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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 20, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Fica SUSPENSA, com base no disposto na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do Anexo 
IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo I a este Ato 
Declaratório;

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – na alínea “d”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo V a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

                          Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO Nº 20 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

ANAURILANDIA

1 ESPOLIO DE IZIDORO CHAVES 28.501.751-9
 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO Nº 20 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

AGUA CLARA

1 OSMAR PROCOPIO DA SILVA 28.407.559-0

ANGELICA

2 MAISA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES EIRELI 28.302.817-3

CORUMBA

3 S. A. DE ABREU 28.319.442-1

TRES LAGOAS

4 APARECIDA HATSUE MISUTSU DE FREITAS ME 28.404.020-7

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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5 EDISON ANHASCO OVIEDO 92652727168 28.430.199-0

6 ELZINHA E O GARFO LTDA 28.453.250-9

7 JOAO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA ME 28.414.944-6

8 MAGISTER COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 28.497.932-5

9 VICTOR HUGO DE ALMEIDA VERGAMINE 03295059128 28.452.452-2

CORONEL SAPUCAIA

10 LEANDRO FIDEL TROCHE 28.391.657-5
 

ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO Nº 20 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

BODOQUENA

1 ANTONIO JOSE DA SILVA 28.569.331-0

CAMPO GRANDE

2 SANTA RITA TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI 28.428.068-2

DEODAPOLIS

3 CICERO FERREIRA DE ALMEIDA 28.689.801-2

INOCENCIA

4 MARCELO VILELA MOREIRA 28.680.512-0

PARANAIBA

5 ESPOLIO DE ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO 28.754.994-1

SIDROLANDIA

6 JULIANE SOARES 03778404164 28.394.015-8

TRES LAGOAS

7 ESPOLIO DE ANIZIO MOREIRA DA COSTA 28.573.820-8

VICENTINA

8 PAULO ROBERTO MASSAYOSHI KIMURA 28.666.545-0
 

ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO Nº 20 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

AQUIDAUANA

1 MARCELO SANGUINO 28.837.439-8
 

ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO Nº 20 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

DOURADOS

1 THERMO SOLUCOES CONSTRUTIVAS LTDA 28.464.502-8
 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 23, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO N° 23 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

AQUIDAUANA

1 ADRIANO LEME LTDA 28.346.577-8

CAMPO GRANDE

2 CASA DI GARBI PIZZARIA E EMPORIO LTDA 28.951.007-4

3 F. X. SILVA ALIMENTOS LTDA 28.447.225-5

4 F. XAVIER SILVA 28.449.502-6

5 FABIO DE OLIVEIRA SILVA LTDA 28.462.122-6

6 FLEXCAR COMERCIO DE BORRACHAS E SERVICOS LTDA 28.447.394-4

7 GELAR AR CONDICIONADO LTDA 28.468.989-0

8 GERALDO MAJELA DE ARRUDA 28.423.102-9

9 R. B. LACERDA & CIA LTDA 28.473.511-6

10 RENATA BRAGA DO AMARAL PEREIRA CORREA 28.425.358-8

11 STUDIO  SALAO DE BELEZA LTDA 28.435.801-0

12 VCM SERVICE LTDA 28.950.603-4

13 WALDIR LUIZ COIMBRA NETO 28.403.754-0

CORUMBA

14 LIDIO DE CACERES ME 28.410.487-6

15 M A ARRUDA LIMA SARAIVA 28.439.073-9

16 N. G. G. DA SILVA 28.446.321-3

LADARIO

17 V. S. DA SILVA 28.473.158-7

PONTA PORA

18 CF CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA ME 28.440.954-5

19 F IBRAHIM MELHEM EIRELI 28.434.391-9

20 FABRICA DOS VIDROS MEDINA LTDA 28.475.227-4

21 JAQUELINE M. O. DE ARAUJO LTDA 28.450.701-6

22 MATEUS WIDER GONCALVES 05976055133 28.455.293-3

23 REALITE MODAS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 28.450.825-0

24 ROBERTO JOSE DE MATOS FLORENCIANO 28.389.930-1

25 ROSA AZUL TURISMO E VIAGENS LTDA 28.461.872-1

26 VITAL PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI 28.415.758-9

SIDROLANDIA

27 ROSENA FATIMA DA COSTA 92697623191 28.448.167-0

TERENOS

28 COSTA E CAIXETA COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS LTDA 28.426.383-4

TRES LAGOAS

29 COMERCIO DE APARAS MS LTDA 28.364.664-0

30 MARCOS CITRO 28.356.617-5
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PORTARIA/SAT 3549, de 31 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a alteração de descrições e valores, na lista dos preços 
médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes alteração de seus produtos na tabela denominada PMPF, com informação 
dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Café.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de fevereiro de 
2025

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3549, de 31 de janeiro de 2025

17 - Produtos alimentícios

96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO

7897829902522 CAFÉ VELHO OESTE TORRADO MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

25,00 A

7897829900214 CAFÉ VELHO OESTE TORRADO MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

12,50 A

7898035475008 CAFÉ AMAMBAI TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,00 A

7898035472502 CAFÉ AMAMBAI TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

13,00 A

7898035475039 CAFÉ AMAMBAI TORRADO MOIDO ALMOFADA 
POTE - 500GR

28,00 A

7897829902508 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

13,00 A

7897829905004 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,00 A

7898035475022 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO POTE 
ALMOFADA - 500GR

28,00 A
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7897829900115 CAFÉ PRESIDENTE TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

18,00 A

7897829900177 CAFÉ PRESIDENTE EXTRA FORTE TORRADO 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,00 A

7898905472014 CAFÉ FLOR DA SERRA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

32,00 A

7898905472021 CAFÉ TORRADO E MOIDO FLOR DA SERRA 
ALMOFADA - 250GR

16,00 A

7898905473004 CAFÉ ABC TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

27,00 A

7898905472052 CAFÉ IZA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

13,50 A

7898905472069 CAFÉ IZA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
500GR

27,00 A

7898905472045 CAFÉ TAQUARI TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 250GR

13,50 A

7898905472038 CAFÉ TAQUARI TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

27,00 A

7898905472076 CAFÉ TORRADO FLOR DA SERRA EM GRÃOS - 
250GR

20,00 A

7898905472083 CAFÉ TORRADO FLOR DA SERRA EM GRÃOS - 
500GR

40,00 A

7898905472090 CAFÉ CASEIRO FLOR DA SERRA TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

32,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Procuradoria-Geral do Estado

EDITAL/CS/PGE/N.º 001, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Abre eleições para Corregedor-Geral e Corregedor-Geral Adjunto da Procuradoria-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO e PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições previstas no art. 12, XI, no art. 13, caput, §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 95, de 26 de dezembro de 2001, e, ainda, no art. 3°, XII, da Resolução CS/PGE/Nº 
1, de 9 de julho de 2010, e no art. 21 do ATO CGPGE/MS/Nº 22, de 8 de dezembro de 2022, expede o presente 
edital para:

1. Abrir o procedimento de eleição para Corregedor-Geral e para Corregedor-Geral Adjunto da Procuradoria-Geral 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para mandato compreendido no período de 01 de abril de 2025 a 31 de março 
de 2027.

2. Fixar o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, para que os Procuradores do Estado de 
Categoria Especial interessados possam se inscrever como candidatos para as funções de Corregedor-Geral e de 
Corregedor-Geral Adjunto da Procuradoria-Geral do Estado.

3. A candidatura deverá ser formalizada por meio de chapa onde constará o nome da chapa e os nomes dos 
candidatos às respectivas funções de Corregedor-Geral e de Corregedor-Geral Adjunto.

4. O requerimento de inscrição da chapa, a ser formalizado preferencialmente pelo Procurador do Estado candidato 
à função de Corregedor-Geral por sua unidade de Comunicação Interna (CI) pessoal, deverá ser dirigido ao 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 7

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Presidente do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado e encaminhado por Comunicação Interna (CI) 
à Secretaria Executiva do Conselho Superior.

5. Não havendo candidatos inscritos ou habilitados, serão chamados para exercer as funções de Corregedor-Geral 
e Corregedor-Geral Adjunto os Procuradores com mais tempo na Categoria Especial, nos termos do art. 30 do ATO 
CGPGE/MS/Nº 22, de 8 de dezembro de 2022.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado

Presidente do Conselho Superior da PGE

EXTRATO DA APOSTILA 
Apostilamento n. 09 ao Termo de Colaboração n.001/2021
Processo: 15/000378/2021 - Registro Cadastral n. 030624.
Parceiro Público: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado – CNPJ nº 
2.941.240/0001-16.
Parceira Privada: Instituto Mirim de Campo Grande – CNPJ 15.528.821/0001-72.
Objeto: Reajuste do salário mínimo - Decreto n. 12.342, de 30 de dezembro de 2024 (DOU 31/12/2024, seção 
1, pág. 1 edição n.251-D). Valor apostilado: R$ 18.542,16(dezoito mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
dezesseis centavos), (24*1.821,96) = 43.727,04 – 41.078,16 = 2.648,88*7 = 18.542,16).
Fundamentação legal e autorização: artigo 24 §2º, do Decreto Estadual nº 14.494, de 02/06/2016.
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.15101.03.092.0043.6071.0004- Parcerias e convênios – UO 
15101 – UG 150101 – Natureza da despesa: 33504301 – Fonte 0150000001-Nota de empenho: 2025NE000070 
de 28 de janeiro de 2025.
Vigência do termo de colaboração: 02/08/2024 a 02/08/2025.
Assina: Ana Carolina Ali Garcia- Procuradora-Geral do Estado.
Local e Data: Campo Grande (MS), 30 de janeiro de 2025.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão 028/2023/PGE que integra o Contrato Corporativo 
002/2023/SAD                                                                                       N° Cadastral 20902
Processo: 15/003.996/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado 

de Mato Grosso do Sul - MS, com a interveniência da Secretaria de Estado de 
Administração, e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante na Cláusula Nona – Da Vigência do Contrato de Adesão n. 028/2023, que 
integra o Contrato Corporativo 002/2023.Alterar a Cláusula Sexta – Dos Recursos 
orçamentários do Contrato Aderente n. 028/2023, que integra o Contrato Corporativo 
002/2023.

Do Valor do Contrato

Aderente e da Dotação 
Orçamentária:

O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 028/2023, é de R$ 99.277,80 
(noventa e nove mil, duzentos e setenta sete reais e oitenta centavos), 
observada a incidência da taxa administrativa de - 0,15% (um décimo e cinco 
centésimos) de desconto.
O valor mencionado no item 3.1. será distribuído e correrão à conta da Funcional 
Programática, Natureza de Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento 
abaixo.

Especificação Valor R$ Natureza   de          
Despesa 

Funcional 
Programática

Fonte de  
Recursos

Quantidade L/S Valor estimado

Anual Anual
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Co
m

bu
st

íve
l Gasolina 6,23

33903001

10.15101.03.092. 
0043.6071.0001 150000001

6.000 R$ 37.380,00

Etanol 4,79 6.000 R$ 28.740,00

Diesel Comum 7,80 - -
Diesel S-10 8,27 2.640 R$ 21.832,80

Se
rv

iço
s d

e l
av

ag
em

Lavagem Completa (Motos) 23,75

33903919

- -

Lavagem Simples (Pequeno Porte) 47,50 36 R$ 1.710,00

Lavagem Simples (Médio Porte) 66,25 24 R$ 1.590,00

Lavagem Simples (Grande  Porte) 153,33 - -

Lavagem Completa (Pequeno Porte) 81,25 48 R$ 3.900,00

Lavagem Completa (Médio Porte) 101,25 24 R$ 2.430,00

Lavagem Completa (Grande  Porte) 210,00 - -

Se
rv

iço
s d

e b
or

ra
ch

ar
ia

Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras 
(Motos) 25,25 - -

Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras 
(Pequeno Porte) 26,25 48 R$ 1.260,00

Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras 
(Médio Porte) 36,25 12 R$ 435,00

Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras  
(Grande Porte) 50,00 - -

Serviço de Borracharia - Vulcanização (Motos) 41,67 - -

Serviço de Borracharia - Vulcanização (Pequeno Porte) 75,00 - -

Serviço de Borracharia - Vulcanização (Médio Porte) 85,00 - -

Serviço de Borracharia - Vulcanização (Grande Porte) 150,00 - -

Subtotal R$ 99.277,80

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II da 
Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações.

Ordenador de
Despesas: Márcio André Batista de Arruda

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 028/2023 será prorrogado por mais 
12 (doze) meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026.

Data da Assinatura: 14/01/2025
Assinam: William Pereira Godoy , Márcio André Batista de Arruda e Luciano Christian Gonçalves 

Sgaravatti

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0029/2022-GL/COINF /SED                    N° Cadastral 18903
Processo: 29/038.590/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e J Cruz Engenharia Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e a 

alteração do valor do Contrato n. 029/2022.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, § 1º, inciso II e VI no Art. 65, 

inciso I, alínea “a” e “b” e §1 da Lei Federal n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados de 3/2/2025 à 2/2/2026.

Data da Assinatura: 31/01/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Gonçalves da Cruz
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RESOLUÇÃO/SED N. 4.386, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a organização curricular do Ensino Fundamental 
e do Ensino Médio nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Resolução CNE/CEB n. 7, de 14 de dezembro de 2010, na 
Resolução CNE/CEB n. 2, de 13 de novembro de 2024, na Resolução CNE/CP n. 2, de 22 de dezembro de 2017, 
na Resolução CNE/CEB n. 2, de 9 de outubro de 2018, na Resolução CNE/CP n. 4, de 17 de dezembro de 2018, 
na Portaria n. 1.432 do Ministério da Educação, de 28 de dezembro de 2018, na Portaria n. 2.036 do Ministério 
da Educação, de 23 de novembro de 2023, na Portaria n. 2.116 do Ministério da Educação, de 6 de dezembro de 
2019, na Portaria n. 635 do Ministério da Educação, de 10 de julho de 2024, na Lei n. 14.640 de 31 de julho de 
2023, e em consonância com a Lei Estadual n. 4.973, de 29 de dezembro de 2016, Resolução/SED 4.336, de 13 
de setembro de 2024, e na legislação para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1° Organizar o currículo do Ensino Fundamental e do Ensino Médio nas unidades escolares 
da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, nas Diretrizes Curriculares Nacionais de cada etapa da educação básica e na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC).

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO

Art. 2º A organização curricular das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul está pautada na formação integral e integrada do estudante, no desenvolvimento do projeto de vida 
e das competências socioemocionais, por meio da interdisciplinaridade, na contextualização do conhecimento, da 
pesquisa e no protagonismo como princípios educativo e científico.

§ 1° O currículo do Ensino Fundamental contém, obrigatoriamente, uma base nacional comum, 
complementada por uma parte diversificada.

§ 2° O currículo do Ensino Médio contém, obrigatoriamente, uma formação geral básica, 
complementada por um percurso de aprofundamento por meio de itinerários formativos.

Art. 3° A articulação da base nacional comum com a parte diversificada, no currículo do Ensino 
Fundamental, e da formação geral básica com os itinerários formativos, no currículo do Ensino Médio, possibilita 
a integração dos interesses mais amplos de formação básica do cidadão com a realidade social, as necessidades 
do estudante, as características regionais da sociedade, da cultura e da economia, e permeia todo o currículo.

Art. 4º Quando da oferta dos componentes curriculares, deve ser assegurada a abordagem 
transversal e integradora de temas contemporâneos exigidos por legislação e normas específicas, que influenciam 
a vida humana em escala global, regional e local, tais como:

I - saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social;
II - direitos das crianças e dos adolescentes;
III - educação ambiental;
IV - educação para o consumo;
V - educação fiscal;
VI - trabalho, ciência e tecnologia;
VII - cultura sul-mato-grossense e diversidade cultural;
VIII - educação para o trânsito;
IX - processo de envelhecimento, respeito, valorização e direitos dos idosos;
X - educação alimentar e nutricional;
XI - promoção de medidas de conscientização, prevenção e do combate a todos os tipos de 

violência, principalmente a intimidação sistemática (bullying) no âmbito das unidades escolares;
XII - educação financeira;
XIII - educação em direitos humanos;
XIV - prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher;
XV - educação digital;
XVI - superação de discriminações e preconceitos, tais como racismo, sexismo, homofobia e 

outros.
Parágrafo único. O estudo sobre os símbolos nacionais está incluído como tema transversal nos 

currículos do Ensino Fundamental, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 5º A organização da oferta do Ensino Fundamental e do Ensino Médio deve pautar-se, 

dentre outras, nas seguintes diretrizes:
I - planejamento sistemático das atividades de ensino e aprendizagem;
II - observância da distribuição das competências específicas dos profissionais integrantes da 

comunidade escolar interna;
III - adoção de metodologias e recursos inovadores e integradores com vistas ao alcance do 

rendimento escolar do estudante;
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IV - valorização dos saberes adquiridos pelos estudantes fora do ambiente escolar;
V - desenvolvimento de atividades e práticas pertinentes trazidas pela comunidade, promovendo 

a sua integração no processo educativo, de forma a diversificar a rotina escolar e ampliar os conhecimentos 
historicamente acumulados;

VI - planejamento e desenvolvimento de atividades em outros ambientes da comunidade e da 
região, desde que sejam asseguradas a intencionalidade pedagógica e as medidas de segurança aos estudantes;

VII - desenvolvimento de trabalhos em equipe e de projetos coletivos;
VIII - desenvolvimento de projetos interdisciplinares, abrangendo as diferentes áreas do 

conhecimento;
IX - proposição e desenvolvimento de projetos de pesquisa, utilizando diferentes recursos;
X - atendimento especializado a grupos com habilidades ou necessidades específicas;
XI - desenvolvimento de normas de convivência, visando ao exercício da cidadania, à promoção 

de valores e de respeito ao bem comum.
XII - desenvolvimento de ações que propiciem a recomposição das aprendizagens, com base 

nas avaliações diagnósticas processuais e na análise de dados educacionais;
XIII - cumprimento das ações previstas no Recuperar para Avançar (RAV), por meio de 

atividades específicas de recuperação da aprendizagem e do rendimento escolar;
XIV - adoção sistemática da busca ativa dos estudantes e das respectivas ações para a 

continuidade da sua trajetória escolar, por meio de estratégias diversificadas e sistemas institucionais para a 
garantia da retomada e permanência dos estudantes.

XV - Apoio ao desenvolvimento do projeto de vida dos estudantes como prática integrada às 
ações pedagógicas, a partir de 5 (cinco) pilares:

a) Autoconhecimento;
b) Emoção; 
c) Comunicação e Relações Sociais;
d) Cidadania e Compromisso Ético;
e) Mundo do Trabalho.
Art. 6º O Projeto de Vida é premissa curricular da Rede Estadual de Ensino e deve orientar 

as práticas pedagógicas e as interações na escola, fomentando o desenvolvimento integral e integrado dos 
estudantes e reconhecendo sua multidimensionalidade, constituindo-se:

I - nos anos iniciais do Ensino Fundamental: deve proporcionar um conjunto de propostas que 
oportunizam à criança ampliar os conhecimentos sobre si, descobrir o seu potencial, reconhecer suas emoções e 
especificidades, formando a base para se colocar na condição de protagonistas.

II - nos anos finais do Ensino Fundamental: estratégias pedagógicas integradas ao currículo, 
que proporcionem a ampliação de experiências e vivências dos adolescentes, a fim de fortalecer sua autonomia 
e fornecer-lhes as habilidades e ferramentas necessárias para acessar e interagir criticamente com diferentes 
conhecimentos e fontes de informação, visando à preparação para a transição ao Ensino Médio e continuidade da 
trajetória escolar;

III - no início da trajetória formativa no Ensino Médio: orientação e apoio aos estudantes para 
a identificação de seus interesses, inclinações e objetivos, a partir da promoção de espaços de diálogo e reflexão, 
fomentando a escolha consciente de percursos de aprofundamento de estudos que se alinhem a seu projeto de 
vida;

IV - no final da trajetória formativa no Ensino Médio: orientação e apoio aos estudantes para 
a identificação das diferentes oportunidades e possibilidades de progressão de estudos no Ensino Superior e de 
integração ao mundo do trabalho.

Art. 7º Os objetos de conhecimento que compõem o currículo do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio têm origem no desenvolvimento das linguagens, no mundo do trabalho, na cultura e tecnologia, na 
produção artística, nas atividades desportivas e corporais e na área da saúde.

Parágrafo único. Os objetos de conhecimento a que se refere o caput incorporam saberes que 
advêm das formas diversas de exercício da cidadania, dos movimentos sociais, da cultura escolar, da experiência 
docente e estudantil.

Art. 8º Os objetos de conhecimento referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, 
às relações Étnico-Raciais e às abordagens fundamentadas nas experiências e nas perspectivas femininas são 
ministrados em todo o currículo do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

Art. 9º O ensino de História deve assegurar as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.

Art. 10 A Educação para o Trânsito é operacionalizada por meio de projetos interdisciplinares 
incorporados ao currículo de todas as etapas da Educação Básica.

Art. 11. O ensino da Cultura sul-mato-grossense é parte do currículo da Educação Básica, mais 
especificamente dos componentes curriculares Arte e História.

Art. 12. O ensino da Arte, especialmente em suas expressões regionais, constitui componente 
curricular obrigatório da Educação Básica.

Parágrafo único. As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituem 
o componente de que trata o caput deste artigo.

Art. 13. Nas unidades escolares da Rede Estadual de Ensino, são adotadas 3 (três) formas de 
progressão:

I - continuada, do 1º (primeiro) para o 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental;
II - regular, a partir do 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental ao Ensino Médio;
III - parcial, a partir do 7º (sétimo) ano do Ensino Fundamental ao 2º ano do Ensino Médio.
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§ 1° O regime de progressão continuada é o procedimento adotado pela unidade escolar que 
permite ao estudante a progressão sem interrupções por aproveitamento, ao final do ano letivo do 1º (primeiro) 
para o 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental, independentemente de rendimento escolar.

§ 2° O regime de progressão regular é o procedimento adotado pela unidade escolar que 
permite ao estudante a progressão de um ano para o outro, quando atendidas as normas estabelecidas nesta 
Resolução.

§ 3° O regime de progressão parcial é o procedimento pedagógico e administrativo que tem 
por finalidade propiciar ao estudante, retido por aproveitamento, novas oportunidades de aprendizagem.

Art. 14. Ao final do ano letivo, a apuração do rendimento escolar dos estudantes, nos 
componentes curriculares previstos para cada etapa, obedece aos critérios estabelecidos na Resolução do Regime 
Escolar.

CAPÍTULO I

DO CURRÍCULO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 15. O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, é a etapa intermediária da 
Educação Básica que tem como fundamento o acesso ao conhecimento historicamente acumulado e a elementos 
culturais que asseguram o desenvolvimento humano necessário para o convívio em sociedade e deve propiciar:

I - as primeiras relações sociais e experiências vivenciadas pela criança e pelo adolescente no 
ambiente escolar; 

II - a formação integral do estudante;
III - a promoção do protagonismo e da autonomia dos estudantes;
IV - a pesquisa como princípio educativo e pedagógico;
V - o desenvolvimento dos Temas Contemporâneos;
VI - a indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade dos 

conhecimentos e dos sujeitos do processo educativo, assim como entre teoria e prática no processo de ensino e 
aprendizagem.

Art. 16. O currículo do Ensino Fundamental, organizado em anos, abrange a população na faixa 
dos 6 (seis) aos 14 (quatorze) anos de idade e se estende também a todos que, na idade própria, não tiveram 
condições de frequentá-lo.

Art. 17. O currículo do Ensino Fundamental, estrutura-se em:
I - anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, atendendo à faixa etária de 6 (seis) a 10 (dez) 

anos;
II - anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, atendendo à faixa etária de 11 (onze) a 14 

(quatorze) anos.
Art. 18. No 1º (primeiro) e 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental, a ação pedagógica deve 

ter como foco a alfabetização e devem ser assegurados aos estudantes:
I - a apropriação do sistema de escrita alfabética, a compreensão da leitura e da escrita de 

textos adequada à faixa etária dos estudantes e o envolvimento em práticas de letramento;
II - o desenvolvimento da capacidade de ler e escrever números, compreender suas funções, 

o significado e o uso das quatro operações matemáticas.
Art.19. No currículo do Ensino Fundamental, a partir do 1º (primeiro) ano, poderá ser ofertado 

o componente curricular Língua Inglesa, respeitada a especificidade da Matriz Curricular aprovada. 
Art. 20. A oferta do componente curricular Ensino Religioso no Ensino Fundamental, nas 

unidades escolares da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, é obrigatória, sendo facultativo ao 
estudante cursá-lo.

§1° O estudante dos anos finais do Ensino Fundamental que optar por cursar o componente 
curricular Ensino Religioso, cumprirá a carga horária anual constante na Matriz Curricular aprovada e não poderá 
desistir de cursá-lo no decorrer do ano letivo.

§2° Para o atendimento da carga horária anual, conforme disposto no § 1º deste artigo, o 
estudante deverá desenvolver, de forma não presencial, uma atividade semanal. 

Art. 21. As Matrizes Curriculares aprovadas do Ensino Fundamental em Tempo Parcial e 
Integral, possuem as seguintes arquiteturas:

I - Tempo Parcial e Integral: os componentes curriculares da base nacional comum estão 
organizados de forma integrada com a parte diversificada, considerando as características regionais e locais da 
sociedade; 

II -Tempo Integral: os componentes curriculares da parte diversificada são organizados em 
núcleo estruturante e área de aprofundamento, conforme matriz curricular aprovada: 

a) Núcleo Estruturante:
1- Apoio e Orientação de Estudos: desenvolve a autonomia e organiza os estudos, com foco 

nas habilidades não consolidadas e hábitos eficazes para superar desafios acadêmicos.
2 -Tecnologia e Cidadania Digital: promove o uso ético e crítico das tecnologias, promovendo 

segurança online, combate a fake news e cidadania digital responsável.
b) Área de Aprofundamento:
1 - Literatura, Arte e Movimento: integra vivências de leitura, literatura e práticas artísticas, 

promovendo uma abordagem que valoriza a cultura, estimula a criatividade e incentiva a expressão corporal por 
meio do movimento.

2 - Letramento e Raciocínio Matemático: fortalece o pensamento lógico e a resolução de 
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problemas, conectando conceitos matemáticos ao cotidiano. 
3 - Leitura e Produção textual: enfatiza a interpretação, produção textual e revisão textual, 

promovendo o desenvolvimento de clareza, criatividade e pensamento crítico na comunicação.
4 - Ciências Humanas e Sociedade: promove reflexões sobre temas sociais, históricos e 

culturais, valorizando a cidadania e a convivência democrática.
5 - Ciências Naturais na Contemporaneidade: promove a compreensão de fenômenos científicos 

e tecnológicos relacionados a desafios contemporâneos, como sustentabilidade, saúde, inovação e mudanças 
climáticas. 

Art. 22. A Recomposição das Aprendizagens (Língua Portuguesa - RA e Matemática - RA) 
tem por objetivo propiciar ao estudante a redução da defasagem da aprendizagem e o desenvolvimento das 
habilidades essenciais ainda não consolidadas, considerando as especificidades dos anos iniciais e finais da etapa 
do Ensino Fundamental.

Parágrafo único. Na Recomposição das Aprendizagens:
I - a frequência é obrigatória; 
II - não será realizado cálculo de nota ou conceito que resulte em retenção do estudante, tendo 

em vista a finalidade pedagógica desse tempo curricular, sendo a avaliação de caráter formativo e processual, 
por meio de critérios de participação, envolvimento, comprometimento e realização das atividades propostas pelo 
professor. 

Art. 23. As ementas dos componentes curriculares da parte diversificada- Área de 
Aprofundamento presentes nas Matrizes Curriculares que ofertam o Tempo Integral, serão disponibilizadas pela 
SED em documento específico, sendo definidas conforme os eixos temáticos para cada bimestre, em alinhamento 
com o Currículo de Referência da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul: 

I – Anos Iniciais: Educação Ambiental, Educação Antirracista, Educação Financeira e Infância: 
Saúde e Bem-Estar;

II – Anos Finais: Educação Ambiental, Educação Antirracista, Educação Financeira e 
Adolescência: Saúde e Bem-Estar.

Art. 24. O componente curricular da parte diversificada-Área de Aprofundamento Literatura, 
Arte e Movimento tem como eixo temático a integração de projetos interdisciplinares que envolvem aspectos 
literários, artísticos e corporais, promovendo uma abordagem ampla e enriquecedora para o desenvolvimento 
integral dos estudantes.

Seção I

Do Ensino Fundamental Ofertado em Tempo Parcial

Art. 25. O horário escolar semanal ofertado em Tempo Parcial, deve obedecer à seguinte 
organização:

I - anos iniciais:
a) 16 (dezesseis) horas-aulas para o professor regente dos componentes curriculares Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia;
b) 2 (duas) horas-aulas para 1 (um) professor licenciado, com habilitação para docência nos 

anos iniciais do Ensino Fundamental, ministrar Língua Portuguesa - RA e Matemática - RA;
c) 7 (sete) horas-aulas distribuídas para os professores que ministram os componentes 

curriculares de Arte, Educação Física, Língua Inglesa e Leitura e Produção Textual;
II - anos finais: 5 (cinco) horas-aulas, diárias, durante os cinco dias da semana, respeitando a 

carga horária prevista na matriz curricular;
Parágrafo único. O estudante dos anos finais do Ensino Fundamental que optar por cursar o 

componente curricular Ensino Religioso, cumprirá 6 (seis) horas-aula, em determinado dia da semana, segundo 
o horário fixado pela unidade escolar, de acordo com o § 2° do art.20.

Seção II

Do Ensino Fundamental Ofertado em Tempo Integral

Art. 26. A carga horária anual da etapa do ensino fundamental ofertado em tempo integral está 
disposta na Matriz Curricular aprovada em Resolução específica. 

Art. 27. Os componentes curriculares da parte diversificada estão organizados com os seguintes 
arranjos:

I- Núcleo Estruturante: composto pelos componentes curriculares - Apoio e Orientação de 
Estudos e Tecnologia e Cultura Digital;

II- Área de Aprofundamento: composto pelos componentes curriculares da parte diversificada 
- Literatura, Arte e Movimento; Leitura e Produção textual; Letramento e Raciocínio Matemático; Ciências Naturais 
na Contemporaneidade; e Ciências Humanas e Sociedade.

§ 1º Os componentes curriculares da parte diversificada são organizados em eixos temáticos 
que integram projetos interdisciplinares destacando-se aspectos literários, artísticos e corporais, além de 
contemplar eixos temáticos como Educação Ambiental, Educação Antirracista, Educação Financeira, Infância - 
saúde e bem-estar e Adolescência-saúde e bem-estar.

§ 2º Para as aulas dos componentes curriculares - Literatura, Arte e Movimento; Leitura e 
Produção Textual; Letramento e Raciocínio Matemático; Ciências Naturais na Contemporaneidade; e Ciências 
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Humanas e Sociedade, a organização dos tempos de aprendizagem pode ocorrer de forma simultânea em todas 
as turmas, para favorecer a realização de apresentações, feiras e outras atividades correlatas, respeitando-se as 
possibilidades da unidade escolar, em consonância com a lotação dos professores.

Art. 28. O processo avaliativo nos componentes curriculares que compõem o núcleo estruturante 
está organizado da seguinte forma:

I -Em Apoio e Orientação de Estudos: não será realizado cálculo de nota ou conceito que resulte 
em retenção do estudante, tendo em vista a finalidade pedagógica desse tempo curricular, sendo a avaliação 
de caráter formativo e processual, por meio de critérios de participação, envolvimento, comprometimento e 
realização das atividades propostas pelo professor. 

II - Em Tecnologia e Cidadania Digital: será realizado cálculo de nota com base em critérios 
formativos e processuais, considerando a participação do estudante, seu engajamento efetivo, comprometimento 
com as atividades propostas e a qualidade das entregas realizadas, podendo a avaliação resultar em retenção.

Art. 29. A unidade escolar com Ensino Fundamental ofertado em Tempo Integral deve optar 
por uma das Matrizes Curriculares aprovadas, de acordo com a oferta da língua estrangeira que melhor atende 
a sua realidade.

§1° Compete à direção escolar selecionar, no SGDE, a Matriz Curricular a ser operacionalizada.
§2º A Matriz Curricular ofertada pela unidade escolar deverá ser operacionalizada durante todo 

o ano letivo, sendo vedada sua substituição.
Art. 30. O horário escolar semanal ofertado em Tempo Integral deve obedecer à seguinte 

organização:
I - anos iniciais:
a) 16 (dezesseis) horas-aulas para 1 (um) professor licenciado com habilitação para docência 

nos anos iniciais, ministrar Língua Portuguesa-RA e os componentes curriculares Língua Portuguesa, Ciências, 
História e Geografia;

b) 09 (nove) horas-aulas para 1 (um) professor licenciado, com habilitação para docência 
nos anos iniciais do ensino fundamental, ministrar Matemática - RA, e os componentes curriculares Matemática, 
Letramento e Raciocínio Matemático; 

c) 05 (cinco) horas-aulas para o professor licenciado com habilitação para docência nos 
anos iniciais ministrar os componentes curriculares Ciências Humanas e Sociedade, Ciências Naturais na 
Contemporaneidade e Leitura e Produção Textual;

c) 10 (dez) horas-aulas distribuídas para os professores que ministram os componentes 
curriculares de Arte, Educação Física e Língua Inglesa;

Parágrafo único. O estudante dos anos finais do Ensino Fundamental que optar por cursar o 
componente curricular Ensino Religioso, cumprirá 9 (nove) horas-aulas, em determinado dia da semana, segundo 
o horário fixado pela unidade escolar, de acordo com o §2° do Art. 20.

Art. 31. A unidade escolar poderá organizar classes ou turmas, com estudantes de anos 
distintos, nos componentes curriculares de Educação Física e de Ensino Religioso, se necessário.

Parágrafo único. As classes ou turmas a que se refere o caput deste artigo, devem ser formadas 
com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) estudantes.

CAPÍTULO II

DO CURRÍCULO DO ENSINO MÉDIO

Art. 32. O Ensino Médio, com duração de 3 (três) anos, tem por objetivo a consolidação e 
o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental e está fundamentado nos seguintes 
princípios:

I - a formação integral do estudante, a partir do desenvolvimento intencional dos seus aspectos 
físicos, cognitivos, ético-políticos, socioculturais e afetivos; 

II - o trabalho como princípio educativo e a pesquisa como princípio pedagógico; 
III - a afirmação, a valorização e a defesa da democracia e da cultura de promoção dos direitos 

humanos;
IV - a sustentabilidade ambiental como meta universal;
V - a indissociabilidade entre educação e prática social, considerando a historicidade dos 

conhecimentos e dos sujeitos no processo de ensino e aprendizagem;
VI - a integração de conhecimentos gerais e, quando for o caso, técnico-profissionais, realizada 

na perspectiva da interdisciplinaridade e da contextualização;
VII - o reconhecimento e a aceitação da diversidade e da realidade concreta dos sujeitos do 

processo educativo, das formas de produção, dos processos de trabalho e das culturas a eles subjacentes;
VIII - a integração entre educação e as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 

cultura como base da proposta e do desenvolvimento curricular;
IX - a justiça curricular e a busca permanente da equidade educacional. 
Art. 33. As Matrizes Curriculares do Ensino Médio, aprovadas em Resolução específica, possuem 

a seguinte arquitetura:
I - Formação Geral Básica e Itinerário Formativo, sendo que:
a) A Formação Geral Básica corresponde ao conjunto de competências e habilidades previstas 

na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), articuladas como um todo indissociável a uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais do território, oportunizando aos estudantes uma aprendizagem 
enriquecida pelo contexto histórico, econômico, social, ambiental, cultural local, do mundo do trabalho e da 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 14

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

prática social.
b) O Itinerário Formativo corresponde ao conjunto de situações e atividades educativas que 

adota a flexibilidade como princípio de sua organização curricular, o que permite a implementação de propostas 
pedagógicas que atendam às especificidades locais e à multiplicidade de interesses dos estudantes, estimulando 
o exercício do protagonismo juvenil e fortalecendo o desenvolvimento de seus projetos de vida.

II - Áreas de Conhecimento e Componentes Curriculares, sendo que:
a) as Áreas de Conhecimento consistem em agrupamento de componentes curriculares que 

possuem afinidade de matrizes epistemológicas e de métodos de produção do conhecimento;  
b) Os Componentes Curriculares consistem em elementos que, por meio de objetos de 

conhecimento específicos, articulam-se para o desenvolvimento das competências e habilidades estabelecidas 
nos documentos curriculares emanados pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED/MS), 
tanto da Formação Geral Básica quanto do Itinerário Formativo.

Art. 34. Os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento referentes à Formação 
Geral Básica, expressos na BNCC do Ensino Médio na forma de competências e habilidades, são assegurados 
a todos os estudantes mediante a oferta de componentes curriculares obrigatórios distribuídos nas áreas de 
conhecimento que compõem o Ensino Médio. 

Art. 35. No Ensino Médio noturno, são admitidas, excepcionalmente, aulas não presenciais em 
que serão utilizados recursos da educação mediada por tecnologia para atender suas especificidades.

Art. 36. O componente curricular Matemática está desdobrado em dois componentes integrados, 
Matemática e Matemática - Geometria, tendo por objetivo:

I - Em Matemática, abranger as habilidades e os objetos de conhecimento fundamentais da 
Matemática, como números, álgebra, estatística e probabilidade, a fim de desenvolver o raciocínio lógico, abstrato 
e quantitativo.

II - Em Matemática - Geometria, proporcionar uma abordagem pedagógica mais específica e 
aprofundada dos objetos de conhecimento da geometria, a fim de garantir o desenvolvimento das habilidades 
referentes ao eixo temático Geometria e Medidas constantes do Currículo de Referência do Ensino Médio.

Parágrafo único. Os componentes curriculares Matemática e Matemática - Geometria deverão 
ser trabalhados de forma articulada, garantindo a continuidade e a integração dos conteúdos e objetos de 
conhecimento, com foco no letramento e raciocínio lógico-matemático e na aplicação prática dos conhecimentos 
adquiridos.

Art. 37. O componente curricular Língua Portuguesa está desdobrado em dois componentes 
integrados, Língua Portuguesa e Língua Portuguesa - Literatura e Produção Textual, com o objetivo de fomentar 
o aprofundamento e especificar o trabalho pedagógico em eixos fundamentais da Língua Portuguesa, atendendo 
às seguintes finalidades:

I - Em Língua Portuguesa, abranger as habilidades e os objetos de conhecimento referentes ao 
funcionamento da língua em suas dimensões gramaticais, semânticas e textuais, além de promover práticas de 
linguagem como a análise linguística, a escrita, a leitura e a interpretação de textos diversos.

II - Língua Portuguesa: Literatura e Produção Textual:
a) em Literatura, enfatizar o contato com obras literárias, movimentos artístico-culturais e 

contextos históricos, a fim de estimular o pensamento crítico, a análise estética e o enriquecimento cultural dos 
estudantes.

b) em Produção Textual, proporcionar práticas voltadas à escrita de diferentes gêneros textuais, 
a fim de desenvolver habilidades de expressão, coesão e clareza na comunicação escrita.

Parágrafo único. Os componentes curriculares Língua Portuguesa e Língua Portuguesa - 
Literatura e Produção Textual deverão ser planejados de forma integrada e complementar, com o objetivo de 
assegurar uma formação plena no campo da linguagem, articulando o desenvolvimento da competência leitora, a 
análise crítica e estética da língua e de textos literários, bem como a capacidade de produção escrita em diversos 
gêneros, de modo a preparar os estudantes para os desafios acadêmicos, profissionais e sociais.

Art. 38. A avaliação bimestral dos componentes curriculares Matemática, Matemática - 
Geometria, Língua Portuguesa e Língua Portuguesa - Literatura e Produção Textual será organizada da seguinte 
forma:

I - A avaliação bimestral de Matemática e Matemática - Geometria será a mesma, integrando 
os dois componentes em um único instrumento avaliativo.

II - A avaliação bimestral de Língua Portuguesa e Língua Portuguesa - Literatura e Produção 
Textual também será a mesma, respeitando a integração entre os componentes em um único instrumento 
avaliativo.

III - Na elaboração da avaliação bimestral, o quantitativo de itens ou questões deve ser 
proporcional à distribuição das habilidades, dos objetos de conhecimento e conteúdos que estão previstos para 
serem trabalhados bimestralmente em cada um dos componentes integrados.

IV - A nota que o estudante obtiver na referida avaliação bimestral será computada igualmente 
para ambos os componentes curriculares integrados.

V - O cálculo do rendimento escolar bimestral será realizado pelo Sistema de Gestão de Dados 
Escolares conforme o seguinte procedimento:

a) Somam-se as notas finais de cada componente integrado e realiza-se a média dessa 
somatória;

b) A nota resultante do cálculo da média será computada igualmente para aferir o rendimento 
bimestral em ambos os componentes integrados: Matemática e Matemática - Geometria; Língua Portuguesa e 
Língua Portuguesa - Literatura e Produção Textual.

Art. 39. A operacionalização dos Itinerários Formativos deverá ocorrer na mesma turma da 
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Formação Geral Básica.
Parágrafo único. A área de conhecimento do percurso de aprofundamento ou a qualificação do 

percurso profissional a ser operacionalizada na turma será definida de acordo com a manifestação de interesse 
do estudante, realizada no processo da matrícula digital ou em instrumento próprio utilizado pela unidade escolar.

Art. 40. O Itinerário Formativo de Aprofundamento fundamenta-se na recomposição das 
aprendizagens e na integração de estudos nas diferentes áreas do conhecimento, sendo organizado da seguinte 
forma:

I - Núcleo de Recomposição das Aprendizagens (Língua Portuguesa - RA e Matemática - RA), 
que têm por objetivo propiciar ao estudante a redução da defasagem da aprendizagem e o desenvolvimento das 
habilidades essenciais ainda não consolidadas ao longo da trajetória escolar;

II - Núcleo de Integração de Estudos, operacionalizado por meio da oferta de projetos 
interdisciplinares e integradores, organizados com ênfase nos componentes curriculares que compõem a(s) 
área(s) de conhecimento eleitas e as escolhas estabelecidas na proposta pedagógica de cada unidade escolar.

§ 1º Em Língua Portuguesa - RA e Matemática - RA, não será realizado cálculo de nota ou 
conceito que resulte em retenção do estudante, tendo em vista a finalidade pedagógica desses tempos curriculares.

§ 2º No tempo curricular da Recomposição das Aprendizagens, a frequência é obrigatória e, 
nas atividades avaliativas, não será utilizado critério de acertamento.

§ 3º Na Recomposição, as unidades escolares deverão adotar estratégias avaliativas que 
promovam o engajamento, a participação e a criatividade, bem como a valorização de devolutivas qualitativas e 
construtivas aos estudantes.

Art. 41. As ementas dos componentes curriculares dos Itinerários Formativos são 
disponibilizadas pela SED em documento próprio e definidas de acordo com o percurso de aprofundamento 
escolhido pelo estudante.

Art. 42. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica de nível médio está 
estabelecida em Resolução própria.

Art. 43. O estudante poderá solicitar a mudança de percurso dentro do Itinerário Formativo de 
Aprofundamento nos seguintes períodos:

I - No início do 1º (primeiro) bimestre, desde que não tenha sido cumprido mais de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total da carga horária do referido bimestre;

II - Após a finalização do 2º (segundo) bimestre, ou seja, entre um semestre e outro. 
§1º A mudança de percurso está condicionada à existência de vaga no percurso pretendido e 

à disponibilidade operacional da unidade escolar.
§2º O estudante transferido será inserido no percurso de aprofundamento sem as condições 

estabelecidas nos incisos I e II deste artigo. 
Art. 44.  estudante pode mudar do Itinerário Formativo Profissional para o Itinerário Formativo 

de Aprofundamento a qualquer momento, observada a existência de vaga no percurso pretendido.
Parágrafo único. O estudante que estiver cursando o Itinerário Formativo de Aprofundamento 

só poderá mudar para Itinerário Formativo Profissional se respeitadas as condições estabelecidas no inciso I e no 
parágrafo 1º do artigo 43.

Art. 45. Para o cumprimento e conclusão da etapa do ensino médio, o estudante deve cursar 
com êxito todos os componentes curriculares referentes à Formação Geral Básica e ao Itinerário Formativo.

Seção I

Do Currículo do Ensino Médio Ofertado em Tempo Parcial

Art. 46. A organização curricular do Ensino Médio em tempo parcial está estruturada em 
Formação Geral Básica, com carga horária total de 2400 (duas mil e quatrocentas) horas, e Itinerário Formativo, 
com carga horária total de 600 (seiscentas) horas, compostos de aprofundamento nas áreas de conhecimento ou 
na formação técnica e profissional. 

Art. 47. O Itinerário Formativo de Aprofundamento é composto por Núcleo de Recomposição 
das Aprendizagens e Núcleo de Integração de Estudos.

Art. 48. O Núcleo de Recomposição das Aprendizagens, nas Matrizes Curriculares do Ensino 
Médio ofertado em Tempo Parcial, é constituído por:

I - Língua Portuguesa - RA: a fim de recompor e aprofundar as aprendizagens essenciais de 
língua portuguesa não consolidadas, conforme resultados apontados nas avaliações diagnósticas;

II - Matemática - RA: a fim de recompor e aprofundar as aprendizagens essenciais de 
matemática não consolidadas, conforme resultados apontados nas avaliações diagnósticas.

Art. 49. O Núcleo de Integração de Estudos, nas Matrizes Curriculares do Ensino Médio em 
Tempo Parcial, é constituído por:

I - Unidade Curricular I (UC I): com ênfase no componente curricular Biologia se a área 
de conhecimento eleita para o aprofundamento for Ciências da Natureza e suas Tecnologias; com ênfase no 
componente curricular História caso a área eleita seja Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; com ênfase em 
Língua Inglesa caso a área escolhida seja Linguagens e suas Tecnologias;

II - Unidade Curricular II (UC II): com ênfase no componente curricular Química se a área 
de conhecimento eleita para o aprofundamento for Ciências da Natureza e suas Tecnologias; com ênfase no 
componente curricular Geografia caso a área eleita seja Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; com ênfase em 
Arte caso a área escolhida seja Linguagens e suas Tecnologias;

III - Unidade Curricular III (UC III): com ênfase no componente curricular Física se a área 
de conhecimento eleita para o aprofundamento for Ciências da Natureza e suas Tecnologias; com ênfase no 
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componente curricular Filosofia caso a área eleita seja Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; com ênfase em 
Educação Física caso a área escolhida seja Linguagens e suas Tecnologias;

IV - Unidade Curricular IV (UC IV): com ênfase no tema contemporâneo Iniciação Científica se 
a área de conhecimento eleita para o aprofundamento for Ciências da Natureza e suas Tecnologias ou Linguagens 
e suas Tecnologias, e caso seja a área Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, a UC IV tem ênfase no componente 
curricular Sociologia.

Seção II

Do Currículo do Ensino Médio Ofertado em Tempo Integral

Art. 50. A organização curricular do Ensino Médio em tempo integral está estruturada em 
Formação Geral Básica com carga horária total de 2900 (duas mil e novecentas) horas, e Itinerário Formativo, 
com carga horária total de 1100 (mil e cem) horas, compostos de aprofundamento nas áreas de conhecimento 
ou na formação técnica e profissional. 

Art. 51. O Itinerário Formativo de Aprofundamento é composto por Núcleo de Recomposição 
das Aprendizagens e Práticas de Linguagem e Núcleo de Integração de Estudos. 

Art. 52. O Núcleo de Recomposição das Aprendizagens e Práticas de Linguagem, nas Matrizes 
Curriculares do Ensino Médio ofertado em tempo integral, é constituído por:

I - Língua Portuguesa - RA: a fim de recompor e aprofundar as aprendizagens essenciais de 
língua portuguesa não consolidadas, conforme resultados apontados nas avaliações diagnósticas;

II - Matemática - RA: a fim de recompor e aprofundar as aprendizagens essenciais de 
matemática não consolidadas, conforme resultados apontados nas avaliações diagnósticas;

III - Língua Espanhola: a fim de desenvolver práticas de letramento inseridas em diferentes 
situações de comunicação em língua espanhola;

IV - Prática de Escrita e Estilo: a fim de desenvolver habilidades específicas relacionadas à 
apropriação e produção textual de gêneros discursivos diversos.

Art. 53. O Núcleo de Integração de Estudos, na Matriz Curricular do Ensino Médio em tempo 
integral, possui a mesma composição da Matriz Curricular de tempo parcial, conforme o disposto no art. 49, 
acrescido de:

I - Estudo Orientado: que tem ênfase em áreas de conhecimento e componentes curriculares 
diversos, a depender do projeto pedagógico da unidade escolar, e configura-se como prática pedagógica que 
oferece aos estudantes um tempo e espaço estruturados para que possam realizar suas atividades escolares com 
o suporte e orientação de um professor;

II - Laboratório de Línguas: que tem ênfase no desenvolvimento de habilidades linguísticas, 
com destaque para a prática, experimentação e aplicação contextualizada de outras línguas ou idiomas;

Art. 54. Em Estudo Orientado, não será realizado cálculo de nota ou conceito que resulte em 
retenção do estudante, tendo em vista a finalidade pedagógica desse tempo curricular. 

Parágrafo único. A avaliação de Estudo Orientado se dará em caráter formativo e processual, 
por meio de critérios de participação, envolvimento, comprometimento e realização das atividades propostas pelo 
professor. 

TÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES

Art. 55. A Equipe Gestora poderá definir o horário de funcionamento da unidade escolar, desde 
que sejam preservados a carga horária e o turno de lotação dos professores.

Art. 56. A duração da hora-aula é 50 (cinquenta) minutos, sendo que a carga horária mínima 
é de 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas diárias para a jornada em tempo integral.

Art. 57. Os componentes curriculares não poderão ter mais que duas aulas concentradas em 
único dia, devendo ser distribuídos nos demais dias da semana.

Art. 58. A Educação em Tempo Integral, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, acontecerá 
exclusivamente no período diurno.

Art. 59. A Educação em Tempo Integral terá o seguinte funcionamento:
I - jornada integral diária de, no mínimo, 7 (sete) horas de permanência na unidade escolar 

ou de atividades escolares;
II – 8 (oito) aulas diárias de 50 (cinquenta) minutos, distribuídas nos períodos matutino e 

vespertino;
III - intervalo para almoço e higienização, com duração, mínima, de 1 (uma) hora e máxima 

de 2h (duas) horas, vedado ao estudante ausentar-se da unidade escolar nesse intervalo;
IV - O encerramento das atividades escolares da Educação em Tempo Integral ocorrerá até às 

16h30” (NR-Resolução/SED n. 4.288, de 26/02/2024).

TÍTULO III

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
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Art. 60. A unidade escolar deve oportunizar a inclusão, em sala comum, dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, promovendo condições de 
acesso, permanência, participação e aprendizagem, assim como serviços de apoio especializados de acordo com 
as necessidades individuais dos estudantes, conforme dispõe a Educação Especial, por meio:

I - de Plano Educacional Individualizado (PEI) que contemple:
a) da avaliação das necessidades educacionais do estudante;
b) da flexibilização curricular, estratégias pedagógicas e recursos de acessibilidade adequados;
c) do processo de avaliação qualitativa, contínua e sistemática;
II -da atuação colaborativa entre professor regente, equipe pedagógica e professor especializado 

em educação especial;
III - do apoio aos estudantes que necessitam de auxílio nas atividades de higiene, alimentação 

e locomoção, por profissional capacitado;
IV - da distribuição dos estudantes nas classes comuns, de maneira que se privilegie a interação 

entre eles;
V - da disponibilização de ambientes colaborativos de aprendizagem.
Parágrafo Único. Entende-se por Educação Especial a modalidade de educação escolar 

oferecida, preferencialmente na rede regular de ensino, para estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

Art. 61. A educação escolar do estudante com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, nas etapas e modalidades da Educação Básica da Rede Estadual 
de Ensino, é responsabilidade do professor regente, em conjunto com a equipe pedagógica e administrativa e com 
assessoramento da equipe da educação especial.

Parágrafo único. O suporte de profissionais de outras áreas com as quais a educação faz 
interface, quando necessário, se dará em articulação com a equipe da Educação Especial da Rede Estadual de 
Ensino.

Art. 62. Caberá às equipes gestora e pedagógica da unidade escolar apoiar ações direcionadas 
à escolarização dos estudantes, público da educação especial, em articulação com professores regentes das 
classes comuns e professores especializados, no que se refere:

I - à percepção de necessidades educacionais dos estudantes;
II - ao estudo e implementação de ações educativas;
III - à avaliação do processo educativo.
Parágrafo único. A avaliação do processo educativo será coordenada pela equipe pedagógica 

da unidade escolar.
Art. 63. Apoio pedagógico especializado é entendido como um conjunto de estratégias, de 

acessibilidade e de recursos pedagógicos humanos e materiais, que modifica as contingências curriculares e 
ambientais, fornecendo oportunidades ao estudante para a realização de atividades com autonomia ou níveis de 
ajuda adequados, quando necessário.

Parágrafo único. A disponibilização do apoio pedagógico especializado se dará mediante 
avaliação realizada pela equipe da educação especial, em articulação com o professor regente e a equipe 
pedagógica da unidade escolar, acompanhada de relatório individual circunstanciado.

Art. 64. Nas unidades escolares será disponibilizado o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) em salas de recursos multifuncionais, organizado de forma:

I - a complementar o currículo para estudantes com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento;

II - a suplementar o currículo para estudantes com altas habilidades/superdotação.
Art. 65. Nas unidades escolares que ofertam o tempo parcial, o Atendimento Educacional 

Especializado será ofertado no turno inverso ao horário de escolarização, organizado em pequenos grupos e/ou 
por meio de acompanhamento individualizado, quando for o caso.

Art. 66. Nas unidades escolares que ofertam o tempo integral, o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) será ofertado em salas de recursos multifuncionais, sendo que o estudante não deve se 
ausentar para fim desse atendimento nos tempos de aprendizagem destinados aos componentes curriculares da 
base nacional comum no Ensino Fundamental e formação geral básica no ensino médio cabendo à gestão escolar 
organizar o horário dos estudantes de forma a garantir esse atendimento.

§ 1º Se o estudante realizar o Atendimento Educacional Especializado, em sala de recursos 
multifuncionais em outra unidade escolar ou Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAEE), o 
deslocamento será competência do responsável pelo estudante.

§ 2º O responsável deverá apresentar o comprovante de frequência do estudante no 
Atendimento Educacional Especializado, para validar a frequência nos componentes curriculares dos quais se 
ausentou.

Art. 67. Considera-se público do Atendimento Educacional Especializado:
I - estudantes com deficiência - aqueles que têm impedimentos, em longo prazo, de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial;
II - estudantes com transtornos globais do desenvolvimento - aqueles que apresentam quadro 

de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou 
estereotipias motoras;

III - estudantes com altas habilidades/superdotação - aqueles que apresentam potencial 
elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas, quais sejam 
intelectuais, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Art. 68. O Atendimento Educacional Especializado dar-se-á mediante o estudo de caso e o 
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plano de atendimento educacional especializado.
Parágrafo único. O plano de atendimento educacional especializado deve contemplar o 

sistema individual de suporte necessário ao estudante, identificar os apoios e dispor de estratégias e recursos 
favorecedores da aprendizagem no contexto do AEE e da unidade escolar.

TÍTULO IV

DA LOTAÇÃO DE PROFESSORES

Art. 69. A lotação dos professores deve considerar a carga horária total de aulas disponíveis 
na unidade escolar, tanto nos componentes curriculares correspondentes a sua formação específica, quanto em 
outras que exijam formação em nível superior (licenciatura), de modo que o professor assuma a carga horária 
máxima na mesma unidade escolar, possibilitando seu maior engajamento e pertencimento à comunidade.

Art. 70. Nos anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, serão lotados professores 
com habilitação específica para cada componente curricular.

CAPÍTULO I

DA LOTAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 71. A carga horária e a lotação dos professores do Ensino Fundamental deverão obedecer 
aos critérios estabelecidos na legislação vigente e aos quantitativos de aulas semanais, conforme a Matriz 
Curricular aprovada em Resolução específica.

Art. 72. A lotação dos professores por turma, do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) ano do Ensino 
Fundamental em Tempo Parcial, dar-se-á com a seguinte disposição:

I - professor licenciado com habilitação para docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
para ministrar os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia;

II - professor licenciado com habilitação em Arte, para ministrar o componente curricular de 
Arte;

III - professor licenciado com habilitação em Educação Física, para ministrar o componente 
curricular de Educação Física;

IV - professor licenciado em Letras com habilitação em Língua Inglesa, para ministrar o 
componente curricular de Língua Inglesa;

V - professor licenciado com habilitação para docência nos anos iniciais do ensino fundamental, 
para ministrar os componentes curriculares de Língua Portuguesa – RA e Matemática – RA.

§ 1º Onde não houver a disponibilidade de professor habilitado em Arte e Educação Física, a 
unidade escolar deverá lotar, para esses componentes curriculares, um professor licenciado com habilitação para 
a docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental.

§ 2º Na falta de professor habilitado, admite-se como habilitação mínima a obtida em nível 
médio, modalidade normal.

Art. 73. Nos anos finais do Ensino Fundamental ofertado em Tempo Integral, para a docência nos 
tempos curriculares referentes ao Apoio e Orientação de Estudos; Tecnologia e Cidadania Digital; Literatura, Arte 
e Movimento; Letramento e Raciocínio Matemático; Leitura e Produção Textual; Ciências Humanas e Sociedade; 
e Ciências Naturais na Contemporaneidade serão exigidas as seguintes formações: 

I- Apoio e Orientação de Estudos- licenciatura com habilitação para docência no Ensino 
Fundamental. 

II- Tecnologia e Cidadania Digital- licenciatura com habilitação para docência no Ensino 
Fundamental. 

III- Literatura, Arte e Movimento- licenciatura em Letras ou Arte. 
IV-Letramento e Raciocínio Matemático- licenciatura com habilitação em Matemática.
V- Leitura e Produção de Textual - licenciatura em Letras.
VI- Ciências Humanas e Sociedade- licenciatura e habilitação, preferencialmente, em história 

ou geografia ou conforme a área de conhecimento do componente curricular;
VII-Ciências Naturais na Contemporaneidade- licenciatura com habilitação, preferencialmente, 

em ciências ou ciências biológicas ou conforme a área de conhecimento do componente curricular.
Parágrafo único.  Em Língua Portuguesa e Língua Portuguesa-RA, Matemática e Matemática- 

RA, será lotado, preferencialmente, o mesmo professor que ministrará aula de Matemática e de Língua Portuguesa 
para o ano ou a turma, respectivamente. 

Art. 74. Para os anos finais da etapa do Ensino Fundamental, a lotação do professor efetivo 
ocorrerá no componente curricular da base nacional comum, conforme seu objeto de concurso, podendo completar 
sua carga horária de lotação com os componentes curriculares de áreas afins, observados o disposto nos art. 25 
e 30 e a necessidade da unidade escolar.

CAPÍTULO II

DA LOTAÇÃO NO ENSINO MÉDIO

Art. 75. No Ensino Médio, para exercer a docência em Matemática – RA, Língua Portuguesa - 
RA, Língua Portuguesa - Literatura e Produção Textual, Matemática - Geometria, Laboratório de Línguas, Estudo 
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Orientado e Unidades Curriculares I, II, III e IV, são exigidas as seguintes formações:
I - Matemática – RA: licenciatura com habilitação em Matemática;
II - Língua Portuguesa – RA: licenciatura em Letras;
III - Língua Portuguesa - Literatura e Produção Textual: licenciatura em Letras; 
IV - Matemática - Geometria: licenciatura com habilitação em Matemática;
V - Laboratório de Línguas: profissional com nível superior, licenciado e habilitado na língua 

estrangeira demandada ou, não havendo docente com a respectiva licenciatura, deverá ser apresentada certificação 
de proficiência na língua estrangeira ou certificação de proficiência na língua brasileira de sinais (LIBRAS), este 
último atestado por meio de exame oficial realizado a partir de 2019;

VI - Estudo Orientado: licenciatura com habilitação para docência no Ensino Médio;
VII - Unidades Curriculares I, II e III: licenciatura com habilitação específica para o componente 

curricular e área de conhecimento correspondente ao percurso de aprofundamento eleito;
VIII - Unidade Curricular IV: licenciatura em Letras quando o aprofundamento for na área de 

Linguagens e suas Tecnologias, e curso de licenciatura com habilitação específica para o componente curricular e 
área correspondente ao percurso de aprofundamento eleito.

Art. 76. Em Língua Portuguesa - RA e Matemática - RA, será lotado, preferencialmente, o mesmo 
professor que ministrará aula de Língua Portuguesa e de Matemática para o ano ou a turma, respectivamente. 

Art. 77. Nos componentes curriculares Matemática - Geometria e Língua Portuguesa - Literatura 
e Produção Textual, será lotado, preferencialmente, o mesmo professor que ministrará aula de Matemática e de 
Língua Portuguesa para o ano ou a turma, respectivamente. 

Art. 78. Para o exercício da docência da Língua Espanhola será exigida Licenciatura com 
habilitação em Língua Espanhola.

Parágrafo único. Na falta de professor habilitado, poderão ser admitidos em caráter temporário:
I - licenciados em Letras e sem habilitação específica, desde que com proficiência em Língua 

Espanhola, dominando as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível intermediário;
II - licenciados em outras áreas, desde que com proficiência em Língua Espanhola, dominando 

as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível intermediário;
III - portadores do Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira (DELE), em nível superior.
Art. 79. Para o Ensino Médio, a lotação do professor efetivo ocorrerá nos componentes 

curriculares da Formação Geral Básica conforme seu objeto de concurso e/ou no Itinerário Formativo em 
conformidade com a área de conhecimento eleita, observado a necessidade da unidade escolar e o disposto nos 
artigos 75, 76 e 77.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, o professor efetivo poderá ser lotado exclusivamente 
no Itinerário Formativo quando não houver aulas disponíveis no componente curricular da Formação Geral Básica 
objeto do seu concurso, a fim de assegurar sua lotação na unidade escolar, respeitado o disposto nos artigos 75 
e 76. 

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

Art. 80. As unidades escolares que ofertam a Educação em Tempo Integral terão a seguinte 
organização:

I - Equipe Gestora, designada conforme legislação específica:
a) Diretor;
b) Diretor Adjunto, quando for o caso;
II - Coordenador Pedagógico, designado conforme legislação específica:
a) com disponibilidade para atuar na função, nos turnos de atendimento da unidade escolar 

que oferta a Educação em Tempo Integral, com carga horária, prioritariamente, de 40 horas.
III - Corpo Docente:
a) deverá ser composto por professores da educação básica, com habilitação específica para 

atuar nos diversos componentes curriculares;
b) poderá ser composto por professor para desenvolver atividades pedagógicas interdisciplinares 

no horário destinado ao Projeto de Práticas de Convivência e Socialização;
c) poderá ser composto por professor para subsidiar o trabalho de planejamento e de formação 

contínua dos docentes por área de conhecimento no horário destinado ao Projeto Pedagógico de Professor 
Coordenador de Área.

Art. 81. A carga horária de lotação dos professores deve estar em conformidade com esta 
Resolução e com a legislação específica.

Art. 82. A carga horária do professor detentor de carga horária de 20 horas poderá ser ampliada, 
conforme legislação vigente, de acordo com o número de turmas ofertadas pela unidade escolar.

Art. 83. Será autorizado professor para atuar no Projeto de Práticas de Convivência e 
Socialização conforme regramento específico. 

§ 1º Entende-se por Práticas de Convivência e Socialização a atividade voltada para a promoção 
de iniciativas de convivência educativa, orientadas por um professor responsável em momentos destinados ao 
intervalo para o almoço e higienização dos estudantes. 

§ 2º A carga horária semanal do professor que atuará nos momentos destinados ao Projeto 
de Práticas de Convivência e Socialização será, no mínimo, de 1 (aula) e, no máximo, de 2 (duas) aulas diárias, 
distribuídas das 11h20min (onze horas e vinte minutos) até às 13h (treze horas), ou conforme a necessidade da 
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unidade escolar, desde que com anuência do setor responsável da SED;
§ 3º O professor para atuar no Projeto de Práticas de Convivência e Socialização deverá 

constar do Banco Reserva de Profissionais para a Função Docente Temporária.
§ 4º A Direção Escolar deverá informar ao servidor responsável pela inspeção escolar, antes do 

início do ano letivo, a duração do horário de almoço na unidade escolar.
§ 5º O servidor responsável pela inspeção escolar registrará, em Termo de Visita, a solicitação 

constante do § 4º deste artigo.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 84. Será autorizado professor para atuar no Projeto Pedagógico Professor Coordenador de 
Área (PCA) conforme regramento específico.

§1º O professor, para atuar no Projeto Pedagógico Professor Coordenador de Área, deverá 
constar do Banco Reserva vigente de Profissionais para a Função Docente Temporária, respeitando-se a 
classificação.

§2º O professor, para atuar no Projeto Pedagógico PCA, deverá ser alocado em sala de aula 
para, posteriormente, ser designado como Professor Coordenador de Área.

§3º Caberá à Direção Escolar analisar a trajetória profissional e o perfil do professor lotado, a 
fim de designá-lo para atuar como Professor Coordenador de Área.

§4º Esgotado o Banco Reserva de Profissionais da REE/MS em determinado município, a 
seleção do profissional será realizada por meio de análise de currículo, conforme a Resolução vigente que dispõe 
sobre os procedimentos para a atribuição de aulas disponíveis temporárias para a Função Docente.

§5º A operacionalização do Projeto Pedagógico Professor Coordenador de Área está definida 
em Resolução específica.

Art. 85. Cabe à Gestão e à Coordenação Pedagógica da unidade escolar organizar, acompanhar 
e avaliar o planejamento e a execução do trabalho pedagógico realizado pelo Corpo Docente, de acordo com as 
diretrizes emanadas da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 86. A organização administrativa deve atender ao previsto no Regimento Escolar, aprovado 
por meio de Resolução específica.

Art. 87. As unidades escolares que ofertam a Educação em Tempo Integral, no Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio, obedecerão, no que couber, às normas estabelecidas na Resolução SED do Regime 
Escolar do Ensino Fundamental e do Ensino Médio e da Resolução SED que aprovou as Matrizes Curriculares.

Art. 88. A Matriz Curricular ofertada pela unidade escolar deverá ser operacionalizada durante 
o ano letivo, sendo vedada sua substituição.

Art. 89. As unidades escolares da Rede Estadual de Ensino que operacionalizam a Educação 
em Tempo Integral, nas etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, estão definidas por meio de Resolução 
específica.

Art. 90. Os procedimentos específicos para a operacionalização da organização curricular da 
Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul serão pormenorizados em Instrução Normativa.

Art. 91. Os casos omissos serão resolvidos pelo setor competente da Secretaria Estadual de 
Educação.  

Art. 92. Esta Resolução possui caráter regimental.
Art. 93. Ficam revogadas a Resolução/SED n. 4.267, de 22 de janeiro de 2024, a Resolução/

SED n. 4.272, de 25 de janeiro de 2024, e a Resolução/SED n. 4.288, de 26 de fevereiro de 2024.
Art. 94. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 

com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial n. 11.730, de 28 de janeiro de 2025, páginas 36-60.

RESOLUÇÃO CONJUNTA SED/SEJUSP N. 3, DE  27 DE JANEIRO DE 2025.

Aprova o Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de 
Liberdade do Sistema Prisional de Mato Grosso do Sul. 

O Secretário de Estado de Educação e o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 72 da Lei (estadual) n. 6.035, de 
26 de dezembro de 2022, e considerando a conclusão da escrita e aprovação do Plano Estadual de Educação 
para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema Prisional de Mato Grosso do Sul, quadriênio 2025-2028, pela 
Secretaria de Estado de Educação (SED/MS) e pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
de Mato Grosso do Sul (AGEPEN/MS);
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RESOLVEM:

Art. 1º Aprovar o Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema 
Prisional do Estado do Mato Grosso do Sul, quadriênio 2025-2028, conforme Anexo Único.

Parágrafo único. A SED/MS e a AGEPEN/MS disponibilizarão a versão eletrônica do Plano 
Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema Prisional do Estado do Mato Grosso do Sul, 
quadriênio 2025-2028, nos endereços eletrônicos https://www.sed.ms.gov.br e https://www.agepen.ms.gov.br, 
respectivamente.

Art. 2º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE JANEIRO DE  2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, em substituição

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SED/SEJUSP N. 3, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

1. APRESENTAÇÃO DO PLANO

A Educação para as pessoas privadas de liberdade no Estado de Mato Grosso do Sul - MS 
é estabelecida por meio de Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Governo do Estado de MS, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS e a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
- SEJUSP/MS, com interveniência da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS, e 
ainda, o Acordo de Cooperação Técnica, convencionado entre a Secretaria de Estado de Educação - SED/MS com 
a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN). Esses termos têm como objeto a oferta da escolarização 
para Jovens e Adultos nos Estabelecimentos Penais de Mato Grosso do Sul e na Penitenciária Federal de Campo 
Grande, na modalidade presencial e/ou a distância.

A SED/MS, em atuação conjunta com a AGEPEN/MS e a Penitenciária Federal de Campo Grande 
– PFCG/MS, buscam ao longo dos anos elaborar projetos de Educação de Jovens e Adultos – EJA que atenda à 
especificidade do regime de privação de liberdade, garantindo a qualidade e a escolarização dos custodiados. 
Como resultado da parceria, elaborou-se para operacionalização no Sistema Prisional de Mato Grosso do Sul, o 
curso de Educação de Jovens e Adultos:

1. Conectando Saberes II, aprovado por resolução específica da SED/MS, para as unidades 
prisionais estaduais do Mato Grosso do Sul, na modalidade presencial;

2. Conectando Saberes II/EAD, aprovado por resolução específica da SED/MS, específico para 
atender à PFCG/MS;

3. Conectando Saberes III/EAD, aprovado por resolução específica da SED/MS, para atender 
as unidades prisionais estaduais de MS.

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) ofertada aos privados de liberdade tem como objetivo 
promover a formação integral desses indivíduos, abrangendo desde a alfabetização até as diferentes etapas da 
escolarização ao longo da vida. Essa abordagem é fundamentada na inclusão e na qualidade social, proporcionando 
oportunidades educacionais apropriadas por intermédio de uma metodologia pedagógica própria. Além disso, 
busca criar situações educacionais adequadas às necessidades, expectativas e disponibilidade dos privados de 
liberdade, contribuindo assim para sua reintegração social e melhoria de suas perspectivas de vida.

Esse modelo de educação reconhece a importância de adaptar o ensino às circunstâncias 
específicas dos indivíduos encarcerados, levando em consideração o contexto prisional e as particularidades 
de cada estudante. A EJA para privados de liberdade não apenas facilita o acesso ao conhecimento e ao 
desenvolvimento de habilidades, mas também desempenha um papel crucial na construção de uma sociedade 
mais justa e inclusiva, oferecendo uma segunda chance para aqueles que estão buscando uma nova trajetória 
de vida.

Para a elaboração do Plano Estadual de Educação para as Pessoas Privadas de Liberdade 
do Estado de Mato Grosso do Sul foi constituída uma comissão composta por representantes da Secretaria de 
Estado de Educação, da Escola Estadual Pólo Profª Regina Lúcia Anffe Nunes Betine, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Prisional, dos Estabelecimentos Penais, da Penitenciária Federal de Campo Grande/MS.

O Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Estado de Mato Grosso 
do Sul visa a ampliação da oferta de atividades educacionais, tanto escolares quanto não escolares, atendendo 
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às necessidades específicas dos indivíduos encarcerados. Com isso, busca-se proporcionar uma formação integral 
que inclua desde a alfabetização até as diferentes etapas da escolarização, conforme pautado pelo Decreto nº 
7.626/2011, pela Resolução CNE nº 02/2020 e pela Nota Técnica n. 9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ.

Diretrizes para a educação no sistema prisional do Estado de Mato Grosso do Sul, figuradas no 
presente plano estadual:

1. a redução do analfabetismo;
2. a ampliação do atendimento escolar;
3. a qualificação profissional integrada à Educação de Jovens e Adultos;
4. a melhoria da oferta da qualidade da educação nos Estabelecimentos Penais de MS;
5. a formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em 

que se fundamenta a sociedade;
6. a promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade 

socioambiental;
7. o fomento à atividade educacional com orientação pedagógica, buscando o desenvolvimento 

humano e a reintegração social das pessoas privadas de liberdade;
8. a valorização e qualificação dos profissionais da educação que atuam nos Estabelecimentos 

Penais de MS;
9. o fortalecimento das ações educacionais articuladas com diversos órgãos estaduais dos 

Poderes Executivo e Judiciário;
10. a ampliação da oferta das atividades culturais, esportivas e de leitura no âmbito dos 

Estabelecimentos Penais de MS;
11. a realização de parcerias e integração com a Sociedade Civil Organizada para ações de 

controle social e empoderamento das mulheres no sistema prisional, por meio de programas educativos não 
formais voltados para a conscientização de direitos e promoção da equidade de gênero.

Os objetivos deste Plano Estadual foram delineados seguindo as supramencionadas diretrizes, 
os quais especificam-se a seguir:

1. promover ações de prevenção ao analfabetismo e de combate à evasão escolar dentro das 
prisões;

2. oportunizar a formação e qualificação profissional dos detentos;
3. ampliar o acesso à educação superior para os reeducandos;
4. estimular a cultura e a arte como forma de ressocialização;
5. melhorar a infraestrutura das escolas e espaços educativos nas prisões;
6. garantir a oferta de educação especializada para pessoas com deficiência no sistema 

prisional;
7. fomentar parcerias com instituições de ensino, organizações da sociedade civil e empresas 

privadas para a oferta de educação no sistema prisional;
8. realizar levantamento periódico de dados sobre os processos/atividades/ações de educação 

para pessoas presas no Estado;
9. ampliar a oferta de educação à distância para o Ensino Fundamental anos finais, Ensino 

Médio e Superior para o sistema prisional;
10. buscar estratégias para garantir a formação e capacitação de profissionais ligados à 

educação no sistema prisional;
11. estabelecer articulações para garantir acesso à educação escolar e a atividades 

complementares para pessoas que cumprem pena em semiaberto e aberto do sistema prisional;
12. proporcionar participação ativa de pessoas presas como monitoras ou orientadoras de 

atividades educacionais.

2. GESTÃO

I. Acordo e/ou Termo de Cooperação

A oferta da educação no Sistema Prisional do Estado de Mato Grosso do Sul está assegurada 
pelo Termo de Convênio sob n.23/SED/2023, Processo nº 29/089.057/2023, celebrado pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, e a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com a interveniência da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS, e 
tem por objeto o oferecimento de escolarização de Jovens e Adultos nos Estabelecimentos Penais de Mato Grosso 
do Sul, por meio da Rede Estadual de Ensino, na modalidade presencial e/ou a distância.

De acordo com o Termo de Convênio sob n. 23/SED/2023, compete à Secretaria de 
Estado de Educação/MS:

1. criar extensões nos Estabelecimentos Penais de MS;
2. colocar à disposição técnicos da SED/MS para execução de planos, capacitações e outras 

atividades contempladas por esse convênio, quando necessário;
3. convocar professores para ministrar aulas nas unidades do Sistema Prisional autorizadas 
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pela SED a ofertar educação;
4. promover documentos de transferências e conclusão de curso aos estudantes frequentes 

nas extensões;
5. garantir o registro nos documentos de escrituração escolar na escola-polo;
6. expedir certidão de frequência escolar, em atendimento à Lei n. 12.433, de 29 de junho de 

2011;
7. adquirir e encaminhar materiais didático-pedagógicos para os professores e estudantes;
8. promover orientações didático-pedagógicas necessárias aos cursos;
9. exercer o controle e a fiscalização quanto à execução do objeto deste convênio;
10. adquirir e providenciar material escolar e merenda para as extensões.

Compete à Secretaria de Estado de Educação e à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública de Mato Grosso do Sul:

1. participar da elaboração de planos, programas e cursos a serem desenvolvidos;
2. incluir o nome de ambas as instituições parceiras em processos de divulgação dos trabalhos 

desenvolvidos;
3. promover os recursos humanos necessários à execução do convênio.

Compete à Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/
MS:

1. levantar demanda e perfil da população carcerária para o estudo;
2. participar da elaboração e execução dos planos, programas e cursos a serem desenvolvidos;
3. incluir o nome de ambas as instituições parceiras em processo de divulgação dos trabalhos 

desenvolvidos;
4. promover os recursos humanos necessários à execução do convênio;
5. garantir segurança e integridade física dos Profissionais da Educação que atuam dentro dos 

estabelecimentos penais;
6. designar 1 (um) Policial Penal estadual em cada unidade penal, para acompanhar e monitorar 

a ação educacional permanentemente;
7. disponibilizar cópia de documentação pessoal e/ou Registro Geral do Interno (RGI), do 

estudante privado de liberdade, para efetivação de matrícula;
8. fixar prioridade quanto às etapas de atendimento da educação, de acordo com as necessidades 

previamente diagnosticadas;
9. disponibilizar espaços físicos para a oferta da educação no Sistema Prisional;
10. responsabilizar-se pela limpeza e manutenção das salas de aula nas Unidades Prisionais. 

A oferta da Educação de Jovens e Adultos (EJA) na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS está garantida 
pelo Acordo Cooperação Técnica n. 01, Processo n. 08118.004013/2022-66, que celebram entre si a União, 
representada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Secretaria Nacional de Políticas 
Penais - SENAPPEN e o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, 
tem por objeto a oferta de matrículas no Curso de Educação de Jovens e Adultos - Conectando Saberes II, nas 
estampas do ensino Fundamental e do Ensino Médio , na modalidade presencial, semipresencial e educação a 
distância.

Este Acordo de Cooperação Técnica é fundamental para assegurar o acesso à educação para 
os indivíduos que estão privados de liberdade, reconhecendo a importância da educação como uma ferramenta 
essencial para a reintegração social. Através desse acordo, busca-se oferecer uma oportunidade de desenvolvimento 
pessoal e profissional para os detentos, promovendo a inclusão e a justiça social.

Compete à Secretaria Nacional de Políticas Penais:

1. oferecer estrutura física adequada ao funcionamento da Assistência Educacional;
2. disponibilizar a reprodução de material didático-pedagógico necessário à execução das 

atividades educacionais.
3. Planejar, organizar e executar a logística para a assistência educacional às pessoas 

privadas de liberdade na PFCG;
4. elaborar, conjuntamente com a Secretaria de Estado de Educação, um Plano de Trabalho 

específico para um ambiente de segurança máxima, característico das penitenciárias federais do Sistema 
Penitenciário Federal;

5. prestar assistência aos profissionais que atuarão na Penitenciária Federal em Campo Grande;
6. Disponibilizar servidores do quadro e/ou terceirizados em quantidade suficiente para 

execução do projeto, a saber:
a) logística;
b) reprografia;
c) aplicação e recolhimento das atividades educacionais, avaliações e estudos produzidos pelos 

custodiados matriculados na Penitenciária Federal em Campo Grande/MS;
d) disponibilizar acesso online ao servidor penitenciário responsável pela coordenação da 

assistência educacional na unidade prisional, para o recebimento e envio das atividades educacionais.
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Compete à Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso do Sul:

1. oferecer sistema de ensino na modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA) adequado às 
especificidades da unidade penitenciária de segurança máxima, que respeite as orientações, diretrizes e metas 
da Educação de Jovens e Adultos;

2. proporcionar acompanhamento e assessoramento pedagógico para os profissionais da 
educação que atuarão na Penitenciária Federal de Campo Grande;

3. participar do processo de formação pedagógica continuada dos educadores;
4. garantir o registro nos documentos de escrituração escolar na escola-polo;
5. garantir a certificação com êxito das pessoas privadas de liberdade da Penitenciária Federal 

em Campo Grande;
6. Prever corpo docente com qualificação profissional adequada e carga horária específica para 

atender à demanda de pessoas privadas de liberdade na Penitenciária Federal em Campo Grande, matriculadas 
na Educação Básica;

7. Apoiar as iniciativas de âmbito educacional propostas pela Penitenciária Federal de Campo 
Grande, desde que observadas a oportunidade e a conveniência administrativa a serem aferidas pelo titular da 
Pasta da educação.

II. Leis e Resoluções

Ressalta-se que foi criado o grupo de trabalho no Conselho Estadual de Educação de Mato 
Grosso do Sul (CEE/MS) para a elaboração, aprovação e posterior publicação da Deliberação para a Educação de 
Jovens e Adultos no Sistema Prisional Estadual e Federal de Mato Grosso do Sul. Esse grupo de trabalho tem como 
objetivo principal desenvolver diretrizes e políticas que promovam o acesso à educação para indivíduos que estão 
privados de liberdade, reconhecendo a educação como um direito fundamental e um meio para a reintegração 
social e redução da reincidência criminal.

A minuta da Deliberação para a Educação de Jovens e Adultos no Sistema Prisional Estadual e 
Federal de Mato Grosso do Sul está em fase de análise pelos membros da comissão.

A oferta da Educação de Jovens e Adultos (EJA), no Sistema Prisional de Mato Grosso do Sul é 
pautada nas legislações federais e estaduais que seguem:

1. Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal;
2. Deliberação CEE/MS n. 9090, de 15 de maio de 2009, que estabelece normas para Cursos 

de Educação de Jovens e Adultos e Exames Supletivos no Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul;
3. Resolução/SED n. 2.284, de 26 de novembro de 2009, que dispõe sobre a autorização e o 

funcionamento da Educação de Jovens e Adultos nas unidades escolares da Rede Estadual de Ensino;
4. Resolução/CNE/CEB n. 2, de 19 de maio de 2010, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais 

para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos 
penais;

5. Lei n. 4.621, de 22 de dezembro de 2014, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE-
MS;

6. Resolução/CNE/CEB n. 04, de 30 de maio de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais 
para a remição de pena pelo estudo de pessoas em privação de liberdade nos estabelecimentos penais do sistema 
prisional brasileiro.

7. Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, regulamento o art. 80 da Lei nº 9.934, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

8. Resolução/SED n. 3.351, de 30 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Educação a 
Distância (EaD) na Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul;

9. Resolução n. 01/2021 de 25 de maio de 2021, que institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização 
(PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e Educação de Jovens e Adultos a Distância;

10. Resolução Conjunta SED/SEJUSP n. 2, de 16 de junho de 2021, que aprova o Plano 
Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade e Egressos do Sistema Prisional de Mato Grosso do Sul.

III. Estrutura da Organização da Educação no Sistema Penitenciário:

1. Secretaria de Estado de Educação - SED/MS

A Coordenadoria de Modalidades Específicas - COMESP/SUPED/SED, da Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, em articulação com as Coordenadorias Regionais de Educação - CRE/SUARE/
SED, é a responsável por implementar, acompanhar e monitorar a oferta da educação nos estabelecimentos 
penais de Mato Grosso do Sul.

As extensões são criadas e autorizadas por meio de ato normativo da SED/MS e estão vinculadas 
a uma escola da Rede Estadual. A organização curricular e o regime escolar estão assegurados nas resoluções da 
SED/MS e no Projeto Pedagógico do Curso – PPC, autorizado para a oferta nas unidades prisionais estaduais e na 
Penitenciária Federal, conforme documento anexo.
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Cabe à COMESP/SUPED/SED:

•	 Implementação de Programas Educacionais;
•	 Desenvolver e implementar programas educacionais específicos para as unidades prisionais, garantindo 

que sejam adequados às necessidades dos detentos;
•	 Monitoramento e Avaliação;
•	 Acompanhar e avaliar a eficácia dos programas educacionais oferecidos nos estabelecimentos penais, 

fazendo ajustes conforme necessário para garantir a qualidade da educação;
•	 Formação Continuada: Oferecer formação continuada para os profissionais da educação que atuam nas 

unidades prisionais, assegurando que estejam capacitados para lidar com as especificidades do ambiente 
prisional;

•	 Articulação com Coordenadorias Regionais: Manter uma articulação constante com as Coordenadorias 
Regionais de Educação para assegurar a implementação efetiva dos programas educacionais e resolver 
eventuais problemas que surgirem;

•	 Autorização e Supervisão de Extensões;
•	 Criar e autorizar extensões educacionais por meio de atos normativos da SED/MS, garantindo que estejam 

devidamente vinculadas a escolas da Rede Estadual;
•	 Organização Curricular: Assegurar que a organização curricular e o regime escolar das unidades prisionais 

estejam de acordo com as resoluções da SED/MS e com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC);
•	 Coordenação de Projetos Educacionais: Coordenar a elaboração e execução de projetos educacionais 

específicos para as unidades prisionais, promovendo a inclusão e a reintegração social dos detentos;
•	 Documentação e Relatórios: Manter registros detalhados das atividades educacionais realizadas nas 

unidades prisionais e preparar relatórios para a SED/MS e outras autoridades competentes.
•	 Interlocução com Outros Órgãos: Estabelecer e manter a comunicação com outros órgãos e entidades 

que possam contribuir para a melhoria da oferta educacional nas unidades prisionais.

2. Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul - AGEPEN/MS

A gestão educacional na AGEPEN é realizada pela Diretoria de Assistência Penitenciária - DAP, 
por meio da Divisão de Assistência Educacional - DAE, que implementa as ações, acompanha e monitora a oferta 
de educação básica, superior, profissional, ações de cultura, esporte, lazer e leitura. A Divisão de Assistência 
Educacional é responsável também, pela gestão do Programa do Governo Federal denominado Programa de 
Implantação de Oficinas Permanentes e Capacitação Profissional - PROCAP.

A DAE realiza a interlocução com a SED/MS, com as escolas responsáveis pela oferta nas 
extensões prisionais estaduais, com as diretorias dos Estabelecimentos Penais e com os Policiais Penais, que 
executam a oferta Educacional. Esses profissionais, são designados pelo Diretor do Estabelecimento Penal para 
gerir os setores educacionais das unidades penais. Recebem a designação por publicação interna de portaria feita 
pela direção.

As atribuições desses profissionais são as seguintes:

•	 Receber as solicitações de interesse em participações nas ofertas educacionais;
•	 Providenciar as documentações necessárias para a efetivação das matrículas;
•	 Levantar semestralmente a demanda de interessados no ensino formal;
•	 Levantar demanda nos exames nacionais de certificação, nos cursos de qualificação profissional, nos 

diversos projetos que são ofertados na unidade;
•	 Providenciar a documentação do custodiado para a realização de matrícula e/ou inscrição;
•	 Liberar o acesso dos matriculados para frequentar as atividades e/ou aulas;
•	 Realizar a interlocução com as escolas estaduais para a movimentação dos estudantes (matrícula, 

transferência, cancelamento, envio ao judiciário de certidão de frequência, certificados de conclusão e 
outros);

•	 Fornecer suporte aos professores e instrutores que trabalham nas extensões prisionais, facilitando o 
acesso a materiais didáticos e equipamentos necessários;

•	 Implantar biblioteca, coordenar e controlar os acervos e a sua utilização;
•	 Promover o acesso à leitura por meio de criação de grupos;
•	 Efetivar parcerias para a oferta de cursos na modalidade EaD superior, profissionalizantes, atividades de 

leitura, lazer, cultura e esportes;
•	 Viabilizar a inscrição dos custodiados no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) e no Exame Nacional 

para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA);
•	 Divulgar o Concurso de Redação da Defensoria Pública da União;
•	 Acompanhar as frequências dos estudantes e verificar as evasões;
•	 Realizar a manutenção de lista de espera para interessados em participar das atividades educativas;
•	 Organizar e promover atividades culturais e educativas que complementam o currículo não formal, 

proporcionando um ambiente de aprendizagem enriquecedor.

3. Penitenciária Federal de Campo Grande/MS
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A Divisão de Reabilitação - DIREB/PFCG tem a responsabilidade de:

•	 Implementar, acompanhar e monitorar a oferta de educação básica e profissional, remição pela leitura e 
outros projetos afins;

•	 Realizar a interlocução com a Coordenadoria de Modalidades Específicas para a Educação (COMESP/
SUPED/SED) e a escola responsável por ofertar a Educação de Jovens e Adultos (EJA) em Campo Grande;

São atribuições da Assistência Educacional:

•	 Gerenciar todas as atividades especializadas relacionadas à educação básica e aos cursos de formação 
inicial e continuada.

•	 Organizar e supervisionar a participação dos detentos nos exames nacionais de certificação, como o ENEM 
e ENCCEJA.

•	 Coordenar o Projeto Remição pela Leitura, que permite aos detentos reduzir suas penas através da leitura 
e resenhas de livros.

•	 Acompanhar e controlar as tarefas logísticas relacionadas à organização, entrega e recolhimento de 
materiais didáticos.

Os servidores que atuam na Divisão de Reabilitação - DIREB/PFCG são efetivos e também 
contam com apoio de terceirizados para as ações administrativas.

IV. Fluxos e Procedimentos Relacionados à Educação no Sistema Prisional Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED/MS)

Da convocação de profissionais:

•	 Docentes e Coordenadores:

A atuação nas unidades prisionais nas funções de docente e coordenador ocorre por meio de convocação de 
profissionais habilitados para a educação básica. Os docentes convocados devem constar no Banco Reserva de 
Profissionais para a Função Docente Temporário, comprovar habilitação/experiência na modalidade que será 
ofertada nas unidades prisionais. Para a oferta da Educação de Jovens e Adultos - EAD, os professores serão 
convocados por área de conhecimento. Todos os profissionais da educação que atuam nas unidades prisionais são 
submetidos à investigação social e deverão obter a recomendação para o exercício da função nas extensões que 
atendam os privados de liberdade.

Atualmente a Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, no 1º semestre de 2024, tem 
245 docentes contratados para atuarem nas unidades prisionais.

•	 Diretores e Secretários Escolares:

Essas funções são exercidas por servidores efetivos da Secretaria de Estado de Mato Grosso do Sul. 

•	 Operacionalização da Oferta Educacional:

•	 Projeto de Educação de Jovens e Adultos (EJA)

A oferta educacional se dá por meio de um projeto da EJA, aprovado por resolução específica 
e publicado no Diário Oficial. O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) regulamenta a estrutura pedagógica e 
organizacional do curso ofertado.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul 
(AGEPEN/MS)

•	 Coordenação da Assistência Educacional:

A Assistência Educacional está subordinada à Diretoria de Assistência Penitenciária da AGEPEN/
MS, que, por meio da Divisão de Assistência Educacional, coordena os setores de educação em cada unidade 
prisional.

•	 Designação de Servidores

Os servidores penitenciários efetivos responsáveis pela educação em cada unidade prisional 
são designados pelo diretor do Estabelecimento Penal através de portaria interna.

V. Programa de formação e capacitação de profissionais que atuam com as ações 
de educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 27

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1. SED/MS

A Jornada Formativa é uma iniciativa da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul (SED/MS), garantido em calendário escolar, que busca assegurar a formação contínua dos profissionais 
da educação básica que atuam na Rede Estadual de Ensino. Essa formação é cuidadosamente planejada levando 
em consideração as necessidades, demandas e particularidades de cada escola e tem por objetivo promover o 
aperfeiçoamento profissional dos educadores da Rede Estadual de Ensino.

Nos Projetos Pedagógicos dos Cursos ofertados nas extensões prisionais está previsto o Plano 
de Formação Continuada para os profissionais da educação. Essa formação tem como objetivo proporcionar 
capacitação e atualização aos educadores, garantindo que estejam preparados para lidar com as demandas e 
desafios específicos do ambiente prisional.

No calendário escolar, são reservados períodos específicos para a realização desses estudos, 
que podem ocorrer tanto por meio de cursos, palestras, workshops ou outras atividades formativas. Essa 
programação é pensada de forma a não interferir no andamento das aulas e garantir que os professores tenham 
a oportunidade de aprimorar suas práticas pedagógicas, trocar experiências e adquirir novos conhecimentos.

2. AGEPEN/MS

Qualificação dos Profissional:

•	 Curso Preparatório

Inicialmente, os profissionais passam por um curso preparatório executado pela Escola do Servidor 
Penitenciário (ESPEN) ao ocuparem uma vaga de concurso.

•	 Capacitações Continuadas

Posteriormente, os profissionais participam de capacitações na modalidade EAD, realizadas em parceria 
com a Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), Escola Nacional de Serviços Penais (ESPEN), 
Escola de Governo e outras instituições. Essas capacitações são indicadas pelo Gestor da Pasta com o 
objetivo de aprimoramento contínuo dos servidores.

•	 Programas de Gestão de Desenvolvimento Individual

Capacitações adicionais podem ser indicadas conforme os Programas de Gestão de Desenvolvimento 
Individual do Servidor, de acordo com o Plano de Carreira estabelecido na Lei n. 4490, de 04 de abril de 
2014, que dispõe sobre a reorganização da carreira Segurança Penitenciária.

3.Penitenciária Federal

Os Programas de Formação Continuada para servidores da Penitenciária Federal de Campo 
Grande são ofertados pela Escola Nacional de Serviços Penais - ESPEN e pela Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP, além de outros programas de interesse do servidor.

VI. Registros escolares e a inserção das informações referentes às salas anexo/
extensão no Censo Escolar

Nas unidades escolares a organização da escrituração escolar far-se-á por meio de um conjunto 
de normas, previstas em legislações educacionais e no Projeto Político Pedagógico do Curso, que visa garantir 
o registro do acesso, a permanência e a progressão nos estudos, bem como a regularidade da vida escolar do 
estudante.

Essas informações são registradas no Sistema de Gestão de Dados Escolares - SGDE, 
abrangendo os seguintes documentos escolares:

a. Requerimento de Matrícula;
b. Requerimentos outros;
c. Diário de Classe;
d. Certidão de Frequência para fins de remição;
e. Relatório de Média e Frequência Anual;
f. Guia de Transferência;
g. Atas de Resultados Finais;
h. Certificados de Conclusão;
i. Histórico Escolar

Essa documentação será organizada em arquivos ativo e passivo, em arquivo físico até 2023 
e, a partir de 2024 também em arquivo digital da seguinte forma:

a. no arquivo ativo constarão as pastas de assentamento individual e os documentos referentes 
aos estudantes matriculados no módulo em curso;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 28

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

b. no arquivo passivo constarão as pastas de assentamento individual e documentos de 
estudantes que não fazem mais parte da escola.

A instituição oferece o Curso de Educação de Jovens e Adultos, que abrange tanto o Ensino 
Fundamental (Anos iniciais e finais) quanto o Ensino Médio. Atualmente, existem 3.421 (três mil, quatrocentos e 
vinte e um) vagas disponibilizadas. Dentro desse total, estão 850 (oitocentos e cinquenta vagas) da EJA integrada 
à Qualificação Profissional.

1. AGEPEN/MS

A Divisão de Assistência Educacional - DAE, em interlocução com os setores educacionais de 
cada unidade prisional, emite e arquiva os seguintes comprovantes de participações em atividades educacionais:

a. Atestado de Estudo - Educação Básica;
b. Certificado de Conclusão de Curso - Cursos Superiores EaD;
c. Atestado de Registro de Frequência/Relatório/Resumo produzido - Remição pela Leitura;
d. Certificação de Participação - cursos de qualificação profissional;
e. Atestado e Declaração de participação em atividades culturais, esporte, lazer e cultura/

Registro de Frequência.

Todos os comprovantes são escaneados e lançados no Sistema Integrado de Administração 
do Sistema Penitenciário – SIAPEN oportunizando o acesso das informações a todas as unidades prisionais do 
sistema penitenciário, ao Sistema Judiciário, Ministério Público, Secretaria de Estado, Justiça e Segurança Pública 
- SEJUSP. Os Lançamentos também são feitos no SEEU para computação de Remição de Pena.

2. PFCG/MS 

A Divisão de Reabilitação, com objetivo de comprovar a participação em atividades educacionais 
para fins de remição de pena, emite e arquiva os seguintes documentos relacionados a Assistência Educacional:

a. Atestado de efetivo estudo - Educação Básica;
b. Atestado de efetivo estudo - Remição pela Leitura;
c. Atestado de efetivo estudo - Cursos de Formação Inicial e Continuada;
d. Certidão de atividades educacionais.

VII. Os arranjos administrativos para a oferta da educação básica

Atualmente, na Rede Estadual de Ensino de MS, existem 19 (dezenove) unidades escolares 
externas vinculadas a extensões instaladas em unidades prisionais. Ao todo, são atendidas 25 (vinte e cinco) 
unidades prisionais nesse modelo. Além disso, há 01 (uma) unidade escolar externa exclusiva para atender as 
extensões instaladas em unidades prisionais de Campo Grande/MS, totalizando 06 (seis) unidades prisionais 
estaduais e 01 (uma) unidade federal.

VIII. Estrutura pedagógica existente nas unidades prisionais vinculadas a:

1. Secretarias Estaduais de Educação

Nas unidades prisionais, a atuação nas funções docente e coordenador é realizada por 
profissionais convocados que possuam a devida habilitação para atuar como docentes da Educação Básica. Essa 
convocação segue a classificação dos profissionais habilitados que compõem o Banco Reserva de Profissionais 
para a Função Docente Temporária, o qual é formado através de um processo seletivo simplificado, regido por 
edital específico, de acordo com a legislação vigente em Mato Grosso do Sul.

Os cargos de diretor e secretário escolar são exercidos por funcionários públicos efetivos da 
Secretaria de Estado de Mato Grosso do Sul, que possuem vínculo permanente com o Estado e foram aprovados 
em concursos públicos para desempenhar essas funções.

Essa divisão de responsabilidades busca garantir o bom funcionamento das extensões nas 
unidades prisionais, através da contratação de professores habilitados e do emprego de servidores efetivos para 
as funções administrativas. Dessa forma, busca-se oferecer educação de qualidade aos detentos, promovendo 
sua reintegração à sociedade e contribuindo para a ressocialização.

2. Gestão Penitenciária

Os policiais penais designados para a coordenação educacional no espaço prisional são 
responsáveis pela interlocução com equipes, professores e alunos, além de gerirem a educação nos estabelecimentos 
penais de regime fechado.

IX. Forma e organização de oferta

O Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando Saberes II, nas etapas do Ensino 
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Fundamental e do Ensino Médio, é ofertado na forma presencial e destina-se aos candidatos privados de liberdade, 
com idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.

O Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando Saberes II, na etapa do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio presencial é organizada semestralmente no formato modular:

•	 Ensino Fundamental anos iniciais - Módulos Iniciais (I, II, III e IV)
•	 carga horária de 400 (quatrocentas) horas em cada módulo;
•	 duração de 100 (cem) dias letivos em cada módulo, 20 (vinte) semanas;
•	 04 (quatro) horas-aula diárias de 60 (sessenta) minutos de segunda a sexta-feira.

 

•	 Ensino Fundamental anos finais - Módulos Intermediários (I, II, III, IV)
•	 carga horária de 420 (quatrocentas e vinte) horas em cada módulo, sendo o Componente Ensino 

Religioso facultativo ao estudante;
•	 duração de 100 (cem) dias letivos em cada módulo, 20 (vinte) semanas;
•	 04 (quatro) horas-aula diárias de 60 (sessenta) minutos de segunda a sexta-feira e, 

exclusivamente, no caso de composição de calendário, aos sábados.

•	 Ensino Médio - Módulos Finais (I, II, III, IV)
o carga horária de 400 (quatrocentas) horas em cada módulo;
o duração de 100 (cem) dias letivos em cada módulo, 20 (vinte) semanas;
o 04 (quatro) horas-aula diárias de 60 (sessenta) minutos de segunda à sexta-feira.

O Curso de Educação de Jovens e Adultos - Conectando Saberes III - EAD, nas etapas do 
Ensino Fundamental anos finais e do Ensino Médio integrado à Qualificação Profissional é ofertado por área de 
conhecimento.

O Curso de Educação de Jovens e Adultos - Conectando Saberes III - EAD:

•	 Etapa do Ensino Fundamental
Cada módulo tem 100 dias letivos, 400 (quatrocentas) horas, com 320 (trezentas e vinte) 

horas a distância e 80 (oitenta) horas presenciais. Os módulos são: 
1. Área de conhecimento - Linguagens;
2. Área de conhecimento - Matemática;
3. Área de conhecimento - Ciências da Natureza, e;
4. Ciências Humanas.
5. Ensino Religioso 20 horas - Facultativo ao estudante.

•	 Etapa do Ensino Médio com Qualificação Profissional

Cada módulo tem 100 dias letivos, 560 (quinhentos e sessenta horas), sendo 400(quatrocentos) 
horas para a área de conhecimento da Formação Geral Básica, 320 (trezentas e vinte) horas não presenciais e 
80 (oitenta) horas presenciais; 160 horas para a Qualificação Profissional, sendo 80 horas presenciais e 80 horas 
não presenciais.

Os módulos são oferecidos da seguinte forma:

1. Área de conhecimento Linguagens e suas Tecnologias integrada à Qualificação Profissional: 
Assistente Administrativo;

2. Área de conhecimento Matemática e suas Tecnologias integrada à Qualificação Profissional: 
Assistente de Logística;

3. Área de conhecimento Ciências da Natureza e suas Tecnologias integrada à Qualificação 
Profissional: Promotor de Vendas, e;

4. Área de conhecimento Ciências Humanas e Sociais Aplicadas integrada à Qualificação 
Profissional: Assistente de Projetos e Inovação.

No Presídio Federal de Campo Grande/MS é ofertado o Curso de Educação de Jovens e Adultos 
– Conectando Saberes II/EaD, nas etapas do ensino fundamental anos finais e do ensino médio é ofertado por 
área de conhecimento.

•	 Etapa do Ensino Fundamental - Anos finais:

Cada módulo/área de conhecimento terá a duração de 100 dias letivos, distribuídos em 20 
semanas, com duração de 400 (quatrocentas) horas-aula, sendo 392 (trezentas e noventa e duas) horas a 
distância e 8 horas aula presenciais, exceto Ensino Religioso. Os módulos são:

1. Área de conhecimento - Linguagens;
2. Área de conhecimento - Matemática;
3. Área de conhecimento - Ciências da Natureza; e
4. Área de conhecimento - Ciências Humanas.
5. Ensino Religioso 20 horas - Facultativo ao estudante. 
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•	 Etapa do Ensino Médio

Cada módulo/área de conhecimento terá a duração de 100 dias letivos, distribuídos em 20 
semanas, com duração de 400 (quatrocentas) horas-aula, sendo 392 (trezentas e noventa e duas) horas a 
distância e 8 horas aula presenciais. Os módulos são:

1. Área de conhecimento - Linguagens e suas Tecnologias;
2. Área de conhecimento - Matemática e suas Tecnologias;
3. Área de conhecimento - Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e
4. Área de conhecimento - Ciências Humanas e Sociais Aplicadas.

•	 Projeto Político Pedagógico nas e das unidades prisionais

O Projeto Político Pedagógico (PPP) das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino - REE/
MS é de extrema importância para garantir uma educação de qualidade. Ele estabelece as diretrizes, objetivos 
e estratégias de ensino que orientarão todas as ações educativas adotadas pela unidade escolar, refletindo sua 
visão política e pedagógica, garantindo que essas ações sejam eficazes, inclusivas e alinhadas às necessidades 
específicas desse público.

No caso das unidades prisionais, a oferta da educação é realizada por meio das extensões 
escolares, que são criadas especificamente para atender as pessoas privadas de liberdade. Essas extensões estão 
vinculadas administrativa e pedagogicamente a uma unidade escolar da REE/MS.

Dessa forma, no PPP dessas extensões escolares também estão definidos os valores e princípios 
que norteiam a prática educativa, assim como os objetivos que devem ser alcançados no processo de ensino 
e aprendizagem para os indivíduos privados de liberdade. Esses princípios e objetivos estão alinhados com a 
necessidade de ressocialização dos detentos, buscando oferecer uma educação de qualidade que contribua para 
a reintegração social dos estudantes, preparando-os para a vida após o cumprimento da pena, proporcionando 
habilidades e conhecimentos que facilitem a reintegração ao convívio social e ao mercado de trabalho.

O PPP considera as particularidades e desafios que envolvem a educação nas unidades 
prisionais, como a segurança e o ambiente carcerário, as limitações de tempo e recursos, além de ajustar os 
conteúdos e abordagens pedagógicas conforme necessário. Desta forma, define diretrizes para a interação com 
a administração penitenciária, assegurando que as atividades educacionais cumpram as normas de segurança e 
disciplina do sistema prisional.

O PPP também assegura que a educação nas unidades prisionais seja conduzida de 
maneira a promover a dignidade dos estudantes e a proteção de seus direitos humanos, criando um ambiente 
de respeito e valorização da pessoa humana fomentando o desenvolvimento social e pessoal, visando o 
desenvolvimento integral dos estudantes, abordando temas como cidadania, ética, direitos humanos e 
responsabilidade social.

•	 Comitê Estadual de acompanhamento e monitoramento da educação para os privados de 
liberdade

A criação de um comitê de acompanhamento e monitoramento da educação para os privados 
de liberdade é fundamental para assegurar a eficácia e a qualidade dos programas educacionais, formais e não 
formais, oferecidos nas unidades prisionais do Estado do Mato Grosso do Sul - MS.

Ainda não há um comitê específico instituído para acompanhar e monitorar a educação para 
os privados de liberdade em MS. No entanto, a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED/
MS) e a Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul (AGEPEN/MS), 
reconhecendo a importância de um acompanhamento e monitoramento adequados para assegurar que os cursos 
e programas educacionais ofertados nas unidades prisionais cumpram seus objetivos essenciais, irão fomentar a 
constituição de um comitê a partir de 2025.

Este comitê será responsável por:

1. Avaliar a eficácia dos programas educacionais, tanto formais quanto não formais, garantindo que atendam aos 
padrões educacionais e às necessidades dos custodiados.
2. Promover programas que facilitem a reintegração dos privados de liberdade na sociedade, preparando-os com 
habilidades e conhecimentos úteis para uma vida em liberdade.
3. Oferecer formação aos profissionais da educação e policiais penais que atuam nas unidades prisionais, na pasta 
da educação, abordando os desafios específicos do ensino nesse ambiente.
4. Coletar e analisar dados sobre a participação e o desempenho dos custodiados nos programas educacionais, 
utilizando essas informações para melhorar continuamente os programas.

3. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO

As principais fontes de financiamento da educação no sistema prisional de Mato Grosso 
do Sul (MS) são provenientes de recursos financeiros federais e estaduais, destinados a diferentes aspectos 
da educação e capacitação dos custodiados. Essas fontes de financiamento são essenciais para assegurar a 
continuidade e a qualidade dos programas educacionais e de formação profissional oferecidos nas unidades 
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prisionais do estado.

Educação Básica

AÇÃO

FONTE DO RECURSO 
(Incluir/detalhar recursos 

do Fundeb, programas 
federais como PDDE, Pé de 
Meia, PAR etc, estaduais 
ou municipais, além de 

recursos de capital privado 
- parceria)

UNIDADES PRISIONAIS 
DESENVOLVIDAS

QUANTIDADE DE 
PESSOAS ENVOLVIDAS, 

POR AÇÃO

Complementação da 
folha de pagamento dos 
profissionais da educação.
Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e qualificação 
Profissional.

Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento 
da Educação Básica 
e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB

30 Estabelecimentos 
Penais de Regime 
Fechado da Agepen e 01 
Estabelecimento Penal de 
Regime Semiaberto, Aberto 
e Casa do Albergado de 
Três Lagoas

300 profissionais da 
educação

Prestação de assistência 
financeira para as escolas, 
em caráter suplementar, 
a fim de contribuir para 
manutenção e melhoria 
da infraestrutura física 
e pedagógica, com 
consequente elevação do 
desempenho escolar.

Programa Dinheiro Direto 
na Escola - PDDE

30 Estabelecimentos 
Penais de Regime 
Fechado da Agepen e 01 
Estabelecimento Penal de 
Regime Semiaberto, Aberto 
e Casa do Albergado de 
Três Lagoas

2.850 pessoas privadas

Oferta de merenda escolar PNAE - Programa Nacional 
de Alimentação Escolar

30 Estabelecimentos 
Penais de Regime 
Fechado da Agepen e 01 
Estabelecimento Penal de 
Regime Semiaberto, Aberto 
e Casa do Albergado de 
Três Lagoas

2.850 pessoas privadas

Práticas sociais educativas não-escolares

AÇÃO

FONTE DO RECURSO (Incluir/
detalhar recursos  programas 

federais, estaduais ou municipais, 
além de recursos de capital privado - 

parceria)

UNIDADES 
PRISIONAIS    

DESENVOLVIDAS

QUANTIDADE DE 
PESSOAS ENVOLVIDAS, 

POR AÇÃO

Capacitação 
Profissional

Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego/PRONATEC.
Recursos do Fundo Penitenciário 
Nacional/FUNPEN.
Departamento Penitenciário/DEPEN. 
Ministério da Justiça - MJ. Ministério 
da Educação - MEC. 
Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica/SETEC.

Estabelecimento Penal 
Feminino Irmã Irma Zorzi 
- EPFIIZ.
Estabelecimento Penal 
Feminino de Regime 
Semiaberto.
Aberto e Assistência à 
Albergada de Campo 
Grande - EPFRSAAACG.
Estabelecimento Penal 
Feminino Luiz Pereira 
da Silva - EPJATEÍ. 
Estabelecimento Penal 
Feminino de São Gabriel 
do Oeste - EPSFGO. 
Estabelecimento Penal 
Feminino de Rio Brilhante 
-EPFRB.

105

Capacitação 
Profissional MS QUALIFICA Todas as unidades 

prisionais do Estado.

Receberam o curso de  
Capacitação Profissional: 
900 pessoas.

ENEM

Recursos da SENAPPEN/MJ, repassado 
ao Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
- INEP.

Unidades Penais do 
Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Foram em 2023 inscritos 
1838 pessoas privadas de 
liberdade e egressas.
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ENCCEJA

Recursos da SENAPPEN/MJ, repassado 
ao Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
- INEP.

Unidades Penais do 
Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Foram inscritas 2910     
pessoas privadas de 
liberdade e egressas.

4. REDE PARCEIRA

A Rede de Parceria no Sistema Prisional de MS tem como foco possibilitar a capacitação 
profissional, ações de remição de pena, com a oferta de cursos e ensino superior na modalidade EAD, com 
parcerias com órgãos governamentais, não governamentais, instituições públicas e privadas, por meio formal ou 
por busca ativa realizada pelas unidades prisionais ou pela AGEPEN.

AÇÃO PARCEIROS

HÁ 
INSTITUIÇÃO 
FORMAL DA 

PARCERIA? SE 
SIM, ENVIAR A 

DOCUMENTAÇÃO 
COMO ANEXO 

DO PLANO

UNIDADES 
PRISIONAIS 
EM QUE AS 
AÇÕES SÃO 

DESENVOLVIDAS

QUANTIDADE 
DE PESSOAS 

ENVOLVIDAS, POR 
AÇÃO

A T I V I D A D E S 
COMPLEMENTARES

FUNTRAB/ SEDESC MS 
QUALIFICA, CENED, 
CPT, INST. AVELAR, 
ÓRGÃOS PÚBLICOS, 
FUNSAT, INSTITUIÇÕES 
R E L I G I O S A S , 
V O L U N T Á R I O S 
FACULDADES E OUTROS  
39

SIM

TODAS AS 
UNIDADES PENAIS 
SOB A ÉGIDE DA 
AGEPEN

12.929

Ensino Superior

CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIGRAN - EAD; 
FACULDADE ESTÁCIO 
DE SÁ - EAD; 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 
P O N T A P O R A N E N S E 
(CONVENIADA UNIP) ; 
INSTED - INST.  AVANÇADO 
DE ENS. SUP. E DESENV. 
HUMANO ; FIPAR; FAVENI; 
UCDB; UNOPAR

SIM

P P A R 
( P A R A N A I B A ) , 
PSMN (NAVIRAI), 
E P F R S A A A C G , 
CTAL, IPCG. 
PEMRFG II, EPFIIZ; 
EPC (CORUMBÁ); 
PDIB (DOIS IRMÃO 
DO BURITI); 
EPFLPS (JATEÍ); 
EPMNA( NOVA 
A N D R A D I N A ) ; 
UPRB (PONTA 
PORÃ)

76

Remição pela 
leitura

Instituição de Ensino 
Superior SIM

IPCG, CTAL, 
EPFIIZ, EPJFC, 
PTRAN, PEMRFG 
II; PEMRFG I, 
E P F R S A A A C G , 
EPAM, EPA ; 
E P R S A A A Q , 
EPMRFC, EPC, 
EPCAS, PDIB, 
PED, EPRM, PSMN, 
P A T R O N A T O 
NAVIRAÍ, PPAR, 
UPRB, EPFRB, 
EPFSGO, PSMTL

7.443

5. INDICADORES ESTRATÉGICOS

Os indicadores relacionados ao Plano Estadual de Educação em Ambientes Prisionais, focam 
em resultados, permitindo a avaliação do alcance dos objetivos dos planos estaduais de educação no âmbito 
prisional. Estes indicadores são essenciais para avaliar a eficácia e a efetividade das ações e metas planejadas, 
proporcionando uma visão clara sobre o progresso e os impactos das políticas educacionais implementadas nas 
unidades prisionais.
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Objetivo relacionado Indicador Finalidade do Indicador

 Elevar a taxa de alfabetização para 
pessoas privadas de liberdade.

Oferta de educação visando a 
alfabetização de pessoas privadas de 
liberdade e a conclusão do processo de 
alfabetização.

Mensurar e aferir a diminuição de 
quantitativo de pessoas analfabetas 
privadas de liberdade

Fortalecer a oferta da educação 
básica de qualidade.

Índice de aprovação e retenção/ 
desistência.

Mensurar e aferir a qualidade da 
educação ofertada.

Ampliar a oferta da educação não 
formal. Oferta de projetos e cursos. Apurar a oferta de educação não 

formal.
Ampliar os espaços físicos para oferta 
da educação no Sistema Prisional 
Estadual Fechado.

Quantidade de espaços educacionais 
no sistema prisional.

Mensurar e aferir a oferta de 
educação no Sistema prisional 

Ampliar, reformar e mobiliar as salas 
de aula nas unidades prisionais.

Salas de aula construídas, reformadas 
e mobiliadas nas unidades prisionais.

Averiguar a qualidade da oferta de 
educação nas unidades prisionais.

Ampliar a oferta de Projeto Remição 
pela Leitura no Sistema Prisional 
Estadual. 

Espaços para atividades de leitura no 
sistema prisional.

Aferir a oferta de atividades de 
leitura no Sistema prisional.

Ampliar a oferta de educação a 
distância, na etapa do Ensino 
Fundamental  Anos Finais e na etapa 
do Ensino Médio, para o Sistema 
Prisional Estadual.

Oferta de Educação de Jovens e Adultos 
na modalidade EAD e a conclusão das 
etapas.

Certificar a oferta da Educação de 
Jovens e Adultos na modalidade 
EAD.

Ampliar o número de inscritos nos 
exames ENEM e ENCCEJA PPL.

Número de inscritos nos exames ENEM 
e ENCCEJA PPL.

Verificar a oferta de exames ENEM 
e ENCCEJA PPL.

Ampliar a oferta de qualificação 
profissional. 

Oferta de cursos de qualificação 
profissional.

Acompanhar a oferta de qualificação 
profissional

Manter e atualizar o quantitativo de 
acervos bibliográficos no Sistema 
Prisional Estadual.

Quantidade de livros do acervo 
bibliográfico do sistema prisional. 

Constatar a oferta de acervo 
bibliográfico nas unidades 
prisionais.

Manter e ampliar a oferta de 
atividades esportivas, culturais e de 
lazer nas unidades prisionais.

Oferta de atividades esportivas, 
culturais e de lazer nas unidades 
prisionais.

Convalidar a oferta de atividades 
esportivas, culturais e de lazer nas 
unidades prisionais

 Implantar salas de informática nas 
unidades prisionais salas de informática implantadas.

Mensurar e aferir a oferta de 
atividades de informática para os 
privados de liberdade.

Para potencializar o acompanhamento e a análise das metas e estratégias delineadas neste 
plano, apresenta-se a Planilha Sintética do Plano de Ação. Este instrumento visa consolidar as informações 
sobre os indicadores estratégicos, proporcionando uma visão clara e objetiva dos objetivos definidos, metas a 
serem alcançadas e estratégias implementadas.

Planilha Sintética do Plano de Ação

INSTRUMENTO DE MONITORAMENTO

PLANO DE AÇÃO SINTÉTICO

Iniciativas Indicador Situação Atual (ano de referência 
deve ser  

preferencialmente 2024, na 
ausência de informações, utilizar 

2023)

Meta (percentual de 
crescimento 

 ou projeção de cobertura)

Mat. 
SGDE/23

Medida Informar 
Quantidade/
Percentual

2025 2026 2027 2028

Curso de 
Formação  

Continuada de 
Profissionais

Profissionais 
Formados

 
Quantidade 
de 
Profissionais 
da educação

245      

Quantidade  
de 
Profissionais 
da segurança

820    80%  
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Oferta de Anos  
Iniciais 
Ensino 
Fundamental 
(Incluindo 
alfabetização)

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
Anos Iniciais 
do Ensino 
Fundamental 

1057 5% 10% 15% 20% 678

Oferta de Anos  
Finais 
Ensino 
Fundamental

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
Anos Finais 
do Ensino 
Fundamental

2270 5% 10% 15% 20% 1347

Oferta no 
Ensino Médio 
Presencial

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
no Ensino 
Médio

1257 5% 10% 15% 20% 242

Oferta de Anos 
Finais Ensino 
Fundamental 
- Penitenciária 
Federal EAD

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
Anos Finais 
do Ensino 
Fundamental

- 1% 2% 3% 4% 17

Oferta no 
Ensino Médio 
- Penitenciária 
Federal EAD

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
no Ensino 
Médio

- 1% 2% 3% 4% 42

Oferta EJA/EPT 
Ensino Médio

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
EJA EPT 

- 5% 10% 15% 20% 529

Matrículas no 
Ensino Superior

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de Pessoas 
matriculadas 
no ensino 
superior

161 5% 10% 15% 20%  

Oferta de 
qualificação 
profissional  
sem elevação 
de escolaridade

Pessoas 
matriculadas

Quantidade 
de pessoas 
matriculadas  
qualificação 
profissional 
sem 
elevação de 
escolaridade

522 2% 2% 2% 2%  

Exame de 
Certificação

Pessoas inscritas Quantidade 
de pessoas 
inscritas nos 
exames

2910 2% 4% 6% 8%  

Enem Pessoas inscritas Quantidade 
de pessoas 
inscritas no 
Enem

1836 2% 5% 9% 14%  

Construção 
ou reforma de 
salas de aula

Salas de aula Quantidade 
de sala de 
aula

15 5% 10% 12% 14%  

Construção 
ou reforma de 
salas leitura

Salas de leitura Quantidade 
de sala de 
leitura

0 5% 7% 9% 12%  

Construção 
ou reforma 
laboratório

Laboratórios Quantidade 
de 
laboratórios

20 5% 7% 9% 12%  

Atividades de 
remição pela 
leitura

Pessoas 
participando de 
atividades de 
leitura

Quantidade 
/percentual  
de pessoas 
participando 
em atividades 
de remição 
pela leitura 

7.443,0 5% 10% 15% 20%  

Atividades edu-
cacionais com-
plementares

Atividades reali-
zadas

Quantidade 
de estabele-
cimentos com 
atividades 
complemen-
tares

12,929 2% 3% 3% 4%  
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Elaboração de 
PPP nas unida-
des prisionais

Estabelecimentos 
penais

Quantidade 
de estabele-
cimentos pe-
nais com PPP 
elaborado

0 5% 10% 15% 20%  

6. PLANO DE AÇÃO

O plano de ação para a implantação e implementação do Plano Estadual de Educação em 
Ambientes Prisionais do Estado de Mato Grosso do Sul (MS) é uma iniciativa elaborada em parceria entre a 
Secretaria de Estado de Educação de MS, a Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN/
MS) e a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS. Este plano tem como objetivo a construção de metas e 
estratégias que atendam às particularidades do sistema prisional do MS, promovendo a educação e a capacitação 
profissional dos custodiados.

Para garantir a efetivação das metas e estratégias estabelecidas no plano, poderão ser firmadas 
parcerias com diversos atores, incluindo: Órgãos Governamentais; Órgãos Não Governamentais; Poder Judiciário; 
Instituições de Ensino Público e Privado e Organizações da Sociedade Civil.

6.1. Eixo Gestão 
A oferta de educação nos estabelecimentos penais estaduais é desenvolvida de forma 

compartilhada entre a SED/MS e a AGEPEN/MS. Na Penitenciária Federal de Campo Grande, essa parceria ocorre 
entre a SED/MS e a PFCG/MS, seguindo as premissas de ações conjuntas e garantindo as especificidades de cada 
unidade.

Os eixos relacionados ao Plano de Ação possuem as seguintes proposições:

6.1.1. Atribuições e Competência
A oferta de educação nos estabelecimentos penais de Mato Grosso do Sul é assegurada por 

meio de um termo de convênio entre os entes envolvidos, que define as atribuições e competências de cada 
instituição no processo. Para alcançar os objetivos das metas propostas, é necessária a normatização da oferta de 
educação aos jovens e adultos em situação de privação de liberdade pelo Conselho Estadual de Educação (CEE/
MS) e a criação de uma comitê para acompanhar e monitorar a educação nas prisões.

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade 
do indicador

Meta
Cronograma 

(previsão 
para 

atingimento 
da meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta

Gestão/ Atribuições 
e Competências

Normatização 
da educação 
prisional

Normatização 
da educação 
prisional

D e l i b e r a ç ã o 
para a 
E d u c a ç ã o 
no Sistema 
P r i s i o n a l 
E s t a d u a l 
e Federal 
publicada até o 
final de 2026.

Elaborar minuta 
de deliberação 
para a Educação 
no Sistema 
Prisional Estadual 
e Federal; - 
aprovar e publicar 
a deliberação; 
- Implementar 
a deliberação 
estadual aprovada 
para a oferta 
da Educação no 
Sistema Prisional 
Estadual e 
Federal.

- R e p r e s e n t a n t e s 
da SED/MS; - 
r e p r e s e n t a n t e s 
do CEE/MS; - 
representantes da 
AGEPEN/MS.
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Gestão/ Atribuições 
e Competências

I n s t i t u i ç ã o 
de comitê 
para tratar da 
educação nas 
prisões 

Acompanhar 
e monitorar 
a oferta da 
educação nos 
a m b i e n t e s 
prisionais

Criar o comitê 
permanente, 
até o 1º ano de 
implementação 
do plano.

Criar comitê de 
acompanhamento 
e monitoramento 
da educação 
em ambientes 
prisionais com 
a finalidade 
de assegurar 
a eficácia e a 
qualidade dos 
p r o g r a m a s 
e d u c a c i o n a i s , 
formais e 
não formais, 
o f e r e c i d o s 
nas unidades 
prisionais do 
Estado do Mato 
Grosso do Sul - 
MS.

SED/MS AGEPEN/MS

Gestão/Atribuições 
e Competências

Criação do 
Manual de 
a t r i bu i ç õe s 
Responsáveis 
Educacionais 
e Diretores.

Orientar os 
servidores

D o c u m e n t o 
publicado até 
final de 2028.

- Realizar 
l e v a n t a m e n t o 
de como é 
operacionalizada 
a oferta da 
e d u c a ç ã o 
nas unidades 
p r i s i o n a i s 
estaduais para 
estabelecer os 
papéis dos atores 
envolvidos;
- Orientar a 
s i s temat ização 
dos dados 
a p r e s e n t a d o s 
pelas unidades 
p r i s i o n a i s 
estaduais.
- Criar e 
implementar um 
fluxo padrão para 
operacionalização 
interna da 
e d u c a ç ã o 
nas unidades 
p r i s i o n a i s 
estaduais; - 
realizar parcerias 
para a capacitação 
dos agentes 
r e s p o n s á v e i s 
pela educação 
nas unidades 
prisionais.
- Oferecer 
capacitação para 
os POLICIAIS 
P E N A I S 
envolvidos com 
a educação 
nas unidades 
p r i s i o n a i s 
estaduais.

AGEPEN/D i re to r i a 
de Assistência 
Penitenciária/ Divisão 
de Assistência 
Educacional/ESPEN

6.1.2. Fluxos e Procedimentos
Compete à Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário e às Unidades Prisionais 

Estaduais normatizar processos internos e procedimentos de fluxos da educação para as pessoas privadas de 
liberdade. Esses processos já são operacionalizados com logística definida e rotina para a oferta, uma vez que a 
SED/MS e a PFCG/MS já operacionalizam a Educação de Jovens e Adultos com fluxos e procedimentos definidos.
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Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade 
do indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta

G e s t ã o / 
Fluxos e 
procedimentos

Regras de 
fluxos e 
procedimentos 
de rotina para 
a oferta das 
a t i v i d a d e s 
educacionais 
nas unidades 
p r i s i o n a i s 
padronizadas.

M e n s u r a r 
e aferir os 
fluxos e 
procedimentos 
de rotinas.

Documento que 
padroniza regras 
de fluxos e 
procedimentos de 
rotina publicado 
até final de 2028.

- Realizar 
l e v a n t a m e n t o 
de como é 
operacionalizada 
a oferta da 
educação nas 
unidades prisionais 
estaduais.
- Sistematizar 
os dados 
apresentados pelas 
unidades prisionais 
estaduais.
- Criar e 
implementar um 
fluxo padrão para 
operacionalização 
interna da 
educação nas 
unidades prisionais 
estaduais.
- Realizar parcerias 
para a capacitação 
dos agentes 
responsáveis pela 
educação nas 
unidades prisionais.
- Oferecer 
capacitação para os 
agentes envolvidos 
com a educação nas 
unidades prisionais 
estaduais.

AGEPEN; DIREÇÃO 
DE UNIDADES 
PRISIONAIS DO 
ESTADO

6.1.3. Base de dados

Está correlacionada para acompanhar e registrar o desempenho dos estudantes privados de 
liberdade. A SED/MS acompanha os dados dos estudantes por meio do Sistema de Gestão de Dados Escolares 
- SGDE. A PFCG/MS, através da Divisão de Reabilitação, emite e arquiva documentos relacionados à Assistência 
Educacional, com o objetivo de comprovar participação em atividades educacionais para fins de remição de 
pena por estudos. A AGEPEN possui o Sistema Integrado de Administração do Sistema Penitenciário (SIAPEN), 
que contém uma aba direcionada aos lançamentos da pasta da Educação, a qual necessita ser aprimorada para 
incluir o registro dos egressos, com a devida capacitação prévia dos servidores envolvidos no processo quanto à 
utilização dessa ferramenta.

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade 
do 

indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da meta

Gestão/Base 
de Dados

Adequação de 
i n s t r u m e n t o s 
s istemat izados 
p a r a 
acompanhamento 
dos dados.

M e n s u r a r 
e aferir a 
oferta de 
e d u c a ç ã o 
nas unidades 
prisionais.

i m p l e m e n t a r 
i n s t r u m e n t o 
de registro de 
matrícula até 
2028, ano de 
vigência do Plano.

I n t e r l o c u ç ã o 
Diretoria de 
A s s i s t ê n c i a 
Penitenciária com 
a Diretoria de 
Administração e 
Finanças.

Agência Estadual 
de Administração 
Penitenciária
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Gestão/Base 
de Dados

Aprimorar o 
SGDE para as 
especif ic idades 
da oferta  da 
educação aos 
privados de 
liberdade.

m e l h o r a r 
o Sistema 
de Gestão 
de Dados 
Educacionais 
(SGDE) para 
atender às 
necessidades 
especí f icas 
da educação 
no contexto 
p r i s i o n a l . 
Isso envolve:

Ter no SGDE as 
ferramentas e 
dados necessários 
e adequados à 
educação para 
os privados de 
liberdade, até o 
final de 2028.

Solicitar à 
Superintendência 
de Tecnologia 
Educacional o 
estudo e posterior 
adequação no 
SGDE, para 
atender as 
especificidades da 
educação ofertada 
na prisão.
 

SED/MS

6.1.4. Gestão de Pessoas

Está vinculada a proporcionar aos educadores, polícias penais e especialistas federais em 
assistência à execução penal o acesso a programas de formação integrada e continuada. Esses programas visam 
auxiliar na compreensão das especificidades e relevância das ações de educação nas prisões.

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade do 
indicador

Meta 
Cronograma 

(previsão 
para 

atingimento 
da meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta

Gestão/Gestão 
de Pessoas

Apoio e 
o r i e n t a ç ã o 
imediata – on-
line

Proporc ionar 
suporte e 
o r i e n t a ç ã o 
imediata aos 
educadores e 
gestores dentro 
do sistema 
p r i s i o n a l , 
a j u d a n d o -
os a resolver 
dúvidas e 
desafios de 
forma ágil

Implantar e 
implementar o 
serviço de apoio 
e orientação 
imediata – on-
line, até o final 
de 2028.

Solicitar à 
Superintendência 
de Tecnologia a 
criação de sistema 
de comunicação on-
line, intranet, para a 
comunicação entre 
os envolvidos na 
oferta da educação 
nas prisões.

Gestão/Gestão de 
Pessoas

Gestão/Gestão 
de Pessoas

Capac i tação 
e formação 
dos servidores 
que atuam 
na educação 
em ambientes 
prisionais.

R e a l i z a r 
f o r m a ç ã o 
integrada e 
c o n t i n u a d a , 
específicas e 
de relevância 
para as ações 
educac ionais 
desenvolvidas 
nas prisões.

Implantar e 
imp lementa r 
o programa 
de formação 
continuada até 
o final do ano 
de 2026.

Realizar um 
diagnóstico inicial 
das necessidades de 
formação;
Fazer parceria com 
o Coordenadoria 
de Formação 
Continuada da SED/
MS e também com 
as instituições de 
ensino Superior;
Iniciar a formação 
piloto para ajustar 
e aperfeiçoar 
a formação 
c o n t i n u a d a .                       
Realizar os ajustes 
necessários para 
ampliar a oferta da 
formação.
Utilizar a plataforma 
de aprendizagem 
on-line.
 
 

SED/MS E AGEPEN/MS
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Gestão/Gestão 
de Pessoas

Aumento do 
Número de 
Capacitações 
Oferecidas na 
M o d a l i d a d e 
E d u c a ç ã o 
a Distância 
(EAD)

O f e r t a r 
capacitação
para as equipes
prisionais
responsáveis 
pela
o f e r t a 
educacional.

Previsão de 
alcance
dos agentes
penitenciários
envolvidos na 
oferta
educacional:
2028 - 80%

- Ofertar 
capacitação
utilizando a 
Educação a
Distância/EAD.
- promover diálogos 
entre as
equipes envolvidas 
nas
unidades prisionais 
para a
garantir a qualidade 
e
alinhamento das 
atividades,
bem como 
aprimoramento
da logística de 
oferta e
suporte aos 
profissionais
envolvidos à luz da
educação.

AGEPEN/MS
SED

6.1.5 Documentos normativos do Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do 
Estado de Mato Grosso do Sul

A elaboração e a implementação do Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas 
de Liberdade no Mato Grosso do Sul estão fundamentadas em um conjunto de normativos legais e diretrizes 
educacionais que asseguram o direito à educação em ambientes prisionais. Esses dispositivos orientam 
a organização pedagógica, o planejamento das ações e a articulação institucional, garantindo que as metas 
estabelecidas estejam alinhadas aos princípios constitucionais, às legislações educacionais e às políticas públicas 
nacionais e estaduais.

A seguir, apresenta-se um quadro sintético dos principais normativos educacionais que 
embasam este plano, destacando sua descrição, abrangência e aplicação prática nas estratégias delineadas.

6.2. Eixo Educação Básica/Alfabetização e Educação Superior 

O Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação (SED/MS), 
promove a educação para os privados de liberdade nos estabelecimentos penais, seguindo as normas nacionais 
e estaduais para garantir uma educação de qualidade.

DOCUMENTOS NORMATIVOS DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM PRISÕES

NORMATIVO INDICADOR SITUAÇÃO NO 
ESTADO

OBSERVAÇÃO/ 
RECOMENDAÇÃO

Resolução do Conselho Estadual de 
Educação Resolução Publicada Não

Incluiu como meta no Plano de 
Ação 
Criação de grupo de trabalho 
no Conselho Estadual de 
Educação  para a elaboração 

Projeto Pedagógico contempla 
especificidades do sistema prisional

Projeto Pedagógico 
Implementado Sim -

Documento com definições de  
Fluxos e Procedimentos

Documento 
Elaborado Sim Sim

Normativo definindo competências 
dos Órgãos envolvidos com 
oferta de educação no Sistema 
Penitenciário

Normativo 
Publicado Sim Sim

Documento com indicação de 
comissão ou comitê

Comissão ou comitê 
constituído Não Incluiu como meta no Plano de 

Ação

A educação nos estabelecimentos penais de MS é oferecida através da modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), com o objetivo de ampliar as oportunidades educacionais para os reclusos 
e contribuir para sua reinserção na sociedade. O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) adota uma metodologia 
diferenciada, proporcionando aos jovens, adultos e idosos que não tiveram acesso à educação na idade adequada 
uma aprendizagem significativa e autônoma nos âmbitos científico, cultural e social.
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Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade do 
indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/
instituições 
envolvidas 

diretamente 
para o 

atingimento 
da meta

E d u c a ç ã o 
Básica - 
E n s i n o 
Fundamental 
( a n o s 
iniciais)/
Alfabetização

A u m e n t o 
do número 
de pessoas 
privadas de 
l i b e r d a d e 
matriculadas 
nos anos 
i n i c i a i s 
do Ensino 
Fundamental 
da Educação 
de Jovens e 
Adultos. 

Melhoria do 
Acesso à 
Educação e 
Redução do 
Analfabetismo. 

- 12 meses – 
aumento de 5%.

- 24 meses – 
aumento de 10%.

- 36 meses – 
aumento de 15%.

- 48 meses – 
aumento de 20%.

1. Campanhas de 
Sensibilização e 
Motivação;
2. Parcerias e 
Colaborações;
3. Melhoria das 
Condições de Estudo;
4. Capacitação de 
Educadores;
5. Flexibilidade e 
Adaptação Curricular;
6. Acompanhamento e 
Avaliação Contínua

AGEPEN/MS E 
SED/MS

E d u c a ç ã o 
Básica - 
E n s i n o 
Fundamental
(Anos Finais)

Número de 
p e s s o a s 
privadas de 
l i b e r d a d e 
matriculadas 
nos anos 
finais do 
E n s i n o 
Fundamental 
da Educação 
de Jovens e 
Adultos.

Con t i n u i d ade 
dos estudos, 
preparação para 
o Ensino Médio, 
bem como o 
c u m p r i m e n t o 
das diretrizes 
nacionais da 
educação aos 
privados de 
liberdade.

- 12 meses – 
aumento de 5%.

- 24 meses – 
aumento de 10%.

- 36 meses – 
aumento de 15%.

- 48 meses – 
aumento de 20%.

1. Campanhas de 
Sensibilização e 
Motivação;
2. Parcerias e 
Colaborações;
3. Melhoria das 
Condições de Estudo;
4. Capacitação de 
Educadores;
5. Flexibilidade e 
Adaptação Curricular;
6. Acompanhamento e 
Avaliação Contínua.

AGEPEN/MS E 
SED/MS

E d u c a ç ã o 
Básica - 
E n s i n o 
Fundamental
(Anos Finais) 
EAD

Número de 
p e s s o a s 
privadas de 
l i b e r d a d e 
matriculadas 
nos anos 
finais do 
E n s i n o 
Fundamental 
da Educação 
de Jovens 
e Adultos, 
no Presídio 
F e d e r a l 
de Campo 
Grande/MS

Con t i n u i d ade 
dos estudos, 
preparação para 
o Ensino Médio, 
bem como o 
c u m p r i m e n t o 
das diretrizes 
nacionais da 
educação aos 
privados de 
liberdade.

- 12 meses – 
aumento de 1%.

- 24 meses – 
aumento de 2%.

- 36 meses – 
aumento de 3%.

- 48 meses – 
aumento de 4%.

1. Campanhas de 
Sensibilização e 
Motivação;
2. Parcerias e 
Colaborações;
3. Melhoria das 
Condições de Estudo;
4. Capacitação de 
Educadores;
5. Flexibilidade e 
Adaptação Curricular;
6. Acompanhamento e 
Avaliação Contínua

PFCG/MS E 
SED/MS

E d u c a ç ã o 
Básica - 
Ensino Médio 
EAD

Número de 
m a t r í c u l a s 
nas extensões 
que ofertam 
a EJA nas 
u n i d a d e s 
prisionais e
Índice de 
aprovação e 
conclusão nos 
módulos da 
EJA.

Conclusão da 
Educação Básica, 
p r e p a r a ç ã o 
para o ENEM e 
desenvolvimento 
de habilidades 
e competências 
para o mundo do 
trabalho.

- 12 meses – 
aumento de 5%.

- 24 meses – 
aumento de 10%.

- 36 meses – 
aumento de 15%.

- 48 meses – 
aumento de 20%.

1. Campanhas de 
Sensibilização e 
Motivação;
2. Parcerias e 
Colaborações;
3. Melhoria das 
Condições de Estudo;
4. Capacitação de 
Educadores;
5. Flexibilidade e 
Adaptação Curricular;
6. Acompanhamento e 
Avaliação Contínua.

AGEPEN/MS E 
SED/MS
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E d u c a ç ã o 
Básica - 
Ensino Médio 
EAD

Número de 
p e s s o a s 
privadas de 
l i b e r d a d e 
matriculadas 
nos anos 
finais do 
Ensino Médio 
da Educação 
de Jovens 
e Adultos, 
no Presídio 
F e d e r a l 
de Campo 
Grande/MS

Conclusão da 
Educação Básica, 
p r e p a r a ç ã o 
para o ENEM e 
desenvolvimento 
de habilidades 
e competências 
para o mundo do 
trabalho.

- 12 meses – 
aumento de 1%.

- 24 meses – 
aumento de 2%.

- 36 meses – 
aumento de 3%.

- 48 meses – 
aumento de 4%.

1. Campanhas de 
Sensibilização e 
Motivação;
2. Parcerias e 
Colaborações;
3. Melhoria das 
Condições de Estudo;
4. Capacitação de 
Educadores;
5. Flexibilidade e 
Adaptação Curricular;
6. Acompanhamento e 
Avaliação Contínua.

PFCG/MS E 
SED/MS

E n s i n o 
Superior

 Número 
de pessoas 
p r e s a s 
i n s e r i d a s 
no Ensino 
Superior

Mensurar e 
aferir a oferta de 
ensino superior 
para os PPL

- 12 meses – 
aumento de 5%.

- 24 meses – 
aumento de 10%.

- 36 meses – 
aumento de 15%.

- 48 meses – 
aumento de 20%.

Estabelecer fluxo de 
participação em Exames 
de acesso à Educação 
Superior, a fim de 
oportunizar aumento de 
inscrições das pessoas 
privadas de liberdade no 
Programa Universidade 
para Todos (Prouni) e 
no Sistema de Seleção 
Unificada (SISU), com 
intuito de que a cada 
12 meses seja possível 
elevar 5% o número 
de alunos de cursos 
presenciais e EaD.
Estabelecer parceria 
com a CAPES para oferta 
de graduações por meio 
da Universidade Aberta 
do Brasil (UAB).
Utilizar aparelhos 
notebooks e outros 
para o acesso ao Ensino 
Superior.
Capacitar pessoas 
privadas de liberdade 
como monitores 
para que possam 
auxiliar os colegas 
nas dúvidas quanto 
ao uso de notebook 
e de navegação 
na plataforma da 
universidade/faculdade.

Secretaria de 
Administração 
Penitenciária / 
Faculdades e 
Universidades 
Públicas e 
Privadas do 
estado de MS 
(39)

6.3.  Eixo Educação Não Escolar

No Sistema Penitenciário Estadual de Mato Grosso do Sul, a AGEPEN/MS oferece educação 
não escolar nos estabelecimentos penais estaduais. A gestão é realizada pela Divisão de Assistência 
Educacional (DAP), que coordena com órgãos governamentais e não governamentais, instituições educacionais 
públicas e privadas, o judiciário e instituições religiosas para disponibilizar cursos e projetos educacionais nos 
estabelecimentos penais do estado.

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade 
do 

indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta
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Remição 
por meio 
da leitura.

Aumento do 
número de 
participantes 
em atividades 
de remição 
pela leitura

Proporcionar 
maior 
acesso à 
leitura com 
remição de 
pena

- 12 meses – 
aumento de 5%.
- 24 meses – 

aumento de 
10%.

- 36 meses – 
aumento de 
15%.

- 48 meses – 
aumento de 
20%.

Estabelecer fluxo 
de participação em 
atividades de remição 
pela leitura, a fim de 
oportunizar aumento de 
submissão de relatórios 
de leitura para pessoas 
presas para que a cada 
12 meses seja possível 
elevar 5% o número de 
participantes.
Universalizar o acesso 
à leitura em ambientes 
prisionais.
Firmar parcerias com as 
Secretarias de Educação, 
universidades/faculdades  
e a Organização de 
Sociedade Civil (OSC) 
para análise de relatórios 
de leitura.
Capacitar pessoas 
privadas de liberdade 
como monitores para 
que possam auxiliar os 
colegas quanto a escolha 
de livros e de produção 
de relatórios.

Secretaria de 
Administração 
Penitenciária / 
Faculdades e 
Universidades 
Públicas e Privadas / 
Igrejas / 

Remição 
por meio 
do esporte

Aumentar o 
número de 
participantes 
em atividades 
de remição 
por meio do 
esporte / ou 
estabelecer 
atividades 
de remição 
por meio do 
esporte

Oportunizar 
a 
participação 
dos PPL nas 
respectivas 
atividades.

- 12 meses – 
aumento de 2%.

- 24 meses – 
aumento de 3%.

- 36 meses – 
aumento de 4%.

- 48 meses – 
aumento de 5%.

Estabelecer fluxo 
de participação em 
atividades de remição 
por meio do esporte, 
a fim de oportunizar 
aumento de submissão 
de participações de 
pessoas privadas de 
liberdade para que a 
cada 12 meses seja 
possível elevar 1% o 
número de participantes;
Universalizar o acesso do 
esporte em ambientes 
prisionais.
Firmar parcerias com as 
Secretarias de Educação, 
universidades/faculdades 
e a Organização de 
Sociedade Civil (OSC) 
para execução de 
atividades.
Capacitar pessoas presas 
como monitores para 
que possam auxiliar 
os colegas quanto a 
participação esportiva

Secretaria de 
Administração 
Penitenciária / 
Faculdades e 
Universidades 
Públicas e Privadas / 
ONGs

6.3.1. Exames Nacionais

A AGEPEN/MS, no Sistema Penitenciário Estadual, oferece e garante a aplicação do Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), que é uma avaliação para aferir 
competências e habilidades, certificando o ensino fundamental e o ensino médio. Além disso, aplica o Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), que avalia o desempenho dos estudantes no ensino médio e possibilita, 
quando aplicável, a entrada no ensino superior.

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade 
do 

indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta.

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta
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Participação 
em exames 
nacionais - 
E N C C E J A 
PPL

Número de 
i n s c r i t o s 
nos exames 
ENCCEJA PPL

Mensu ra r 
e aferir a 
oferta dos 
exames  

- 12 meses – 
aumento de 2%

- 24 meses – 
aumento de 4%

- 36 meses – 
aumento de 6%

- 48 meses – 
aumento de 8%

Estabelecer fluxo 
de aumento de 
inscrições em 
exames nacionais 
e estaduais de 
certificação, a fim de 
oportunizar aumento 
da escolaridade de 
pessoas privadas de 
liberdade.

Secretaria de 
A d m i n i s t r a ç ã o 
Penitenciária.

Participação 
em exames 
nacionais - 
ENEM PPL

Número de 
inscritos nos 
exames

Mensu ra r 
e aferir a 
oferta dos 
e x a m e s 
ENEM PPL

- 12 meses – 
aumento de 2%.

- 24 meses – 
aumento de 5%.

- 36 meses – 
aumento de 9%.

- 48 meses – 
aumento de 14%.
Esse percentual 
definido deverá 
ser baseado no 
diagnóstico (número 
de pessoas 

Estabelecer fluxo 
de aumento de 
inscrições em 
exames nacionais 
e estaduais de 
certificação, a fim de 
oportunizar aumento 
da escolaridade de 
pessoas privadas de 
liberdade.

Secretaria de 
A d m i n i s t r a ç ã o 
Penitenciária.

6.4. Eixo Qualificação Profissional

O Eixo de Qualificação Profissional, mediante a oferta dos cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC), é estruturado para atender às necessidades do sistema prisional, com o objetivo de desenvolver 
aptidões que favoreçam a vida produtiva e social das pessoas privadas de liberdade. A disponibilização desses 
cursos visa facilitar a inserção dos reclusos no mercado de trabalho ou no desempenho de atividades geradoras 
de renda, promovendo prioritariamente o processo de ressocialização dos educandos na sociedade. 

Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade do 
indicador

Meta
Cronograma 

(previsão para 
atingimento da 

meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para 
o atingimento da 

meta

Qualificação 
profissional

Oferta de 
cursos de 
qualificação 
profissional 
- FIC e/ou 
cursos de 
qualificação 
i n t eg rados 
ao Ensino 
Médio.

Preparar o 
c u s t o d i a d o 
para o mercado 
de trabalho, 
melhorar sua 
a u t o e s t i m a 
e apoiar no 
processo de 
ressocialização. 

- 12 meses – 
aumento de 5%.

- 24 meses – 
aumento de 10%.

- 36 meses – 
aumento de 15%.

- 48 meses – 
aumento de 20%.

E s t a b e l e c e r 
parcerias e termos 
de cooperação 
para oferta da 
q u a l i f i c a ç ã o 
profissional;
Ofertar integrado ao 
Ensino Fundamental 
anos finais e Ensino 
Médio;
Realizar estudo de 
demanda;
Curso na Modalidade 
de Educação a 
Distância;
Flexibilização de 
tempo e espaço;
I n f r a e s t r u t u r a 
adequada para 
a oferta da 
q u a l i f i c a ç ã o 
profissional.

A G E P E N / M S , 
E s t abe l e c imen tos 
Penais e SED/MS.

6.5. Eixo Estrutura (salas de aula, bibliotecas, espaços de leitura etc.)

Os espaços físicos destinados à educação dentro dos estabelecimentos penais do Estado de 
Mato Grosso do Sul são fundamentais para que aconteça uma educação de qualidade.  Este eixo envolve a criação 
e a manutenção de espaços adequados para a aprendizagem, como salas de aula, bibliotecas e áreas de leitura, 
todos adaptados às necessidades específicas de cada local. 

O ambiente escolar deve ser propício ao desenvolvimento educacional e a implementação 
de programas de Educação de Jovens e Adultos (EJA). A infraestrutura deve garantir que todos os reclusos 
tenham acesso a ambientes educativos de qualidade, promovendo a inclusão social e preparando-os para uma 
reintegração mais efetiva na sociedade.
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Eixo Indicador 
relacionado

Finalidade do 
indicador

Meta
Cronograma 

(previsão 
para 

atingimento 
da meta)

Estratégia para 
alcance da meta

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da meta

E i x o 
Estrutura

E s p a ç o s 
físicos para 
oferta de 
a t i v i dades 
de leitura 
no sistema 
prisional.

Mensurar e aferir 
a
oferta de 
atividades de 
leitura no sistema 
prisional.

Ampliar a 
oferta de 
a t i v i d a d e s 
de leitura 
no sistema 
prisional em: 
20% em 
2028

Realizar levantamento de 
espaços existentes que 
podem ser adaptados 
para
salas de leitura;
Detectados esses 
espaços verificar com os 
diretores de
unidades penais a 
possibilidade de auxílio 
na
aquisição dos acervos 
por meio de campanhas 
de doação e projetos 
para a aquisição de 
novos livros;

DEPEN;
AGEPEN;
Estabelecimentos penais 
de Regime fechado e 
semiaberto com recursos 
estaduais, municipais e 
federais.
O levantamento dos 
acervos
existentes nas unidades 
penais prevendo 
atualizar o
acervo com novas 
aquisições;
Fomentar parcerias 
com instituições 
governamentais
e não governamentais, 
instituições religiosas, 
instituições de ensino 
públicas e privadas, 
dentre
outras, para doações de 
livros.

DEPEN; 
SENSPPEN;
AGEPEN;
Estabelecimentos penais 
de Regime fechado e 
semiaberto.

E i x o 
Estrutura 
- Sala de 
aulas

Reforma e 
manutenção 
de sala de 
aulas

Melhoria das 
condições dos 
espaços das 
salas de aula 
existentes nos 
estabelecimentos 
penais. 

Reforma e 
manutenção 
das salas:
2025 - 25%;
2026 - 50%;
2027 - 75% e 
2028 - 100%

Levantamento das 
demandas nos 
e s t a b e l e c i m e n t o s 
penais;
Elaboração de Projetos 
para aquisição de 
recursos estaduais, 
municipais e federais;
Buscar parceria com 
outras instituições 
para viabilização de 
manutenção e reformas 
nas salas de aula;

AGEPEN/MS;
S E N A P P E N ; 
Estabelecimentos Penais.

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul - SED/MS e a Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS, como responsáveis pela oferta e operacionalização 
na educação nos estabelecimentos penais do estado realizarão as estratégias seguintes a fim de acompanhar, 
monitorar e avaliar ações do Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Estado de Mato 
Grosso do Sul: 
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a) convidar, por meio de ofício, dois representantes, titular e suplente, das instituições 
governamentais e não governamentais, para participarem da Comissão de Monitoramento e avaliação do Plano 
Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Estado de Mato Grosso do Sul; 

b) realizar o estudo do Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a análise situacional, metas e estratégias; 

c) criar e organizar o Grupo de Trabalho - GT para monitorar o Plano Estadual de Educação 
para Pessoas Privadas de Liberdade do Estado de Mato Grosso do Sul; 

d) implementar planilhas específicas de sistematização, em formato excel, para monitoramento 
das metas e estratégias; e) realizar reuniões do GT para reflexão e discussão das respectivas metas e estratégias 
por ocasião do preenchimento da planilha de monitoramento; 

e) produzir relatório anual de monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação para 
Pessoas Privadas de Liberdade do Estado de Mato Grosso do Sul; 

f) possibilitar ciência do titular da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, do titular da 
Secretaria de Segurança Pública e Justiça, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de 
Mato Grosso do Sul - AGEPEN/MS e do Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN acerca dos resultados do 
monitoramento e da avaliação; 

g) divulgar, anualmente, os resultados do monitoramento e das avaliações nos sites da AGEPEN 
e da SED.

Avaliação:

a) as estratégias de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações realizadas pelo 
órgão de administração prisional, acontecerão por meio dos relatórios mensais encaminhados pelos Policiais 
Penais  da Educação e Relatórios Mensais das Escolas Vinculadas a educação Prisional;

b) as estratégias de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações realizadas pela 
rede parceira, acontecerão por meio dos relatórios mensais encaminhados pelos Policiais Penais que executam 
conjuntamente as atividades pertinentes nas unidades prisionais;

c) realização da integração através do acompanhamento realizado pelos órgãos da execução 
penal, inclusive pela comissão/comitê estadual de educação para pessoas privadas de liberdade;

d) a publicidade das ações desenvolvidas, são efetivadas no site da AGEPEN/MS e SED/MS;
e) os indicadores utilizados, estão em consonância com as metas estabelecidas nesse plano 

estadual de educação e corresponde com as modalidades ofertadas;
f) as estratégias para acompanhar, monitorar e avaliar a implementação do presente plano - 

apuração de dados dos relatórios mensais.

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.733, de 31 de janeiro de 2025, páginas 110-114. 

EDITAL N. 3/SED/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM, 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NO CURSO AJA/MS AVANÇO DO JOVEM NA APRENDIZAGEM EM 

MATO GROSSO DO SUL - ETAPAS ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, OPERACIONALIZADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE MATO GROSSO DO SUL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n. 2.787, de 24 de dezembro de 2003, na Lei n. 4.621, de 
22 de dezembro de 2014, na Lei 8.745, de 9 de dezembro de 1993, no Decreto 15. 298, de 23 de outubro de 
2019, e no Decreto 15.787, 7 de julho de 2021, e considerando a oferta dos Cursos AJA/MS Avanço do Jovem na 
Aprendizagem em Mato Grosso do Sul - etapas ensino fundamental e ensino médio, na Rede Estadual de Ensino 
de Mato Grosso do Sul, torna pública a abertura das inscrições para o Cadastro de Profissionais para atuar no 
Curso AJA/MS.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O presente processo seletivo simplificado destina-se à formação de cadastro para contratação temporária 
de profissionais para atuarem no Curso - AJA/MS Avanço do Jovem na Aprendizagem em Mato Grosso do Sul, 
etapas do Ensino Fundamental e Ensino Médio, no ano 2025, no âmbito da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul, envolvendo as funções de:
I - Coordenador de Projeto;
II - Assessor de Projeto.
1.2. Poderão participar do cadastramento os profissionais com escolaridade em nível superior, habilitados em 
cursos de Licenciatura, com diploma ou comprovante de colação de grau, reconhecidos pelo Ministério da 
Educação - MEC, em conformidade com as atribuições profissionais exigidas pelo curso ofertado pela Secretaria 
de Estado de Educação - SED/MS.
1.3. A contratação temporária terá por objeto a realização de trabalho presencial nas Unidades de Ensino.
1.4. A relação de municípios, unidades escolares e cursos ofertados, vinculados à Secretaria de Estado de 
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Educação de Mato Grosso do Sul, encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.5. A relação de profissionais cadastrados, por município e por opção de atividade, será publicada no Diário 
Oficial do Estado a partir do dia 11 de fevereiro de 2025.
1.6. O Processo Seletivo será constituído das seguintes fases:

I. Cadastro dos Candidatos no site http://www.portaldoprofessor.ms.gov.br/. Nesta etapa, dentre outras 
informações, o candidato fará opção pelo município que tenha interesse em concorrer à vaga;
II. O candidato deverá observar a publicação na unidade escolar em que optou por concorrer à vaga para o 
agendamento da análise curricular e entrevista pré-estruturada;
III. Análise Curricular pela Direção Colegiada;
IV. Entrevista pré-estruturada realizada pela unidade escolar escolhida pelo candidato. (Anexo III);
V. Divulgação do resultado da entrevista pela unidade escolar em que o candidato participou. O candidato será 
avaliado como apto ou não apto.
VI. A publicação de todas as etapas do Processo Seletivo ocorrerá, internamente, na unidade escolar em que o 
candidato optou no momento do cadastro no site.
1.7. O cadastro não assegura a convocação do profissional, o qual deve observar o contido no item 5 deste 
Edital.
1.8. Compete à Coordenadoria de Modalidades Específicas (COMESP), subordinada à Superintendência 
de Modalidades e Programas Educacionais (Supre/Sed), a gestão do Curso - AJA/MS Avanço do Jovem na 
Aprendizagem em Mato Grosso do Sul em todas as suas dimensões políticas, estruturais e pedagógicas.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. O Formulário de Inscrição estará disponível a partir das 07h00min do dia 3 de fevereiro até às 23h59min 
do dia 7 de fevereiro de 2025, devendo o interessado acessar o site http://www.portaldoprofessor.ms.gov.
br/, e seguir as instruções que constarão da tela para realizar a inscrição, a qual ocorrerá exclusivamente pela 
internet.
2.1.1. No ato da inscrição, os interessados deverão inserir no sistema todos os documentos comprobatórios 
da habilitação, dos títulos e da experiência profissional para fins de análise curricular, que deverá ser realizada 
antes da contratação.
2.2. Concluído o preenchimento, o interessado deverá clicar no botão SALVAR para finalizar a inscrição.
2.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas estabelecidas neste 
Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.4. As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
2.5. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo 
Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
2.6. O preenchimento do formulário ocorrerá, exclusivamente, pela internet, devendo o interessado prestar, 
obrigatoriamente, todas as informações cadastrais e funcionais solicitadas.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1. São requisitos para a inscrição:
I – ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - ter, na data da inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
III - ter, na data da inscrição, os pré-requisitos mínimos de escolaridade especificado neste Edital;
IV - estar em situação regular perante o respectivo órgão de classe, quando obrigatória a filiação para o exercício 
da profissão;
V - estar em situação regular perante o serviço militar, quando do sexo masculino;
VI - estar quite com as obrigações eleitorais;
VII - apresentar certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do 
art. 27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1° e 2° graus, 
e pelos Tribunais competentes, sendo que, em caso de certidões positivas, o candidato deverá apresentar as 
certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos processos indicados.
VIII - constar como aprovado no Banco Reserva de Profissionais para a Função Docente Temporária na Rede 
Estadual de Ensino.
3.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitas quaisquer alterações nas informações prestadas no Formulário de 
Inscrição.

4. DOS IMPEDIMENTOS

4.1. Ficam impedidos de participar do processo de cadastramento:
I - servidor efetivo com carga horária de 40 horas;
II - servidor ocupante de cargo de diretor ou de secretário escolar;
III - servidor com readaptação provisória ou definitiva que comprometa o desempenho da função;
IV - Militar Praça PM e Praça BM (Parecer PGE/MS/CJUR-SAD/N° 057/2019 - Normativo por Despacho do 
Governador publicado no DOE n. 10.046, de 10/12/2019, p. 5-9).

http://www.portaldoprofessor.ms.gov.br/
http://www.portaldoprofessor.ms.gov.br/
http://www.portaldoprofessor.ms.gov.br/
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V - ex-contratados pela Administração Pública Estadual, cujo vínculo foi rescindido por justa causa;
VI - pessoa com indisponibilidade de horário para cumprimento de carga horária integral do respectivo cargo/
turno;
VII - profissional que esteja em situação de impedimento, em qualquer instância cível, em caso de certidões 
positivas criminais e/ou improbidade administrativa;
XIII - servidor que esteja em situação de inelegibilidade em razão de condenação ou punição de qualquer 
natureza, na forma do § 9º A do art. 27 da Constituição Estadual.

5. DA SELEÇÃO

5.1. Os profissionais constantes do Cadastro de Profissionais para atuação no Curso - AJA/MS Avanço do Jovem 
na Aprendizagem em Mato Grosso do Sul poderão ser contratados após classificação por análise curricular e 
entrevista semiestruturada.
5.1.1. A análise curricular obedecerá aos critérios estabelecidos no Anexo II, comprovados pelo interessado.
5.1.2. A entrevista semiestruturada será produzida pela gestão escolar ofertante dos projetos, com base no 
Anexo III.
5.1.3. A entrevista semiestruturada conterá critérios objetivos relacionados às funções a serem desempenhadas 
pelo profissional.
5.1.4. A classificação obedecerá a ordem de maior pontuação na análise curricular combinada com o maior grau 
satisfatório na entrevista semiestruturada.
5.1.5. A contratação deve considerar a ordem de classificação.
5.1.6. Os profissionais constantes do Cadastro de Profissionais do Processo Seletivo Simplificado anterior 
deverão realizar novo Cadastro para concorrerem a novo processo de contratação na Rede Estadual de Ensino.
5.2. A seleção para a contratação de profissionais é competência das unidades escolares estaduais ofertantes 
dos cursos.
5.3. A carga horária de trabalho está condicionada à quantidade de turmas e períodos de funcionamento dos 
Projetos nas unidades escolares estaduais ofertantes e será informada no ato da convocação.
5.4. O cumprimento da carga horária de trabalho deve estar condicionado ao período de funcionamento dos 
projetos nas unidades escolares estaduais ofertantes.
5.5. Para efeito de desempate, quando necessário, serão utilizados os critérios abaixo, na seguinte ordem:
I- ter realizado, nos últimos três anos, Curso de Formação Continuada oferecido pela SED/MS;
II - maior tempo de efetivo trabalho na Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul em função correspondente;
III - maior tempo de efetivo trabalho na Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul em funções relacionadas 
à educação.
IV - maior tempo de efetivo trabalho como profissional em educação básica.
5.6. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que se beneficiar de um desses critérios de 
desempate e não comprovar documentalmente a condição no ato da contratação.
5.6.1. Para o cumprimento do contido no Item 5.2, a direção da unidade escolar deverá publicar edital, na 
própria unidade, noticiando o curso que será ofertado e o período em que se realizará a análise curricular dos 
profissionais constantes do Cadastro.
5.6.2. Após a análise curricular, a direção da unidade escolar deverá publicar a relação nominal dos candidatos, 
na própria unidade, noticiando a classificação por função.
5.6.3. É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações correspondentes às fases deste Processo 
Seletivo.
5.6.4. Após a divulgação da classificação contendo a seleção dos habilitados para atuarem nos cursos oferecidos, 
a unidade escolar deverá providenciar a formalização do processo de contratação e colher a documentação 
necessária, conforme previsto no art. 14 do Decreto Estadual n. 15.298, de 23 de outubro de 2019.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Os interessados poderão solicitar às unidades escolares estaduais, relacionadas no Anexo I deste Edital, 
todas as informações referentes ao curso.
6.2. Constatada, em qualquer época, a existência de declaração e ou apresentação de documentos falsos ou a 
prática de atos dolosos pelo candidato, anular-se-á sua inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais.
6.3. A validade do Cadastro encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por igual 
período.
6.4. Dentro do prazo de vigência do Cadastro, os profissionais cadastrados poderão ser convocados para 
preenchimento de vagas remanescentes ou novas vagas, de acordo com a demanda dos cursos, devendo, nesse 
caso, ser observado o contido no item 5 deste Edital.
6.5. As convocações deverão observar o Cadastro de Profissionais para atuarem no Curso AJA/MS, e só poderão 
ser efetivadas após a análise curricular prevista no item 5.1 deste Edital.
6.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência de Modalidades e Programas Educacionais da 
Secretaria de Estado de Educação.

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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ANEXO I DO EDITAL N. 3/SED/2025
 

MUNICÍPIO CURSO ESCOLA OFERTANTE

Água Clara AJA/MS – etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Marechal 
Castelo Branco

Anastácio
AJA/MS – etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Cívico- 
Militar Maria Corrêa Dias

Angélica
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Dr. 
José Manoel Fontanillas 
Fragelli

Aparecida do 
Taboado

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Ernesto 
Rodrigues

Aquidauana
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Profª 
Dóris Mendes Trindade

Aral Moreira
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Dr. 
Fernando Corrêa 
da Costa

Bataguassu
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Manoel 
da Costa Lima

Batayporã AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Jan 
Antonin Bata

Bonito
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Luiz da 
Costa Falcão

Caarapó AJA/MS - etapa ensino médio (Novos Percursos com 
Qualificação Profissional)

Escola Estadual Prof. 
Joaquim Alfredo Soares 
Vianna

Campo 
Grande

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Centro Estadual 
de Educação 
Profissional Hércules 
Maymone

Campo 
Grande

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Profª 
Fausta Garcia Bueno

Campo 
Grande

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Padre 
José Scampini

Campo 
Grande

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Prof. 
Ulisses Serra

Chapadão do 
Sul AJA/MS - etapa ensino médio (Novos Percursos) Escola Estadual Jorge 

Amado

Chapadão do 
Sul

AJA/MS - etapa ensino médio (Novos Percursos com 
Qualificação Profissional)

Centro Estadual 
de Educação 
Profissional Arlindo 
Neckel

Corumbá
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Maria 
Leite

Corumbá
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Dom 
Bosco

Costa Rica AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual José 
Ferreira da Costa

Coxim AJA/MS – etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Padre 
Nunes

Dourados AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual 
Presidente 
Vargas

Dourados
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Vilmar 
Vieira Matos
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Fátima do Sul
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Senador 
Filinto Müller

Glória de 
Dourados AJA/MS – etapa ensino fundamental Escola Estadual Profª 

Eufrosina Pinto

Iguatemi AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual 08 de 
Maio

Itaporã AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Antônio 
João Ribeiro

Itaquiraí AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Manoel 
Guilherme dos Santos

Itaquiraí AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Profª 
Tertulina Martins de 
Oliveira

Ivinhema AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Angelina 
Jaime Tebet

Jardim
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Cel. 
Pedro José Rufino

Ladário AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Leme do 
Prado

Mundo Novo AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Castelo 
Branco

Naviraí AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Eurico 
Gaspar Dutra

Nioaque
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Odete 
Ignêz Resstel Villas Bôas

Nova 
Andradina

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Irman 
Ribeiro de Almeida Silva

Novo 
Horizonte do 
Sul

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Dorcelina 
de Oliveira Folador

Paranaíba
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Manoel 
Garcia Leal

Paranhos AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Santiago 
Benites

Ribas do Rio 
Pardo AJA/MS - etapa ensino médio (Novos Percursos) Escola Estadual Dr. João 

Ponce de Arruda

Rio Brilhante AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Fernando 
Corrêa da Costa

Rio Verde de 
Mato Grosso

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos)

Escola Estadual Thomaz 
Barbosa Rangel

São Gabriel 
do Oeste

AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Profª 
Creuza Aparecida Della 
Coleta

Três Lagoas
AJA/MS - etapa ensino fundamental AJA/MS - etapa 
ensino médio (Novos Percursos com Qualificação 
Profissional)

Escola Estadual Padre 
João Tomes

ANEXO II DO EDITAL N. 3/SED/2025

Quadro de Avaliação Curricular

Item Título

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
Avaliados

Pontuação

Unitária Máxima

1

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado, 
desde que acompanhado dos respectivos histórico escolar 
e ata de defesa da tese.

1 3,5 3,5
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2

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado, 
desde que acompanhado dos respectivos histórico escolar 
e ata de defesa da dissertação.

1 3,0 3,0

3

Certificado de conclusão de curso de pós- graduação em 
nível de especialização lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, ou declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização, desde 
que acompanhada do respectivo histórico escolar, desde 
que não constitua pré-requisito para a convocação na 
respectiva etapa,  componente  curricular  e
modalidade de ensino.

2 1,0 2,0

4

Certificado de curso de formação continuada relacionada à 
função pretendida, considerando a Formação Continuada 
AJA em Foco 2024 e/ ou público-alvo do projeto, expedido 
por instituição oficialmente reconhecida, com carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas, com data de realização a 
partir de 2022.

3 0,50 1,5

Total 7 - 10,0

ANEXO III DO EDITAL N. 3/SED/2025

Ficha de temas norteadores para a constituição da entrevista semiestruturada

Abordagem principal para constituição de questões Satisfatório Insatisfatório
1 - Propostas de ações a serem desenvolvidas na função pretendida
2 - Princípios e Fundamentos do Projeto
3 - Compreensão das especificidades dos estudantes do projeto
4 – Metodologias adequadas aos projetos;
5 - Instrumentos de avaliação da aprendizagem pertinentes aos 
projetos.

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 34.086/2023
Processo n. 27/013.585/2023 
Partícipes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Sociedade Integrada de Assistência Social - SIAS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36
Município de Fátima do Sul - CNPJ n. 03.155.751/0001-75 

        Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 11.968.869/0001-40.
Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse pontual de recursos financeiros oriundo do Fundo 

Especial de Saúde – FESA, a título de custeio para ações e serviços em saúde.
Amparo Legal: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial em seus 

artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000; nas Leis Federais n. 8.080/1990 
e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 13.709/2018; Decreto Federal n. 6.170/2007; 
Portaria Interministerial n. 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na 
Portaria GM/MS n. 2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV da Portaria de Consolidação n. 02/2017; o 
Decreto Estadual n. 11.261/2003; nas Resoluções Estadual n. 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-
MS, e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$300.000,00, em parcela única, a 
ser repassado ao HOSPITAL 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo são provenientes do 
Fundo Especial de Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte classificação: Funcional 
Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0091, Localizador: PT. 3636/24 - EPF Incremento Temporário - 
MAC-SES, Natureza da Despesa – 33504102, fonte: 0260031101; Nota de Empenho 2025NE000309, 
Data: 28/01/2025, Valor: R$300.000,00. 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da assinatura até o término do Termo de 
Contratualização vigente.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data da assinatura: 31/01/2025
Ass:  Mauricio Simões Corrêa- CPF n. ***.214.867-**– SES/FESA
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Adair Luiz Antoniete - CPF n. ***.539.001 -**- Hospital 
Wagner Roberto Ponciano – CPF n. ***.423.958-**- Município 
Regiane Freire Brabo - CPF n. ***856.951-** – SMS/FMS 

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida
Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul.
Credor: Prime Buffet MS LTDA.
Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 
101.608,00 (cento e um mil e seiscentos e oito reais), decorrente da DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica) /NOTA FISCAL n. 000.003.232, correspondente ao período de 24 de maio de 2024 até 17 de agosto 
de 2024 apresentada nas fls 177/178, do Processo n. 27.033.238-2024.
Período: de 24 de maio de 2024 até 17 de agosto de 2024
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no art. 149, da Lei Geral de Licitações e Contratos n. 
14.133/2021 e nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela 
autoridade competente.
Data da Assinatura: 30/01/2025.
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e José Cláudio Soares da Silva.

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 – SES/MS, PARA SELEÇÃO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA INTEGRAR O BANCO DE CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE ATUANDO NA FUNÇÃO DE CONSULTOR, COORDENADOR 
DE CURSO, INSTRUTOR, SUPERVISOR DE ESTÁGIO E OUTRAS ATIVIDADES PERTINENTES, CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE TÉCNICA DO 
SUS “PROFESSORA ENA DE ARAÚJO GALVÃO”

O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 15.412.257/0001-
28, com sede na Avenida do Poeta, Bloco VII, do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, Campo Grande/
MS, por meio da Secretaria de Estado de Saúde (SES), inscrita no CNPJ sob o n. 02.955.271/0001-26, 
com sede na Avenida do Poeta, Bloco VII do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, 
representada pelo seu Secretário de Estado de Saúde, Sr. Mauricio Simões Corrêa, nomeado por meio do 
Decreto “P” n. 8, de 01 de janeiro de 2023, Diário Oficial nº 11.029 de 02 de janeiro de 2023, matrícula funcional 
nº 502397021, residente e domiciliado em Campo Grande/MS, no uso de suas prerrogativas legais e nos termos 
do Edital de Credenciamento n. 002/2021 – SES/MS, considerando que:
1. A Secretaria de Estado de Saúde publicou em 11 de abril de 2022 o Edital de Credenciamento n. 002/2021 
– SES/MS, para seleção de pessoas físicas para integrarem o banco de credenciados para prestação de serviços 
para a Secretaria de Estado de Saúde atuando na função de Consultor, Coordenador de Curso, Instrutor, Tutor, 
Supervisor de Estágio e outras atividades, conforme as necessidades da Secretaria de Estado de Saúde, por meio 
da Escola Técnica de do SUS “Professora Ena de Araújo Galvão”;
2. A prorrogação do Credenciamento visa garantir a continuidade na execução das atividades e serviços vinculados 
ao Plano de Trabalho da a Escola Técnica do SUS “Professora Ena de Araújo Galvão” (ETSUS/MS); e
3. O Edital de Credenciamento n. 002/2021 – SES/MS (item 14) estabelece a possibilidade de prorrogação.

R E S O L V E

Prorrogar o Edital de Credenciamento n. 002/2021 – SES/MS pelo prazo de três anos a contar de 11 de abril de 
2025. 

Ratificação:
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento n. 002/2021 – 
SES/MS e os demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Campo Grande, 30 de janeiro de 2025. 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Eletrônico n. 11.731, de 29 de janeiro de 2025, p. 30-31.

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 74/SEAD, 24 DE JANEIRO DE 2025.

Institui Grupo de Trabalho (GT), por meio da cooperação 
interinstitucional, para elaboração de proposta de fluxo de 
atendimento, para execução de ações que visem a promoção e 
regularização da situação documental dos povos indígenas das 
regiões de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 93, da Constituição Estadual e do inciso II, do art. 72, da Lei nº 6.035, de 
26 de dezembro de 2022;

Considerando, as questões técnicas envolvidas para realização de ações voltadas à erradicação do sub-registro e 
acesso à documentação básica aos povos indígenas;

Considerando, o volume de recursos necessários e a complexidade da logística de distribuição, que implica a 
interligação com as diversas áreas de atuação de outros órgãos do Estado de Mato Grosso do Sul e do Governo 
Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), Grupo de 
Trabalho (GT), por meio da cooperação interinstitucional, para elaboração de proposta de fluxo de atendimento, 
para execução de ações que visem a promoção e regularização da situação documental de regiões de fronteira, 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º O Grupo de Trabalho (GT) será composto por 1 membro titular, e seu respectivo suplente, dos órgãos 
descritos abaixo:

I - Comitê Gestor Estadual para a Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica (CEESRAD-MS); 
II - Superintendência da Política de Direitos Humanos (SUDPH), da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos (SEAD); 
III - Defensoria Pública da União (DPU); 
IV - Ministério Público Federal (MPF); 
V – Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD); 
VI - Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) de Dourados; 
VII - Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) de Ponta Porã; 
VIII - Ministério dos Povos Indígenas (MPI); 
IX - Coordenação-Geral de Promoção do Registro Civil de Nascimento (CGRCN), do Ministério de Direitos Humanos 
e Cidadania (MDHC); 
X - Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e Igualdade Racial e Étnica (NUPIIR), da Defensoria 
Pública de Mato Grosso do Sul (DPE).

§ 1º Os membros do GT serão indicados, via ofício, pelos responsáveis pelos órgãos que representam e designados 
em ato da Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

§ 2º A Coordenação do GT será exercida pelo (a) representante titular do CEESRAD-MS e, em seus impedimentos, 
pelo(a) representante da Superintendência da Política de Direitos Humanos (SUPDH).

§ 3º Poderão ser convidados para participarem de reuniões do Grupo de Trabalho, técnicos e/ou especialistas 
com notório saber, sem ônus para a administração pública, caso seus membros julguem necessário para o 
desempenho de suas atribuições.

Art. 3º As reuniões do GT acontecerão mensalmente, em caráter ordinário, e em caráter extraordinário sempre 
que necessário, mediante convocação de seu (sua) coordenador (a).

Parágrafo único - O GT terá duração de 120 dias, contados da data da primeira reunião, podendo ser prorrogado 
de acordo com a necessidade.

Art. 4º O GT terá como produto final, a elaboração de um relatório conclusivo, contendo proposta de fluxo de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 53

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

atendimento para a execução de ações voltadas à regularização documental da população indígena do estado de 
Mato Grosso do Sul.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE JANEIRO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

DELIBERAÇÃO COMISSÃO ELEITORAL CONSEP/MS N. 04, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a publicação da relação das Organizações Não 
Governamentais habilitadas no processo eleitoral para comporem o 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Com Deficiência 
de Mato Grosso do Sul - CONSEP/MS, Biênio 2025-2027.

A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Mato Grosso do 
Sul - CONSEP/MS, reunida em Assembleia no dia 06 de janeiro de 2025, no formato virtual, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do CONSEP/MS.

DELIBERA: 

Art. 1º Tornar pública a relação das Organizações Não Governamentais habilitadas para o processo eleitoral 
destinado a escolha das Entidades da Sociedade Civil para comporem o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Mato Grosso do Sul - COMSEP/MS no Biênio 2025/2027, bem como o parecer da 
Comissão Eleitoral.

ENTIDADE PARECER
1 - ADVI/MS - Associação dos Deficientes Visuais de Mato Grosso do Sul Habilitada
2 - AMDEF/MS - Associação de Mulheres com Deficiência de Mato Grosso do Sul Habilitada
3 - Associação Juliano Varela Habilitada
4 – CAU/MS - Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul Habilitada
5 – COTOLENGO Sul Mato-Grossense Habilitada
6 – ISMAC - Instituto Sul-Mato-Grossense para Cegos Florisvaldo Vargas Habilitada
7 - FEAPAES - Federação das Apaes do Estado Habilitada
8 – OAB – Ordem dos Advogados do Brasil Habilitada
9 - PESTALOZZI - Associação Pestalozzi de Dourados Não habilitada
10 - PRODTEA - Associação de Pais e Responsáveis Organizados pelos Direitos da Pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista

Habilitada

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

LILIAM VERONESE
Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Mato 

Grosso do Sul - CONSEP/MS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1515/2024
Processo nº 81.003.672-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e 

dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Instituto Brasileiro de Inovações 
Pró-Sociedade Saudável Centro-Oeste – IBISS/CO – CNPJ nº 03.906.058/0001-97.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 18 (dezoito) dias, contados de 13/04/2025 e término em 30/04/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1527/2024
Processo nº 81.003.373-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e 

dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cassilândia/MS – CNPJ nº 01.236.413/0001-32.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 19 (dezenove) dias, contados de 27/09/2025 e término em 15/10/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1527-2024
PROCESSO: 81.003.373-2024
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos - SEAD, CNPJ n. 04.150.335/0001-47, com sede em Campo Grande-MS e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cassilândia/MS, inscrita no CNPJ. 01.236.413/0001-32;
OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n 1527-2024, para o fim de incluir o valor de Saldo de 
Rendimento de R$ 2.319,29 (dois mil trezentos e dezenove reais e vinte e nove centavos) ao Item “b” do Anexo III do 
Plano de Trabalho (Plano de Aplicação – Quadro Detalhado do Cronograma de Aplicação de Recursos), constante oficio 
às f.183 dos autos n. 81.003.373-2024, passando a viger com seguinte redação:

b) Material Permanente
Etapa/
Fase

Especificação Qdade Unidade de 
Medida

Custo Unitário Custo Total

1.1 Veículo 0KM 1 Unidade R$ 109.167,60 R$ 109.167,60
AMPARO LEGAL: Art. 42, II, “a”, e do Art. 43, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2025.
ASSINA: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira – CPF xxx.729.941-xx - Secretária de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1513/2024
Processo nº 81.003.489-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 

Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Lar do Pequeno Assis – CNPJ 
nº 06.112.128/0001-23.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 13 (treze) dias, contados de 05/09/2025 e término em 17/09/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              31/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 907/2024
Processo nº 81.003.228-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 

Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Sociedade Assistencial MEIMEI – CNPJ 
nº 86.816.196/0001-02.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 23 (vinte e três) dias, contados de 22/08/2025 e término em 13/09/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              31/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 056/2022
PROCESSO N. 71/021.644/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO, CNPJ n. 03.501.566/0001-95 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 056/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, estendendo-se o mesmo de 23/05/2024 a 23 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 043/2022
PROCESSO N. 71/019.010/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, CNPJ n. 03.575.727/0001-95 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 043/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 18/05/2024 a 18 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Edson Stefano Takazono, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 094/2022
PROCESSO N. 71/041.449/2021
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE MIRANDA, CNPJ n. 03.452.315/0001-68
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 094/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 19/06/2024 a 19 de junho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Fábio Santos Florença, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 049/2022
PROCESSO N. 71/021.653/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE ELDORADO, CNPJ n. 03.741.675/0001-80
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 049/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 23/05/2024 a 23 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Aguinaldo dos Santos, Prefeito do Município

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 037/2022
PROCESSO N. 71/019.035/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE PARANHOS, CNPJ n. 01.998.335/0001-03
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 037/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 18/05/2024 a 18 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Donizete Aparecido Viaro, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 040/2022
PROCESSO N. 71/019.014/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA, CNPJ n. 03.217.916/0001-96
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 040/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 18/05/2024 a 18 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
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Pelo Município: Reinaldo Miranda Benites, Prefeito do Município

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 096/2022
PROCESSO N. 71/049.697/2021
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE AMAMBAI, CNPJ n. 03.568.433/0001-36
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 096/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 16/07/2024 a 16 de julho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Edinaldo Luiz de Melo, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 041/2022
PROCESSO N. 71/019.017/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA, CNPJ n. 15.465.016/0001-47
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 041/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 18/05/2024 a 18 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Kazuto Horii, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 093/2022
PROCESSO N. 71/023.857/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, CNPJ n. 03.330.461/0001-10
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 093/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 19/06/2024 a 19 de junho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Marcelo Aguiar Iunes, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 106/2022
PROCESSO N. 71/012.717/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE BONITO, CNPJ n. 03.073.673/0001-60
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 106/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 30/06/2024 a 30 de junho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Josmail Rodrigues, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 007/2022
PROCESSO N. 71/012.513/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE, CNPJ n. 15.389.588/0001-94
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 007/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 17/04/2024 a 17 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Jeferson Luiz Tomazoni, Prefeito do Município

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 111/2022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 57

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO N. 71/023.505/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, CNPJ n. 03.155.934/0001-90
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 111/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 30/06/2024 a 30 de junho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 038/2024
PROCESSO N. 71/021.644/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE ROCHEDO, 
CNPJ n. 03.501.566/0001-95.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE ROCHEDO, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/021.644/2022.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 057/2024
PROCESSO N. 71/019.010/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, 
CNPJ n. 03.575.727/0001-95.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/019.010/2022.
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 052/2024
PROCESSO N. 71/041.449/2021
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE MIRANDA, 
CNPJ n. 03.452.315/0001-68.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE MIRANDA, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/041.449/2021.
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Fábio Santos Florença, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 041/2024
PROCESSO N. 71/021.653/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE ELDORADO, 
CNPJ n. 03.741.675/0001-80.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE ELDORADO, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/021.653/2022.
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Aguinaldo dos Santos, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 048/2024
PROCESSO N. 71/019.035/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE PARANHOS, 
CNPJ n. 01.998.335/0001-03.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE PARANHOS, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/019.035/2022.
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DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Donizete Aparecido Viaro, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 050/2024
PROCESSO N. 71/019. 014/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE BELA VISTA, 
CNPJ n. 03.217.916/0001-96.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE BELA VISTA, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/019. 014/2022.
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Reinaldo Miranda Benites, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 044/2024
PROCESSO N. 71/019.017/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE BODOQUENA, 
CNPJ n. 15.465.016/0001-47.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE BODOQUENA, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/019.017/2022.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Kazuto Horii, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 055/2024
PROCESSO N. 71/023.857/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
CNPJ n. 03.330.461/0001-10.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/023.857/2022.
DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Marcelo Aguiar Iunes, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 051/2024
PROCESSO N. 71/023.505/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, 
CNPJ n. 03.155.934/0001-90.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/023.505/2022.
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeita do Município

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EDITAL DE REQUERIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP/MS torna público que requereu, junto 
à Fundação de Meio Ambiente do Pantanal – FMAP, a LICENÇA DE OPERAÇÃO do Núcleo Regional de Medicina 
Legal de Corumbá (IML), enquadrado, para fins da concessão da referida licença, como atividade de Laboratório 
de Análises Clínicas e Radiologia, localizado na Alameda Joaquim de Alcides Pereira, 1924, Centro, Município de 
Corumbá-MS.
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, através deste edital, 
NOTIFICA, nos termos da legislação AGEHAB, as pessoas físicas abaixo relacionadas, de que seus débitos para 
com a AGEHAB, de origem não tributária, serão inscritos em Dívida Ativa, após o prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data desta publicação, caso não sejam liquidados. Após a inscrição os débitos serão protestados e 
iniciadas as medidas judiciais cabíveis.

Os interessados em quitar os débitos antes do ajuizamento do executivo fiscal deverão comparecer à AGEHAB 
situada na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108 – CEP 79041-118 – Bairro Tiradentes - Campo Grande 
– MS, ou entrar em contato pelos seguintes canais de atendimento: telefone: (67) 3348-3100 e whatsapp (67) 
3348-3168.

Nome Contrato CPF Município

DEISE DA SILVA 60000035 ***184.731** TRÊS LAGOAS 

KELEN APARECIDA DA SILVA 
BASTO 45600047 ***385.071** TRÊS LAGOAS

JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 60000093 *** 037.461 ** TRÊS LAGOAS

FABIANA ROMÃO FERREIRA 45600144 *** 199.901 ** TRÊS LAGOAS

VALERIA SOARES DE LIMA 60100059 *** 671.561 ** TRÊS LAGOAS

GLEISE FRANCO ALVES 19153554 *** 127.101 ** CORUMBÁ

ALESSANDRA SOARES FRANCO 79000111 *** 592.561 ** CORUMBÁ

JOICE SANTOS SURUBI 19156111 ***. 791.411 ** LADÁRIO

EDNA MARCELINA DE OLIVEIRA 
PESSOA 19152834 ***078.051** LADÁRIO

JOCEIR CARVALHO MOREIRA 66900293 ***.731.361** CAMPO GRANDE

THAYS PEREIRA QUEIROZ 66900283 ***.782.531** CAMPO GRANDE

MARINETE CASSIMIRO DE 
OLIVEIRA 66900292 ***409.721** CAMPO GRANDE

KAMILA THALIA OLIVEIRA 
SANCHES 44500596 ***.716.621** CAMPO GRANDE

EDUARDO TEIXEIRA LOPES 44500060 ***.907.321** CAMPO GRANDE

ANDREIA FLORES SIMIÃO 86000047 ***409.441** CAMPO GRANDE

ANGELA MARIA DA SILVA 
BARRETO 78200022 ***200.401** CAMPO GRANDE

EDSON CAMARGO DINIZ 77200195 ***. 010.851 ** CORUMBÁ

ESTELA PESSOA 79000072 ***.746.261** CORUMBÁ

SUELLEN VERNOCHI DE ARRUDA 77300217 ***. 657.841 ** CORUMBÁ

JORCINEIA CRISTINA DELGADO 79000110 ***731.991** CORUMBÁ

ROSINETE GARCIA MEDEIROS 79000209 ***988.761** CORUMBÁ

JESIANE DE OLIVEIRA SANTOS 77300184 ***416.451** CORUMBÁ

Campo Grande/MS, 31 de janeiro de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente
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PORTARIA NORMATIVA AGEHAB/MS Nº 217, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Altera e acrescenta dispositivos na Portaria Normativa 
Agehab/MS, nº 206, de 08 de maio de 2024, e dá outras 
providências.

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGEHAB/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
art. 10 do Decreto Estadual nº 16.426 de 26 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º. A Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 206 de 08 de maio de 2024, passa a vigorar com as alterações e 
acréscimos:

“Art. 4º ...
...
§3º O valor máximo de comercialização por unidade habitacional dos empreendimentos cadastrados na 
iniciativa nos municípios de Campo Grande/MS e Dourados/MS, será de até R$ 230.000,00 (duzentos e 
trinta mil reais). (NR)
§ 4º O valor máximo de comercialização por unidade habitacional dos empreendimentos cadastrados na 
iniciativa no município Ribas do Rio Pardo/MS, será de até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). (NR)
...
Art. 8º ...
§ 1º O certificado de enquadramento terá a validade 120 (cento e vinte) dias, a contar da aprovação do 
beneficiário no sistema Habix para que seja assinado o contrato de financiamento” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     Campo Grande-MS, 31 de janeiro de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
        Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE DESIGNAÇÃO CIÊNCIA À SUBSTITUIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 104, inciso 
III c/c artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 15.938/2022,

RESOLVE:

Designar a servidora LUANA MACEDO MONACO THAL, Policial Penal, sob matrícula 2222024; conforme 
art. 6º, § 1º, c/c art. 8º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de SUPLENTE DE FISCAL do 
Contrato 017/2024, Gcont ID 25829, sob Processo 31/163.502/2024, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e a empresa HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de preparo e fornecimento 
de alimentação, para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento 
Penal Feminino “Irmã Irma Zorzi”; bem como aos servidores penitenciários que desempenham suas atividades 
naquela Unidade e no Almoxarifado da AGEPEN; na Corregedoria Geral da Agepen; na Central Integrada de 
Alternativas Penais (CIAP); no Escritório Social; no Patronato Penitenciário; na Escola Penitenciária (Espen) de 
Mato Grosso do Sul; na Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual (UMMVE); e na Sede da Agepen; todos 
em Campo Grande/MS; conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do referido Contrato; em SUBSTITUIÇÃO, 
a servidora ZORAIA CRISTIANI COSCIONI, Policial Penal, matrícula 95203022; ora designada por meio do Diário 
Oficial nº 11.626, de 25/09/2024, às pg. 36/37; exercendo a supracitada fiscalização junto a SEDE da 
AGEPEN.
 
1. Competem aos fiscais do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual 
conforme termo de referência/edital - em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.938/2022.

Campo Grande – MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da Agepen/MS
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do V Apostilamento ao Contrato 0004/2021/AGRAER                                 Nº Cadastral 14878
Processo: 71/008.599/2021
Partes: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER e CARLOS ALBERTO 

SANTOS
Objeto: O presente Termo de apostilamento tem por objeto alterar a Cláusula Quarta do 

Contrato 004/2021, a contar de 18/03/2024, passando a constar da seguinte 
maneira:“CLÁUSULA QUARTA – Do valor do aluguel 4.1. Para fins legais e 
regulamentares, no presente termo é atribuído o valor do aluguel mensal de R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), perfazendo o valor total de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais). “

Amparo Legal: A legislação aplicável a este apostilamento será ao artigo 65 da Lei Federal n. 
8.666/1993.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Assinatura: 30/01/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/DIPOA/IAGRO/MS N° 002 DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Aprova o registro do SIE/MS à empresa que                                                                            
menciona e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar o registro do Serviço de Inspeção Estadual – SIE/MS de nº 281 ao 
estabelecimento: Associação dos Vendedores Ambulantes de Leite de Dourados Avaleite, CNPJ n° 05.560.177/0001-
66, Inscrição Estadual nº 28.350.936-8, estabelecido na Rua Jandaia, n° 1755, Bairro Jardim Vista Alegre, CEP 
79813270, município de Dourados/MS, com fundamento na Portaria/IAGRO/MS n° 3.695, de 21 de dezembro de 
2022, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.756, de 12 de junho de 2017 em regulamento a Lei n° 4.820 
de 10 de março de 2016. 
                                                Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de janeiro de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 3517, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo 

mencionados e dá outras providências”. 

 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta nos referidos autos deste departamento estadual de trânsito;

RESOLVE:
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Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo relacionados:

Condutor: ANDRE OLIVEIRA BISPO
Registro/PGU: xxx014082xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 004852/2024

Prazo: 6 MESES

Condutor: EVERTON RISALDE CANDELARIO
Registro/PGU: xxx413832xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009453/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: GABRIEL SILVA DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx147113xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010054/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: MARCIO VALENCOELA GOMES
Registro/PGU: xxx574230xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 010416/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: RODRIGO VILALVA DA ROSA
Registro/PGU: xxx952371xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 010889/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: PATRICK DE ARRUDA MAGALHAES
Registro/PGU: xxx677803xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010897/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: DIEGO TEIXEIRA FRANCO
Registro/PGU: xxx014412xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 010899/2024

Prazo: 6 MESES

Condutor: LUIZ AKIRA OSHIRO
Registro/PGU: xxx678043xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010904/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: WILSON CAMPOPIANO JUNIOR
Registro/PGU: xxx270487xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010906/2024

Prazo: 2 MESES
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Condutor: LUCIANO GONCALVES VERAO
Registro/PGU: xxx735973xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010908/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: THIAGO DE SOUZA REZENDE
Registro/PGU: xxx824714xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 010911/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: RAINER DAVID FARIAS LOPES
Registro/PGU: xxx869760xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 010913/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: EMERSON GILIARD EUZEBIO GODOI
Registro/PGU: xxx431326xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010918/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: IGOR ADONIS DE ARAUJO RESENDE DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx684737xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 011538/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: ADELAINE CARNEIRO DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx116442xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011721/2024

Prazo: 2 MESES

Condutor: HELDER DOS SANTOS VILALBA
Registro/PGU: xxx750375xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 011797/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: LEIDMARA VALU DA SILVA
Registro/PGU: xxx201857xx
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261§ 10 Processo: 012315/2024

Prazo: 12 MESES

Condutor: FABIO TOLEDO MONTEIRO
Registro/PGU: xxx455595xx
Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-II Processo: 012432/2024

Prazo: 24 MESES

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
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Campo Grande (MS), 29 de Janeiro de 2025

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR

DIRETOR-PRESIDENTE

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 004/2025 – CONTRATO Nº 861/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Reprogramação dos itens do contrato, visando 
à adequação de quantitativos e qualitativos, sem alteração de valor. PROCESSO: Nº 00857/2023-00/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 29.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Renato Cristovão Abrão.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2025 – CONTRATO Nº 193/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SOLUÇÃO ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e execução do contrato por mais 02 meses. 
PROCESSO: Nº 01214/2023/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 29.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Félix Fernandes Filho.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 576/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
J. S. CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e execução do contrato por mais 02 meses. 
PROCESSO: Nº 00651/2024/GERPP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Roberto Candia Vilhalba.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2025 – CONTRATO Nº 407/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A SIDROMETAL CONSTRUTORA ME LTDA. OBJETO: Aditivo no valor do Contrato no importe de R$ 7.400,00. 
PROCESSO: Nº 00341/2024/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Volmei Rodighero.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – TERMO DE ALTERAÇÃO - CONTRATO Nº 946/2024 – CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A LOG ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Alteração da cláusula quarta do Contrato, passando a 
constar o seguinte texto: “(...), que serão pagos com recursos próprios da Sanesul no percentual de 24,3395039% 
e recursos financiados pelo FCO/Banco do Brasil 75,6604961%.”. PROCESSO: Nº 00.642/2024-00/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Odir Garcia de Freitas.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 126/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A BODOQUENA ENGENHARIA COMÉRCIO LTDA - EPP. OBJETO: Reprogramação com acréscimo no valor de 
R$ 463.559,13, e Aditivo do Prazo de Vigência e Execução do Contrato por mais 03 meses. PROCESSO: Nº 
01051/2023/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Renato Ferreira Lopes Brum.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, 
MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência da Doadora ao Donatário/Município, a título 
de doação, do Sistema de Abastecimento de Água do Loteamento Ilha Bela III, localizado na cidade de Maracaju/
MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão de Uso do Donatário/Município para a Cessionária/SANESUL. 
PROCESSO Nº 00203/2023/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.01.2025. ASSINAM: DOADOR: Sr. 
Thiago Holanda Nantes. DONATÁRIO/ MUNICÍPIO: Sr. José Marcos Calderan. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio 
da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0006/2024/FCMS                                       N° Cadastral 23772
Processo: 85/008.596/2023
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - MS e EASYCRED SERVICOS DE 

CREDITO E TURISMO LTDA.
Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do Contrato nº. 006/2024, com o 

objetivo de prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
31/01/2025, podendo o mesmo vir a ser prorrogado através de novo aditamento por 
igual período até o máximo permitido por Lei, mantendo-se inalteradas as demais 
condições contratuais que não tenham sido objeto do presente termo aditivo.

Amparo Legal: Lei 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 28/01/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Regina Kudaka Matsubara
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Republicação por incorreção da matéria publicada no Diário Oficial nº 11.726, de 22/01/2025, 
Página 120

Chamada Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 Programa de Residência em Extensão Rural da 
Agricultura Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a alteração do quadro 1 da Chamada, conforme segue:

QUADRO 1 - PROPOSTA APROVADA
FORMAÇÃO DE EXTENSIONISTAS PARA 
DESENVOLVIMENTO E FORTALECIMENTO 
DO ACESSO A MERCADOS FORMAIS DE 
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

UFMS Aline Gomes da 
Silva 10,00 R$ 519.940,00

Campo Grande, MS, 31/01/2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Retificação da matéria publicada no Diário Oficial nº 11.732, de 30/01/2025, Página 140

Chamada Especial Fundect/CAPES 03/2025
Programa de Redução de Assimetrias na Pós-Graduação

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública as seguintes alterações, conforme seguem:

Item 6.1e, que passa a constar como:
e) Ser coordenador de um dos PPGs listados na tabela do Item 4.3.

Item 8.1, que passa a constar como:
8.1 A análise de enquadramento da proposta submetida consiste na análise que será realizada pela equipe técnica 
da Diretoria Científica da Fundect, acerca das exigências estabelecidas nesta Chamada; e conforme estabelecido 
no Acordo firmado entre a Fundect e a CAPES.

Campo Grande, MS, 31/01/2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0053/2025-PROCESSO n. 85.013.531-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a FEDERAÇÃO DE CLUBES DE LAÇO DO MATO GROSSO DO SUL- CNPJ/MF sob o nº 15.554.348/0001-06 
em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “ENCONTRO ESTADUAL DE PROVAS DE LAÇO COMPRIDO-2025”, conforme cronograma 
de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste 
instrumento.
Valor do Termo R$ 1.994.300,00 (Um Milhão Novecentos e Noventa e Quatro Mil Trezentos Reais), a ser liberado 
de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma Financeiro.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 - Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE000042 de 30 de janeiro 
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de 2025  Valor do Empenho: R$ 1.994.300,00 (Um Milhão Novecentos e Noventa e Quatro Mil Trezentos Reais), 
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal 
n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 
2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 30 de dezembro de 2025.
Data da Assinatura: 31/01/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – Pompilio Cabral de Jesus Junior CPF XXX. 
836.321-XX.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2025
PROCESSO NUP: 85.000.257-2025 
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-55, 
com sede em Campo Grande/MS, denominada LOCADORA e GRANDE LOJA MAÇÔNICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ 15.479/0001-16, com sede no município de Campo Grande/MS,   denominada 
LOCATÁRIA.                                                                                                                                       OBJETO: 
locação do Auditório Manoel de Barros e ½ hall do Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo), para 
realização da “Abertura do Ano Maçônico de Mato Grosso do Sul”
VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 12.230,00 (doze mil duzentos e trinta reais) 
PRAZO: Vigência de 02 (dois) meses a contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA:  20 de janeiro de 2025.
ASSINAM: DIEGO GARCIA SANTOS, Diretor-Presidente em exercício da FUNDTUR/MS, nomeado pelo Decreto 
“P” n. 1420,  de 17 de dezembro  de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 111778029, residente e domiciliado 
em Campo Grande/MS, pela Locadora e ADEMAR DE SOUZA FREITAS, brasileiro, casado, magistrado,  inscrito 
no CPF sob o nº  ***997.369-**, residente e domiciliado em Campo Grande/MS.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS (CEP: 79084-
180), aqui designada devedora e, de outro lado, SERVAN AENTESIOLOGIA DE CAMPO GRANDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 04.022.212/0001-20, com endereço à Avenida Mato Grosso, 
n.º 4298, Bairro Carandá Bosque, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada pela sócia, ADRIANA 
MARQUES DA COSTA RODRIGUES, doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – 
Processo 27.001.811-2025 nos termos do artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida 
tem como fato gerador o pagamento pela importância em razão da prestação de serviços de anestesiologia junto à 
Fundação de Serviços de Saúde (FUNSAU), no período compreendido entre 1º a 30 de novembro de 2024, sem contrato 
formal, a credora faz juz ao pagamento da importância de R$ 1.048.863,61 (um milhão, quarenta e oito mil, oitocentos 
e sessenta e três reais e sessenta e um centavos) faturada na Nota Fiscal n. 00201696, de 08 de janeiro de 2025.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para efeitos 
legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

SERVAN ANESTESIOLOGIA DE CAMPO GRANDE LTDA
Adriana Marques da Costa Rodrigues
Sócia

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente da FUNSAU/MS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS (CEP: 
79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.599.807.0001-46, com endereço à Rua da Abolição, n.º 288, Bairro 
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Taquarussu, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada pelo sócio, IVAN FRANÇA DA SILVA, doravante 
denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27.001.055-2025 nos termos do 
artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem como fato gerador o pagamento pela 
importância em razão da prestação de serviços de segurança e vigilância junto à Fundação de Serviços de Saúde 
(FUNSAU), no período compreendido entre 25 a 31 de dezembro de 2024, sem contrato formal, a credora faz juz ao 
pagamento da importância de R$ 26.603,23 (vinte e seis mil, seiscentos e três reais e vinte três centavos) faturada na 
Nota Fiscal n. 2859, emitida 29 de janeiro de 2025 em substituição à Nota Fiscal 2849, de 03 de janeiro de 2025.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para efeitos 
legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Ivan França da Silva
Sócio

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente da FUNSAU/MS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS (CEP: 
79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 47.673.793/0001-73, com endereço à Rua Napoleão de Barros, 
n.º 925, Bairro Vila Clementino, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelo presidente, SÉRGIO TUFIK, 
doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27/012.619/2022 nos 
termos do artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem como fato gerador o pagamento 
pela importância em razão da prestação de serviços laboratoriais clínicos junto à Fundação de Serviços de Saúde 
(FUNSAU), no período compreendido entre 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022, sem contrato formal, a 
credora faz juz ao pagamento da importância de R$ 352.197,32 (trezentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e 
sete reais e trinta e dois centavos) faturada nas Notas Fiscais n. 53603 e 53604, emitidas em 13 de setembro de 2022 
e Nota Fiscal 53992, de 10 de outubro de 2022.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para efeitos 
legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 17 de janeiro de 2025.

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA
Sérgio Tufik
Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente da FUNSAU/MS

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0015/2024 /FUNSAU                             N° Cadastral 23697
Processo: 27/002.107/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de MS - 

FUNSAU e CDC NUCLEAR LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 015/

FUNSAU/2024, que tem como objeto a prestação de Serviço de empresa especializada em 
Medicina Nuclear para realização de Exames de Cintilografia, para atender a demanda do 
HRMS, conforme previsão na Cláusula décima segundae nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 
8.666/1993.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
10.302.2200.6240.0009–UTI Pediátrica – Tipo II, Natureza da Despesa n 33903950, Fonte n. 
01659800011.

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do primeiro 
termo aditivo ao contrato 015/FUNSAU/2024, será de “R$ 988.764,72 (novecentos e oitenta 
e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) ”.

Amparo Legal: Nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/1993.
Ordenador de Despesas: Marielle Alves Corrêa Esgalha
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato 015/FUNSAU/2024, prorrogada por mais 

12 (doze) meses, passando a viger para 19 de janeiro de 2025 a 19 de janeiro de 2026.
Data da Assinatura: 17/01/2025
Assinam: Marielle Alves Corrêa Esgalha, Alexandre Casali Neto, Leonardo Simões da Silva e Adalberto 

Arão Filho.
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

 
Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão 0026/2023/FUNTRAB, que integra o Contrato 
Corporativo N° 0002/2023/SAD                                                                               N° Cadastral 20916 
Processo:  65/013.412/2022 
Partes:  O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação do Trabalho de Mato 

Grosso do Sul - MS e S.H. INFORMÁTICA LTDA 
 
Objeto: 
 
 
 
 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante na Cláusula Nona — Da Vigência do Contrato de Adesão n. 026/2023, 
que integra o Contrato Corporativo 002/2023. Alterar a Cláusula Sexta — Dos 
Recursos orçamentários do Contrato Aderente n. 026/2023, que integra o Contrato 
Corporativo 002/2023. 

Valor e Dotação 
Orçamentária:   
 
 

O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 026/2023, é de R$ 
199.864,80 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta quatro reais e 
oitenta centavos), observada a incidência da taxa administrativa de - 0,15% (um 
décimo e cinco centésimos) de desconto. O valor mencionado no item 3.1 será 
distribuído e correrão à conta da Funcional Programática, Natureza de Despesa e 
Fonte de Recursos, conforme detalhamento abaixo: 

Especificação 
Valor 
R$ 
 

Natureza 
de 
despesa 
 

Funciona 
Programáti
ca 
 

 
Fonte de 
 
Recurso 
 

Quantidade 
L/S  Valor estimado 

Anual  Anual 

Combustível 

Gasolina  6,23 

33903001 

10.83208.11
.122.0041.6
109.0001 

150000001 

8.100  R$ 50.463,00 
Etanol  4,79  -  - 
Diesel 
Comum  7,80  -  - 

Diesel S-10  8,27  12.996  R$ 107.476,92 

Serviço 
de 
Lavagem 

Lavagem 
Completa 
(Motos) 

23,15 

33903019 

-  - 

Lavagem 
Simples 
(Pequeno 
Porte) 

47,50  72  R$ 3.420,00 

Lavagem 
Simples 
(Médio 
Porte) 

66,25  144  R$ 9.540,00 

Lavagem 
Simples 
(Grande 
Porte) 

153,33  36  R$ 5.519,88 

Lavagem 
Completa 
(Pequeno 
Porte) 

81,25  36  R$ 2.925,00 

Lavagem 
Completa 
(Médio 
Porte) 

101,25  48  R$ 4.860,00 

Lavagem 
Completa 
(Grande 
Porte) 

210,00  12  R$ 2.520,00 

Serviço 
de 
Borracharia 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Motos) 

25,25  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 26,26  144  R$ 3.780,00 
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Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Pequeno 
Porte) 
Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Médio 
Porte) 

36,25  192  R$ 6.960,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Grande 
Porte) 50,00 

50,00  48  R$ 2.400,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
(Motos) 

41,67  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
( Pequeno 
Porte ) 

75,00  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
( Medio 
Porte ) 

85,00  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
( Grande 
Porte ) 

150,00  -  - 

Subtotal  R$ 199.864,80 
 

 
Amparo Legal:  O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II da 

Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações. 
Ordenador de Despesas: Marina Dobashi 
Do Prazo:  O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 026/2023 será prorrogado por mais 

12(doze)meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026 
Data da Assinatura:  14/01/2025 
Assinam:  William Godoy Pereira, Marina Dobashi e Luciano Christian Gonçalves Sgaravatti 
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 008-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a AGF ASSESSORIA RURAL LTDA. - ME (AGF ASSESSORIA) – Campo Grande - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Fernando 
de Oliveira Araujo, (Organização Concedente).

PORTARIA PROE-UEMS N. 002, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Alterar o Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação – CLAA do Programa De Educação Tutorial – PET – SESu/
MEC, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n. 27, de 15 de outubro de 2024, 
o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e,
CONSIDERANDO o disposto no item 1.1.1 do Capítulo II – Procedimentos do Manual de Orientações Básicas do 
Programa de Educação Tutorial (PET), elaborado pelo Ministério da Educação (MEC), que versa sobre requisitos e 
procedimentos para o ingresso no programa;
CONSIDERANDO a Portaria MEC n.º 976, de 27 de julho de 2010, atualizada pela Portaria MEC n.º 343, de 24 de 
abril de 2013, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial;
CONSIDERANDO a Portaria “P”/UEMS N.° 49, de 14 de janeiro de 2025, que altera a chefia do Núcleo de Ciências 
Biológicas e da Saúde (NUCIBS);

RESOLVE:

Art. 1.º Excluir, a partir de 26 de janeiro de 2025, o seguinte membro do Comitê Local de Acompanhamento e 
Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial – PET – SESu/MEC, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, criado pela portaria PROE-UEMS n.º 38, de 07 de março de 2023, publicada no Diário Oficial n.° 11.096, 
de 08 de março de 2023, p. 95, alterada pela portaria PROE-UEMS n.º 60, de 29 de março de 2023, publicada 
no Diário Oficial n.º 11.118, de 30 de março de 2023, p. 109, alterada pela portaria PROE-UEMS n.°194, de 17 
de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial n.°11.297 de 19 de outubro de 2023 p. 59 e 60 ,alterada pela 
portaria PROE-UEMS n.°71 de 08 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial n°11.461 de 09 de abril de 2024 p. 
77 e 78 e alterada pela portaria PROE-UEMS n.°162 de 03 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial n° 
11.686 de 06 de dezembro de 2024 p. 188 e 189:

Nome Representação
Profª Drª Alessandra Aparecida Vieira 
Machado

Chefe do Núcleo de Ciências Biológicas e da Saúde

Art. 2.º Incluir, a partir de 27 de janeiro de 2025, o seguinte membro no Comitê mencionado no art. 1º.

Nome Representação
Marcia Maria Ribera Lopes Spessoto Chefe do Núcleo de Ciências Biológicas e da Saúde 

Art. 3.º O Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial – PET – SESu/
MEC, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com exclusão e inclusão, para a constar com a seguinte 
composição:

Nome Representação
Prof Drª Laís Fernanda de Azevedo Silva Chefe da Divisão de Pós-graduação - Interlocutora e Presidente do 

CLAA
Prof Dr Walter Guedes da Silva Pró Reitor de Ensino
Prof Vinícius de Oliveira Ribeiro Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
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Profª Drª Alessandra Aparecida Vieira 
Machado

Chefe do Núcleo de Ciências Biológicas e da Saúde

Profª Drª Mercia Ikarugi Bomfim Celoto Chefe do Núcleo de Ciências Agrárias e Engenharias
Prof. Dr. Elói Panachuki Tutor PET de Aquidauana
Profª Drª Glaucia Almeida de Morais Tutora PET de Ivinhema
Luis Gustavo Silva Barros Filho discente/bolsista PET de Aquidauana, representante titular
Davi Pessoa da Silva discente/bolsista PET de Aquidauana, representante suplente
Daniel SIlva Leite discente/bolsista PET de Ivinhema, representante titular
Ellen Caroline Dias de Lima discente/bolsista PET de Ivinhema, representante suplente

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Edital UEMS/CNPq N° 01/2025 –PROPPI/UEMS – PIBIC
Seleção Pública de Projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica/Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
(PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em parceria com o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o presente edital e convida docentes e 
alunos(as) regularmente matriculados(as) na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul a apresentar projeto 
ao Programa Institucional de Iniciação Científica, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.771, de 23 de fevereiro 
de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

1. OBJETO
1.1 Seleção de projetos para o PIBIC/UEMS, para a concessão de bolsas de Iniciação Científica a alunos(as) 
regularmente matriculados(as) em cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com o 
objetivo de despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais através da participação em projetos de 
pesquisa, orientados(as) por pesquisadores(as) atuantes e qualificados(as).

2. CRONOGRAMA 
Lançamento do edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 03/02/2025
Período para as inscrições das propostas de iniciação Científica na plataforma 
SGP – Sistema de Gestão de Projetos.

De 03/02 a 01/04/2025

Período para regularização de pendências bem como cadastro, prorrogação, 
inclusão e exclusão de colaboradores(as) em projetos de pesquisa.

Até 28/02/2025

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 06/05/2025

Período de recurso do enquadramento das propostas. 06 a 09/05/2025
Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 19/05/2025

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 27/06/2025

Prazo para os(as) docentes inserirem na plataforma SGP os dados e a 
documentação dos(as) alunos(as) indicados(as) para bolsa.

De 27/06 a 04/07/2025

Implantação das bolsas PIBIC CNPq/UEMS ciclo 2025-2026. A partir de 01/08/2025

3. BOLSAS
3.1 Serão concedidas até 310 (trezentas e dez) bolsas UEMS e até 65 (sessenta e cinco) bolsas CNPq. 
3.2 O número e a vigência de bolsas CNPq dependerão da disponibilidade financeira e do cronograma do 
CNPq.
3.3 A duração da bolsa CNPq é de 12 (doze) meses, no período de setembro de 2025 a agosto de 2026, no valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.4 A duração da bolsa UEMS é de 12 (doze) meses, no período de agosto de 2025 a julho de 2026, com valor 
de R$ 700,00 (setecentos e reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.5 As bolsas CNPq serão distribuídas entre os primeiros classificados da listagem final de aprovados, e poste-
riormente as bolsas UEMS serão distribuídas, respectivamente, entre os demais classificados, respeitando-se a 
classificação de cada grande área. 
3.6 Será concedida somente uma bolsa financiada pelo CNPq por orientador(a) com projeto aprovado na sele-
ção.
3.7 Como política de valorização de docentes vinculados à pós-graduação, 74 (setenta e quatro) bolsas UEMS 
serão distribuídas automaticamente aos Programas de Pós-graduação stricto sensu da UEMS, após seleção in-
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terna de cada colegiado do Programa. 
3.7.1 Cada Programa de Mestrado será contemplado com 3 (três) bolsas e cada Programa de Doutorado com 5 
(cinco) bolsas financiadas pela UEMS.
3.7.2 A coordenação de cada Programa deverá informar à PROPPI, até no máximo a data de 20 de maio de 
2025, via e-mail a ser enviado para iniciacaocientifica@uems.br, um plano de trabalho contendo o nome com-
pleto dos(as) alunos(as) bolsistas, nome do(a) orientador(a), título, grande área, área, subárea, ODS (Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável),os objetivos e o cronograma do projeto que cada aluno(a) desenvolverá, qual 
programa o(a) docente está vinculado, a documentação descrita no item 9.1, bem como a declaração sobre a 
necessidade ou não de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, descrita no item 6.6.
3.7.3 Os(As) orientadores(as) e bolsistas indicados(as) pelos Programas de Pós-graduação stricto sensu devem 
cumprir os requisitos do item 4.1 e 4.2 deste edital. 
3.7.4 Os(As) docentes sêniores poderão orientar bolsistas de Iniciação Científica neste edital, utilizando as cotas 
de bolsas destinadas aos Programas, conforme item 3.7.
3.8 Os(As) docentes efetivos(as) bolsistas produtividade do CNPq e Fundect-CNPq, receberão automaticamente, 
no máximo, 2 (duas) bolsas PIBIC UEMS e 1 (uma) bolsa PIBIC CNPq, desde que o(a) orientador(a) e aluno(a) 
indicado(a) cumpram os requisitos do item 4.1 e 4.2 deste edital. 
3.8.1 O(A) docente bolsista produtividade CNPq e Fundect-CNPq deverá informar à PROPPI, até no máximo a 
data de 20 de maio de 2025, via e-mail a ser enviado para iniciacaocientifica@uems.br, um plano de trabalho 
contendo o nome completo dos alunos bolsistas, nome do(a) orientador(a), título, grande área, área, subárea, 
ODS, os objetivos e o cronograma do projeto que cada aluno(a) desenvolverá, a documentação descrita no item 
9.1, bem como a declaração sobre a necessidade ou não de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, descrita no 
item 6.6. 
3.9 As listagens dos(as) alunos(as) a serem contemplados(as) com bolsa, mencionados nos itens 3.7 e 3.8, se-
rão divulgadas na mesma publicação do resultado final do presente edital, respeitando os prazos do cronograma 
disposto no presente edital. 
3.9.1 Não sendo utilizadas todas as bolsas PIBIC pelos(as) docentes bolsistas produtividade CNPq e Fundect-
CNPq, ou pelos Programas de Pós-graduação stricto sensu, as bolsas restantes serão disponibilizadas para os 
demais aprovados no presente edital, respeitando a ordem de classificação conforme item 3.5.
3.10 Cada orientador(a) poderá submeter até 03  (três) propostas neste edital.
3.11 Bolsistas produtividade e professores(as) da Pós-graduação elencados nos itens 3.7 e 3.8 não poderão acu-
mular mais do que 03 (três) bolsas no presente Edital.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO ORIENTADOR(A) E DO(A) BOLSISTA
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento quanto ao mérito da proposta.
4.1 Para o(a) orientador(a)
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Ter domicílio no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Ser docente efetivo(a) da UEMS, cedido(a) para a Instituição, professor(a) visitante, bolsista de desenvolvimento 
científico regional (DCR), pós-doutorando(a) ou docente sênior com vínculo com a UEMS ou profissional técnico 
da educação superior, efetivo(a) da UEMS;
d) O(A) orientador(a) que se enquadrar na condição de cedido/UEMS, visitante, DCR ou pós-doutorando, somente 
poderá orientar mediante a indicação para o cadastro de um(a) coorientador(a), docente efetivo(a) da UEMS, que 
assumirá a orientação do(a) aluno(a) em caso do desligamento do(a) orientador(a). 
e) Possuir, no mínimo, o título de Mestre;
f) Estar vinculado(a) a pelo menos um projeto de pesquisa aprovado e cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
como coordenador(a) ou colaborador(a), e com vigência igual ou superior ao período de vigência da bolsa de 
Iniciação Científica (1º de agosto de 2025 a 31 de julho 2026), exceto o(a) orientador(a) bolsista produtividade 
CNPq ou Fundect-CNPq;
g) Pesquisador(a) bolsista produtividade do CNPq ou Fundect-CNPq deverá ter o respectivo projeto aprovado pelo 
CNPq cadastrado no Setor de Pesquisa da PROPPI; 
h) Ser consultor(a) da UEMS cadastrado(a) na Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI até 3 (três) dias úteis 
antes da publicação do enquadramento final das propostas;
j) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
k)Não estar em licença de qualquer tipo e nem em afastamento para capacitação, com exceção de capacitação 
para pós-doutoramento (atendendo aos requisitos da INSTRUÇÃO NORMATIVA UEMS Nº. 003, de 03 de julho de 
2013).
4.2 Para o(a) bolsista: 
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Estar regularmente matriculado(a) em um dos cursos de graduação da UEMS durante todo o período de 
vigência da bolsa; 
c) Não possuir mais do que 03 (três) reprovações, por nota ou por falta, nos 02 (dois) últimos semestres ou no 
último ano cursado; 
d) Não possuir vínculo familiar, até 3º grau, com o(a) orientador(a);
e) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI;
f) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
g) Ter apresentado trabalho no ENIC/ENEPEX (Encontro de Iniciação Científica/Encontro de Ensino, Pesquisa 

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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e Extensão), caso o(a) aluno(a) já tenha sido contemplado com bolsa de Iniciação Científica em chamadas 
anteriores.
h) O(A) aluno(a) poderá ser indicado(a) para a bolsa somente uma vez, sendo vedada sua indicação em mais de 
uma proposta, mesmo que com outro(a) orientador(a), no presente edital ou nos Editais UEMS/CNPq nº 02/2025 
– PIBIC AAF e UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI.

5. COMPROMISSOS DO(A) BOLSISTA E ORIENTADOR(A)
5.1 São compromissos do(a) bolsista:
a) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipulados pelo(a) orientador(a);
b) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
c) Elaborar os relatórios semestrais (parcial e final) conforme prazos preestabelecidos pela Divisão de Pesquisa/
PROPPI; 
d) Submeter e apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico, no ENIC (Encontro 
de Iniciação Científica), que acontecerá durante o ENEPEX, ou indicar um(a) representante da equipe para fazê-lo 
em caso da impossibilidade de sua participação no evento;
e) Bolsista formandos(as) no último ano corrente deverão obrigatoriamente finalizar e apresentar os resultados 
conforme descrito nos itens 5.1 c e 5.1 d;
f) Ressarcir a UEMS ou CNPq o investimento realizado, total ou parcialmente, na eventualidade de ocorrência de 
revogação da concessão, motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do(a) bolsista.
g) Em caso de licença saúde ou licença maternidade do(a) bolsista, devidamente documentada no âmbito da 
UEMS, que afete o desenvolvimento do projeto, a data de entrega do relatório final poderá ser prorrogada em até 
4 meses, desde que solicitado pelo(a) orientador(a) ao Setor de IC/DP/PROPPI. 
5.2 São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico e no cumprimento da legislação em vigor 
referente ao Programa Institucional de Iniciação Científica da UEMS; 
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define 
os encargos docentes;
c) Manter projeto de pesquisa cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o período 
de vigência das bolsas de iniciação científica;
d) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados (preferencialmente assinatura gov.br), para o 
e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
e) Comunicar formalmente à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
f) Prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI;
g) Comunicar, formalmente, à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, qualquer situação que possa 
comprometer o desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a) ou que importe em suspensão de pagamento de 
bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI.
h) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em con-
junto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da participa-
ção do(a) bolsista ou orientador(a).
5.3 Acúmulo de bolsas: 
a) Ao(À) bolsista UEMS é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio 
do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS, Bolsas CAPES PIBID ou Residência 
Pedagógica, PET, Estágio Remunerado, MEI, vínculo empregatício, além de bolsas financiadas por outras fontes, 
distintas da UEMS; 
b) Ao(À) bolsista UEMS não será permitido o acúmulo com outra bolsa financiada pela UEMS, com exceção das 
citadas na alínea ‘a’;
c) Ao(À) bolsista CNPq é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio do 
Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS e estágio remunerado, desde que este 
não seja pago por órgão federal;
d) Ao(À) bolsista CNPq não é permitido vínculo empregatício e acúmulo com demais bolsas de órgãos de fo-
mento. 

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o(a) orientador(a) deverá conhecer o edital e certificar-se de que atende todos 
os requisitos exigidos para a inscrição no programa.
6.2 O período de inscrições será do dia 03 de fevereiro até as 23h59min (horário de Mato Grosso do Sul) do dia 
01 de abril de 2025, sem possibilidade de prorrogação.
6.3 A regularização de pendências junto à Divisão de Pesquisa, bem como cadastro, prorrogação, inclusão 
e exclusão de colaboradores em projeto de pesquisa deverão, para fins de atendimento das condições 
estabelecidas por este edital, ser efetuadas, impreterivelmente até o dia 28 de fevereiro de 2025.
6.4 As submissões das propostas deverão ser, exclusivamente, efetuadas pelos(as) orientadores(as), na 
plataforma SGP, por meio do link https://sgp.uems.br/, de acordo com as informações dos tutoriais de uso, 
disponíveis na página da Iniciação Científica/PROPPI.
6.5 O Projeto de IC não precisa ser vinculado ao Projeto de Pesquisa do(a) orientador(a).
6.6 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente na plataforma SGP, no formato 
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PDF e deve compreender:
a) Ficha de pontuação do currículo Lattes do(a) orientador(a), referente ao período de 2022 a 2024, devidamente 
preenchida (Anexo 1), sob pena de ter pontuação zerada nesse item;
b) Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado em 
2 anos o período referente à Tabela do Anexo 1, sendo portanto, nesses casos, considerado para a pontuação 
o período dos últimos 5 anos 2020 a 2024, mediante preenchimento da informação no campo “Licenças” da 
Plataforma Lattes. 
c) Projeto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), texto 
com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, contendo obrigatoriamente as 
seguintes seções (Anexo 4):
- Título do Projeto
- Nome completo do(a) orientador(a)
- Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
- Introdução e Revisão de Literatura
- Objetivos Gerais e Específicos
- Metodologia
- Cronograma de Atividades
- Resultados esperados
- Referências
d) Declaração sobre a não necessidade de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, devidamente assinada pelo(a) 
orientador(a), (ANEXO 10). Caso haja necessidade de parecer, anexar no lugar do formulário o protocolo de 
submissão ou aprovação pelo órgão competente, sob pena de desclassificação caso não haja essa informação.
6.7 As informações prestadas na plataforma SGP, Anexos e Projeto são de inteira responsabilidade do(a) 
orientador(a), dispondo à Divisão de Pesquisa/PROPPI o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem 
os formulários com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras.
6.8 Os Anexos devem ser submetidos obrigatoriamente no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS 
arquivos corrompidos, que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
6.9 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos 
e congestionamentos das linhas de comunicação.
6.10 Cada projeto só poderá ser submetido uma única vez e, caso seja identificado o mesmo projeto nos Editais 
N° 02/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC-AAF e N° 03/2025 – PROPPI/UEMS – PIBITI, todos serão desclassificados. 
6.11 O(A) orientador(a) inscrito no presente edital, poderá participar dos Editais UEMS/CNPq N° 02/2025 – 
PROPPI/UEMS – PIBIC-AAF e N° 03/2025 – PROPPI/UEMS – PIBITI.
6.12 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste edital. 

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção das propostas será realizada por meio de quatro etapas: (I) Análise de Enquadramento pela Divisão de 
Pesquisa; (II) Análise do Mérito e Relevância do Projeto pelos(as) consultores(as) dos Comitês Externo Ad hoc 
e Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; (III) Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a) pelo Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa.
7.1 Etapa I: Análise de Enquadramento 
7.1.1 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Pesquisa da PROPPI e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
7.1.2 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, 
a Divisão de Pesquisa/PROPPI aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste edital.
7.1.4 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento e deverá ser 
apresentado por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, 
ficando a Divisão de Pesquisa responsável em proferir decisão de acordo com os prazos do cronograma do item 
2 deste edital.
7.1.5 Caso o(a) orientador(a) comprove que sanou as inadimplências, o recurso específico poderá ser analisado 
e aceito pela Divisão de Pesquisa para o enquadramento final das propostas.
7.1.6 Não serão aceitos novos documentos para substituir os originais na plataforma SGP, como forma de recurso.
7.1.7 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso. 
7.2 Etapa II: Análise do Mérito e Relevância do Projeto
7.2.1 Os projetos enquadrados serão avaliados, por um(a) consultor(a) externo(a) Ad hoc, quanto ao mérito e à 
relevância, sendo-lhes atribuído parecer “Recomendado” ou “Não recomendado”.
7.2.2 Caso o projeto seja selecionado como “Não recomendado” pelo(a) consultor(a) externo(a), o projeto será 
analisado por um(a) segundo(a) consultor(a), representante da respectiva área de conhecimento do Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS), sendo neste caso, a primeira avaliação descartada. 
7.2.3 Os pareceres estarão disponíveis na Plataforma SGP.
7.2.4 No caso do Comitê Interno de Pesquisa ou o(a) consultor(a) externo(a) verificar a ausência de parecer do 
CESH ou CEUA em projetos que necessitam de tal autorização, o projeto será desclassificado.
7.2.5 Não haverá recurso para essa etapa de avaliação do mérito e relevância das propostas.
7.3 Etapa III – Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a)
7.3.1 A conferência da pontuação do currículo do(a) orientador(a) será realizada pelos membros eleitos da área 
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de conhecimento do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS, considerando-se a produção intelectual no 
período de 2022 a 2024.
7.3.2 Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado 
em 2 anos o período referente à Tabela 1 (Anexo 1), sendo portanto, nestes casos, considerado para pontuação 
o período dos últimos 5 anos, de 2020 a 2024, referente à Política de Incentivo às Mulheres na Ciência.
7.3.3 Para esta seleção, será utilizado o quadro 1 constante no Anexo 1 deste edital.
7.3.4 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 1.
7.3.5 Serão padronizados os resultados dos currículos dos(as) orientadores(as), atribuindo nota 10,0 (dez) ao 
currículo de maior pontuação e nota proporcional aos demais, dentro de cada área de conhecimento (área CNPq), 
informado pelo(a) orientador(a) na plataforma SGP. 
7.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa
7.4.1 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada área de 
conhecimento (área do CNPq), de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação do item 7.3 considerando 
apenas os projetos avaliados como “Recomendados” na etapa 7.2.
7.4.2 As bolsas CNPq e UEMS serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de propostas 
aprovadas para cada área de conhecimento (área CNPq), sendo distribuídas primeiramente as bolsas CNPq de 
acordo com a classificação e posteriormente, as bolsas UEMS, nesta ordem. 
7.4.3 Caso haja empate na classificação da pontuação final serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
- Orientador(a) com vínculo de permanente ou colaborador em programa de pós-graduação stricto sensu da 
UEMS;
- Orientador(a) com projeto de pesquisa cadastrado na DP aprovado com recursos de órgãos de fomento;
- Maior tempo de serviço do(a) orientador(a) na instituição;
- Maior idade do(a) orientador(a). 

8. RESULTADO 
O resultado das propostas aprovadas será publicado no site da Iniciação Científica/PROPPI, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
9.1 Para a concessão da bolsa, o(a) orientador(a) deverá inserir na plataforma SGP, os dados dos(as) bolsistas 
indicados(as), bem como os seguintes documentos, dentro do prazo estipulado no item 2 deste edital:
- Declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o(a) aluno(a) não possui mais de 3 (três) reprovações, por 
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, de que está devidamente matriculado(a) 
e que possui disciplinas ou componentes curriculares a serem cursados que contemplem todo o período da bolsa 
(Anexo 2);
- Comprovante de atualização do currículo Lattes do(a) orientador(a) e aluno(a), no ano de 2025 (Anexo 3); 
- Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de cada 
uma das partes envolvidas (Anexo 7);
- Cadastro do(a) aluno(a) (Anexo 8); 
- Cópia do documento de identidade;
- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia do comprovante de quitação eleitoral (para os(as) alunos(as) estrangeiros(as) ou menores de idade, 
declaração de próprio punho justificando a falta deste documento);
- Comprovante do número da conta-corrente (obrigatório para bolsista CNPq) ou conta poupança, em 
Agência do Banco do Brasil, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul; ATENÇÃO: Bolsas CNPq não podem 
ser pagas em conta poupança ou conta-salário (é proibido envio de fotos do verso do cartão);
- Declaração do(a) aluno(a), com a assinatura eletrônica ou original, de que não recebe remuneração proveniente 
de qualquer vínculo empregatício (em caso de bolsas pagas pelo CNPq), e de que não acumula a bolsa com 
quaisquer outros benefícios de agências de fomento, a partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso 
(Anexo 9);
- Formulário de coorientador(a), somente nos casos de orientadores(as) especificados no item 4.1 “d” deste 
edital.
9.2 Toda documentação que necessite de assinatura deverá ser impressa, assinada e depois digitalizada ou enviada 
com assinatura eletrônica digital (preferencialmente assinatura gov.br), pois não serão aceitas assinaturas 
recortadas e coladas nos formulários.
9.3 A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste edital desobrigará a UEMS 
do compromisso de implementação da bolsa.
9.4 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5 Todos os formulários e Anexos relacionados a este edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI.
9.6 Caso o(a) aluno(a) indicado(a) pelo(a) orientador(a) não assuma a bolsa no momento da implantação, por 
desistência, ou impedimento legal, haverá a possibilidade de uma nova indicação pelo(a) orientador(a). 
9.6.1 Caso a documentação do(a) aluno(a) não seja enviada no prazo estabelecido, a Divisão de Pesquisa, 
automaticamente, disponibilizará esta bolsa para o próximo projeto aprovado, respeitando a ordem da classificação 
do edital.
9.6.2 No caso de não haver lista de espera na área, a bolsa excedente será disponibilizada para a grande área 
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com maior número de projetos aprovados aguardando na lista de espera, havendo revezamento entre as áreas.
9.7 O(A) docente que não indicou o(a) aluno(a) para assumir a bolsa, conforme especificado no item 9.6, será 
reposicionado no último lugar da lista dos projetos classificados do edital e, caso seja chamado novamente, 
poderá indicar um(a) novo(a) aluno(a). 
9.8 O não recebimento da documentação, em decorrência de problemas técnicos, desobrigará a UEMS a implantar 
a bolsa do(a) aluno(a).
9.9 A concessão das bolsas será realizada de acordo com a ordem de classificação final das propostas aprovadas, 
respeitando a ordem de submissão de cada proponente. Dessa forma, a “Proposta 1”, que corresponde à 
primeira proposta submetida, terá prioridade na contemplação com bolsa, seguida pela “Proposta 2” e assim 
sucessivamente. 
9.10 Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.11 A bolsa de iniciação científica não poderá ser prorrogada e não configura vínculo empregatício.
9.12 Em caso de problemas na conta, que impeçam o depósito do valor da bolsa, é responsabilidade do(a) 
bolsista resolver a pendência com a respectiva agência bancária, bem como, informar ao setor de Iniciação 
Científica, para inclusão do valor da bolsa estornada na lista de pagamento do mês subsequente.
9.13 Poderá haver substituição de tipo de bolsa entre os projetos aprovados, desde que acordado entre os(as) 
orientadores(as) e informado oficialmente, via e-mail, para o setor de Iniciação Científica, dentro do prazo de 
entrega dos documentos, indicado no item 2 deste edital.
9.13.1 A Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação não se responsabiliza pela intermediação da troca 
de categoria de bolsa, sendo de responsabilidade dos(as) orientadores(as).

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do projeto pelo(a) proponente implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 2.771, de 23/02/2024, 
Resolução CEPE/UEMS 2.552, de 16/12/2022 e Resolução RN/CNPq 017/2006, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
10.2 A autoria do projeto (Anexo 4) deverá ser do(a) docente orientador(a) e, caso a proposta seja aprovada, ele 
deve indicar o(a) aluno(a) que assumirá a bolsa, obedecendo ao cronograma do edital.
10.3 Verificado, em qualquer tempo, que o(a) aluno(a) e/ou o(a) orientador(a) apresentaram declaração falsa ou 
dados incorretos nos formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 
5.1 ou 5.2 deste edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos 
procedimentos e das penalidades legais previstas.
10.4 O pedido de substituição de bolsista, por qualquer motivo, deverá ser encaminhado, pelo(a) orientador(a), 
no e-mail iniciacaocientifica@uems.br, acompanhado de relatório das atividades referentes ao período em 
que o(a) aluno(a) participou do PIC/UEMS, sendo que seu deferimento só será concretizado após análise pela 
Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI.
10.5 O(A) bolsista e seu(sua) orientador(a) deverão manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados na 
plataforma Lattes e na Divisão de Pesquisa.
10.6 O(A) proponente que aderir às condições apresentadas neste edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de edital, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável com 
as condições aqui estabelecidas.
10.7 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente ou coautoria:
a.1) Bolsista CNPq: “Bolsista PIBIC–CNPq/UEMS, MS, Brasil”;
a.2) Bolsista UEMS: “Bolsista PIBIC/UEMS, MS, Brasil”;
10.8 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.9 As propostas de projeto aprovadas e não contempladas com bolsas poderão ser desenvolvidas como ini-
ciação científica sem bolsa, desde que o(a) orientador(a) entregue, via e-mail (iniciacaocientifica@uems.br) o 
Termo de Aceite Modalidade Sem Bolsa e o Formulário de Cadastro do(a) aluno(a), devidamente preenchidos, 
até 31/08/2025.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada orientador(a) adotar todas as providências que envolvam permis-
sões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2 É de responsabilidade do(a) orientador(a) o trâmite para autorização do projeto de IC pelo Comitê de Ética 
com Seres Humanos (CESH) e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), para atendimento aos critérios 
dos referidos órgãos.
11.3 O protocolo/comprovante de submissão ou aprovação junto ao CESH ou CEUA, mencionado no item 6.6 
deve ser encaminhado no momento da submissão da proposta de iniciação científica, caso seja enviado somen-
te o protocolo/comprovante de submissão, o comprovante de aprovação deverá ser enviado no máximo até 
01/12/2025, caso contrário o projeto poderá ser cancelado. 
11.4 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CESH os projetos de pesquisa citados no artigo 1º 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde No. 510, de 07 de abril de 2016 e os planos de trabalho de IC que 
tenham por base o desenvolvimento de pesquisas vinculadas diretamente a um projeto de pesquisa do(a) orien-
tador(a), que esteja devidamente aprovado junto aos órgãos competentes e que a pesquisa de IC trabalhe com 
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os mesmos objetivos, metodologia e público-alvo do projeto de pesquisa aprovado.
11.5 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CEUA os subprojetos de IC que estejam vinculados 
a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a) já aprovado por este órgão.
11.6 O projeto cujo protocolo/comprovante de aprovação junto ao CESH ou CEUA não seja encaminhado dentro 
do prazo mencionado no item 11.3, após a análise do jurídico, poderá ser cancelado e os valores pagos deverão 
ser ressarcidos integralmente à UEMS ou ao CNPq.
11.7 Coordenadores(as) e colaboradores(as)/pesquisadores(as) brasileiros(as) de projetos de pesquisa, relacio-
nados à biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, Decreto 
nº 8.772, de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de acesso, 
coleta e remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do projeto.
11.8 Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda do(a) orientador(a), 
para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.
11.9 Em caso de não atendimento dos artigos 11.1 a 11.4, o histórico do referido projeto será enviado para aná-
lise do jurídico da UEMS e demais providências, respeitando-se as normas institucionais dos comitês de ética da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

12. SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR(A)
12.1 A substituição de orientador(a) somente será realizada em casos de aposentadoria ou afastamentos au-
torizados pela UEMS, e, nos casos de afastamento para capacitação docente ficará estabelecida de acordo com 
critérios adotados na INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013.
12.2 A substituição deverá ser informada por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), via comunicação interna 
acompanhada de Ficha Cadastral do(a) novo(a) orientador(a) (ficha de coorientador(a)) e de declaração devida-
mente assinada indicando que o(a) novo(a) orientador(a), que atenda a todos os requisitos deste edital, aceita 
orientar o(a) aluno(a) na execução do projeto de iniciação científica e ou tecnológica.

13. CERTIFICAÇÃO
13.1 O certificado ou declaração somente serão emitidos pela Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
após a aprovação do relatório final pela Divisão de Pesquisa, apresentação dos resultados da pesquisa no ENIC, 
que acontecerá durante o ENEPEX, e cumprimento do item 4 deste edital; 
13.2 Serão certificados somente o(a) orientador(a) e o(a) bolsista. 
13.3 No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o(a) bolsista e o(a) orientador(a) terão direito apenas a declaração, condicionada à entrega do relatório das ati-
vidades referente ao período de participação do PIC/UEMS.
13.4 O Relatório final poderá ser substituído por artigo científico aceito ou publicado, em periódico com fator de 
impacto (JCR) ou de periódicos que constam no Scielo, Scopus ou outras bases de reconhecida relevância, des-
de que atenda aos objetivos básicos da proposta, sem necessidade, nesse contexto, de ser avaliado por consul-
tor científico e que nesse artigo atenda ao descrito no item 10.7. 

14. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
14.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI (https://www.uems.br/pro-reitoria/proppi/Iniciacao-Cientifica).
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, observando as normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Dourados, 31 de janeiro de 2025. 

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) DOCENTE 

 ( ) Pesquisador(a) Período: 2022 – 2024
(  ) Pesquisadora com licença maternidade ou adotante nos últimos 3 anos – Período: 2020-2024

1. ATUAÇÃO PROFISSIONAL Valor Quantidade Total Indicação da 
aba do Lattes*

1.1 Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês na UEMS (por mandato) (máximo 5)

2,0

1.2 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria científica no ENIC (por edição do 
evento) (máximo 5)

1,5

1.3 Participação no processo de avaliação de 
propostas de Seleção PIBIC (externo – por 
seleção) (máximo 5)

1,5

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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1.4 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria em evento científico, editais 
externos (por evento ou por edital) (máximo 
5)

1,5

1.5 Participação como parecerista/consultoria 
em periódicos científicos (por consultoria) 
(máximo 5)

1,5

2. PROJETOS DE PESQUISA
2.1 Coordenação de projeto de pesquisa com 

recurso externo
10,0

2.2 Coordenação de projeto de pesquisa sem 
recurso externo

5,0

2.3 Colaboração em projeto de pesquisa com 
recurso externo

1,5

2.4 Colaboração em projeto de pesquisa sem 
recurso externo

1,0

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSELHO EDITORIAL
3.1 Participação em Conselho Editorial em 

revistas especializadas e/ou editoras de 
livros (máximo 5)

5,0

4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
4.1 Artigos completos publicados em periódicos
4.1.1 Revistas com conceito A1 20
4.1.2 Revistas com conceito A2 18
4.1.3 Revistas com conceito A3 17
4.1.4 Revistas com conceito A4 16
4.1.5 Revistas com conceito B1 14
4.1.6 Revistas com conceito B2 12
4.1.7 Revistas com conceito B3 9,0
4.1.8 Revistas com conceito B4 7,0
4 . 1 . 
9

Revistas indexadas, sem classificação no 
quadro 1 (máximo 10)

2,0

4.2 Livros e/ou capítulos de livros publicados
4.2.1 Livro publicado (a indicação de uma obra 

nesse item torna sem efeito a indicação nos 
demais 4.2.2-4.2.5)

20,0

4.2.2 Organizador e/ou Editor e/ou Coordenador 
de Livro

10,0

4.2.3 Parte ou Seção ou Capítulo de livro publicado 7,0
4.2.4 Tradução de Livro 4,0
4.2.5 Tradução de Capítulo de Livro 2,0
4.3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
4.3.1 Completo 2,5
4.3.2 Resumo expandido 1,0
4.3.3 Resumo simples (máximo 10) 0,5
5. PRODUÇÃO TÉCNICA
5.1 Registro de patente concedido 20,0
5.2 Software registrado 16,0
5.3 Trabalhos técnicos (exceto consultorias 

previstas no item 1)
2,0

5.4 Produtos técnicos e tecnológicos** 3,0
5.5 Processos 1,0
6. PRODUÇÃO ARTÍSTICA
6.1 Concepção, coreografia ou direção de 

Espetáculos Artísticos na área do projeto
4,0

6.2 Concepção, coreografia ou direção de 
Espetáculos Artísticos fora da área do projeto

3,0

6.3 Participação em Espetáculos Artísticos na 
área do projeto

2,0

6.4 Participação em Espetáculos Artísticos fora 
da área do projeto

1,0
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7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO
7.1 Doutorado 4,0
7.2 Mestrado 3,0
7.3 Qualificação (Mestrado e doutorado) 2,0
7.4 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
1,0

7.5 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

1,0

8. ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES CONCLUÍDAS
8.1 Doutorado 10,0
8.2 Mestrado 8,0
8.3 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
6,0

8.4 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

5,0

8.5 Iniciação Científica (com ou sem bolsa) 4,0
8.6 Extensão (com ou sem bolsa) 2,0
9. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS
9.1 Concursos públicos e outras participações 0,5
PONTUAÇÃO FINAL

* Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado;
** Para fins de produção técnica e tecnológica serão considerações as apresentadas no relatório do GT Produção Técnica (ht-
tps://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf), que descreve 21 diferentes produtos 
técnicos e/ou tecnológicos

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a):

Assinatura do(a) orientador(a):

Quadro 1 – valores de classificação da produção qualificada, que devem ser utilizados para a pontuação (utilizar 
apenas uma das colunas para a indicação)
Revistas classificadas pelo 
último Qualis disponível no 
sistema WebQualis (página 
oficial da CAPES)

De acordo com Fator de Impacto 
(JCR Impact Factor) da Web of 
Science

De acordo com a Base SCOPUS 
em função do percentil

A1, A2 A1= JCR > 3,75
A2= 2,75 < JCR ≤ 3,75

A1= 87,51% a 100,0%
A2= 75,01% a 87,50%

A3, A4 A3= 1,75 < JCR ≤ 2,75
A4= 0,75 < JCR ≤ 1,75

A3= 62,51% a 75,00%
A4= 50,01% a 62,50%

B1, B2 B1= 0,55 < JCR ≤ 0,75
B2= 0,35 < JCR ≤ 0,55

B1= 37,51% a 50,00%
B2= 25,01% a 37,50%

B3,B4 B3=0,15 < JCR ≤ 0,35 
B4=0,01 < JCR ≤ 0,15

B3= 12,51% a 25,00%
B4= 0,01% a 12,50%

ANEXO 2
DECLARAÇÃO SOBRE REPROVAÇÕES E MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) (nome completo) está matriculado(a) no curso de graduação 
__________________________ da Unidade de ____________________ da UEMS, possui disciplinas ou 
componentes curriculares para cursar até julho de 2026 e não possui mais de 3 (três) reprovações por falta 
ou nota nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, e portanto, está apto(a) para concorrer aos 
Editais UEMS/CNPq PIBIC ou PIBITI de 2025, para implantação da bolsa em 2025.

Data:   /   /2025
______________________________

Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso

https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
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ANEXO 3
COMPROVANTES DE ATUALIZAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) E ALUNO(A)

1. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ORIENTADOR(A). Adicione abaixo o 
“print screen” da tela:

2. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ALUNO(A). Adicione abaixo o “print 
screen” da tela:

ANEXO 4 
PROJETO

PROJETO: texto com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 cm.
1. Título do Projeto
2. Nome completo do(a) orientador(a)
3. Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
4. Introdução e Revisão de Literatura
5. Objetivos Gerais e Específicos
6. Metodologia
7. Cronograma de Atividades
8. Resultados esperados
9. Referências

ANEXO 5
FORMULÁRIO PARA RECURSO DO ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS

Edital: (inserir dados do edital) 
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________

____________________________________
(assinatura do(a) orientador(a))

ANEXO 6 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO

1) A proposta desse tema é relevante para área do conhecimento que o(a) autor(a) propõe investigar. 
2) Os objetivos da pesquisa foram explicitamente apontados e conseguem informar claramente o que o trabalho 
pretende.
3) É possível empregar o método de pesquisa citado, para alcançar os objetivos do trabalho. 
4) O projeto proposto é adequado ao prazo exigido pela instituição (12 meses). 
5) Qualidade da redação do projeto.
6) Necessidade de aprovação do comitê de ética com seres humanos e/ou uso de animais (em caso afirmativo, 
propostas sem o comprovante ou protocolo de submissão devem ser desclassificadas/não recomendadas).

Após a análise dos itens acima, caso seja do entendimento do(a) consultor(a) científico(a) Ad hoc que o projeto 
deve ser RECOMENDADO para recebimento de bolsa de Iniciação Científica, selecione a opção: 
Recomendado (  ) 
Não recomendado (  )

Por favor, emita um parecer conclusivo sobre o projeto (obrigatório para propostas “Não recomendadas”)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ANEXO 7
TERMO DE COMPROMISSO 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA/ UEMS/CNPq 2025-2026
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)

Edital: (inserir a Chamada) 
Aluno(a): (inserir nome completo do(a) aluno(a), sem abreviações)
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta aprovada em edital)
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ACEITE DO(A) ORIENTADOR(A)
O presente Termo de Compromisso tem como objeto a concessão de bolsa no período vigente de agosto/2025 
a julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq, conforme as 
condições e consequências previstas nas Normas para Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-
UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 
2013, e com as condições, a saber:
Declaro que aceito orientar o(a) referido(a) aluno(a) no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 
de acordo com as normas fixadas.
        São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico, incluindo a participação às reuniões, a 
elaboração dos relatórios e apresentação dos resultados em congressos, seminários e outros;
● b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que 

define os encargos docentes;
● c) Se responsabilizar pelo(a) bolsista no cumprimento das atividades previstas e no cumprimento da 

legislação em vigor referente às modalidades de bolsas do Programa de Iniciação Científica;
● d) Manter projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante 

todo o período de vigência da(s) bolsa(s) de Iniciação Científica;
● e) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
● f) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em 

conjunto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da 
participação do(a) bolsista ou orientador(a);

● g) Comunicar formalmente à Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença de qualquer 
natureza quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;

● h) Comprometer-se a prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela 
Divisão de Pesquisa/PROPPI;

● i) Comunicar formalmente à Iniciação Científica, qualquer situação que possa comprometer o 
desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a), como licença médica, ou que importe em suspensão de 
pagamento de bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa.

Data____/____/____

Assinatura do(a) Orientador(a)__________________

ACEITE DO(A) ALUNO(A)
Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução 
Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
1. A concessão da bolsa de Iniciação Científica não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do Projeto de Iniciação Científica é de agosto/2025 a 
julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento deste 
Termo.
        São compromissos do(a) bolsista:
a) Estar em conformidade com os quesitos do item 5.3 do Edital, sobre o acúmulo de bolsas, de acordo com a 
categoria de bolsa que foi contemplado(a);
b) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipuladas pelo(a) orientador(a);
c) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
d) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, os relatórios parcial e final, 
conforme prazos preestabelecidos no Termo de Compromisso para possibilitar o acompanhamento e avaliação 
por parte de consultores;
e) Comprometer-se a encaminhar o relatório parcial até a data de 10 de março de 2026 e o relató-
rio final até 31 de agosto de 2026;
f) Comprometer-se a participar do ENIC (Encontro de Iniciação Científica da UEMS) e, apresentar os resulta-
dos obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico;
g) Responsabilizar-se em devolver à UEMS ou CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
h) Fazer referência ao apoio recebido pelo edital nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação 
do trabalho de pesquisa.

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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Data ____/____/ _______

Assinatura do(a) bolsista_________________________

ANEXO 8
CADASTRO DO(A) ALUNO(A)

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)
Nome completo do(a) aluno(a)

Telefone residencial Telefone celular

E-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Curso de graduação

Série Nº. de matrícula

Unidade Universitária

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta _________________
(  ) Corrente OU (  ) Poupança __________
*Alunos(as) com bolsa do CNPq obrigatoriamente devem ter conta-corrente, não sendo permitido pelo órgão o 
pagamento de bolsas via conta poupança ou conta-salário.

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

E NÃO ACÚMULO DE BOLSA
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA CNPq)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
possuo vínculo empregatício e não recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, 
da UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa Institucional de Assistência 
Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA UEMS)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
acumulo bolsa financiada pela UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa 
Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS. 
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(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 10
DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO NECESSIDADE DE SUBMISSÃO NO COMITÊ DE ÉTICA

Eu, ____________________________ declaro que a pesquisa intitulada “_____________________” sob minha 
coordenação será realizada sem a necessidade de submissão ao Comitê de Ética para aprovação por não envolver 
estudos com seres humanos ou animais. Estou ciente que projetos que necessitem da aprovação pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa, mediante parecer ético consubstanciado não podem iniciar suas atividades com seres 
humanos ou animais antes da aprovação no respectivo comitê.

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a)

Assinatura do(a) orientador(a)

Edital UEMS/CNPq N° 02/2025 –PROPPI/UEMS – PIBIC AAF
Seleção Pública de Projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica/Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
(PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em parceria com o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o presente edital e convida docentes e 
alunos(as) regularmente matriculados(as) na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul a apresentar projeto 
ao Programa Institucional de Iniciação Científica, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.771, de 23 de fevereiro 
de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

1. OBJETO
1.1 Seleção de projetos para o PIBIC/UEMS, para a concessão de bolsas de Iniciação Científica a alunos(as) 
regularmente matriculados(as) em cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
cuja inserção no ambiente acadêmico se deu por meio de uma ação afirmativa, com o objetivo de despertar 
vocação científica e incentivar talentos potenciais por meio da participação em projetos, orientados(as) por 
pesquisadores(as) qualificados(as).

2. CRONOGRAMA 
Lançamento do edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 03/02/2025
Período para as inscrições das propostas de iniciação Científica na plataforma 
SGP – Sistema de Gestão de Projetos.

De 03/02 a 01/04/2025

Período para regularização de pendências bem como cadastro, prorrogação, 
inclusão e exclusão de colaboradores(as) em projetos de pesquisa.

Até 28/02/2025

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 06/05/2025

Período de recurso do enquadramento das propostas. 06 a 09/05/2025
Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 19/05/2025

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 27/06/2025

Prazo para os(as) docentes inserirem na plataforma SGP os dados e a 
documentação dos(as) alunos(as) indicados(as) para bolsa.

De 27/06 a 04/07/2025

Implantação das bolsas PIBIC AAF CNPq/UEMS ciclo 2025-2026. A partir de 01/08/2025

3. BOLSAS
3.1 Serão concedidas até 24 (vinte e quatro) bolsas UEMS e até 10 (dez) bolsas CNPq. 
3.2 O número e a vigência de bolsas CNPq dependerão da disponibilidade financeira e do cronograma do 
CNPq.
3.3 A duração da bolsa CNPq é de 12 (doze) meses, no período de setembro de 2025 a agosto de 2026, no valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.4 A duração da bolsa UEMS é de 12 (doze) meses, no período de agosto de 2025 a julho de 2026, com valor 
de R$ 700,00 (setecentos e reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.5 As bolsas CNPq serão distribuídas entre os primeiros classificados da listagem final de aprovados, e 
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posteriormente as bolsas UEMS serão distribuídas, respectivamente, entre os demais classificados, respeitando-
se a classificação de cada grande área. 
3.6 Será concedida somente uma bolsa financiada pelo CNPq por orientador(a) com projeto aprovado na seleção.
3.7 Cada orientador(a) poderá submeter até 02  (duas) propostas neste edital.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO ORIENTADOR(A) E DO(A) BOLSISTA
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento quanto ao mérito da proposta.
4.1 Para o(a) orientador(a)
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Ter domicílio no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Ser docente efetivo(a) da UEMS, cedido(a) para a Instituição, professor(a) visitante, bolsista de desenvolvimento 
científico regional (DCR), pós-doutorando(a) ou docente sênior com vínculo com a UEMS ou profissional técnico 
da educação superior, efetivo(a) da UEMS;
d) O(A) orientador(a) que se enquadrar na condição de cedido/UEMS, visitante, DCR ou pós-doutorando, somente 
poderá orientar mediante a indicação para o cadastro de um(a) coorientador(a), docente efetivo(a) da UEMS, que 
assumirá a orientação do(a) aluno(a) em caso do desligamento do(a) orientador(a). 
e) Possuir, no mínimo, o título de Mestre;
f) Estar vinculado(a) a pelo menos um projeto de pesquisa aprovado e cadastrado na Divisão de Pesquisa/
PROPPI, como coordenador(a) ou colaborador(a), e com vigência igual ou superior ao período de vigência da 
bolsa de Iniciação Científica (1º de agosto de 2025 a 31 de julho 2026);
g) Ser consultor(a) da UEMS cadastrado(a) na Divisão de Pesquisa/PROPPI; 
h) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI até 3 (três) dias úteis 
antes da publicação do enquadramento final das propostas;
i) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
j) Não estar em licença de qualquer tipo e nem em afastamento para capacitação, com exceção de capacitação 
para pós-doutoramento (atendendo aos requisitos da INSTRUÇÃO NORMATIVA UEMS Nº. 003, de 03 de julho de 
2013).
4.2 Para o(a) bolsista: 
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Estar regularmente matriculado(a) em um dos cursos de graduação da UEMS durante todo o período de 
vigência da bolsa; 
c) Não possuir mais do que 03 (três) reprovações, por nota ou por falta, nos 02 (dois) últimos semestres ou no 
último ano cursado; 
d) ter ingressado na UEMS por meios de uma ação afirmativa;
e) Não possuir vínculo familiar, até 3º grau, com o(a) orientador(a);
f) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI;
g) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
h) Ter apresentado trabalho no ENIC/ENEPEX (Encontro de Iniciação Científica/Encontro de Ensino, Pesquisa 
e Extensão), caso o(a) aluno(a) já tenha sido contemplado com bolsa de Iniciação Científica em chamadas 
anteriores.
i) O(A) aluno(a) poderá ser indicado(a) para a bolsa somente uma vez, sendo vedada sua indicação em mais de 
uma proposta, mesmo que com outro(a) orientador(a), no presente edital ou nos Editais UEMS/CNPq nº 01/2025 
– PIBIC e UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI.

5. COMPROMISSOS DO(A) BOLSISTA E ORIENTADOR(A)
5.1 São compromissos do(a) bolsista:
a) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipulados pelo(a) orientador(a);
b) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
c) Elaborar os relatórios semestrais (parcial e final) conforme prazos preestabelecidos pela Divisão de Pesquisa/
PROPPI; 
d) Submeter e apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico, no ENIC (Encontro 
de Iniciação Científica), que acontecerá durante o ENEPEX, ou indicar um(a) representante da equipe para fazê-lo 
em caso da impossibilidade de sua participação no evento;
e) Bolsista formandos(as) no último ano corrente deverão obrigatoriamente finalizar e apresentar os resultados 
conforme descrito nos itens 5.1 c e 5.1 d;
f) Ressarcir a UEMS ou CNPq o investimento realizado, total ou parcialmente, na eventualidade de ocorrência de 
revogação da concessão, motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do(a) bolsista.
g) Em caso de licença saúde ou licença maternidade do(a) bolsista, devidamente documentada no âmbito da 
UEMS, que afete o desenvolvimento do projeto, a data de entrega do relatório final poderá ser prorrogada em até 
4 meses, desde que solicitado pelo(a) orientador(a) ao Setor de IC/DP/PROPPI. 
5.2 São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico e no cumprimento da legislação em vigor 
referente ao Programa Institucional de Iniciação Científica da UEMS; 
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define 
os encargos docentes;
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c) Manter projeto de pesquisa cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o período 
de vigência das bolsas de iniciação científica;
d) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados (preferencialmente assinatura gov.br), para o 
e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
e) Comunicar formalmente à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
f) Prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI;
g) Comunicar, formalmente, à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, qualquer situação que possa 
comprometer o desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a) ou que importe em suspensão de pagamento de 
bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI.
h) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em con-
junto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da participa-
ção do(a) bolsista ou orientador(a).
5.3 Acúmulo de bolsas: 
a) Ao(À) bolsista UEMS é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio 
do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS, Bolsas CAPES PIBID ou Residência 
Pedagógica, PET, Estágio Remunerado, MEI, vínculo empregatício, além de bolsas financiadas por outras fontes, 
distintas da UEMS; 
b) Ao(À) bolsista UEMS não será permitido o acúmulo com outra bolsa financiada pela UEMS, com exceção das 
citadas na alínea ‘a’;
c) Ao(À) bolsista CNPq é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio do 
Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS e estágio remunerado, desde que este 
não seja pago por órgão federal;
d) Ao(À) bolsista CNPq não é permitido vínculo empregatício e acúmulo com demais bolsas de órgãos de fo-
mento. 

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o(a) orientador(a) deverá conhecer o edital e certificar-se de que atende todos 
os requisitos exigidos para a inscrição no programa.
6.2 O período de inscrições será do dia 03 de fevereiro até as 23h59min (horário de Mato Grosso do Sul) do dia 
01 de abril de 2025, sem possibilidade de prorrogação.
6.3 A regularização de pendências junto à Divisão de Pesquisa, bem como cadastro, prorrogação, inclusão 
e exclusão de colaboradores em projeto de pesquisa deverão, para fins de atendimento das condições 
estabelecidas por este edital, ser efetuadas, impreterivelmente até o dia 28 de fevereiro de 2025.
6.4 As submissões das propostas deverão ser, exclusivamente, efetuadas pelos(as) orientadores(as), na 
plataforma SGP, por meio do link https://sgp.uems.br/, de acordo com as informações dos tutoriais de uso, 
disponíveis na página da Iniciação Científica/PROPPI.
6.5 O Projeto de IC não precisa ser vinculado ao Projeto de Pesquisa do(a) orientador(a).
6.6 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente na plataforma SGP, no formato 
PDF e deve compreender:
a) Ficha de pontuação do currículo Lattes do(a) orientador(a), referente ao período de 2022 a 2024, devidamente 
preenchida (Anexo 1), sob pena de ter pontuação zerada nesse item;
b) Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado em 
2 anos o período referente à Tabela do Anexo 1, sendo portanto, nesses casos, considerado para a pontuação 
o período dos últimos 5 anos 2020 a 2024, mediante preenchimento da informação no campo “Licenças” da 
Plataforma Lattes. 
c) Projeto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), texto 
com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, contendo obrigatoriamente as 
seguintes seções (Anexo 4):
- Título do Projeto
- Nome completo do(a) orientador(a)
- Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
- Introdução e Revisão de Literatura
- Objetivos Gerais e Específicos
- Metodologia
- Cronograma de Atividades
- Resultados esperados
- Referências
d) Declaração sobre a não necessidade de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, devidamente assinada pelo(a) 
orientador(a), (ANEXO 10). Caso haja necessidade de parecer, anexar no lugar do formulário o protocolo de 
submissão ou aprovação pelo órgão competente, sob pena de desclassificação caso não haja essa informação.
6.7 As informações prestadas na plataforma SGP, Anexos e Projeto são de inteira responsabilidade do(a) 
orientador(a), dispondo à Divisão de Pesquisa/PROPPI o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem 
os formulários com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras.
6.8 Os Anexos devem ser submetidos obrigatoriamente no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS 
arquivos corrompidos, que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
6.9 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos 
e congestionamentos das linhas de comunicação.

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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6.10 Cada projeto só poderá ser submetido uma única vez e, caso seja identificado o mesmo projeto nos Editais 
N° 01/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC e N° 03/2025 – PROPPI/UEMS – PIBITI, todos serão desclassificados. 
6.11 O(A) orientador(a) inscrito no presente edital, poderá participar dos Editais UEMS/CNPq N° 01/2025 – 
PROPPI/UEMS – PIBIC e N° 03/2025 – PROPPI/UEMS – PIBITI.
6.12 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste edital. 

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção das propostas será realizada por meio de quatro etapas: (I) Análise de Enquadramento pela Divisão de 
Pesquisa; (II) Análise do Mérito e Relevância do Projeto pelos(as) consultores(as) dos Comitês Externo Ad hoc 
e Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; (III) Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a) pelo Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa.
7.1 Etapa I: Análise de Enquadramento 
7.1.1 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Pesquisa da PROPPI e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
7.1.2 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, 
a Divisão de Pesquisa/PROPPI aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste edital.
7.1.4 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento e deverá ser 
apresentado por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, 
ficando a Divisão de Pesquisa responsável em proferir decisão de acordo com os prazos do cronograma do item 
2 deste edital.
7.1.5 Caso o(a) orientador(a) comprove que sanou as inadimplências, o recurso específico poderá ser analisado 
e aceito pela Divisão de Pesquisa para o enquadramento final das propostas.
7.1.6 Não serão aceitos novos documentos para substituir os originais na plataforma SGP, como forma de recurso.
7.1.7 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso. 
7.2 Etapa II: Análise do Mérito e Relevância do Projeto
7.2.1 Os projetos enquadrados serão avaliados, por um(a) consultor(a) externo(a) Ad hoc, quanto ao mérito e à 
relevância, sendo-lhes atribuído parecer “Recomendado” ou “Não recomendado”.
7.2.2 Caso o projeto seja selecionado como “Não recomendado” pelo(a) consultor(a) externo(a), o projeto será 
analisado por um(a) segundo(a) consultor(a), representante da respectiva área de conhecimento do Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS), sendo neste caso, a primeira avaliação descartada. 
7.2.3 Os pareceres estarão disponíveis na Plataforma SGP.
7.2.4 No caso do Comitê Interno de Pesquisa ou o(a) consultor(a) externo(a) verificar a ausência de parecer do 
CESH ou CEUA em projetos que necessitam de tal autorização, o projeto será desclassificado.
7.2.5 Não haverá recurso para essa etapa de avaliação do mérito e relevância das propostas.
7.3 Etapa III – Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a)
7.3.1 A conferência da pontuação do currículo do(a) orientador(a) será realizada pelos membros eleitos da área 
de conhecimento do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS, considerando-se a produção intelectual no 
período de 2022 a 2024.
7.3.2 Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado 
em 2 anos o período referente à Tabela 1 (Anexo 1), sendo portanto, nestes casos, considerado para pontuação 
o período dos últimos 5 anos, de 2020 a 2024, referente à Política de Incentivo às Mulheres na Ciência.
7.3.3 Para esta seleção, será utilizado o quadro 1 constante no Anexo 1 deste edital.
7.3.4 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 1.
7.3.5 Serão padronizados os resultados dos currículos dos(as) orientadores(as), atribuindo nota 10,0 (dez) ao 
currículo de maior pontuação e nota proporcional aos demais, dentro de cada área de conhecimento (área CNPq), 
informado pelo(a) orientador(a) na plataforma SGP. 
7.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa
7.4.1 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada área de 
conhecimento (área do CNPq), de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação do item 7.3 considerando 
apenas os projetos avaliados como “Recomendados” na etapa 7.2.
7.4.2 As bolsas CNPq e UEMS serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de propostas 
aprovadas para cada área de conhecimento (área CNPq), sendo distribuídas primeiramente as bolsas CNPq de 
acordo com a classificação e posteriormente, as bolsas UEMS, nesta ordem. 
7.4.3 Caso haja empate na classificação da pontuação final serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
- Orientador(a) com vínculo de permanente ou colaborador em programa de pós-graduação stricto sensu da 
UEMS;
- Orientador(a) com projeto de pesquisa cadastrado na DP aprovado com recursos de órgãos de fomento;
- Maior tempo de serviço do(a) orientador(a) na instituição;
- Maior idade do(a) orientador(a). 

8. RESULTADO 
O resultado das propostas aprovadas será publicado no site da Iniciação Científica/PROPPI, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
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9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
9.1 Para a concessão da bolsa, o(a) orientador(a) deverá inserir na plataforma SGP, os dados dos(as) bolsistas 
indicados(as), bem como os seguintes documentos, dentro do prazo estipulado no item 2 deste edital:
- Declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o(a) aluno(a) não possui mais de 3 (três) reprovações, por 
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, de que está devidamente matriculado(a) 
e que possui disciplinas ou componentes curriculares a serem cursados que contemplem todo o período da bolsa 
e por qual ação afirmativa ingressou na universidade (Anexo 2);
- Comprovante de atualização do currículo Lattes do(a) orientador(a) e aluno(a), no ano de 2025 (Anexo 3); 
- Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de cada 
uma das partes envolvidas (Anexo 7);
- Cadastro do(a) aluno(a) (Anexo 8); 
- Cópia do documento de identidade;
- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia do comprovante de quitação eleitoral (para os(as) alunos(as) estrangeiros(as) ou menores de idade, 
declaração de próprio punho justificando a falta deste documento);
- Comprovante do número da conta-corrente (obrigatório para bolsista CNPq) ou conta poupança, em 
Agência do Banco do Brasil, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul; ATENÇÃO: Bolsas CNPq não podem 
ser pagas em conta poupança ou conta-salário (é proibido envio de fotos do verso do cartão);
- Declaração do(a) aluno(a), com a assinatura eletrônica ou original, de que não recebe remuneração proveniente 
de qualquer vínculo empregatício (em caso de bolsas pagas pelo CNPq), e de que não acumula a bolsa com 
quaisquer outros benefícios de agências de fomento, a partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso 
(Anexo 9);
- Formulário de coorientador(a), somente nos casos de orientadores(as) especificados no item 4.1 “d” deste 
edital.
9.2 Toda documentação que necessite de assinatura deverá ser impressa, assinada e depois digitalizada ou enviada 
com assinatura eletrônica digital (preferencialmente assinatura gov.br), pois não serão aceitas assinaturas 
recortadas e coladas nos formulários.
9.3 A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste edital desobrigará a UEMS 
do compromisso de implementação da bolsa.
9.4 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5 Todos os formulários e Anexos relacionados a este edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI.
9.6 Caso o(a) aluno(a) indicado(a) pelo(a) orientador(a) não assuma a bolsa no momento da implantação, por 
desistência, ou impedimento legal, haverá a possibilidade de uma nova indicação pelo(a) orientador(a). 
9.6.1 Caso a documentação do(a) aluno(a) não seja enviada no prazo estabelecido, a Divisão de Pesquisa, 
automaticamente, disponibilizará esta bolsa para o próximo projeto aprovado, respeitando a ordem da classificação 
do edital.
9.6.2 No caso de não haver lista de espera na área, a bolsa excedente será disponibilizada para a grande área 
com maior número de projetos aprovados aguardando na lista de espera, havendo revezamento entre as áreas.
9.7 O(A) docente que não indicou o(a) aluno(a) para assumir a bolsa, conforme especificado no item 9.6, será 
reposicionado no último lugar da lista dos projetos classificados do edital e, caso seja chamado novamente, 
poderá indicar um(a) novo(a) aluno(a). 
9.8 O não recebimento da documentação, em decorrência de problemas técnicos, desobrigará a UEMS a implantar 
a bolsa do(a) aluno(a).
9.9 A concessão das bolsas será realizada de acordo com a ordem de classificação final das propostas aprovadas, 
respeitando a ordem de submissão de cada proponente. Dessa forma, a “Proposta 1”, que corresponde à primeira 
proposta submetida, terá prioridade na contemplação com bolsa, seguida pela “Proposta 2”.
9.10 Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.11 A bolsa de iniciação científica não poderá ser prorrogada e não configura vínculo empregatício.
9.12 Em caso de problemas na conta, que impeçam o depósito do valor da bolsa, é responsabilidade do(a) 
bolsista resolver a pendência com a respectiva agência bancária, bem como, informar ao setor de Iniciação 
Científica, para inclusão do valor da bolsa estornada na lista de pagamento do mês subsequente.
9.13 Poderá haver substituição de tipo de bolsa entre os projetos aprovados, desde que acordado entre os(as) 
orientadores(as) e informado oficialmente, via e-mail, para o setor de Iniciação Científica, dentro do prazo de 
entrega dos documentos, indicado no item 2 deste edital.
9.13.1 A Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação não se responsabiliza pela intermediação da troca 
de categoria de bolsa, sendo de responsabilidade dos(as) orientadores(as).

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do projeto pelo(a) proponente implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 2.771, de 23/02/2024, 
Resolução CEPE/UEMS 2.552, de 16/12/2022 e Resolução RN/CNPq 017/2006, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
10.2 A autoria do projeto (Anexo 4) deverá ser do(a) docente orientador(a) e, caso a proposta seja aprovada, ele 
deve indicar o(a) aluno(a) que assumirá a bolsa, obedecendo ao cronograma do edital.
10.3 Verificado, em qualquer tempo, que o(a) aluno(a) e/ou o(a) orientador(a) apresentaram declaração falsa ou 
dados incorretos nos formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 
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5.1 ou 5.2 deste edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos 
procedimentos e das penalidades legais previstas.
10.4 O pedido de substituição de bolsista, por qualquer motivo, deverá ser encaminhado, pelo(a) orientador(a), 
no e-mail iniciacaocientifica@uems.br, acompanhado de relatório das atividades referentes ao período em que 
o(a) aluno(a) participou do PIC/UEMS, sendo que seu deferimento só será concretizado após análise pela Iniciação 
Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI.
10.5 O(A) bolsista e seu(sua) orientador(a) deverão manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados na 
plataforma Lattes e na Divisão de Pesquisa.
10.6 O(A) proponente que aderir às condições apresentadas neste edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de edital, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável com 
as condições aqui estabelecidas.
10.7 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente ou coautoria:
a.1) Bolsista CNPq: “Bolsista PIBIC–CNPq/UEMS, MS, Brasil”;
a.2) Bolsista UEMS: “Bolsista PIBIC/UEMS, MS, Brasil”;
10.8 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.9 As propostas de projeto aprovadas e não contempladas com bolsas poderão ser desenvolvidas como ini-
ciação científica sem bolsa, desde que o(a) orientador(a) entregue, via e-mail (iniciacaocientifica@uems.br) o 
Termo de Aceite Modalidade Sem Bolsa e o Formulário de Cadastro do(a) aluno(a), devidamente preenchidos, 
até 31/08/2025.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada orientador(a) adotar todas as providências que envolvam permis-
sões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2 É de responsabilidade do(a) orientador(a) o trâmite para autorização do projeto de IC pelo Comitê de Ética 
com Seres Humanos (CESH) e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), para atendimento aos critérios 
dos referidos órgãos.
11.3 O protocolo/comprovante de submissão ou aprovação junto ao CESH ou CEUA, mencionado no item 6.6 
deve ser encaminhado no momento da submissão da proposta de iniciação científica, caso seja enviado somen-
te o protocolo/comprovante de submissão, o comprovante de aprovação deverá ser enviado no máximo até 
01/12/2025, caso contrário o projeto poderá ser cancelado. 
11.4 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CESH os projetos de pesquisa citados no artigo 1º 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde No. 510, de 07 de abril de 2016 e os planos de trabalho de IC que 
tenham por base o desenvolvimento de pesquisas vinculadas diretamente a um projeto de pesquisa do(a) orien-
tador(a), que esteja devidamente aprovado junto aos órgãos competentes e que a pesquisa de IC trabalhe com 
os mesmos objetivos, metodologia e público-alvo do projeto de pesquisa aprovado.
11.5 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CEUA os subprojetos de IC que estejam vinculados 
a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a) já aprovado por este órgão.
11.6 O projeto cujo protocolo/comprovante de aprovação junto ao CESH ou CEUA não seja encaminhado dentro 
do prazo mencionado no item 11.3, após a análise do jurídico, poderá ser cancelado e os valores pagos deverão 
ser ressarcidos integralmente à UEMS ou ao CNPq.
11.7 Coordenadores(as) e colaboradores(as)/pesquisadores(as) brasileiros(as) de projetos de pesquisa, relacio-
nados à biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, Decreto 
nº 8.772, de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de acesso, 
coleta e remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do projeto.
11.8 Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda do(a) orientador(a), 
para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.
11.9 Em caso de não atendimento dos artigos 11.1 a 11.4, o histórico do referido projeto será enviado para aná-
lise do jurídico da UEMS e demais providências, respeitando-se as normas institucionais dos comitês de ética da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

12. SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR(A)
12.1 A substituição de orientador(a) somente será realizada em casos de aposentadoria ou afastamentos au-
torizados pela UEMS, e, nos casos de afastamento para capacitação docente ficará estabelecida de acordo com 
critérios adotados na INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013.
12.2 A substituição deverá ser informada por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), via comunicação interna 
acompanhada de Ficha Cadastral do(a) novo(a) orientador(a) (ficha de coorientador(a)) e de declaração devida-
mente assinada indicando que o(a) novo(a) orientador(a), que atenda a todos os requisitos deste edital, aceita 
orientar o(a) aluno(a) na execução do projeto de iniciação científica e ou tecnológica.

13. CERTIFICAÇÃO
13.1 O certificado ou declaração somente serão emitidos pela Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
após a aprovação do relatório final pela Divisão de Pesquisa, apresentação dos resultados da pesquisa no ENIC, 
que acontecerá durante o ENEPEX, e cumprimento do item 4 deste edital; 
13.2 Serão certificados somente o(a) orientador(a) e o(a) bolsista. 
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13.3 No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o(a) bolsista e o(a) orientador(a) terão direito apenas a declaração, condicionada à entrega do relatório das ati-
vidades referente ao período de participação do PIC/UEMS.
13.4 O Relatório final poderá ser substituído por artigo científico aceito ou publicado, em periódico com fator de 
impacto (JCR) ou de periódicos que constam no Scielo, Scopus ou outras bases de reconhecida relevância, desde 
que atenda aos objetivos básicos da proposta, sem necessidade, nesse contexto, de ser avaliado por consultor 
científico e que nesse artigo atenda ao descrito no item 10.7. 

14. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
14.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI (https://www.uems.br/pro-reitoria/proppi/Iniciacao-Cientifica).
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, observando as normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Dourados, 31 de janeiro de 2025. 

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) DOCENTE 

 ( ) Pesquisador(a) Período: 2022 – 2024
(  ) Pesquisadora com licença maternidade ou adotante nos últimos 3 anos – Período: 2020-2024

1. ATUAÇÃO PROFISSIONAL Valor Quantidade Total Indicação da 
aba do Lattes*

1.1 Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês na UEMS (por mandato) (máximo 5)

2,0

1.2 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria científica no ENIC (por edição do 
evento) (máximo 5)

1,5

1.3 Participação no processo de avaliação de 
propostas de Seleção PIBIC (externo – por 
seleção) (máximo 5)

1,5

1.4 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria em evento científico, editais 
externos (por evento ou por edital) (máximo 
5)

1,5

1.5 Participação como parecerista/consultoria 
em periódicos científicos (por consultoria) 
(máximo 5)

1,5

2. PROJETOS DE PESQUISA
2.1 Coordenação de projeto de pesquisa com 

recurso externo
10,0

2.2 Coordenação de projeto de pesquisa sem 
recurso externo

5,0

2.3 Colaboração em projeto de pesquisa com 
recurso externo

1,5

2.4 Colaboração em projeto de pesquisa sem 
recurso externo

1,0

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSELHO EDITORIAL
3.1 Participação em Conselho Editorial em 

revistas especializadas e/ou editoras de 
livros (máximo 5)

5,0

4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
4.1 Artigos completos publicados em periódicos
4.1.1 Revistas com conceito A1 20

4.1.2 Revistas com conceito A2 18

4.1.3 Revistas com conceito A3 17

mailto:iniciacaocientifica@uems.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 90

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4.1.4 Revistas com conceito A4 16

4.1.5 Revistas com conceito B1 14

4.1.6 Revistas com conceito B2 12

4.1.7 Revistas com conceito B3 9,0

4.1.8 Revistas com conceito B4 7,0

4.1. 9 Revistas indexadas, sem classificação no 
quadro 1 (máximo 10)

2,0

4.2 Livros e/ou capítulos de livros publicados
4.2.1 Livro publicado (a indicação de uma obra 

nesse item torna sem efeito a indicação nos 
demais 4.2.2-4.2.5)

20,0

4.2.2 Organizador e/ou Editor e/ou Coordenador 
de Livro

10,0

4.2.3 Parte ou Seção ou Capítulo de livro publicado 7,0

4.2.4 Tradução de Livro 4,0

4.2.5 Tradução de Capítulo de Livro 2,0

4.3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
4.3.1 Completo 2,5

4.3.2 Resumo expandido 1,0

4.3.3 Resumo simples (máximo 10) 0,5

5. PRODUÇÃO TÉCNICA
5.1 Registro de patente concedido 20,0

5.2 Software registrado 16,0

5.3 Trabalhos técnicos (exceto consultorias 
previstas no item 1)

2,0

5.4 Produtos técnicos e tecnológicos** 3,0

5.5 Processos 1,0

6. PRODUÇÃO ARTÍSTICA
6.1 Concepção, coreografia ou direção de 

Espetáculos Artísticos na área do projeto
4,0

6.2 Concepção, coreografia ou direção de 
Espetáculos Artísticos fora da área do projeto

3,0

6.3 Participação em Espetáculos Artísticos na 
área do projeto

2,0

6.4 Participação em Espetáculos Artísticos fora 
da área do projeto

1,0

7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO
7.1 Doutorado 4,0

7.2 Mestrado 3,0

7.3 Qualificação (Mestrado e doutorado) 2,0

7.4 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 
especializações (máximo 05)

1,0

7.5 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

1,0

8. ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES CONCLUÍDAS
8.1 Doutorado 10,0

8.2 Mestrado 8,0

8.3 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 
especializações (máximo 05)

6,0
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8.4 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

5,0

8.5 Iniciação Científica (com ou sem bolsa) 4,0

8.6 Extensão (com ou sem bolsa) 2,0

9. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS

9.1 Concursos públicos e outras participações 0,5

PONTUAÇÃO FINAL
* Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado;
** Para fins de produção técnica e tecnológica serão considerações as apresentadas no relatório do GT Produção Técnica (ht-
tps://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf), que descreve 21 diferentes produtos 
técnicos e/ou tecnológicos

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a):

Assinatura do(a) orientador(a):

Quadro 1 – valores de classificação da produção qualificada, que devem ser utilizados para a pontuação (utilizar 
apenas uma das colunas para a indicação)
Revistas classificadas pelo 
último Qualis disponível no 
sistema WebQualis (página 
oficial da CAPES)

De acordo com Fator de Impacto 
(JCR Impact Factor) da Web of 
Science

De acordo com a Base SCOPUS 
em função do percentil

A1, A2 A1= JCR > 3,75
A2= 2,75 < JCR ≤ 3,75

A1= 87,51% a 100,0%
A2= 75,01% a 87,50%

A3, A4 A3= 1,75 < JCR ≤ 2,75
A4= 0,75 < JCR ≤ 1,75

A3= 62,51% a 75,00%
A4= 50,01% a 62,50%

B1, B2 B1= 0,55 < JCR ≤ 0,75
B2= 0,35 < JCR ≤ 0,55

B1= 37,51% a 50,00%
B2= 25,01% a 37,50%

B3,B4 B3=0,15 < JCR ≤ 0,35 
B4=0,01 < JCR ≤ 0,15

B3= 12,51% a 25,00%
B4= 0,01% a 12,50%

ANEXO 2
DECLARAÇÃO SOBRE REPROVAÇÕES E MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) (nome completo) está matriculado(a) no curso de graduação 
__________________________ da Unidade de ____________________ da UEMS, possui disciplinas ou 
componentes curriculares para cursar até julho de 2026 e não possui mais de 3 (três) reprovações por falta ou 
nota nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, e portanto, está apto(a) para concorrer ao Edital 
PIBIC-AAF de 2025, para implantação da bolsa em 2025.

Declaramos ainda que o(a) aluno(a) citado(a), ingressou na Universidade por meio de ação afirmativa: Cota para 
(indicar a ação afirmativa).

Data:   /   /2025

______________________________
Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso

ANEXO 3
COMPROVANTES DE ATUALIZAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) E ALUNO(A)

1. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ORIENTADOR(A). Adicione abaixo o 
“print screen” da tela:

https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
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2. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ALUNO(A). Adicione abaixo o “print 
screen” da tela:

ANEXO 4 
PROJETO

PROJETO: texto com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 cm.
1. Título do Projeto
2. Nome completo do(a) orientador(a)
3. Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
4. Introdução e Revisão de Literatura
5. Objetivos Gerais e Específicos
6. Metodologia
7. Cronograma de Atividades
8. Resultados esperados
9. Referências

ANEXO 5
FORMULÁRIO PARA RECURSO DO ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS

Edital: (inserir dados do edital) 
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________

____________________________________
(assinatura do(a) orientador(a))

ANEXO 6 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO

1) A proposta desse tema é relevante para área do conhecimento que o(a) autor(a) propõe investigar. 
2) Os objetivos da pesquisa foram explicitamente apontados e conseguem informar claramente o que o trabalho 
pretende.
3) É possível empregar o método de pesquisa citado, para alcançar os objetivos do trabalho. 
4) O projeto proposto é adequado ao prazo exigido pela instituição (12 meses). 
5) Qualidade da redação do projeto.
6) Necessidade de aprovação do comitê de ética com seres humanos e/ou uso de animais (em caso afirmativo, 
propostas sem o comprovante ou protocolo de submissão devem ser desclassificadas/não recomendadas).

Após a análise dos itens acima, caso seja do entendimento do(a) consultor(a) científico(a) Ad hoc que o projeto 
deve ser RECOMENDADO para recebimento de bolsa de Iniciação Científica, selecione a opção: 
Recomendado (  ) 
Não recomendado (  )

Por favor, emita um parecer conclusivo sobre o projeto (obrigatório para propostas “Não recomendadas”)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ANEXO 7
TERMO DE COMPROMISSO 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA/ UEMS/CNPq 2025-2026
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)

Edital: (inserir a Chamada) 
Aluno(a): (inserir nome completo do(a) aluno(a), sem abreviações)
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta aprovada em edital)
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ACEITE DO(A) ORIENTADOR(A)
O presente Termo de Compromisso tem como objeto a concessão de bolsa no período vigente de agosto/2025 
a julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq, conforme as 
condições e consequências previstas nas Normas para Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-
UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 
2013, e com as condições, a saber:
Declaro que aceito orientar o(a) referido(a) aluno(a) no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 
de acordo com as normas fixadas.
        São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico, incluindo a participação às reuniões, a 
elaboração dos relatórios e apresentação dos resultados em congressos, seminários e outros;
● b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que 

define os encargos docentes;
● c) Se responsabilizar pelo(a) bolsista no cumprimento das atividades previstas e no cumprimento da 

legislação em vigor referente às modalidades de bolsas do Programa de Iniciação Científica;
● d) Manter projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante 

todo o período de vigência da(s) bolsa(s) de Iniciação Científica;
● e) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
● f) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em 

conjunto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da 
participação do(a) bolsista ou orientador(a);

● g) Comunicar formalmente à Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença de qualquer 
natureza quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;

● h) Comprometer-se a prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela 
Divisão de Pesquisa/PROPPI;

● i) Comunicar formalmente à Iniciação Científica, qualquer situação que possa comprometer o 
desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a), como licença médica, ou que importe em suspensão de 
pagamento de bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa.

Data____/____/____

Assinatura do(a) Orientador(a)__________________

ACEITE DO(A) ALUNO(A)
Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução 
Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
1. A concessão da bolsa de Iniciação Científica não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do Projeto de Iniciação Científica é de agosto/2025 a 
julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento deste 
Termo.
        São compromissos do(a) bolsista:
a) Estar em conformidade com os quesitos do item 5.3 do Edital, sobre o acúmulo de bolsas, de acordo com a 
categoria de bolsa que foi contemplado(a);
b) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipuladas pelo(a) orientador(a);
c) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
d) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, os relatórios parcial e final, 
conforme prazos preestabelecidos no Termo de Compromisso para possibilitar o acompanhamento e avaliação 
por parte de consultores;
e) Comprometer-se a encaminhar o relatório parcial até a data de 10 de março de 2026 e o relató-
rio final até 31 de agosto de 2026;
f) Comprometer-se a participar do ENIC (Encontro de Iniciação Científica da UEMS) e, apresentar os resulta-
dos obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico;
g) Responsabilizar-se em devolver à UEMS ou CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
h) Fazer referência ao apoio recebido pelo edital nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação 
do trabalho de pesquisa.
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Data ____/____/ _______

Assinatura do(a) bolsista_________________________

ANEXO 8
CADASTRO DO(A) ALUNO(A)

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)
Nome completo do(a) aluno(a)

Telefone residencial Telefone celular

E-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Curso de graduação

Série Nº. de matrícula

Unidade Universitária

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta _________________
(  ) Corrente OU (  ) Poupança __________
*Alunos(as) com bolsa do CNPq obrigatoriamente devem ter conta-corrente, não sendo permitido pelo órgão o 
pagamento de bolsas via conta poupança ou conta-salário.

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

E NÃO ACÚMULO DE BOLSA
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA CNPq)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
possuo vínculo empregatício e não recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, 
da UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa Institucional de Assistência 
Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA UEMS)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
acumulo bolsa financiada pela UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa 
Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS. 
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(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 10
DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO NECESSIDADE DE SUBMISSÃO NO COMITÊ DE ÉTICA

Eu, ____________________________ declaro que a pesquisa intitulada “_____________________” sob minha 
coordenação será realizada sem a necessidade de submissão ao Comitê de Ética para aprovação por não envolver 
estudos com seres humanos ou animais. Estou ciente que projetos que necessitem da aprovação pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa, mediante parecer ético consubstanciado não podem iniciar suas atividades com seres 
humanos ou animais antes da aprovação no respectivo comitê.

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a)

Assinatura do(a) orientador(a)

Edital UEMS/CNPq N° 03/2025 –PROPPI/UEMS – PIBITI
Seleção Pública de Projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica/Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
(PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em parceria com o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o presente edital e convida docentes e 
alunos(as) regularmente matriculados(as) na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul a apresentar projeto 
ao Programa Institucional de Iniciação Científica, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.771, de 23 de fevereiro 
de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

1. OBJETO
1.1 Seleção de projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica PIC/UEMS, para a concessão de 
bolsas de Iniciação Científica e tecnológica a alunos(as) regularmente matriculados(as) em cursos de graduação 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com o objetivo de despertar vocação científica e incentivar 
talentos potenciais por meio da participação em projetos, orientados(as) por pesquisadores(as) qualificados(as).

2. CRONOGRAMA 
Lançamento do edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 03/02/2025
Período para as inscrições das propostas de iniciação Científica na plataforma 
SGP – Sistema de Gestão de Projetos.

De 03/02 a 01/04/2025

Período para regularização de pendências bem como cadastro, prorrogação, 
inclusão e exclusão de colaboradores(as) em projetos de pesquisa.

Até 28/02/2025

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 06/05/2025

Período de recurso do enquadramento das propostas. 06 a 09/05/2025
Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 19/05/2025

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 27/06/2025

Prazo para os(as) docentes inserirem na plataforma SGP os dados e a 
documentação dos(as) alunos(as) indicados(as) para bolsa.

De 27/06 a 04/07/2025

Implantação das bolsas PIBIC AAF CNPq/UEMS ciclo 2025-2026. A partir de 01/08/2025

3. BOLSAS
3.1 Serão concedidas até 20 (vinte) bolsas UEMS e até 13 (treze) bolsas CNPq. 
3.2 O número e a vigência de bolsas CNPq dependerão da disponibilidade financeira e do cronograma do 
CNPq.
3.3 A duração da bolsa CNPq é de 12 (doze) meses, no período de setembro de 2025 a agosto de 2026, no valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.4 A duração da bolsa UEMS é de 12 (doze) meses, no período de agosto de 2025 a julho de 2026, com valor 
de R$ 700,00 (setecentos e reais) mensais, sem possibilidade de prorrogação.
3.5 As bolsas CNPq serão distribuídas entre os primeiros classificados da listagem final de aprovados, e 
posteriormente as bolsas UEMS serão distribuídas, respectivamente, entre os demais classificados, respeitando-
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se a classificação de cada grande área. 
3.6 Será concedida somente uma bolsa financiada pelo CNPq por orientador(a) com projeto aprovado na seleção.
3.7 Cada orientador(a) poderá submeter até 02  (duas) propostas neste edital.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO ORIENTADOR(A) E DO(A) BOLSISTA
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento quanto ao mérito da proposta.
4.1 Para o(a) orientador(a)
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Ter domicílio no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Ser docente efetivo(a) da UEMS, cedido(a) para a Instituição, professor(a) visitante, bolsista de desenvolvimento 
científico regional (DCR), pós-doutorando(a) ou docente sênior com vínculo com a UEMS ou profissional técnico 
da educação superior, efetivo(a) da UEMS;
d) O(A) orientador(a) que se enquadrar na condição de cedido/UEMS, visitante, DCR ou pós-doutorando, somente 
poderá orientar mediante a indicação para o cadastro de um(a) coorientador(a), docente efetivo(a) da UEMS, que 
assumirá a orientação do(a) aluno(a) em caso do desligamento do(a) orientador(a). 
e) Possuir, no mínimo, o título de Mestre;
f) Estar vinculado(a) a pelo menos um projeto de pesquisa aprovado e cadastrado na Divisão de Pesquisa/
PROPPI, como coordenador(a) ou colaborador(a), e com vigência igual ou superior ao período de vigência da 
bolsa de Iniciação Científica (1º de agosto de 2025 a 31 de julho 2026);
g) Ser consultor(a) da UEMS cadastrado(a) na Divisão de Pesquisa/PROPPI; 
h) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI até 3 (três) dias úteis 
antes da publicação do enquadramento final das propostas;
i) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
j) Não estar em licença de qualquer tipo e nem em afastamento para capacitação, com exceção de capacitação 
para pós-doutoramento (atendendo aos requisitos da INSTRUÇÃO NORMATIVA UEMS Nº. 003, de 03 de julho de 
2013).
4.2 Para o(a) bolsista: 
a) Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente;
b) Estar regularmente matriculado(a) em um dos cursos de graduação da UEMS durante todo o período de 
vigência da bolsa; 
c) Não possuir mais do que 03 (três) reprovações, por nota ou por falta, nos 02 (dois) últimos semestres ou no 
último ano cursado; 
d) Não possuir vínculo familiar, até 3º grau, com o(a) orientador(a);
e) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI;
f) Ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
g) Ter apresentado trabalho no ENIC/ENEPEX (Encontro de Iniciação Científica/Encontro de Ensino, Pesquisa 
e Extensão), caso o(a) aluno(a) já tenha sido contemplado com bolsa de Iniciação Científica em chamadas 
anteriores.
h) O(A) aluno(a) poderá ser indicado(a) para a bolsa somente uma vez, sendo vedada sua indicação em mais de 
uma proposta, mesmo que com outro(a) orientador(a), no presente edital ou nos Editais UEMS/CNPq nº 01/2025 
– PIBIC e UEMS/CNPq nº 02/2025 – PIBIC AAF.

5. COMPROMISSOS DO(A) BOLSISTA E ORIENTADOR(A)
5.1 São compromissos do(a) bolsista:
a) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipulados pelo(a) orientador(a);
b) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
c) Elaborar os relatórios semestrais (parcial e final) conforme prazos preestabelecidos pela Divisão de Pesquisa/
PROPPI; 
d) Submeter e apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico, no ENIC (Encontro 
de Iniciação Científica), que acontecerá durante o ENEPEX, ou indicar um(a) representante da equipe para fazê-lo 
em caso da impossibilidade de sua participação no evento;
e) Bolsista formandos(as) no último ano corrente deverão obrigatoriamente finalizar e apresentar os resultados 
conforme descrito nos itens 5.1 c e 5.1 d;
f) Ressarcir a UEMS ou CNPq o investimento realizado, total ou parcialmente, na eventualidade de ocorrência de 
revogação da concessão, motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do(a) bolsista.
g) Em caso de licença saúde ou licença maternidade do(a) bolsista, devidamente documentada no âmbito da 
UEMS, que afete o desenvolvimento do projeto, a data de entrega do relatório final poderá ser prorrogada em até 
4 meses, desde que solicitado pelo(a) orientador(a) ao Setor de IC/DP/PROPPI. 
5.2 São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico e no cumprimento da legislação em vigor 
referente ao Programa Institucional de Iniciação Científica da UEMS; 
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define 
os encargos docentes;
c) Manter projeto de pesquisa cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o período 
de vigência das bolsas de iniciação científica;
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d) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados (preferencialmente assinatura gov.br), para o 
e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
e) Comunicar formalmente à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
f) Prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI;
g) Comunicar, formalmente, à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, qualquer situação que possa 
comprometer o desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a) ou que importe em suspensão de pagamento de 
bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI.
h) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em con-
junto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da participa-
ção do(a) bolsista ou orientador(a).
5.3 Acúmulo de bolsas: 
a) Ao(À) bolsista UEMS é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio 
do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS, Bolsas CAPES PIBID ou Residência 
Pedagógica, PET, Estágio Remunerado, MEI, vínculo empregatício, além de bolsas financiadas por outras fontes, 
distintas da UEMS; 
b) Ao(À) bolsista UEMS não será permitido o acúmulo com outra bolsa financiada pela UEMS, com exceção das 
citadas na alínea ‘a’;
c) Ao(À) bolsista CNPq é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, auxílio do 
Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS e estágio remunerado, desde que este 
não seja pago por órgão federal;
d) Ao(À) bolsista CNPq não é permitido vínculo empregatício e acúmulo com demais bolsas de órgãos de fo-
mento. 

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o(a) orientador(a) deverá conhecer o edital e certificar-se de que atende todos 
os requisitos exigidos para a inscrição no programa.
6.2 O período de inscrições será do dia 03 de fevereiro até as 23h59min (horário de Mato Grosso do Sul) do dia 
01 de abril de 2025, sem possibilidade de prorrogação.
6.3 A regularização de pendências junto à Divisão de Pesquisa, bem como cadastro, prorrogação, inclusão 
e exclusão de colaboradores em projeto de pesquisa deverão, para fins de atendimento das condições 
estabelecidas por este edital, ser efetuadas, impreterivelmente até o dia 28 de fevereiro de 2025.
6.4 As submissões das propostas deverão ser, exclusivamente, efetuadas pelos(as) orientadores(as), na 
plataforma SGP, por meio do link https://sgp.uems.br/, de acordo com as informações dos tutoriais de uso, 
disponíveis na página da Iniciação Científica/PROPPI.
6.5 O Projeto de IC não precisa ser vinculado ao Projeto de Pesquisa do(a) orientador(a).
6.6 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente na plataforma SGP, no formato 
PDF e deve compreender:
a) Ficha de pontuação do currículo Lattes do(a) orientador(a), referente ao período de 2022 a 2024, devidamente 
preenchida (Anexo 1), sob pena de ter pontuação zerada nesse item;
b) Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado em 
2 anos o período referente à Tabela do Anexo 1, sendo portanto, nesses casos, considerado para a pontuação 
o período dos últimos 5 anos 2020 a 2024, mediante preenchimento da informação no campo “Licenças” da 
Plataforma Lattes. 
c) Projeto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), texto 
com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, contendo obrigatoriamente as 
seguintes seções (Anexo 4):
- Título do Projeto
- Nome completo do(a) orientador(a)
- Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
- Introdução e Revisão de Literatura
- Objetivos Gerais e Específicos
- Indicação das propriedades e/ou características de desenvolvimento tecnológico e inovação 
do projeto
- Metodologia
- Cronograma de Atividades
- Resultados esperados
- Referências
d) Declaração sobre a não necessidade de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, devidamente assinada pelo(a) 
orientador(a), (ANEXO 10). Caso haja necessidade de parecer, anexar no lugar do formulário o protocolo de 
submissão ou aprovação pelo órgão competente, sob pena de desclassificação caso não haja essa informação.
6.7 As informações prestadas na plataforma SGP, Anexos e Projeto são de inteira responsabilidade do(a) 
orientador(a), dispondo à Divisão de Pesquisa/PROPPI o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem 
os formulários com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras.
6.8 Os Anexos devem ser submetidos obrigatoriamente no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS 
arquivos corrompidos, que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
6.9 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos 
e congestionamentos das linhas de comunicação.
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6.10 Cada projeto só poderá ser submetido uma única vez e, caso seja identificado o mesmo projeto nos Editais 
N° 01/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC e N° 02/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC AAF, todos serão desclassificados. 
6.11 O(A) orientador(a) inscrito no presente edital, poderá participar dos Editais UEMS/CNPq N° 01/2025 – 
PROPPI/UEMS – PIBIC e N° 02/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC AAF.
6.12 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste edital. 

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção das propostas será realizada por meio de quatro etapas: (I) Análise de Enquadramento pela Divisão de 
Pesquisa; (II) Análise do Mérito e Relevância do Projeto pelos(as) consultores(as) dos Comitês Externo Ad hoc 
e Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; (III) Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a) pelo Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa.
7.1 Etapa I: Análise de Enquadramento 
7.1.1 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Pesquisa da PROPPI e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
7.1.2 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, 
a Divisão de Pesquisa/PROPPI aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste edital.
7.1.4 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento e deverá ser 
apresentado por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, 
ficando a Divisão de Pesquisa responsável em proferir decisão de acordo com os prazos do cronograma do item 
2 deste edital.
7.1.5 Caso o(a) orientador(a) comprove que sanou as inadimplências, o recurso específico poderá ser analisado 
e aceito pela Divisão de Pesquisa para o enquadramento final das propostas.
7.1.6 Não serão aceitos novos documentos para substituir os originais na plataforma SGP, como forma de recurso.
7.1.7 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso. 
7.2 Etapa II: Análise do Mérito e Relevância do Projeto
7.2.1 Os projetos enquadrados serão avaliados, por um(a) consultor(a) externo(a) Ad hoc, quanto ao mérito e à 
relevância, sendo-lhes atribuído parecer “Recomendado” ou “Não recomendado”.
7.2.2 Caso o projeto seja selecionado como “Não recomendado” pelo(a) consultor(a) externo(a), o projeto será 
analisado por um(a) segundo(a) consultor(a), representante da respectiva área de conhecimento do Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS), sendo neste caso, a primeira avaliação descartada. 
7.2.3 Os pareceres estarão disponíveis na Plataforma SGP.
7.2.4 No caso do Comitê Interno de Pesquisa ou o(a) consultor(a) externo(a) verificar a ausência de parecer do 
CESH ou CEUA em projetos que necessitam de tal autorização, o projeto será desclassificado.
7.2.5 Não haverá recurso para essa etapa de avaliação do mérito e relevância das propostas.
7.3 Etapa III – Análise da pontuação do currículo do(a) orientador(a)
7.3.1 A conferência da pontuação do currículo do(a) orientador(a) será realizada pelos membros eleitos da área 
de conhecimento do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS, considerando-se a produção intelectual no 
período de 2022 a 2024.
7.3.2 Para orientadoras que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado 
em 2 anos o período referente à Tabela 1 (Anexo 1), sendo portanto, nestes casos, considerado para pontuação 
o período dos últimos 5 anos, de 2020 a 2024, referente à Política de Incentivo às Mulheres na Ciência.
7.3.3 Para esta seleção, será utilizado o quadro 1 constante no Anexo 1 deste edital.
7.3.4 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 1.
7.3.5 Serão padronizados os resultados dos currículos dos(as) orientadores(as), atribuindo nota 10,0 (dez) ao 
currículo de maior pontuação e nota proporcional aos demais, dentro de cada área de conhecimento (área CNPq), 
informado pelo(a) orientador(a) na plataforma SGP. 
7.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa
7.4.1 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada área de 
conhecimento (área do CNPq), de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação do item 7.3 considerando 
apenas os projetos avaliados como “Recomendados” na etapa 7.2.
7.4.2 As bolsas CNPq e UEMS serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de propostas 
aprovadas para cada área de conhecimento (área CNPq), sendo distribuídas primeiramente as bolsas CNPq de 
acordo com a classificação e posteriormente, as bolsas UEMS, nesta ordem. 
7.4.3 Caso haja empate na classificação da pontuação final serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
- Orientador(a) com vínculo de permanente ou colaborador em programa de pós-graduação stricto sensu da 
UEMS;
- Orientador(a) com projeto de pesquisa cadastrado na DP aprovado com recursos de órgãos de fomento;
- Maior tempo de serviço do(a) orientador(a) na instituição;
- Maior idade do(a) orientador(a). 

8. RESULTADO 
O resultado das propostas aprovadas será publicado no site da Iniciação Científica/PROPPI, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
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9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
9.1 Para a concessão da bolsa, o(a) orientador(a) deverá inserir na plataforma SGP, os dados dos(as) bolsistas 
indicados(as), bem como os seguintes documentos, dentro do prazo estipulado no item 2 deste edital:
- Declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o(a) aluno(a) não possui mais de 3 (três) reprovações, por 
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, de que está devidamente matriculado(a) 
e que possui disciplinas ou componentes curriculares a serem cursados que contemplem todo o período da bolsa 
(Anexo 2);
- Comprovante de atualização do currículo Lattes do(a) orientador(a) e aluno(a), no ano de 2025 (Anexo 3); 
- Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de cada 
uma das partes envolvidas (Anexo 7);
- Cadastro do(a) aluno(a) (Anexo 8); 
- Cópia do documento de identidade;
- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia do comprovante de quitação eleitoral (para os(as) alunos(as) estrangeiros(as) ou menores de idade, 
declaração de próprio punho justificando a falta deste documento);
- Comprovante do número da conta-corrente (obrigatório para bolsista CNPq) ou conta poupança, em 
Agência do Banco do Brasil, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul; ATENÇÃO: Bolsas CNPq não podem 
ser pagas em conta poupança ou conta-salário (é proibido envio de fotos do verso do cartão);
- Declaração do(a) aluno(a), com a assinatura eletrônica ou original, de que não recebe remuneração proveniente 
de qualquer vínculo empregatício (em caso de bolsas pagas pelo CNPq), e de que não acumula a bolsa com 
quaisquer outros benefícios de agências de fomento, a partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso 
(Anexo 9);
- Formulário de coorientador(a), somente nos casos de orientadores(as) especificados no item 4.1 “d” deste 
edital.
9.2 Toda documentação que necessite de assinatura deverá ser impressa, assinada e depois digitalizada ou enviada 
com assinatura eletrônica digital (preferencialmente assinatura gov.br), pois não serão aceitas assinaturas 
recortadas e coladas nos formulários.
9.3 A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste edital desobrigará a UEMS 
do compromisso de implementação da bolsa.
9.4 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5 Todos os formulários e Anexos relacionados a este edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI.
9.6 Caso o(a) aluno(a) indicado(a) pelo(a) orientador(a) não assuma a bolsa no momento da implantação, por 
desistência, ou impedimento legal, haverá a possibilidade de uma nova indicação pelo(a) orientador(a). 
9.6.1 Caso a documentação do(a) aluno(a) não seja enviada no prazo estabelecido, a Divisão de Pesquisa, 
automaticamente, disponibilizará esta bolsa para o próximo projeto aprovado, respeitando a ordem da classificação 
do edital.
9.6.2 No caso de não haver lista de espera na área, a bolsa excedente será disponibilizada para a grande área 
com maior número de projetos aprovados aguardando na lista de espera, havendo revezamento entre as áreas.
9.7 O(A) docente que não indicou o(a) aluno(a) para assumir a bolsa, conforme especificado no item 9.6, será 
reposicionado no último lugar da lista dos projetos classificados do edital e, caso seja chamado novamente, 
poderá indicar um(a) novo(a) aluno(a). 
9.8 O não recebimento da documentação, em decorrência de problemas técnicos, desobrigará a UEMS a implantar 
a bolsa do(a) aluno(a).
9.9 A concessão das bolsas será realizada de acordo com a ordem de classificação final das propostas aprovadas, 
respeitando a ordem de submissão de cada proponente. Dessa forma, a “Proposta 1”, que corresponde à primeira 
proposta submetida, terá prioridade na contemplação com bolsa, seguida pela “Proposta 2”. 
9.10 Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.11 A bolsa de iniciação científica não poderá ser prorrogada e não configura vínculo empregatício.
9.12 Em caso de problemas na conta, que impeçam o depósito do valor da bolsa, é responsabilidade do(a) 
bolsista resolver a pendência com a respectiva agência bancária, bem como, informar ao setor de Iniciação 
Científica, para inclusão do valor da bolsa estornada na lista de pagamento do mês subsequente.
9.13 Poderá haver substituição de tipo de bolsa entre os projetos aprovados, desde que acordado entre os(as) 
orientadores(as) e informado oficialmente, via e-mail, para o setor de Iniciação Científica, dentro do prazo de 
entrega dos documentos, indicado no item 2 deste edital.
9.13.1 A Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação não se responsabiliza pela intermediação da troca 
de categoria de bolsa, sendo de responsabilidade dos(as) orientadores(as).

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do projeto pelo(a) proponente implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 2.771, de 23/02/2024, 
Resolução CEPE/UEMS 2.552, de 16/12/2022 e Resolução RN/CNPq 017/2006, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
10.2 A autoria do projeto (Anexo 4) deverá ser do(a) docente orientador(a) e, caso a proposta seja aprovada, ele 
deve indicar o(a) aluno(a) que assumirá a bolsa, obedecendo ao cronograma do edital.
10.3 Verificado, em qualquer tempo, que o(a) aluno(a) e/ou o(a) orientador(a) apresentaram declaração falsa ou 
dados incorretos nos formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 
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5.1 ou 5.2 deste edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos 
procedimentos e das penalidades legais previstas.
10.4 O pedido de substituição de bolsista, por qualquer motivo, deverá ser encaminhado, pelo(a) orientador(a), 
no e-mail iniciacaocientifica@uems.br, acompanhado de relatório das atividades referentes ao período em que 
o(a) aluno(a) participou do PIC/UEMS, sendo que seu deferimento só será concretizado após análise pela Iniciação 
Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI.
10.5 O(A) bolsista e seu(sua) orientador(a) deverão manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados na 
plataforma Lattes e na Divisão de Pesquisa.
10.6 O(A) proponente que aderir às condições apresentadas neste edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de edital, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável com 
as condições aqui estabelecidas.
10.7 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente ou coautoria:
a.1) Bolsista CNPq: “Bolsista PIBIC–CNPq/UEMS, MS, Brasil”;
a.2) Bolsista UEMS: “Bolsista PIBIC/UEMS, MS, Brasil”;
10.8 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.9 As propostas de projeto aprovadas e não contempladas com bolsas poderão ser desenvolvidas como ini-
ciação científica sem bolsa, desde que o(a) orientador(a) entregue, via e-mail (iniciacaocientifica@uems.br) o 
Termo de Aceite Modalidade Sem Bolsa e o Formulário de Cadastro do(a) aluno(a), devidamente preenchidos, 
até 31/08/2025.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada orientador(a) adotar todas as providências que envolvam permis-
sões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2 É de responsabilidade do(a) orientador(a) o trâmite para autorização do projeto de IC pelo Comitê de Ética 
com Seres Humanos (CESH) e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), para atendimento aos critérios 
dos referidos órgãos.
11.3 O protocolo/comprovante de submissão ou aprovação junto ao CESH ou CEUA, mencionado no item 6.6 
deve ser encaminhado no momento da submissão da proposta de iniciação científica, caso seja enviado somen-
te o protocolo/comprovante de submissão, o comprovante de aprovação deverá ser enviado no máximo até 
01/12/2025, caso contrário o projeto poderá ser cancelado. 
11.4 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CESH os projetos de pesquisa citados no artigo 1º 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde No. 510, de 07 de abril de 2016 e os planos de trabalho de IC que 
tenham por base o desenvolvimento de pesquisas vinculadas diretamente a um projeto de pesquisa do(a) orien-
tador(a), que esteja devidamente aprovado junto aos órgãos competentes e que a pesquisa de IC trabalhe com 
os mesmos objetivos, metodologia e público-alvo do projeto de pesquisa aprovado.
11.5 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CEUA os subprojetos de IC que estejam vinculados 
a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a) já aprovado por este órgão.
11.6 O projeto cujo protocolo/comprovante de aprovação junto ao CESH ou CEUA não seja encaminhado dentro 
do prazo mencionado no item 11.3, após a análise do jurídico, poderá ser cancelado e os valores pagos deverão 
ser ressarcidos integralmente à UEMS ou ao CNPq.
11.7 Coordenadores(as) e colaboradores(as)/pesquisadores(as) brasileiros(as) de projetos de pesquisa, relacio-
nados à biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, Decreto 
nº 8.772, de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de acesso, 
coleta e remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do projeto.
11.8 Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda do(a) orientador(a), 
para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.
11.9 Em caso de não atendimento dos artigos 11.1 a 11.4, o histórico do referido projeto será enviado para aná-
lise do jurídico da UEMS e demais providências, respeitando-se as normas institucionais dos comitês de ética da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

12. SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR(A)
12.1 A substituição de orientador(a) somente será realizada em casos de aposentadoria ou afastamentos au-
torizados pela UEMS, e, nos casos de afastamento para capacitação docente ficará estabelecida de acordo com 
critérios adotados na INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013.
12.2 A substituição deverá ser informada por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), via comunicação interna 
acompanhada de Ficha Cadastral do(a) novo(a) orientador(a) (ficha de coorientador(a)) e de declaração devida-
mente assinada indicando que o(a) novo(a) orientador(a), que atenda a todos os requisitos deste edital, aceita 
orientar o(a) aluno(a) na execução do projeto de iniciação científica e ou tecnológica.

13. CERTIFICAÇÃO
13.1 O certificado ou declaração somente serão emitidos pela Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
após a aprovação do relatório final pela Divisão de Pesquisa, apresentação dos resultados da pesquisa no ENIC, 
que acontecerá durante o ENEPEX, e cumprimento do item 4 deste edital; 
13.2 Serão certificados somente o(a) orientador(a) e o(a) bolsista. 

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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13.3 No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o(a) bolsista e o(a) orientador(a) terão direito apenas a declaração, condicionada à entrega do relatório das 
atividades referente ao período de participação do PIC/UEMS.
13.4 O Relatório final poderá ser substituído por artigo científico aceito ou publicado, em periódico com fator de 
impacto (JCR) ou de periódicos que constam no Scielo, Scopus ou outras bases de reconhecida relevância, des-
de que atenda aos objetivos básicos da proposta, sem necessidade, nesse contexto, de ser avaliado por consul-
tor científico e que nesse artigo atenda ao descrito no item 10.7. 

14. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
14.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI (https://www.uems.br/pro-reitoria/proppi/Iniciacao-Cientifica).
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, observando as normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Dourados, 31 de janeiro de 2025. 

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) DOCENTE 

 ( ) Pesquisador(a) Período: 2022 – 2024
(  ) Pesquisadora com licença maternidade ou adotante nos últimos 3 anos – Período: 2020-2024

1. ATUAÇÃO PROFISSIONAL Valor Quantidade Total Indicação da 
aba do Lattes*

1.1 Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês na UEMS (por mandato) (máximo 5)

2,0

1.2 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria científica no ENIC (por edição do 
evento) (máximo 5)

1,5

1.3 Participação no processo de avaliação de 
propostas de Seleção PIBIC (externo – por 
seleção) (máximo 5)

1,5

1.4 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria em evento científico, editais 
externos (por evento ou por edital) (máximo 
5)

1,5

1.5 Participação como parecerista/consultoria 
em periódicos científicos (por consultoria) 
(máximo 5)

1,5

2. PROJETOS DE PESQUISA
2.1 Coordenação de projeto de pesquisa com 

recurso externo
10,0

2.2 Coordenação de projeto de pesquisa sem 
recurso externo

5,0

2.3 Colaboração em projeto de pesquisa com 
recurso externo

1,5

2.4 Colaboração em projeto de pesquisa sem 
recurso externo

1,0

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSELHO EDITORIAL
3.1 Participação em Conselho Editorial em 

revistas especializadas e/ou editoras de 
livros (máximo 5)

5,0

4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
4.1 Artigos completos publicados em periódicos
4.1.1 Revistas com conceito A1 20

4.1.2 Revistas com conceito A2 18

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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4.1.3 Revistas com conceito A3 17

4.1.4 Revistas com conceito A4 16

4.1.5 Revistas com conceito B1 14

4.1.6 Revistas com conceito B2 12

4.1.7 Revistas com conceito B3 9,0

4.1.8 Revistas com conceito B4 7,0

4 . 1 . 
9

Revistas indexadas, sem classificação no 
quadro 1 (máximo 10)

2,0

4.2 Livros e/ou capítulos de livros publicados
4.2.1 Livro publicado (a indicação de uma obra 

nesse item torna sem efeito a indicação nos 
demais 4.2.2-4.2.5)

20,0

4.2.2 Organizador e/ou Editor e/ou Coordenador 
de Livro

10,0

4.2.3 Parte ou Seção ou Capítulo de livro publicado 7,0

4.2.4 Tradução de Livro 4,0

4.2.5 Tradução de Capítulo de Livro 2,0

4.3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
4.3.1 Completo 2,5

4.3.2 Resumo expandido 1,0

4.3.3 Resumo simples (máximo 10) 0,5

5. PRODUÇÃO TÉCNICA
5.1 Registro de patente concedido 20,0

5.2 Software registrado 16,0

5.3 Trabalhos técnicos (exceto consultorias 
previstas no item 1)

2,0

5.4 Produtos técnicos e tecnológicos** 3,0

5.5 Processos 1,0

6. PRODUÇÃO ARTÍSTICA
6.1 Concepção, coreografia ou direção de 

Espetáculos Artísticos na área do projeto
4,0

6.2 Concepção, coreografia ou direção de 
Espetáculos Artísticos fora da área do projeto

3,0

6.3 Participação em Espetáculos Artísticos na 
área do projeto

2,0

6.4 Participação em Espetáculos Artísticos fora 
da área do projeto

1,0

7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO
7.1 Doutorado 4,0

7.2 Mestrado 3,0

7.3 Qualificação (Mestrado e doutorado) 2,0

7.4 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 
especializações (máximo 05)

1,0

7.5 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

1,0

8. ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES CONCLUÍDAS
8.1 Doutorado 10,0

8.2 Mestrado 8,0

8.3 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 
especializações (máximo 05)

6,0
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8.4 Trabalhos de conclusão de cursos de 
graduação (máximo 05)

5,0

8.5 Iniciação Científica (com ou sem bolsa) 4,0

8.6 Extensão (com ou sem bolsa) 2,0

9. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS

9.1 Concursos públicos e outras participações 0,5

PONTUAÇÃO FINAL
* Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado;
** Para fins de produção técnica e tecnológica serão considerações as apresentadas no relatório do GT Produção Técnica (ht-
tps://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf), que descreve 21 diferentes produtos 
técnicos e/ou tecnológicos

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a):

Assinatura do(a) orientador(a):

Quadro 1 – valores de classificação da produção qualificada, que devem ser utilizados para a pontuação (utilizar 
apenas uma das colunas para a indicação)
Revistas classificadas pelo 
último Qualis disponível no 
sistema WebQualis (página 
oficial da CAPES)

De acordo com Fator de Impacto 
(JCR Impact Factor) da Web of 
Science

De acordo com a Base SCOPUS 
em função do percentil

A1, A2 A1= JCR > 3,75
A2= 2,75 < JCR ≤ 3,75

A1= 87,51% a 100,0%
A2= 75,01% a 87,50%

A3, A4 A3= 1,75 < JCR ≤ 2,75
A4= 0,75 < JCR ≤ 1,75

A3= 62,51% a 75,00%
A4= 50,01% a 62,50%

B1, B2 B1= 0,55 < JCR ≤ 0,75
B2= 0,35 < JCR ≤ 0,55

B1= 37,51% a 50,00%
B2= 25,01% a 37,50%

B3,B4 B3=0,15 < JCR ≤ 0,35 
B4=0,01 < JCR ≤ 0,15

B3= 12,51% a 25,00%
B4= 0,01% a 12,50%

ANEXO 2
DECLARAÇÃO SOBRE REPROVAÇÕES E MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) (nome completo) está matriculado(a) no curso de graduação 
__________________________ da Unidade de ____________________ da UEMS, possui disciplinas ou 
componentes curriculares para cursar até julho de 2026 e não possui mais de 3 (três) reprovações por falta 
ou nota nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, e portanto, está apto(a) para concorrer aos 
Editais UEMS/CNPq PIBIC ou PIBITI de 2025, para implantação da bolsa em 2025.

Data:   /   /2025

______________________________
Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso

ANEXO 3
COMPROVANTES DE ATUALIZAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) E ALUNO(A)

1. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ORIENTADOR(A). Adicione abaixo o 
“print screen” da tela:

2. Comprovante de atualização, no corrente ano, do currículo lattes do(a) ALUNO(A). Adicione abaixo o “print 
screen” da tela:

https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
https://www.gov.br/capes/pt/br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf
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ANEXO 4 
PROJETO

PROJETO: texto com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 cm.
1. Título do Projeto
2. Nome completo do(a) orientador(a)
3. Grande área, área e subárea do CNPq (imprescindível para a avaliação e classificação da proposta)
4. Introdução e Revisão de Literatura
5. Objetivos Gerais e Específicos
6. Indicação das propriedades e/ou características de desenvolvimento tecnológico e inovação do projeto
7. Metodologia 
8. Cronograma de Atividades
9. Resultados esperados
10. Referências

ANEXO 5
FORMULÁRIO PARA RECURSO DO ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS

Edital: (inserir dados do edital) 
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________

____________________________________
(assinatura do(a) orientador(a))

ANEXO 6 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO

1) O projeto contribuirá para a formação e inserção do aluno em atividades de pesquisa envolvendo desenvolvimento 
tecnológico e/ou inovação.
2) A proposta desse tema é relevante para área do conhecimento que o(a) autor(a) propõe investigar.
3) Os objetivos da pesquisa foram explicitamente apontados e conseguem informar claramente o que o trabalho 
pretende.
4) É possível empregar o método de pesquisa citado, para alcançar os objetivos do trabalho.
5) O projeto proposto é adequado ao prazo exigido pela instituição (12 meses). 
6) Qualidade da redação do projeto.
7) Necessidade de aprovação do comitê de ética com seres humanos e/ou uso de animais (em caso afirmativo, 
propostas sem o comprovante ou protocolo de submissão devem ser desclassificadas/não recomendadas).

Após a análise dos itens acima, caso seja do entendimento do(a) consultor(a) científico(a) Ad hoc que o projeto 
deve ser RECOMENDADO para recebimento de bolsa de Iniciação Científica, selecione a opção: 
Recomendado (  ) 
Não recomendado (  )

Por favor, emita um parecer conclusivo sobre o projeto (obrigatório para propostas “Não recomendadas”)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ANEXO 7
TERMO DE COMPROMISSO 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA/ UEMS/CNPq 2025-2026
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)

Edital: (inserir a Chamada) 
Aluno(a): (inserir nome completo do(a) aluno(a), sem abreviações)
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta aprovada em edital)
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ACEITE DO(A) ORIENTADOR(A)
O presente Termo de Compromisso tem como objeto a concessão de bolsa no período vigente de agosto/2025 
a julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq, conforme as 
condições e consequências previstas nas Normas para Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-
UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 
2013, e com as condições, a saber:
Declaro que aceito orientar o(a) referido(a) aluno(a) no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 
de acordo com as normas fixadas.
        São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico, incluindo a participação às reuniões, a 
elaboração dos relatórios e apresentação dos resultados em congressos, seminários e outros;
● b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que 

define os encargos docentes;
● c) Se responsabilizar pelo(a) bolsista no cumprimento das atividades previstas e no cumprimento da 

legislação em vigor referente às modalidades de bolsas do Programa de Iniciação Científica;
● d) Manter projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante 

todo o período de vigência da(s) bolsa(s) de Iniciação Científica;
● e) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
● f) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em 

conjunto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da 
participação do(a) bolsista ou orientador(a);

● g) Comunicar formalmente à Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença de qualquer 
natureza quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;

● h) Comprometer-se a prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela 
Divisão de Pesquisa/PROPPI;

● i) Comunicar formalmente à Iniciação Científica, qualquer situação que possa comprometer o 
desenvolvimento do projeto do(a) orientado(a), como licença médica, ou que importe em suspensão de 
pagamento de bolsa, sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa.

Data____/____/____

Assinatura do(a) Orientador(a)__________________

ACEITE DO(A) ALUNO(A)
Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução 
Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
1. A concessão da bolsa de Iniciação Científica não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do Projeto de Iniciação Científica é de agosto/2025 a 
julho/2026 para bolsas UEMS e setembro/2025 a agosto/2026 para bolsas CNPq;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento deste 
Termo.
        São compromissos do(a) bolsista:
a) Estar em conformidade com os quesitos do item 5.3 do Edital, sobre o acúmulo de bolsas, de acordo com a 
categoria de bolsa que foi contemplado(a);
b) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipuladas pelo(a) orientador(a);
c) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
d) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, os relatórios parcial e final, 
conforme prazos preestabelecidos no Termo de Compromisso para possibilitar o acompanhamento e avaliação 
por parte de consultores;
e) Comprometer-se a encaminhar o relatório parcial até a data de 10 de março de 2026 e o relató-
rio final até 31 de agosto de 2026;
f) Comprometer-se a participar do ENIC (Encontro de Iniciação Científica da UEMS) e, apresentar os resulta-
dos obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico;
g) Responsabilizar-se em devolver à UEMS ou CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
h) Fazer referência ao apoio recebido pelo edital nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação 
do trabalho de pesquisa.

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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Data ____/____/ _______

Assinatura do(a) bolsista_________________________

ANEXO 8
CADASTRO DO(A) ALUNO(A)

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)
Nome completo do(a) aluno(a)

Telefone residencial Telefone celular

E-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Curso de graduação

Série Nº. de matrícula

Unidade Universitária

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta _________________
(  ) Corrente  OU  (  ) Poupança __________
*Alunos(as) com bolsa do CNPq obrigatoriamente devem ter conta-corrente, não sendo permitido pelo órgão o 
pagamento de bolsas via conta poupança ou conta-salário.

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

E NÃO ACÚMULO DE BOLSA
(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA CNPq)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
possuo vínculo empregatício e não recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, 
da UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa Institucional de Assistência 
Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA UEMS)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
acumulo bolsa financiada pela UEMS, exceto bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM e do Programa 
Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS. 
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(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 10
DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO NECESSIDADE DE SUBMISSÃO NO COMITÊ DE ÉTICA

Eu, ____________________________ declaro que a pesquisa intitulada “_____________________” sob minha 
coordenação será realizada sem a necessidade de submissão ao Comitê de Ética para aprovação por não envolver 
estudos com seres humanos ou animais. Estou ciente que projetos que necessitem da aprovação pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa, mediante parecer ético consubstanciado não podem iniciar suas atividades com seres 
humanos ou animais antes da aprovação no respectivo comitê.

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a)

Assinatura do(a) orientador(a)

EDITAL UEMS N° 04/2025 –PROPPI/UEMS
PROJETOS DE PESQUISA SEM RECURSO

FLUXO CONTÍNUO

 A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital em fluxo contínuo, objetivando a submissão de 
propostas, a seleção e o registro de projetos de pesquisa sem recurso e/ou sem aprovação por órgão externo, 
de acordo com as condições definidas neste Edital e o estabelecido no Programa de Pesquisa da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul vigente.

1. OBJETIVO

O presente Edital tem por objetivo tornar públicas as normativas para cadastro de propostas de projetos de 
pesquisa sem recurso e/ou sem aprovação por órgão externo na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, via 
plataforma SGP - Sistema de Gestão de Projetos, visando à expansão das atividades de pesquisa, a ampliação da 
produção científica e o fortalecimento do princípio da indissociabilidade entre a pesquisa, o ensino e a extensão.

2. PROPONENTES

2.1 O pesquisador proponente será o coordenador do projeto de pesquisa.

2.2 Poderão ser proponentes de projetos de pesquisa:

a) docentes efetivos(as) da UEMS e/ou cedidos(as) para a UEMS; 

b) docentes Sênior, mediante envio de comprovante do vínculo com o Programa de Pós-graduação e anuência da 
PRODHS;

c) docentes visitantes ou bolsistas de pós-doutorado do Programa de Desenvolvimento Científico Regional (DCR) 
do CNPq, da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de MS (FUNDECT), 
ou de outra agência de fomento, vinculados à UEMS; 

d) profissionais técnicos da educação superior, efetivos da UEMS

2.2.1 Quando se tratar de profissional nas condições do item 2.2.c, suas pesquisas deverão ser desenvolvidas 
mediante a corresponsabilidade de um professor efetivo da Instituição.

2.3 A carga horária semanal que será limitada em:

 I - 16 (dezesseis) horas para Coordenador(a) e/ou corresponsável do Projeto UEMS;                                

 II - 8 (oito) horas para colaboradores(as), quando servidores(as) efetivos(as) da UEMS;

 III - 4 (quatro) horas semanais para colaboradores(as), no caso de membros sem vínculo empregatício 
com a UEMS;

3. REQUISITOS ESSENCIAIS AOS PROPONENTES:

3.1 Estar cadastrado (a) na plataforma SGP;

3.2 Não estar inadimplente com os programas desenvolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação e não pertencer à área inadimplente junto à Divisão de Pesquisa;
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3.3. Não possuir quaisquer pendências em relatórios parciais e/ou finais de atividades de pesquisa ou em 
consultorias científicas na Divisão de Pesquisa;

3.4 Ser consultor(a) cadastrado(a) na Divisão de Pesquisa;

3.5 Cumprir as normas vigentes do Programa de pesquisa da UEMS e atender a legislação nacional relativa à 
pesquisa.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1 As propostas de projetos de pesquisa a que se referem este edital serão sem ônus para Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul-UEMS.

5. CATEGORIAS DE PROJETOS

5.1 Os projetos de pesquisa deverão estar de acordo com as normas do Programa de Pesquisa da UEMS vigente 
e poderão ser apresentados nas seguintes categorias:

a) Projeto institucional, do qual participam somente pesquisadores(as) da UEMS;

b) Projeto interinstitucional, coordenado ou não pela UEMS, do qual participam pesquisadores(as) da UEMS e de 
outra(s) instituição(ões).

5.2 O prazo de execução do projeto não deverá ser inferior a 2 (dois) anos e nem superior a 4 (quatro) anos.

5.3 Não será aceita proposta de projetos que sejam objetos de pesquisa de capacitação de mestrado e/ou 
doutorado.

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS

6.1 A proposta de projeto de pesquisa para o presente Edital deverá ser submetida pelo(a) coordenador(a) - 
proponente da proposta, através do preenchimento on-line do formulário específico da plataforma SGP, no menu 
PESQUISA.

6.2 Em relação aos “Anexos”, observar:

a) ANEXO 1 - PROJETO DE PESQUISA, contendo, no mínimo, os seguintes itens:

Título

Resumo

Introdução com justificativa 

Objetivos

Revisão Bibliográfica
Metodologia
Cronograma
Impacto social, ambiental, cultural e/ou científico esperado
Referências
b) ANEXO 2 - CESH, CEUA e/ou SISGEN, de acordo com o Regulamento do Programa de Pesquisa da UEMS, os 
projetos de pesquisa que envolvem atividades com animais deverão ser submetidos à Comissão de Ética no Uso 
de Animais (CEUA) e os projetos de pesquisa que envolvem atividades com seres humanos deverão ser subme-
tidos ao Comitê de Ética com Seres Humanos (CESH), sendo obrigatória a apresentação do protocolo de submis-
são do projeto ao CESH ou CEUA, quando do envio da proposta de cadastro do projeto à Divisão de Pesquisa, e 
obrigatória a apresentação do parecer de aprovação para o início da execução da pesquisa. Os projetos de pes-
quisa que envolvem patrimônio genético e cultural deverão ser cadastrados no Sistema Nacional de Gestão do 
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado (SIGEN) de acordo com as orientações disponíveis 
no site da PROPPI, sendo de responsabilidade do(a) coordenador(a) do projeto de pesquisa, a documentação e 
providências necessárias para atendimento à legislação vigente. 
c) ANEXO 3 - EQUIPE E CARGA HORÁRIA;
d) ANEXO 4 - TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO, caso, docentes contratados(as) façam parte da 
equipe do projeto, pois a participação de docentes convocados(as) da UEMS como colaboradores(as) em projetos 
de pesquisa é voluntária, sem direito à remuneração;
e) ANEXO 5 - ANUÊNCIA DO(A) GERENTE OU COORDENADOR(A) DE CURSO/PROGRAMA/CENTRO, nos casos em 
que a execução do projeto de pesquisa implicar uso de qualquer espaço físico coletivo, equipamentos ou serviços 
da Unidade Universitária, é de responsabilidade do(a) pesquisador(a) a solicitação e apresentação da anuência 
do(a) gerente e/ou coordenador(a) de curso no ato do cadastramento.
7. ANÁLISE DOS PROJETOS
7.1 O projeto será encaminhado para avaliação de consultor(a), previamente selecionado(a) pela Divisão de 
Pesquisa, de acordo com as características e área do projeto, seguindo os trâmites descritos nas normas do 
Programa de Pesquisa da UEMS vigente;
7.2 O cadastro do projeto de pesquisa só será efetivado e computado como carga horária para complementação 
do Plano Atividade Docente após aprovação pelo(a) consultor(a);
8. ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO
8.1 A Divisão de Pesquisa informará ao(à) coordenador(a) do projeto a situação da proposta, assim como as 
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datas de entregas de relatórios;
8.2 Quando findo o prazo de execução do projeto, o(a) coordenador(a) deverá encaminhar o Relatório Final, sob 
pena de ficar inadimplente com a Divisão, e, após a aprovação deste pelo(a) parecerista, encerrar-se-á o cadastro 
do mesmo na Divisão de Pesquisa.
8.3 O acompanhamento da execução do projeto de pesquisa será realizado de acordo com as normas do Programa 
de Pesquisa da UEMS vigente.
9. ALTERAÇÕES NO CADASTRO DO PROJETO NA DP
9.1 Caso haja necessidade de alterações no registro do cadastro do projeto, tais como: substituição de coordena-
dor(a), inclusão e ou exclusão de colaboradores(as) participantes da equipe executora, alterações de carga horá-
ria, alteração no título ou prorrogação da data de execução, estas deverão ser solicitadas à Divisão de Pesquisa, 
por meio de formulários específicos, via correio eletrônico pesquisa@uems.br.
9.2 As solicitações citadas no item 9.1, após análise e deferimento, serão informadas via comunicação interna 
ou correio eletrônico.
10. CERTIFICAÇÃO
10.1 Os certificados de coordenador(a) e de colaboradores(a) em projetos de pesquisa serão emitidos somente 
após a aprovação do relatório final, de acordo com as normas do Programa de Pesquisa vigente.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos contatando-se a Divisão de Pesquisa da 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação pelo telefone (67) 3902-2537, ou por correio eletrônico no 
endereço pesquisa@uems.br.
11.2 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em parte, por motivo de inte-
resse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
11.3 Para situações não previstas no presente Edital, prevalecem as normas e procedimentos da Divisão de 
Pesquisa/PROPPI e do Comitê Interno de Pesquisa da UEMS, de acordo com o Regulamento do Programa de 
Pesquisa da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul vigente.
11.4 Casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação.

Dourados - MS, 31 de janeiro de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PROJETO DE PESQUISA

O projeto de pesquisa deverá conter, no mínimo, os seguintes itens:

Título

Resumo

Introdução com justificativa 

Objetivos

Revisão Bibliográfica

Metodologia

Cronograma

Impacto social, ambiental, cultural e/ou científico esperado

Referências

ANEXO 2

APROVAÇÃO OU PROTOCOLO DO PROJETO - CESH, CEUA, SISGEN

Nome completo do(a) coordenador(a) do projeto: 

Título do projeto de pesquisa:

1. 1. A EXECUÇÃO DESSA PROPOSTA DE PROJETO DE PESQUISA ENVOLVE ATIVIDADES COM SERES 
HUMANOS?                       (        )Não                     (       )Sim
Em caso positivo, obrigatório ANEXAR COMPROVANTE do protocolo de submissão do projeto ao Comitê de Ética 
com Seres Humanos, quando do envio da proposta de cadastro do projeto à Divisão de Pesquisa. Observado o 
disposto nas normas do CESH é obrigatória a apresentação de seu parecer de aprovação para o devido início da 
execução da pesquisa cadastrada na DP.

mailto:pesquisa@uems.br
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2. 2. A EXECUÇÃO DESSA PROPOSTA DE PROJETO DE PESQUISA ENVOLVE ATIVIDADES COM ANIMA
IS?                                        (        )Não                     (       )Sim
Em caso positivo, obrigatório ANEXAR COMPROVANTE do protocolo de submissão do projeto à Comissão de 
Ética no Uso de Animais, quando do envio da proposta de cadastro do projeto à Divisão de Pesquisa. Observado 
o disposto nas normas da CEUA, é obrigatória a apresentação do parecer de aprovação para o devido início da 
execução da pesquisa cadastrada na DP

3. A EXECUÇÃO DESSA PROPOSTA DE PROJETO DE PESQUISA ENVOLVE ESTUDO COM O PATRIMÔNIO 
GENÉTICO E CULTURAL?     (        )Não                     (       )Sim

Em caso positivo, obrigatório ANEXAR COMPROVANTE do protocolo de submissão do projeto no Sistema Nacional 
de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado (SisGen), quando do envio da 
proposta de cadastro do projeto à Divisão de Pesquisa. Observado o disposto nas normas do SisGen, é obrigatória 
a apresentação do protocolo de submissão para o devido início da execução da pesquisa cadastrada na DP.

ANEXO 3

EQUIPE E CARGA HORÁRIA 
1. Título do Projeto:

2. Coordenador(a):

Unidade Universitária: 

Pesquisador(a) Início da 
atividade

Fim da 
atividade

Meses de 
atividades 

CH 
Semanal

CH 
Total*

*Cálculo para determinar a carga horária total: CH Total = (Nº de meses) * (CH semanal) * 4,5 

ATENÇÃO:

De acordo com o Edital, a carga horária semanal dos membros da equipe de execução será limitada em:

I - 16 horas para Coordenador(a) e/ou corresponsável do Projeto UEMS;

II - 8 horas para colaboradores(as), quando servidores(as) efetivos(as) da UEMS;

III - 4 (quatro) horas semanais para colaboradores(as) de projeto sem recurso externo, no caso de membros sem 
vínculo empregatício com a UEMS;

ANEXO 4 

TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO 
(CF. ART. 6. PARÁGRAFO ÚNICO DA RES. CEPE-UEMS N 1.637, DE 24 DE MAIO DE 2016)

 
Termo que celebra entre o(a) professor(a) contratado(a) com a Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, com vistas à prestação de serviço voluntário.

Pelo presente termo,     (Nome participante) de nacionalidade ____________________, identidade nº 
___________________, CPF nº _________________________, residente à rua _____________________
___________________________________________, na cidade de ______________________________, 
estado _________________, compromete-se a colaborar no projeto de pesquisa de forma voluntária junto a 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1. O(A) Colaborador(a) auxiliará nas atividades previstas para o desenvolvimento do projeto de Pesquisa 
(Título do Projeto) e/ou seus relatórios, sob a coordenação do(a) docente efetivo(a) (nomeado(a) 
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coordenador(a) do Projeto da UEMS)_____________________________________________________
______________.

2. A colaboração em projeto de pesquisa e seus relatórios não será remunerada e não gerará vínculo 
empregatício ou funcional com a Universidade, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou 
afim.

3. O(A) participante declara CIÊNCIA E ACEITAÇÃO das condições de COLABORADOR(A) na execução 
de projeto(s) de pesquisa, em especial seu caráter voluntário, não remunerado, sem vínculo empregatício 
ou obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Cidade - MS, ________ de ______________ de 202__.

___________________________________________________________
Nome e assinatura

ANEXO 5

ANUÊNCIA DA COORDENAÇÃO DO CURSO E DA GERÊNCIA DA UNIDADE
Anexo obrigatório somente nos casos descritos no item 6.2.e do edital.

Nome completo do(a) coordenador(a) do projeto:
Título do projeto de pesquisa:
Unidade Universitária: ___________________________________________________
Curso ou Centro de Pesquisa, Ensino e Extensão (CEPEX) ou Programa de pós-graduação: 
_______________________________

Nome do(a) coordenador(a) do Curso ou CEPEX ou Programa:
ANUÊNCIA DA COORDENAÇÃO DO CURSO/CEPEX/PROGRAMA

 

                                       ______________________________
Assinatura do(a) Coordenador(a)

 
...................... – MS, ......de ....................de 202__. 

Nome do(a) gerente da Unidade Universitária:
ANUÊNCIA DA GERÊNCIA

 

                                       ______________________________
Assinatura do(a) Gerente

 
...................... – MS, ......de ....................de 202__. 
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EDITAL UEMS N° 05/2025 –PROPPI/UEMS 
CADASTRO DE PROJETOS DE PESQUISA APROVADO POR ÓRGÃO EXTERNO

FLUXO CONTÍNUO

A Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente Edital em fluxo contínuo, objetivando o cadastro de projetos de 
pesquisa já aprovados por órgão externo, por meio da plataforma SGP - Sistema de Gestão de Projetos, de acordo 
com as condições definidas neste Edital e o estabelecido no Programa de Pesquisa da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul vigente.

1. OBJETIVO
O presente Edital tem por objetivo tornar públicas as normativas para cadastro de projetos de pesquisa aprovados 
por órgãos externos, visando à expansão das atividades de pesquisa, a ampliação da produção científica e o 
fortalecimento do princípio da indissociabilidade entre a pesquisa, o ensino e a extensão.
2. PROPONENTES
2.1 O(A) proponente será o(a) coordenador(a) do projeto, ou seja, o(a) pesquisador(a) responsável pelo projeto 
na UEMS, 
2.2 Poderão ser proponentes de projetos de pesquisa:
a) docentes efetivos(as) da UEMS e/ou cedidos(as) para a UEMS;
b) docentes Sênior, mediante envio de comprovante do vínculo com o Programa de Pós-graduação e anuência da 
PRODHS;
c) docentes visitantes ou bolsistas de pós-doutorado do Programa de Desenvolvimento Científico Regional (DCR) 
do CNPq, da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de MS (FUNDECT), 
ou de outra agência de fomento, vinculados(as) à UEMS;
d) profissionais técnicos(as) da educação superior, efetivos(as) da UEMS.
2.1.1 Quando se tratar de um(a) profissional nas condições do item 2.2.c, suas pesquisas deverão ser desenvolvidas 
mediante a co-responsabilidade de um(a) profissional efetivo(a) da instituição.
2.3 O(A) proponente deverá indicar as cargas horárias dos(as) pesquisadores(as), obedecendo às seguintes 
instruções de carga horária semanal, para fins de complementação de encargos no Plano Atividade Docente e/
ou declaração:
I - 16 horas para Coordenador(a) e/ou Co-responsável do Projeto UEMS;
II - 8 horas para colaborador(a), quando servidor(a) efetivo(a) da UEMS;
III - 6 (seis) horas semanais para colaborador(a), no caso de membro sem vínculo empregatício com a UEMS; 
2.4 Nos casos de projeto em que o(a) coordenador(a) geral seja externo(a) à UEMS, o(a) proponente será o(a) 
coordenador(a) responsável na UEMS, sob o(a) qual ficará a responsabilidade ao atendimento dos itens deste 
Edital.
3. REQUISITOS ESSENCIAIS AO(À) PROPONENTE:
3.1 Estar cadastrado(a) na plataforma SGP;
3.2 Não estar inadimplente com os programas desenvolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação e não pertencer à área inadimplente junto à Divisão de Pesquisa;
3.3 Não possuir quaisquer pendências em relatórios parciais e/ou finais de atividades de pesquisa ou em 
consultorias científicas na Divisão de Pesquisa;
3.5 Ser consultor(a) cadastrado(a) na Divisão de Pesquisa;
3.6 Cumprir as normas vigentes do Programa de pesquisa da UEMS e atender a legislação nacional relativa à 
pesquisa.
4. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
4.1 O projeto aprovado por órgão externo, com ou sem recursos, deverá ser submetido na plataforma de gestão 
de projetos adotada pela DP, tal como apresentado ao respectivo órgão que o aprovou, devendo manter o mesmo 
período de vigência aprovado.
4.2 O projeto de pesquisa será submetido pelo coordenador (proponente), através do preenchimento on-line do 
formulário específico da plataforma SGP (www.sgp.uems.br), no menu PESQUISA.
4.2.2 Em relação aos “Anexos”, observar:
a) ANEXO 1 - PROJETO DE PESQUISA, conforme aprovado pelo órgão externo; 
b) ANEXO 2 - COMPROVANTE DE APROVAÇÃO;
c) ANEXO 3 - RECURSO FINANCEIRO APROVADO;
d) ANEXO 4 - EQUIPE E CARGA HORÁRIA;
e) ANEXO 5 - TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO, caso, docentes contratados(as) façam parte da 
equipe do projeto, pois a participação de docentes contratados(as) da UEMS como colaboradores(as) em projetos 
de pesquisa é voluntária, sem direito à remuneração.
5. ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO
5.1 A Divisão de Pesquisa informará ao(à) coordenador(a) do projeto a situação da proposta, assim como as 
datas de entregas de relatórios.
5.2 Quando findo o prazo de execução do projeto, o(a) coordenador(a) deverá encaminhar o relatório final, sob 
pena de ficar inadimplente com a Divisão.
5.3 O acompanhamento da execução do projeto de pesquisa será realizado de acordo com as normas do Programa 
de Pesquisa da UEMS vigente e nas datas estipuladas pela Divisão de Pesquisa.
5.4 Caso haja necessidade de alterações no registro do cadastro do projeto, tais como: substituição de coordenador, 
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inclusão e ou exclusão de colaboradores participantes da equipe executora, alterações de carga horária, alteração 
no título ou prorrogação da data de execução, estas somente serão efetivadas após o deferimento pelo órgão que 
aprovou o projeto, e, posteriormente comunicadas à Divisão de Pesquisa, pelo(a) coordenador(a) do projeto, via 
e-mail para o endereço: pesquisa@uems.br.
6. CERTIFICAÇÃO
6.1 Os certificados dos projetos de pesquisa poderão ser emitidos, desde que solicitados pelo(a) coordenador(a) 
do projeto e mediante envio, via correio eletrônico, da cópia do relatório final e prestação de contas submetidos 
ao órgão de fomento, quando for o caso.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos contatando-se a Divisão de Pesquisa da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação pelo telefone (67) 3902-2537, ou por correio eletrônico no 
endereço pesquisa@uems.br;
7.2 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em parte, por motivo de interesse 
público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza;
7.3 Para situações não previstas no presente Edital, prevalecem as normas e procedimentos da Divisão de 
Pesquisa/PROPPI e do Comitê Interno de Pesquisa da UEMS, de acordo com o Regulamento do Programa de 
Pesquisa da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul vigente;
7.4 Casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação.

Dourados - MS, 31 de janeiro de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PROJETO DE PESQUISA

Projeto conforme aprovado pelo órgão externo

ATENÇÃO: FAZER A INDICAÇÃO DO IMPACTO SOCIAL, AMBIENTAL, CULTURAL E/OU CIENTÍFICO ESPERADO

ANEXO 2
COMPROVANTE DE APROVAÇÃO

Título do Projeto:

Coordenador:

Documento que comprove a aprovação do projeto (Diário Oficial, Termo de Outorga, declaração, etc.)

ANEXO 3
RECURSO FINANCEIRO

Título do Projeto:

Coordenador:

Especificar o valor aprovado. Caso o valor aprovado seja relativo à Bolsa, favor informar.

R$: __________________________

ANEXO 4
EQUIPE E CARGA HORÁRIA
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Título do Projeto:

Coordenador:

Pesquisador Meses de atividades CH Semanal CH Total*

*Cálculo para determinar a carga horária total: CH Total = (Nº de meses) * (CH semanal) * 4,5
Atenção: A carga horária cadastrada pela DP será aquela aprovada pelo órgão externo

ATENÇÃO:

De acordo com o Edital, a carga horária semanal dos membros da equipe de execução será limitada em:

I - 16 horas para Coordenador(a) e/ou corresponsável do Projeto UEMS;

II - 8 horas para colaboradores(as), quando servidores(as) efetivos(as) da UEMS;

III - 6 (seis) horas semanais para colaboradores(as) de projeto aprovados por órgão externo, no caso de membros 
sem vínculo empregatício com a UEMS;

ANEXO 5
TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO

(CF. ART. 6. PARÁGRAFO ÚNICO DA RES. CEPE-UEMS N 1.637, DE 24 DE MAIO DE 2016)

Termo que celebra entre o(a) professor(a) contratado(a) com a Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, com vistas à prestação de serviço voluntário.

Pelo presente termo, (Nome participante) de nacionalidade ____________________, identidade nº 
___________________, CPF nº _________________________, residente à rua _____________________
___________________________________________, na cidade de ______________________________, 
estado _________________, compromete-se a colaborar no projeto de pesquisa de forma voluntária junto a 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1. O(A) Colaborador(a) auxiliará nas atividades previstas para o desenvolvimento do projeto de Pesquisa (Título 
do Projeto) e/ou seus relatórios, sob a coordenação do(a) servidor efetivo(a)/UEMS (nome do(a) coordenador(a) 
do Projeto) _____________________________________________________________.

2. A colaboração em projeto de pesquisa e seus relatórios não será remunerada e não gerará vínculo empregatício 
ou funcional com a Universidade, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

3. O(A) participante declara CIÊNCIA E ACEITAÇÃO das condições de COLABORADOR(A) na execução de projeto(s) 
de pesquisa, em especial seu caráter voluntário, não remunerado, sem vínculo empregatício ou obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

______- MS, ________ de ______________ de 202__.

___________________________________________________________
Nome e assinatura
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão n. 022/2023/IMASUL, que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2023/SAD                                                                                   Nº Cadastral 20900 
Processo:  71/032.480/2022 
Partes:  O Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL), com 

interveniência da Secretaria de Estado de Administração (SAD) e a empresa SH 
INFORMÁTICA LTDA. 

Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante na Cláusula Nona – Da Vigência do Contrato de Adesão n. 022/2023, 
que integra o Contrato Corporativo 002/2023; Alterar a Cláusula Sexta – Dos 
Recursos orçamentários do Contrato Aderente n. 022/2023, que integra o 
Contrato Corporativo 002/2023. 

 
Do Valor do Contrato 
Aderente e da 
Dotação 
Orçamentária: 

O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 022/2023, é de R$ 2.7 
82.115,76 (dois milhões, setecentos e oitenta dois mil, cento e quinze reais e 
setenta seis centavos), observada a incidência da taxa administrativa de - 0,15% 
(um décimo e cinco centésimos) de desconto; O valor mencionado no item 3.1. 
será distribuído e correrão à conta da Funcional Programática, Natureza de 
Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento abaixo: 

 

  Especificaçã
o 

Valor 
R$ 

Natureza 
de 
Despesa 

Funcional 
Programátic
a 

Fonte de 
Recursos 

Quantidade L/S  Valor estimado 

Anual  Anual 

Combustível 

Gasolina  6,23   
 
3390300
1 
 

 
 
 
 
 
18.122.0041
.6105.0001/
18.181.2209
.6221.0001/
18.181.2209
.6221.0002/
18.541.2230
.6212.0003/
18.541.2230
.6212.0002/
18.541.2230
.6214.0002/
18.541.2230
.6215.0002 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
179981601/ 
179981251/ 
179981281/ 
179981261/ 
179981331/ 
179980141/ 
179980151 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

64.992  R$ 404.900,16 
Etanol  4,79  64.476  R$ 308.840,04 
Diesel 
Comum  7,80  15.996  R$ 124.768,80 

Diesel S-10  8,27  219.996  R$ 1.819.366,92 

 
 
 
 
 
Serviços de 
Lavagem 
 

Lavagem 
Completa 
(Motos) 

23,75 

 
 
 
3390391
9 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-  - 

Lavagem 
Simples 
(Pequeno 
Porte) 

 
47,50  96  R$ 4.560,00 

Lavagem 
Simples 
(Médio 
Porte) 

66,25  192  R$ 12.720,00 

Lavagem 
Simples 
(Grande 
Porte 

153,3
3  48  R$ 7.359,84 

Lavagem 
Completa 
(Pequeno 
Porte) 

81,25  96  R$ 7.800,00 

Lavagem 
Completa 
(Médio 
Porte) 

101,2
5  192  R$ 19.440,00 

Lavagem 
Completa 
(Grande 
Porte) 

210,0
0  48  R$ 10.080,00 

 
 
Serviços de 
Borracharia 
 
 
 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Motos) 

25,25  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 

26,25  96  R$ 2.520,00 
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Pneus e 
Câmeras 
(Pequeno 
Porte) 
Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Médio 
Porte) 

36,25  192  R$ 6.960,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Médio 
Porte) 

50,00  48  R$ 2.400,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Médio 
Porte) 

41,67  -  - 

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de 
Pneus e 
Câmeras 
(Médio 
Porte) 

75,00  120  R$ 9.000,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
(Médio 
Porte) 

85,00  360  R$ 30.600,00 

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
(Grande 
Porte) 

150,0
0  72  R$ 10.800,00 

Subtotal  R$ 2.782.115,76 
 

Amparo Legal:  O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II 
da Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas 
alterações. 

Ordenador de Despesas:  André Borges Barros de Araújo 
Do Vigência:  O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 022/2023 será prorrogado por mais 

12 (doze) meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026. 
Data da Assinatura:  14/01/2025. 
Assinam:  William Godoy Pereira, André Borges Barros de Araújo e Luciano Christian 

Gonçalves Sgaravatti 
 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2025 
PROCESSO Nº 83.045.242-2024

PARTÍCIPES: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEMADESC, CNPJ 
27.351.589/0001-29.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a cessão de uso gratuita pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA de um 
veículo automotor discriminado a seguir: 1 (um) veículo utilitário pick-up, cabine dupla, placa NRL-9151, ano/
modelo 2014/2015, RENAVAM 01030383828, nº patrimônio 00907934. 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual n. 16.295 de 09 de 
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outubro de 2003, com alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis à espécie;
DA RESPONSABILIDADE: A CESSIONÁRIA responsabiliza-se por todo o ônus decorrente da utilização do bem 
acima descrito, incluindo as eventuais responsabilidades administrativa, civil e criminal e em relação a terceiros.; 
a CESSIONÁRIA responsabiliza-se por todas e quaisquer despesas pertinentes à manutenção e conservação do 
bem cedido. 
DO VALOR: O valor líquido do bem descrito na Cláusula Primeira é de R$ 42.266,00 (quarenta e dois mil e 
duzentos e sessenta e seis reais).
DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE DOAÇÃO: presente Termo terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, segundo interesse dos 
signatários; ao término da vigência deste Termo o bem objeto deste instrumento poderá ser doado definitivamente 
a CESSIONÁRIA, mediante justificativa e observadas as disposições legais.
DATA DE ASSINATURA:  27.01.2025.
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO e JAIME ELIAS VERRUCK

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 20/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/AGRAER /2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER, 
de 3 de setembro de 2024, tornam público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo de Gestor de Recursos Naturais, de acordo com o estabelecido no 
Item 10 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER, de 3 de setembro de 2024.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, no período compreendido entre às 10h do dia 03 de fevereiro de 2025 e às 23h59min do dia 07 de 
fevereiro de 2025.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (SAD/SEMADESC/
AGRAER/2024), digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
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Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 - SAD/SEMADESC/AGRAER/2024, de 3 de setembro de 2024, 
devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao ultimo exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se no Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural (AGRAER), localizada na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Bloco XII – Jardim Veraneio, 
CEP: 79.031-310, Campo Grande – MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, munido das 
VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
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um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024, de 3 de setembro de 2024, devendo ser 
apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao ultimo exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas a 
serem disponibilizadas no site  disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado 
– 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o 
candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da AGRAER
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

Data: 07/02/2025;
Horário: 07:30 às 11:30;
Local: Endereço AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL (AGRAER) – Rua Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Bloco XII – Jardim Veraneio – Campo Grande/ MS - CEP: 79031-
310;

Gestor Sócio-Organizacional: GSOR 

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Área de Formação Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 AC 91320032002 Alfredo Fagundes Neto GSOR - 
Terenos Serviço Social AC 3º -

 
EDITAL n. 20/2025 - SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 129, de 28 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.733, de 31 
de janeiro de 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos 
abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

2.2.1. Para os cargos de:

Auxiliar de Serviços Hospitalares

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;
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e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

i) Raio x da coluna cervical, com laudo;

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo;

k) Hemograma completo;

l) Glicemia (jejum);

m) Creatinina;

n) Ureia;

o) TGO;

p) TGP;

q) Fosfatase alcalina;

r) Bilirrubina totais e frações;

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

t) Sorologia para lues (VDRL);

u) Sorologia HBS AG;

v) Sorologia Anti-HCV;

w) Sorologia Anti HBS,

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
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de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, dos cargos, das áreas de especialização, 
das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 19 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 25 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, devendo ser apresentado:

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU 
– Hospital Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo 
Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 20/2025 - SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 25/12/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

AUXILIAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

9 AC 150002862 VALMIR ECHEVERRIA XAVIER Auxiliar de Serviços 
Hospitalares AC 23°/-

15 AC 150001441 TALISSA PAES RIBEIRO DA 
SILVA ARAUJO

Auxiliar de Serviços 
Hospitalares AC 24º/-

b) Etapa II – Posse.
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS

Para aqueles que realizaram a 
Perícia no dia:

Data de Posse: Horário da Posse 

25/02 25/02 15:00 

EDITAL n. 20/2025 - SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 128, de 28 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.733, de 31 
de janeiro de 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos 
abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
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de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

Agente de Farmácia

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

i) Raio x da coluna cervical, com laudo;

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo;

k) Hemograma completo;

l) Glicemia (jejum);

m) Creatinina;

n) Ureia;

o) TGO;

p) TGP;

q) Fosfatase alcalina;

r) Bilirrubina totais e frações;

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

t) Sorologia para lues (VDRL);

u) Sorologia HBS AG;

v) Sorologia Anti-HCV;

w) Sorologia Anti HBS,

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
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não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024, dos cargos, das áreas de especialização, 
das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 19 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 25 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU 
– Hospital Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo 
Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 20/2025 - SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/TÉCNICO/MÉDIO/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 25/02/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

AGENTE DE FARMÁCIA
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

4 AC 160002597 MARLENE RAMOS GOMEZ 
GERMANO Agente de Farmácia AC 22º/

8 CN 160004136 GUSTAVO HENRIQUE 
BOCHENEK MARTINS

Agente de Farmácia CN 54º/6º

b) Etapa II – Posse.
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS

Para aqueles que realizaram a 
Perícia no dia:

Data de Posse: Horário da Posse 

25/02 25/02 15:00 Horas

EDITAL n. 34/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 130, de 28 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.733, de 31 de 
janeiro de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Hemograma completo;

i) Glicemia (jejum);

j) Creatinina;

k) Ureia;

l) TGO;

m) TGP;

n) Fosfatase alcalina;

o) Bilirrubina totais e frações;

p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

q) Sorologia para lues (VDRL);

r) Sorologia HBS AG;

s) Sorologia Anti-HCV;

t) Sorologia Anti HBS,

u) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 
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2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, dos cargos, das áreas de especialização, das 
jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 19 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 25 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital 
Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
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o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 34/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 25/02/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

1 AC 170002815 VALQUIRIA REDUA DA SILVA PSICÓLOGO  AC 6º/-

2 AC 170001843
MARIO LUCAS LOCATELLI 
TEIXEIRA PSICÓLOGO AC 7º/-

Data: 25/02/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

2 AC 170005976
LETICIA DE BARROS 
FIGUEIREDO BIOMÉDICO AC 4º/-

Data: 25/02/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

22 AC 170000281
KAMILA DE CARVALHO 
BIGNARDI ENFERMEIRO  AC 35º/-

30 PCD 170001889 ROBERTA COSTA BRAGA ENFERMEIRO AC 36º/-

b) Etapa II – Posse.
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS

Data de Posse: Horário da Posse 
25/02/2025 15:30 Horas

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Secretaria de Estado de Educação

EDITAL N. 4/SED/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 3º do Decreto 
n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n. 12.513, de 26 de outubro de 
2011, na Portaria/MEC n. 1.042, de 21 de dezembro de 2021, na Portaria/MEC n. 725, de 13 de abril de 2023, 
no Decreto Estadual n. 14.829, de 6 de setembro de 2017, na Resolução/SED n. 4.162, de 6 de março de 
2023, com as alterações trazidas pela Resolução/SED n. 4.256, de 4 de janeiro de 2024, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para o Cadastro Reserva de Profissionais para atuar, 
em caráter temporário, nos Cursos de Educação Profissional, operacionalizados na Rede Estadual de Ensino 
de Mato Grosso do Sul (REE/MS), no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec), para o biênio 2025-2026.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O cadastramento destina-se a profissionais para atuarem nos cursos de formação profissional, nos anos 
2025 e 2026, operacionalizados na Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul (REE/MS), no âmbito do 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), a fim de atender a eventual necessidade 
temporária de excepcional interesse público, envolvendo as atividades de:

I - Coordenador Técnico de Curso;
II - Coordenador Técnico de Curso - Rede e-Tec Brasil;
III - Supervisor de Programa;
IV - Supervisor de Estágio;
V - Supervisor Local;
VI - Professor;
VII - Professor Autor – Rede e-Tec Brasil;
VIII - Professor Formador – Rede e-Tec Brasil;
IX - Professor Mediador – Rede e-Tec Brasil;
X - Orientador;
XI - Orientador Acadêmico Local.

1.2. Poderão se cadastrar os profissionais da Rede Estadual de Ensino (REE/MS) e aqueles não integrantes 
da REE/MS, desde que possuam a habilitação compatível.

1.3. O Cadastramento dos interessados envolverá a inscrição via internet.

1.4. O Cadastro servirá para selecionar os interessados para as ações do Pronatec, conforme as ofertas em 
operacionalização durante sua vigência.

1.5. Os profissionais cadastrados, em conformidade com este Edital, poderão desempenhar as funções com 
as respectivas atribuições constantes da Resolução/SED n. 4.162, de 6 de março de 2023, com as alterações 
trazidas pela Resolução/SED n. 4.256, de 4 de janeiro de 2024, para os municípios, escolas e cursos, constantes 
nos Anexos I e II deste Edital.

1.6. A relação nominal dos profissionais inscritos será publicada no Diário Oficial do Estado.

1.7. Os cadastrados deverão obrigatoriamente dispor de tempo para o exercício das atividades e habilidades em 
plataformas digitais educacionais.

1.8. Os profissionais integrantes da Rede Estadual de Ensino poderão atuar nas atividades do Pronatec, desde 
que não haja conflito com suas funções e carga horária regular de trabalho.

1.9. Poderão participar do cadastramento os profissionais com escolaridade em nível superior, habilitados em 
cursos de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura, com diploma ou certificado de conclusão de curso superior, 
em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), em conformidade com o eixo tecnológico, ofertado 
pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED/MS), no âmbito do Pronatec.

1.10. O cadastro, por si só, não assegura a convocação do profissional, o qual deve observar os dispositivos 
contidos no item 5 (cinco) deste Edital.

1.11. Compete à Coordenadoria de Educação Profissional, subordinada à Superintendência de Políticas 
Educacionais da SED/MS, a gestão da Educação Profissional, no âmbito do Pronatec, em todas as suas dimensões 
políticas, estruturais e pedagógicas.

2. DAS INSCRIÇÕES
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2.1. O Formulário de Inscrição estará disponível a partir das 8 horas do dia 3 de fevereiro de 2025 até às 
23h59min do dia 23 de fevereiro de 2025, e o interessado deve acessar o link http://sistemas.sed.ms.gov.
br/cadastroreserva/, e seguir adequadamente as instruções que constarão da tela para a efetivação de seu 
cadastro.

2.2. O preenchimento do formulário ocorrerá, exclusivamente, pela internet, e o interessado deve prestar, 
obrigatoriamente, todas as informações cadastrais e funcionais solicitadas.

2.3. O candidato é o único responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição.

2.4. Concluído o preenchimento, o interessado deverá clicar nos botões “salvar” e “enviar”, para finalizar a 
inscrição.

2.5. A Secretaria de Estado de Educação não receberá, em hipótese alguma, formulário de inscrição impresso.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1. São requisitos para a inscrição:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - possuir, na data da inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
III - possuir, na data da inscrição, os pré-requisitos mínimos de escolaridade especificados no item 5.2 e Anexo 
II deste Edital;
IV - estar em situação regular perante o respectivo órgão de classe, quando obrigatória a filiação para o 
exercício da profissão;
V - estar em situação regular perante o serviço militar, quando do sexo masculino;
VI - estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
VII - não ter antecedentes criminais e condenações por improbidade administrativa;
VIII - estar quite com as obrigações eleitorais;

3.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitas quaisquer alterações nas informações prestadas no 
formulário de inscrição.

3.3. Os requisitos deverão ser comprovados apenas pelos candidatos inscritos que forem selecionados para 
atuar em caráter temporário.

4. DOS IMPEDIMENTOS

4.1. São impedidos de atuar nas funções previstas neste Edital os interessados:

I - que exerçam função gratificada de diretor e diretor-adjunto;
II - que acumulam cargos públicos e/ou de aposentadorias em cargos públicos, se não observadas as regras 
constitucionais de acumulação de remunerações e/ou proventos;
III - ocupantes de cargo público de professor que estejam sob a condição de readaptado, provisória ou 
definitivamente;
IV - no desempenho de cargo e/ou função militar;
V - ex-contratados pela Administração Pública Estadual, cujo vínculo foi rescindido por justa causa;
VI - profissional com indisponibilidade de horário para cumprimento de carga horária integral inerente ao 
desempenho das respectivas funções e atribuições/turno;
VII - atuantes em outro programa na qualidade de bolsista;
VIII - com condenação em sindicância ou em processo administrativo disciplinar nos últimos 3 (três) anos;
IX - profissional que esteja em situação de impedimento, em caso de certidões positivas criminais e/ou 
improbidade administrativa;
X - em situação de inelegibilidade, motivada por condenação ou punição de qualquer natureza, na forma do 
§9º - A, do art. 27 da Constituição Estadual.

5. DA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO

5.1. A seleção dos profissionais inscritos para exercer atividades nos cursos do Pronatec será precedida da 
análise de Cadastro, a fim de aferir se o candidato selecionado cumpre os requisitos dispostos no presente 
Edital, em especial no que se refere à formação específica para sua área de atuação.

5.2. A seleção para atuar nos Cursos da Educação Profissional, no âmbito do Pronatec, obedecerá ao critério de 
maior titulação e de maior tempo de experiência na atividade relativa ao eixo tecnológico do curso e/ou Área de 
Conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso, comprovados pelo interessado.

5.3. Para o exercício das funções mencionadas no item 1.1, exceto a de Orientador, prevista no item 1.1 - X, 
exigir-se-á o Ensino Superior completo com formação compatível ao Eixo Tecnológico do curso e/ou Área de 
Conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

http://sistemas.sed.ms.gov.br/cadastroreserva/
http://sistemas.sed.ms.gov.br/cadastroreserva/
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5.3.1. As funções de Supervisor Local e Orientador Acadêmico Local, previstas no item 1.1, V e XI, respectivamente, 
serão preenchidas, preferencialmente, por profissionais com formação em Pedagogia, Psicologia ou Serviço 
Social.

5.3.2. A análise do currículo e da formação acadêmica será realizada, no âmbito da Unidade Escolar, pela 
Coordenadoria Regional de Educação (CRE) e pela Unidade do Pronatec, da Secretaria de Estado de Educação, 
sendo considerados como critério de desempate:

a) o tempo de experiência na atividade/função pretendida e/ou na área profissional do curso a ser operacionalizado;
b) o tempo de trabalho na Rede Estadual de Ensino, em função equivalente à pretendida.

5.4. Mediante autorização prévia da Unidade do Pronatec, excepcionalmente, para os cursos de Formação Inicial 
e Continuada (FIC), poderão participar do Programa profissionais com Notório Saber para ministrar conteúdos 
de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, nos termos do inciso IV do art. 61 da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB) combinado com o artigo 54 da Resolução n. 01 do Conselho Nacional de 
Educação/CP/MEC, de 5 de janeiro de 2021.

5.4.1. Poderá participar do Programa, profissional com Notório Saber, somente na função de professor.

5.4.2. O reconhecimento do Notório Saber ocorrerá por meio de procedimentos regulamentados em norma 
específica do Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul ou, na sua ausência, por meio de Análise 
Curricular, com a devida emissão da Certidão de Análise Curricular e/ou mediante comprovação de experiência 
profissional específica na área, em conformidade com o eixo tecnológico, a ser realizada pela Unidade Escolar 
onde o profissional irá atuar.

5.5. A seleção dos candidatos ocorrerá exclusivamente nas seguintes condições:

I - em caso de necessidade excepcional identificada pela
Administração Pública;
Il - mediante comprovação do atendimento aos requisitos gerais e específicos definidos neste Edital, por meio da 
apresentação da documentação exigida;
III - após a emissão de parecer favorável pela equipe técnica responsável, considerando cada 
especificidade do Pronatec.

5.6. Após a formalização do Cadastro, os profissionais selecionados serão comunicados, por e-mail e/ou contato 
telefônico, para a entrega dos documentos que comprovem as informações prestadas na inscrição.

5.6.1 No ato da contratação, os candidatos deverão apresentar, além dos documentos previstos no item 5.6, 
certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do §10, incisos I a III, e do §11 do art. 27 da Constituição 
Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1° e 2° graus, e pelos Tribunais 
competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função pública que implique foro especial 
por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas, o candidato deverá apresentar as certidões 
de objeto e pé atualizadas de cada um dos processos indicados.

5.7. Quando não comprovadas as informações, o candidato será excluído do Cadastro de Profissionais.

5.8. A seleção de candidatos será realizada de acordo com as vagas disponíveis para cada função.

5.9. O candidato selecionado, para ocupar uma das funções previstas no item 1.1 deste Edital, atuará de acordo 
com o Calendário Escolar e a organização curricular prevista no Projeto Pedagógico de Curso (PPC) das turmas 
em operacionalização.

5.10. O não comparecimento do candidato acarretará o cancelamento de sua seleção e sua exclusão do Cadastro 
de Profissionais, mediante registro em Ata pela Unidade Escolar, e outro candidato apto do banco de cadastro 
será chamado para ocupar a vaga.

6. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

6.1. Os profissionais inscritos, que forem selecionados para atuarem no Sistema Prisional, dependerão de prévia 
investigação social feita pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN).

7. DA REMUNERAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA

7.1. Aos profissionais que estiverem envolvidos nas funções previstas no item 1.1 deste Edital serão atribuídas 
Bolsas nos valores determinados por Resolução própria vigente expedida pela SED, publicada no Diário Oficial 
do Estado.

7.2. As atividades exercidas pelos profissionais, no âmbito do Pronatec, não caracterizam vínculo empregatício, 
e os valores recebidos a título de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, 
proventos, subsídios ou qualquer espécie de remuneração, e não serão considerados ou computados para fins 
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de concessão ou de cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, adicional de férias e décimo terceiro 
salário.

7.3. A bolsa recebida pelo profissional, no âmbito do Pronatec, tem natureza de contraprestação de serviços e 
está sujeita aos comandos legais tributários.

7.4. A carga horária atribuída às funções de Coordenador Técnico de Curso, Supervisor de Estágio, Supervisor 
Local e Orientador Acadêmico Local, previstas no item 1.1, I, IV, V e XI, respectivamente, obedecerá ao 
quantitativo de estudantes regularmente matriculados e frequentes nas turmas do programa, de acordo com os 
seguintes parâmetros:

Função Carga Horária Quantidade de estudantes

Coordenador Técnico de Curso 15 h/semana Igual ou superior a 20 estudantes
10 h/semana Inferior a 20 estudantes

Supervisor de Estágio 20 h/semana Igual ou superior a 20 estudantes
10 h/semana Inferior a 20 estudantes

Supervisor Local 12 h/semana Igual ou superior a 20 estudantes
10 h/semana Inferior a 20 estudantes

Orientador Acadêmico Local 12 h/semana Igual ou superior a 20 estudantes
10 h/semana Inferior a 20 estudantes

7.5. A carga horária atribuída à função de Professor, item 1.1, VI, será de acordo com a carga horária semanal 
da disciplina prevista no PPC.

7.6. A carga horária atribuída às funções de Supervisor de Programa e Orientador, previstas no item 1.1, III e 
X, respectivamente, será de acordo com a necessidade da Secretaria de Estado de Educação e disponibilidade 
financeira do Programa, sendo o quantitativo máximo igual a 20 (vinte) horas semanais.

7.7. A carga horária atribuída às funções de Supervisor Local e Orientador Acadêmico Local, previstas no 
item 1.1, V e XI, respectivamente, será de acordo com a necessidade da Secretaria de Estado de Educação e 
disponibilidade financeira do Programa, sendo o quantitativo máximo igual a 12 (doze) horas semanais.

7.8. A execução de recurso financeiro, no âmbito do Pronatec, está condicionada à realização de atividades 
escolares em dias letivos, previstos no calendário escolar, com a presença indispensável do corpo discente.

7.9. O acúmulo, por um mesmo profissional, integrante ou não da Rede Estadual de Ensino, de bolsas para 
exercício das atribuições, seguirá o disposto no Decreto Estadual n. 14.829, de 6 de setembro de 2017.

7.10. A Carga Horária atribuída ao Coordenador Técnico de Curso, Supervisor Local e Orientador Acadêmico 
Local, deverá ser cumprida durante o horário de funcionamento da turma e poderá ser distribuída em, no 
mínimo, 3 (três) dias da semana, a critério da Unidade Escolar, conforme item 5.9.

7.10.1. Na hipótese da Unidade Escolar optar pela distribuição da carga horária de funcionamento do curso em 
3 (três) dias da semana, conforme o PPC, a carga horária atribuída ao Coordenador Técnico de Curso estará 
limitada ao quantitativo máximo de 12 (doze) horas semanais, observado, ainda, o quantitativo de estudantes 
regularmente matriculados e frequentes nas turmas do programa, conforme disposto no item 7.4.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Os interessados poderão solicitar às unidades escolares, relacionadas no Anexo I deste Edital, todas as 
informações referentes ao curso.

8.2. A validade do Cadastro encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2026.

8.3. O profissional ocupante de alguma das funções descritas no item 1.1 deste Edital, em qualquer época, terá 
sua inscrição anulada e todos os atos dela decorrente, sem prejuízo de outros procedimentos legais, quando:

I - For constatado que apresentou declaração e/ou documentos falsos no ato da seleção;
II - Recusar-se a participar ou não concluir com êxito as funções e respectivas atribuições, de acordo com a 
Resolução/SED n. 4.162, de 6 de março de 2023, e suas alterações, promovidas e/ou orientadas pela Unidade do 
Pronatec e Secretaria de Estado de Educação.

8.4. A seleção e contratação deverão observar o Cadastro de Profissionais para atuação na Educação Profissional, 
no âmbito do Pronatec, e só poderão ser efetivadas após a análise curricular prevista no item 5.1 deste Edital.

8.5. A substituição de um profissional ocupante de uma determinada função será efetuada por outro que esteja 
inscrito no Cadastro de Profissionais previsto neste Edital.
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8.6. Mediante autorização prévia da Unidade do Pronatec, poderá ser atribuída, excepcionalmente, ao profissional 
não cadastrado, uma das funções descritas no item 1.1 deste Edital, quando, nesta ordem.

I - o Cadastro de Profissionais não possuir registro de profissional com a formação compatível à função disponível;
II - os profissionais aptos constantes do banco de cadastro, contatados pela Unidade Escolar, conforme a 
necessidade da Secretaria de Estado de Educação e disponibilidade financeira do Programa, manifestarem, 
formalmente, desistência à vaga disponível;
III - a Unidade Escolar realizar ampla divulgação da vaga e adotar os mesmos critérios de seleção estabelecidos 
neste Edital.

8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência de Políticas Educacionais da Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul.

8.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I DO EDITAL N. 4/SED/2025

Relação das unidades escolares e cursos financiados pelo Pronatec vinculados à Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul:

Previsão para o ano 2025

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO DE ENSINO/ EXTENSÃO NOME DO CURSO

AQUIDAUANA CEPA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA ASSISTENTE DE 
CONTABILIDADE

CAMAPUÃ CEEP MARCIO ELIAS NERY VENDEDOR

CAMPO GRANDE
CEP EZEQUIEL FERREIRA LIMA ESTABELECIMENTO 

PENAL FEMININO IRMÃ
IRMA ZORZI

OPERADOR DE 
SUPERMERCADOS

CAMPO GRANDE

CEEP PROFª MARIA DE LOURDES WIDAL ROMA
ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REGIME 

SEMIABERTO, ABERTO E
ASSISTÊNCIA À ALBERGADA DE CAMPO GRANDE

RECEPCIONISTA

CAMPO GRANDE CEEP PROFª MARIA DE LOURDES WIDAL ROMA ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

CAMPO GRANDE CEP EZEQUIEL FERREIRA LIMA RECEPCIONISTA

CHAPADÃO DO SUL CEEP ARLINDO NECKEL ASSISTENTE DE 
CONTABILIDADE

CORUMBÁ
CEPA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA 

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO
CARLOS ALBERTO JONAS GIORDANO

RECEPCIONISTA

DOURADOS

CEEP PROF.ª EVANILDE COSTA DA SILVA 
ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REG SEMIAB. 

E ASSISTÊNCIA ALBERGADA DE
DOURADOS

RECEPCIONISTA

DOURADOS CEEP PROF.ª EVANILDE COSTA DA SILVA ASSISTENTE DE 
RECURSOS HUMANOS

JATEÍ
CEEP PROF.ª EVANILDE COSTA DA SILVA 

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO LUIZ
PEREIRA DA SILVA

RECEPCIONISTA

PONTA PORÃ
CEEP PROF.ª EVANILDE COSTA DA SILVA

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE PONTA PORÃ
COPEIRO
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SÃO GABRIEL DO 
OESTE

CEEP MARCIO ELIAS NERY
ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE SÃO GABRIEL 

D´OESTE

OPERADOR DE 
SUPERMERCADOS

ANEXO II DO EDITAL N. 4/SED/2025

Relação dos requisitos profissionais mencionados no item 5.2 deste Edital:

CURSOS DE FORMAÇÃO 
INICIAL E CONTINUADA - 

FIC
FORMAÇÃO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

ASSISTENTE DE 
CONTABILIDADE

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

ASSISTENTE DE RECURSOS 
HUMANOS

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

COPEIRO

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Turismo, Hospitalidade e Lazer - ou excepcionalmente habilitação 
profissional com comprovação de experiência de atuação na área/notório 
saber ou área de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico 
de Curso.

OPERADOR DE 
SUPERMERCADOS

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

RECEPCIONISTA

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

VENDEDOR

Curso Superior (Bacharel ou Tecnólogo) ou áreas afins no eixo tecnológico 
do curso - Gestão e Negócios - ou excepcionalmente habilitação profissional 
com comprovação de experiência de atuação na área/notório saber ou área 
de conhecimento das disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Socieade Anônima

EDITAL N. º 009/2024

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PcD)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 
SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna público o RESULTADO DOS 
RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS do CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - 
VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD), sob o regime celetista, para provimento 
de vagas do seu quadro de pessoal, conforme plano de carreira e remuneração da empresa de saneamento 
de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, de acordo com as normas e condições seguintes:

1 DO RESULTADO DOS RECURSOS INDEFERIDOS: 

1.1 RECURSO INDEFERIDO POR DESCUMPRIMENTO AO ITEM 3.3.2.1 DO EDITAL DE ABERTURA 
001/2024.

INSC NOME CARGO STATUS
1147676 ADENILCE RAMIRES RIOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1143058 CLEBER DO CARMO OIVEIRA NASCIMENTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1150591 DOUGLAS FELIPE PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1150590 FABIANO SILVA VENANCIO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1150488 GABRIEL DA SILVA  FERREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1150358 MARIANE DOS SANTOS FEITOSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1148651 NERCY SERRA DO CARMO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1143155 OLICIO OLIVEIRA DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
1150717 RAFAEL ATANAGILDO DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO

1.2 RECURSO INDEFERIDO POR DESCUMPRIMENTO AO ITEM 5.2 DO EDITAL DE ABERTURA 001/2024

INSC NOME CARGO STATUS
1150588 LAURA GUEDES VIANA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO

EDITAL N.º 010/2025
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PcD)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 
SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna público para conhecimento dos 
interessados a CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA (OBJETIVA),  do CONCURSO PARA EMPREGO 
PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD), sob o regime celetista, 
para provimento de vagas do seu quadro de pessoal conforme plano de carreira e remuneração da empresa de 
saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, regendo-se de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DOS LOCAIS E HORÁRIOS 
1.1. A Prova Escrita (objetiva), de caráter eliminatório e classificatório, será no dia 09 de fevereiro de 2025, 
período matutino e será realizada no Município de Campo Grande/MS 
1.2. Os portões serão abertos às 7h20 e serão fechados às 8h. 
1.3. O horário utilizado neste edital refere-se ao oficial do Mato Grosso do Sul. 
1.4. A relação dos locais e horários encontra-se no ANEXO ÚNICO deste edital.

2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS)
2.1. Será permitido que o candidato leve sua própria garrafa de água individual, de material transparente.
2.2. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos informando os locais e horários de 
realização das Provas.
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2.2.1. É atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de 
realização das provas.
2.3. Recomenda-se que o candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para fechamento dos portões, munido do original de um dos 
seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira 
Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta esferográfica transparente azul ou preta.
2.3.1. Não serão aceitos como documentos de identificação: cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada em cartório, nem protocolo deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
identidade; reservista; documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital.
2.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 
identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital.
2.3.3. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 2.3, para realização 
das Provas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.
2.4. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
2.5. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo durante a realização das provas.
2.6. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento 
original de identidade, conforme item 2.3, e será identificado rigorosamente durante a realização das Provas 
Escritas (Objetivas) e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença.
2.7. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do 
Sul, estabelecido para o fechamento dos portões.
2.8. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Concurso Público, não havendo, em hipótese alguma, 
outra oportunidade.
2.9. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento 
válido considerado para a correção eletrônica.
2.10. A duração total das provas será de 04 (quatro) horas para todas as ocupações.
2.11. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 2 (duas) 
horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões.
2.11.1. Não será permitida a saída dos candidatos, MESMO QUE ELIMINADOS, do local de realização 
das provas antes de decorridos 02 (duas) horas do seu início.
2.12. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 
tiverem concluído as provas.
2.13. O cartão-resposta é o único documento apto para a correção eletrônica da Prova Escrita (Objetiva). 
Portanto, não poderá ser amassado, molhado, dobrado, rasgado, ou, de qualquer modo, danificado, sob pena de 
o candidato arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da prova.
2.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
2.15. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.
2.16. Durante a prova não será permitida a comunicação entre os candidatos, a utilização de equipamentos 
eletrônicos de qualquer espécie e/ou similares, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de 
óculos escuros, relógios ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro), ou similares, a utilização 
de livros, anotações, réguas de cálculos, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização da prova.
2.16.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar nenhum aparelho eletrônico. 
Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, 
desligados e/ou sem bateria, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 
FAPEC, devendo permanecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas.
2.17. Será eliminado o candidato cujo celular ou qualquer outro aparelho eletrônico tocar, bipar ou 
produzir qualquer tipo de alarme, mesmo que no modo despertador, durante a realização das provas, 
ou que:
a) for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada, mesmo que desligado;
b) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem lacrada;
c) for surpreendido portando celular, mesmo que desligado, nos corredores do prédio;
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas/anotações ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou qualquer tipo de comunicação com outro candidato;
e) for surpreendido manuseando aparelhos eletrônicos, tais como: telefone celular, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem 
como utilizando relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc.;
f) for surpreendido durante o período de realização das provas portando algum dos itens já especificados 
anteriormente;
g) Caso surpreendido portando algum item não especificado anteriormente, esse será encaminhado para análise, 
e se não constatado indício de tentativa de fraude ou qualquer outro que possa produzir prejuízo ao Certame o(s) 
item(ns) será(ão) condicionado(s) em embalagem fornecida pela FAPEC que deverá ser lacrada, entregue a um 
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fiscal que irá acompanhar o candidato até a sala de provas e condicionará embalagem embaixo da mesa/carteira 
do mesmo. Caso contrário será lavrado o Termo de Eliminação e o candidato será excluído do Certame;
h) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
i) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
j) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
k) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
l) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;
m) ausentar-se da sala, portando o Caderno de Prova antes do horário permitido;
n) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou Cartão de Respostas;
o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
p) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros;
q) for surpreendido portando qualquer tipo de arma;
r) deixar de assinar o Cartão-Resposta; ou
s) não entregar ao fiscal da sala o Cartão-Resposta.
2.18.  Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no 
chão, embaixo da carteira do próprio candidato, onde deverão permanecer até o término das provas.
2.19.  Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.
2.20.  Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a 
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos, salvo o caso constante no item 5.6, no edital de abertura.
2.21.  A FAPEC não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ou objetos do candidato, nem por 
danos neles causados, ocorridos nos locais de aplicação da Prova, ficando isenta de qualquer responsabilidade.
2.22.  No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/
ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.
2.23.  A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas.
2.24.  Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local 
estabelecidos para cada candidato.
2.25. Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Concurso Público a todos os candidatos no dia 
12 de fevereiro de 2025, através de Edital específico que será publicado e disponibilizado no endereço 
eletrônico: www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.

ANEXO ÚNICO
LOCAIS DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS)

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA) - (EM FRENTE 
AO TEATRO GLAUCE ROCHA)
ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715 

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME LOCAL DE PROVA SALA CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1150113 DORCAS SANCHES 
SALDANHA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 1 09/02/2025 08:00

1150623 ANGELO MARCOS 
PORTILHO LOPES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 2 09/02/2025 08:00

1150704 LUANA GRAZIELA SANTOS 
DA CRUZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 3 09/02/2025 08:00

1150712 AMANDA PRADO 
MARQUEZ FERREIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 4 09/02/2025 08:00

1150639 ELIANE FRAGAS GARCIA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 5 09/02/2025 08:00

1143198 IVAN WAGNER OSTORARI 
FILHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 6 09/02/2025 08:00

1150060 LUANA CORDEIRO 
MIRANDA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 7 09/02/2025 08:00

1147082 PÂMELA IZABELLE BISPO 
FALCÃO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 8 09/02/2025 08:00

1150686 JOSYANNE DE OLIVEIRA 
ARAUJO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 9 09/02/2025 08:00

http://www.fapec.org/concursos
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1146473 LUIS PAULO MANGAROTI UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 10 09/02/2025 08:00

1143348 ADELSON APARECIDO DA 
SILVA LOUVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 11 09/02/2025 08:00

1144215 ADRIANA AUXILIADORA 
DOS SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 12 09/02/2025 08:00

1150679 ALEXANDRO AMANCIO 
LIBERATO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 13 09/02/2025 08:00

1150723 ALINE DO NASCIMENTO 
ARAUJO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 14 09/02/2025 08:00

1150644 ALISSON FERNANDES 
FERREIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 15 09/02/2025 08:00

1143225 AMANDA CAMPOS 
XIMENES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 16 09/02/2025 08:00

1149081 AMARÍLIO SOUZA RAMOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 17 09/02/2025 08:00

1150709 ANA LUIZA CESQUIN 
CAMPOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 18 09/02/2025 08:00

1150716 ANDRÉ LUIZ FERREIRA 
DOS SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 19 09/02/2025 08:00

1150628 ANDRÉ PEREIRA FARIA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 20 09/02/2025 08:00

1150648 ANDRÉ ROGERIO MEDINA 
DA SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 21 09/02/2025 08:00

1143491 ANDREA DOS SANTOS 
SESTILE BARONE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 1 22 09/02/2025 08:00

 
LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA) - (EM FRENTE 
AO TEATRO GLAUCE ROCHA)
ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715 

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1143511 JAYNE ANSELMO ARANTES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 2 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144041 JOSIANE PEREIRA DOS 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 3 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA
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CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144854 KATIANE DOS SANTOS 
NASCIMENTO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 4 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO: PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1150721 ISABELLE RODRIGUES 
MARTINS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 5 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144261 LUIZ PAULO PEREIRA DOS 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 6 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144058 MATEUS BARBOSA DA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 7 1 09/02/2025 08:00

1143645 THAIS MEDEIROS 
BOGADO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 7 2 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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1144212 ANNAINA SOUZA 
SERAFIM UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 1 09/02/2025 08:00

1144054 ANTONIO CARLOS DO 
NASCIMENTO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 2 09/02/2025 08:00

1149200 ANTÔNIO JOÃO DA CRUZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 3 09/02/2025 08:00

1150733 ARACELY DA SILVA 
TEIXEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 4 09/02/2025 08:00

1150640 AUGUSTO SILVANO 
NUNES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 5 09/02/2025 08:00

1149364 BEATRIZ DA SILVA ROSA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 6 09/02/2025 08:00

1150649 BRUNA BENITES 
CARVALHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 7 09/02/2025 08:00

1149357 BRUNNA BARROS DE 
SOUZA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 8 09/02/2025 08:00

1144624 BRUNO ROCHA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 9 09/02/2025 08:00

1149049 CAMILA DOS SANTOS 
MARINHO MARTINS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 10 09/02/2025 08:00

1149139 CAMILA PERES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 11 09/02/2025 08:00

1143204 CARLOS MONTEIRO 
ALVES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 12 09/02/2025 08:00

1150547 CAULI CAENO COSTA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 13 09/02/2025 08:00

1147834 CELLYNA MANUELLE SILVA 
DA PAIXAO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 14 09/02/2025 08:00

1143827 CLAUDIO FERREIRA 
TORRES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 15 09/02/2025 08:00

1148471 CLEBER PORTALE DE 
FRANÇA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 16 09/02/2025 08:00

1150688 DACIELL MORALES MAIA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 17 09/02/2025 08:00

1144003 DAIANA SANTOS DA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 18 09/02/2025 08:00

1150728 DANIELLA PLÁCIDO 
QUIRINO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 19 09/02/2025 08:00

1150610 DANIELY DE OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 20 09/02/2025 08:00

1143593 DAYANE SILVA ESCOBAR UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 21 09/02/2025 08:00

1150581 DÉBORAH VICTÓRIA 
RODRIGUES RABELO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 22 09/02/2025 08:00

1144331 DIOGO MORAES CANDIDO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 23 09/02/2025 08:00

1143664 DORALINA GOMES DE 
OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 24 09/02/2025 08:00

1145151 DOUGLAS KLOPPEL DA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 25 09/02/2025 08:00

1150575 EDERVAN CARVALHO 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 26 09/02/2025 08:00

1150583 EDUARDO HENRIQUE 
QUEIROZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 27 09/02/2025 08:00

1150724 ELAINE CRISTINA GOMES 
DE CASTRO BATISTA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 28 09/02/2025 08:00

1145636 ELIO MARTINEZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 29 09/02/2025 08:00

1143443 ELIZABETE CRISTINA 
ESPINDOLA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 30 09/02/2025 08:00

1145721 EMERSON LEIVA ALVES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 31 09/02/2025 08:00

1150611 EMILIA PRADO BORELLA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 32 09/02/2025 08:00

1150490 EVERTON DA SILVA 
VARGAS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 33 09/02/2025 08:00

1150055 EVERTON LUIS COSTA 
GOMES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 34 09/02/2025 08:00

1143514 FABRISIO DUARTE 
CAZZOLATO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 35 09/02/2025 08:00

1150550 FERNANDO AUGUSTO 
MONTEIRO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 36 09/02/2025 08:00

1149168 FERNANDO FANUCCHI 
FILHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 37 09/02/2025 08:00

1149095 FRANCIMAR BATISTA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 38 09/02/2025 08:00
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1150579 GABRIEL ALEXANDRE 
DEDÉ GALASSI DA SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 39 09/02/2025 08:00

1143623 GABRIEL DA ROCHA 
ZANUNCIO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 40 09/02/2025 08:00

1143099 GABRIELA RENATA 
GIMENES COUTO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 41 09/02/2025 08:00

1148939 GILMAR PEDRO DE 
OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 42 09/02/2025 08:00

1144975 GLECIA NATALI TORRES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 43 09/02/2025 08:00

1150554 GLEYCI LAURA YULE DE 
REZENDE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 44 09/02/2025 08:00

1150506 GUILHERME DE OLIVEIRA 
RODRIGUES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 8 45 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1149034 GUSTAVO MARQUES E 
AMORIM UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 1 09/02/2025 08:00

1143080 HELLEN LUCIANNA 
MASCENA DE OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 2 09/02/2025 08:00

1150720 IAN DE OLIVEIRA SOUZA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 3 09/02/2025 08:00

1149611 IDOMAR ANTÔNIO DA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 4 09/02/2025 08:00

1150209 IGOR ALLE FOSSATI UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 5 09/02/2025 08:00

1149067 ILA KARIELLY ARAGÃO 
CAVALCANTE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 6 09/02/2025 08:00

1143191 INGRID ALVES CABRAL 
CAVALCANTE DE SOUZA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 7 09/02/2025 08:00

1150705 IRIS GRAZIELA TELES 
MACHADO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 8 09/02/2025 08:00

1150509 ISABEL FRANÇA DE 
ALMEIDA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 9 09/02/2025 08:00

1149078 ISADORA BEATRIZ 
CANONICO RODRIGUES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 10 09/02/2025 08:00

1150693
JACÓ JACKSON SOUZA 
MAIA FERREIRA DE 
SAMPAIO

UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 11 09/02/2025 08:00

1144111 JEAN LUIZ MARC MACEDO 
RODRIGUES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 12 09/02/2025 08:00

1143044 JEFERSON ALMEIDA 
ALVES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 13 09/02/2025 08:00

1150660 JÉSSICA VAZ DE LIMA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 14 09/02/2025 08:00

1145705 JOÃO LUCAS DA COSTA 
SILVA CARDOSO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 15 09/02/2025 08:00

1150567 JOÃO PEDRO SANTOS 
KALIL MANSOUR UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 16 09/02/2025 08:00

1150565 JOÃO RIBEIRO SOARES 
JUNIOR UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 17 09/02/2025 08:00

1148796 JOELSON DA SILVA 
CARVALHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 18 09/02/2025 08:00

1150555 JOHN WILLIAN CUSTÓDIO 
DUTRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 19 09/02/2025 08:00

1144157 JOUSELEIDE RIBEIRO 
SANTIAGO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 20 09/02/2025 08:00

1143889 JULIO CESAR DA SILVA 
MONTENEGRO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 21 09/02/2025 08:00

1144982 KAUAN EDUARDO SANTOS 
PERASSOLI UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 22 09/02/2025 08:00
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1150111 KIRLEI DA SILVA NEVES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 23 09/02/2025 08:00

1144609 KLEBER FERNANDES 
CASTRO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 24 09/02/2025 08:00

1150549 LARISSA DE PAULA 
PEREIRA DOS SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 25 09/02/2025 08:00

1147353 LAURA ARTUNDUAGA 
CANUTO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 26 09/02/2025 08:00

1143301
LAURA THAYANE 
APARECIDA DA SILVA 
CAMPOS

UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 27 09/02/2025 08:00

1143698 LEANDRO DOS SANTOS 
STAINE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 28 09/02/2025 08:00

1149468 LEANDRO GOMES 
PROENCA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 29 09/02/2025 08:00

1149046 LEONARDO AUGUSTO 
GOULART LIMA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 30 09/02/2025 08:00

1150474 LEONARDO SOARES 
SALUSTIANO ACOSTA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 31 09/02/2025 08:00

1150599 LINO OMAR CASTILHO 
MENDES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 32 09/02/2025 08:00

1148542 LINS EVELIM PATROCINIO 
SILVEIRA MATHEUS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 33 09/02/2025 08:00

1145586 LORRAINE ANDRADE 
ROSA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 34 09/02/2025 08:00

1150608 LUCAS DANTAS 
CARVALHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 35 09/02/2025 08:00

1149802 LUCAS GABRIEL BARBOSA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 36 09/02/2025 08:00

1150626 LUCAS LIMA DE DEUS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 37 09/02/2025 08:00

1149155 LUCIANE MACHADO 
RODRIGUES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 38 09/02/2025 08:00

1143657 LUCIENE FERNANDES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 39 09/02/2025 08:00

1150619 LUCIMARA GONÇALVES 
NARCIZO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 40 09/02/2025 08:00

1150487 LUIS LANDE AJALA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 41 09/02/2025 08:00

1144560 LUIZ ALBERTO GOMES 
MONTEIRO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 42 09/02/2025 08:00

1143056 LUIZ CARLOS RODRIGUES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 43 09/02/2025 08:00

1147788 LUIZ FELIPE MARTINS 
CARDOSO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 44 09/02/2025 08:00

1143721 MAGDA CORREA DE 
AZAMBUJA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 9 45 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1150491 MARA DALILA OLIVEIRA 
SALES BERGSTEN UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 1 09/02/2025 08:00

1150725 MARCOS VINICIUS DA 
CRUZ SCARDIN UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 2 09/02/2025 08:00

1148515 MARIA EDUARDA DA 
SILVA SALAZAR UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 3 09/02/2025 08:00

1150647 MARIA HELENA TEIXEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 4 09/02/2025 08:00

1143294 MARIO ELIAS FARIAS DOS 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 5 09/02/2025 08:00

1144621 MAYKON LUIZ ROSA 
DURAN UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 6 09/02/2025 08:00
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1143231 NILCE LOPES DA SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 7 09/02/2025 08:00

1149530 OZIRES DE ALMEIDA 
LOPES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 8 09/02/2025 08:00

1144384 PRISCILA DE FREITAS 
CHAVE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 9 09/02/2025 08:00

1143130 RAFAEL BARBOSA DO 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 10 09/02/2025 08:00

1143264 RAFAELA PAULA 
GONÇALVES DA SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 11 09/02/2025 08:00

1148609 RAILA BARBOSA LIMA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 12 09/02/2025 08:00

1147502 RAQUEL ADRIANA 
MALHEIROS SPASSAPAN UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 13 09/02/2025 08:00

1143534 RAYANNE RICARTE CUBEL UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 14 09/02/2025 08:00

1150504 RAYSA MARTINS LEONEL UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 15 09/02/2025 08:00

1144224 REINALDO TEIXEIRA DE 
MORAIS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 16 09/02/2025 08:00

1150496 RICARDO GAFFREE LEON 
FILHO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 17 09/02/2025 08:00

1146263
ROBERTO ROMAN 
RASAKIS BORGONHA 
JUNIOR

UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 18 09/02/2025 08:00

1150698 RONALDO ANDRADE 
CAMARGO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 19 09/02/2025 08:00

1143234 ROSILENE DE BRITO 
FERNÁNDEZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 20 09/02/2025 08:00

1144154 RUTE BORGES PESSOA 
DO AMARAL UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 21 09/02/2025 08:00

1144510 SAMUEL RODRIGUES 
TEIXEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 22 09/02/2025 08:00

1143996 SANDRO VASCONCELOS 
DE OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 23 09/02/2025 08:00

1150470 SARAH VILMA BATISTA 
RODRIGUES FRAZETO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 24 09/02/2025 08:00

1144243 SATURNINO VOGADO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 25 09/02/2025 08:00

1149228 SIDNEI DE ANDRADE 
JUNIOR UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 26 09/02/2025 08:00

1147528 SIMONE CONCEIÇÃO 
ANTUNES PAREDE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 27 09/02/2025 08:00

1143411 TAINARA SANABRIA 
MUSSATO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 28 09/02/2025 08:00

1150672 TAINE LANGE 
VALENSOELA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 29 09/02/2025 08:00

1149313 TAÍS CRISTINA RIBEIRO 
DIAS CAMPOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 30 09/02/2025 08:00

1150662 THAIGUER MATHEUS 
COSTA AGUERO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 31 09/02/2025 08:00

1143708 THAIS ANUNCIAÇÃO 
CARNAUBA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 32 09/02/2025 08:00

1150659 THIAGO BENEVENUTO 
ARCE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 33 09/02/2025 08:00

1144522 THIAGO NIZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 34 09/02/2025 08:00

1144295 URBANO PENAJO LOPES UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 35 09/02/2025 08:00

1150689 VALDEIR AGUILERA 
NOGUEIRA DA SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 36 09/02/2025 08:00

1150730 VÂNIA MARIA DE 
QUEIROZ UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 37 09/02/2025 08:00

1144234 VERA LUCIA DA CRUZ 
RABELLO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 38 09/02/2025 08:00

1143617 VERA LUCIA DA SILVA DE 
OLIVEIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 39 09/02/2025 08:00

1150732 VICTOR HUGO DE 
ANDRADE DUARTE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 40 09/02/2025 08:00

1143307 VINICIUS BORGES DE 
ANDRADE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 41 09/02/2025 08:00

1143092 VITOR HUGO GABILANE 
DOS SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 42 09/02/2025 08:00

1149159 WALKER PAIM DOS 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 43 09/02/2025 08:00
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1150702 WILKER GOMES DE 
SOUZA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 44 09/02/2025 08:00

1148334 WILLYAN ROCHA DE 
SOUZA TAGLIALENHA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 10 45 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1145555 JORGE HENRIQUE 
CARDOSO MAQUERTE UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 11 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144191 LUCAS ALTIVO SILVA DA 
ROCHA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 12 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1144880
MAYRON CHRISTIANO 
NICHIKUMA ROCHA 
NAGANO

UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 13 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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1149738 NATHIELLY NONATO DA 
SILVA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 14 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1150670 PEDRO HENRIQUE CRUZ 
ARAÚJO UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 15 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1148401 MICHELLI DE AVELAR 
GERALDIS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 16 1 09/02/2025 08:00

 

LOCAL DE PROVA: UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I - (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA)

ENDEREÇO: RUA UFMS N.º 715

CIDADE: CAMPO GRANDE

DATA: 09/02/2025 PERÍODO:  PROVA ESCRITA OBJETIVA MATUTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 04H HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H

 

N.INSC. NOME  LOCAL DE PROVA  SALA  CARTEIRA DATA HORA

CARGO:1000-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 

1150493 ALISSON REGI PEREIRA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 1 09/02/2025 08:00

1144528 ANDRÉ ABI RIOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 2 09/02/2025 08:00

1150588 LAURA GUEDES VIANA UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 3 09/02/2025 08:00

1143756 LIVIA APARECIDA 
PINHEIRO BASTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 4 09/02/2025 08:00

1143583 LUANA WALESKA DE SÃO 
MIGUEL DOS ANJOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 5 09/02/2025 08:00

1150622 STELLA DANA DOS 
SANTOS UFMS - COMPLEXO MULTIUSO I 17 6 09/02/2025 08:00
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 006/2025 - DED/UEMS, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB

TUTORES PRESENCIAIS 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo de 2025, encontra-se a seguir:

NOME POLO
Alcenir Rodrigues de Lima Bataguassu
Ana Paula Coronel Lima Bela Vista
Carla Fernanda Schwab Machado da Silva Paranhos
Cleire Arguelho dos Santos - ledora São Gabriel do Oeste
Durcilene Tiago da Costa Camapuã
Edna Pereira da Silva Aparecida do Taboado
Elizangela Guimarães Gonçalves Água Clara
Elizardo Moreira Conegundes Camapuã
Éverton Aparecido da Silva Miranda Rio Brilhante
Fernanda Duarte Medeiros Miranda
Jaqueline Tolvay Rufino Miranda
Lucidia Balbuena Vareiro Porto Murtinho
Maria Helena dos Santos Cardoso Aparecida do Taboado
Maria Rita Mendonça Vieira Coxim
Nagle Alana Marques de Oliveira Dourados
Robinson Davalo Bela Vista
Rosemeire Faustino de Oliveira Costa Rica
Sergio Luiz Salvadori Japorã

2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
2.1 O candidato convocado, cujo nome conste nos quadros do item 1 deste Edital, deverá enviar para o e-mail 
financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 23h59min do dia 03 de fevereiro de 2025 os seguintes 
documentos preenchidos e assinados.
a- Manifestação de Interesse na vaga
b- Termo de Compromisso do Bolsista
c- Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
d- Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
e- Comprovante de residência atualizado.
f- Comprovante de realização de Curso de Formação, conforme item 3 deste Edital, caso já tenha realizados os 
Cursos.

3. DO CURSO DE FORMAÇÃO DE BOLSISTAS
3.1 O candidato convocado que ainda não tenha realizado o Curso de Formação de Bolsistas deverá fazer o 
referido curso antes do início de suas atividades e da implementação da bolsa, conforme edital de abertura de 
vagas ao qual concorreu.
3.1.1. Até as 23h59min do dia 03 de fevereiro de 2025, o convocado, caso ainda não tenha realizado o 
Curso de Formação deverá enviar um e-mail solicitando a matrícula no curso para capacitacao.ead@uems.br, 
informando nome completo (sem abreviações), nº do CPF e e-mail (válido e ativo).
3.1.2 O convocado que ainda não tenha realizado o Curso de Formação tem até às 23h59min de 15 de 
fevereiro de 2025 para conclusão do curso.
3.1.3 O Curso de Formação em Educação a Distância (EaD), indicado no item 3.1.2, será composto por quatro 
módulos, totalizando 120 (cento e vinte) horas sendo: 
MÓDULO I - Fundamentos da Educação a Distância (30h), 
MÓDULO II - Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle (40h) 
Módulo III - Elaboração de Material Didático para EaD (40h), 
Módulo ORIENTAÇÕES: Tutor Presencial e a Distância na DED UEMS (10h).

mailto:financeiro.ead@uems.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2003.02.2025/3.CONCURSOS/../2022/capacitacao.ead@uems.br
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3.2. Durante o período de participação no Curso de Formação o participante não receberá qualquer ajuda de custo 
para o desenvolvimento das atividades.
3.2.1. O candidato convocado para o Curso de Formação receberá certificados de participação.
3.3. A não participação ou reprovação no Curso de Formação implicará na eliminação automática da 
convocação e/ou do cadastro de reserva.
3.3.1. A participação e aprovação no Curso de Formação é condição obrigatória para lotação e início do exercício 
da função.
3.3.2. A média final para aprovação no curso de formação será 6,0 (seis), em cada módulo.
3.4. É facultado ao candidato convocado a utilização de certificação prévia, emitida por instituição 
de Ensino Superior, de curso de Formação em EaD que contemple os temas “Fundamentos da Educação 
a Distância”, “Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle” e 
“Elaboração de Material Didático para EaD” cuja carga horária total seja igual ou superior a 110 (cento e dez) 
horas. O que não dispensa o candidato da realização do Módulo ORIENTAÇÕES, conforme citado no item 3.1.3.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
4.1. O candidato convocado para atuar no primeiro semestre letivo de 2025 que ainda não tenha realizado o 
Curso de Formação deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até impreterivelmente, às 23h59min 
do dia 17 de fevereiro de 2025, os certificados:
I) certificado dos Cursos de Formação de Bolsistas, conforme item 3, deste edital ou
II) certificação de curso(s) de Formação em EaD, conforme subitem 3.4, deste edital
4.2. A implementação da Bolsa UAB e o início do exercício da função somente ocorrerá após o atendimento ao 
subitem 4.1.
4.3. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação e expedição da documentação comprobatória 
implicará na desclassificação do candidato, a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.
4.4. Em caso de desligamento do bolsista, a qualquer tempo, será convocado o próximo candidato da ordem de 
classificação constante do cadastro de reserva, desde que tenha concluído o curso de formação ofertado pela 
UEMS em Edital de convocação específico.
4.5. Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail financeiro.ead@uems.br.

5 QUADRO RESUMO COM DATAS E PROCEDIMENTOS
DATA PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PELO 

CANDIDATO SELECIONADO
ENVIAR PARA

Até dia 03/02/2025, 
23h59min

Candidato constante nos quadros do item 1, deverá 
enviar e-mail com documentos de confirmação do 
interesse na vaga, seguindo rigorosamente o item 
2 deste Edital.

financeiro.ead@uems.br

Até dia 03/02/2025, 
23h59min

Candidato que ainda não tenha realizado o Curso 
de Formação deverá enviar e-mail solicitando a sua 
matrícula no curso de capacitação citado no item 3 
deste Edital.

capacitacao.ead@uems.br

Até dia 15/02/2025, 
23h59min

Encerramento dos cursos de capacitação ---

Até dia 17/02/2025, 
23h59min

Envio de todos certificados dos cursos de 
capacitação.

financeiro.ead@uems.br

5.1 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 30 de janeiro de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 007/2025 - DED/UEMS, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB

TUTORES A DISTÂNCIA 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. As Listas de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo de 2025, encontram-se a 
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seguir:

NOME CURSO
Alice Felisberto da Silva Licenciatura em Pedagogia
Amaral Rodrigues Gomes Licenciatura em Pedagogia
Ana Carolina Antonete Licenciatura em Pedagogia
Ana Gláucia Seccato Especialização em Educação Especial
Armando Manoel Neto Licenciatura em Ciências Sociais
Bruno Alves Moreira Licenciatura em Ciências Sociais
Christiane Caetano Martins Fernandes Licenciatura em Pedagogia
Daiane Bispo Martins Souza Licenciatura em Pedagogia
Daniel Galvão Rosa Delmanto Licenciatura em Ciências Sociais
Eva Cristina Zanqueta Leite Bacharelado em Administração Pública
Flávio da Silva Mendes Licenciatura em Ciências Sociais
Gabriel Jager Ramos Bacharelado em Administração Pública
Giani Lopes Bergamo Missirian Licenciatura em Pedagogia
Gustavo Casasanta Firmino Licenciatura em Ciências Sociais
Gustavo Fraile Sordi Bacharelado em Administração Pública
Helton Marques Especialização em Educação Especial
Inez Alves de Santana Licenciatura em Pedagogia
Jaqueline Santos Vargas Plaça Especialização em Educação Especial
Jean Willian de Souza Licenciatura em Pedagogia
Jeniffer Ribeiro Pessôa Especialização em Educação Especial
Jessika da Silva Garcia Especialização em Educação Especial
José Henrique Prado Licenciatura em Ciências Sociais
Lucas Voigt Licenciatura em Ciências Sociais
Luciana Virginia Mario Bernardo Licenciatura em Pedagogia
Ludmila Helena Rodrigues dos Santos Licenciatura em Ciências Sociais
Maycon Jorge Ulisses Saraiva Farinha Especialização em Educação Especial
Renato Cancian Licenciatura em Ciências Sociais
Ronaldo Rodrigues Moises Licenciatura em Pedagogia
Yasmin Cosmo Alvares Licenciatura em Pedagogia

2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
2.1 O candidato convocado, cujo nome conste nos quadros do item 1 deste Edital, deverá enviar para o e-mail 
financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 23h59min do dia 03 de fevereiro de 2025 os seguintes 
documentos preenchidos e assinados.
a- Manifestação de Interesse na vaga
b- Termo de Compromisso do Bolsista
c- Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
d- Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
e- Comprovante de realização de Curso de Formação, conforme item 3 deste Edital, caso já tenha realizados os 
Cursos.

3. DO CURSO DE FORMAÇÃO DE BOLSISTAS
3.1 O candidato convocado que ainda não tenha realizado o Curso de Formação de Bolsistas deverá fazer o 
referido curso antes do início de suas atividades e da implementação da bolsa, conforme edital de abertura de 
vagas ao qual concorreu.
3.1.1. Até as 23h59min do dia 03 de fevereiro de 2025, o convocado, caso ainda não tenha realizado o 
Curso de Formação deverá enviar um e-mail solicitando a matrícula no curso para capacitacao.ead@uems.br, 
informando nome completo (sem abreviações), nº do CPF e e-mail (válido e ativo).
3.1.2 O convocado que ainda não tenha realizado o Curso de Formação tem até às 23h59min de 15 de 
fevereiro de 2025 para conclusão do curso.
3.1.3 O Curso de Formação em Educação a Distância (EaD), indicado no item 3.1.2, será composto por quatro 
módulos, totalizando 120 (cento e vinte) horas sendo: 
MÓDULO I - Fundamentos da Educação a Distância (30h), 
MÓDULO II - Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle (40h) 
Módulo III - Elaboração de Material Didático para EaD (40h), 
Módulo ORIENTAÇÕES: Tutor Presencial e a Distância na DED UEMS (10h).
3.2. Durante o período de participação no Curso de Formação o participante não receberá qualquer ajuda de custo 
para o desenvolvimento das atividades.
3.2.1. O candidato convocado para o Curso de Formação receberá certificados de participação.
3.3. A não participação ou reprovação no Curso de Formação implicará na eliminação automática da 
convocação e/ou do cadastro de reserva.
3.3.1. A participação e aprovação no Curso de Formação é condição obrigatória para lotação e início do exercício 
da função.
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3.3.2. A média final para aprovação no curso de formação será 6,0 (seis), em cada módulo.
3.4. É facultado ao candidato convocado a utilização de certificação prévia, emitida por instituição 
de Ensino Superior, de curso de Formação em EaD que contemple os temas “Fundamentos da Educação 
a Distância”, “Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle” e 
“Elaboração de Material Didático para EaD” cuja carga horária total seja igual ou superior a 110 (cento e dez) 
horas. O que não dispensa o candidato da realização do Módulo ORIENTAÇÕES, conforme citado no item 3.1.3.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
4.1. O candidato convocado para atuar no primeiro semestre letivo de 2025 que ainda não tenha realizado o 
Curso de Formação deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até impreterivelmente, às 23h59min 
do dia 17 de fevereiro de 2025, os certificados:
I) certificado dos Cursos de Formação de Bolsistas, conforme item 3, deste edital ou
II) certificação de curso(s) de Formação em EaD, conforme subitem 3.4, deste edital
4.2. A implementação da Bolsa UAB e o início do exercício da função somente ocorrerá após o atendimento ao 
subitem 4.1.
4.3. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação e expedição da documentação comprobatória 
implicará na desclassificação do candidato, a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.
4.4. Em caso de desligamento do bolsista, a qualquer tempo, será convocado o próximo candidato da ordem de 
classificação constante do cadastro de reserva, desde que tenha concluído o curso de formação ofertado pela 
UEMS em Edital de convocação específico.
4.5. Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail financeiro.ead@uems.br.

5 QUADRO RESUMO COM DATAS E PROCEDIMENTOS
DATA PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PELO 

CANDIDATO SELECIONADO
ENVIAR PARA

Até dia 03/02/2025, 
23h59min

Candidato constante nos quadros do item 1, deverá 
enviar e-mail com documentos de confirmação do 
interesse na vaga, seguindo rigorosamente o item 
2 deste Edital.

financeiro.ead@uems.br

Até dia 03/02/2025, 
23h59min

Candidato que ainda não tenha realizado o Curso 
de Formação deverá enviar e-mail solicitando a sua 
matrícula no curso de capacitação citado no item 3 
deste Edital.

capacitacao.ead@uems.br

Até dia 15/02/2025, 
23h59min

Encerramento dos cursos de capacitação ---

Até dia 17/02/2025, 
23h59min

Envio de todos certificados dos cursos de 
capacitação.

financeiro.ead@uems.br

5.1 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 30 de janeiro de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 01/2024-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Dourados

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS no. 827, de 17 de junho de 2024, torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo EDITAL 
N° 96/2024-PRODHS/PROE/UEMS, ficando convocados os candidatos a participarem virtualmente, no dia, horário 
e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. O não comparecimento 
virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato do processo seletivo.

2. Os candidatos deverão participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 
(dez) minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a entrada de candidatos no exato horário 
especificado. O link para a Webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.
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3. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem para a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

4. O candidato para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.

5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso às salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Espanhola e respectivas literaturas
SORTEIO: 10/02/2025
HORÁRIO:08:30 horas (Horário de MS)

01 Adriane Aparecida De Souza Mahl Mangaroti

02 Irene Auxiliadora Alvarez

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS
SORTEIO: 10/02/2025
HORÁRIO:08:30 horas (Horário de MS)

01 Bruna Marcia Nobre Soares

02 Danielle Edivani Vergutz Monteiro

03 Everton Luis Anselmini

04 Jakellinny Gonçalves De Souza Rizzo

05 Keila Vilanova Valerio De Lima

06 Luana Almeida Ayala

07 Manuela Azevedo Carvalho

08 Rejane Dias Lobo Bataglin

09 Rutnéia De Ávila Pereira

6. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
EDITAL N° 96/2024-PRODHS/PROE/UEMS, pelos motivos a seguir:

ÁREA DE CONHECIMENTO: LIBRAS

NOME MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Andre Cesar Lemos Soares

Não atendimento aos itens 3.3 alínea “b” e 3.4 alínea “b” 
(não preencheu a ficha de inscrição e ausência do diploma 
de graduação em LIBRAS ou pós-graduação Lato Sensu em 
LIBRAS).

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL N° 96/2024-PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 31 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 046/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
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DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 31 de janeiro de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 046/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 04/02/2025

Seleção: Edital nº 87/2024–PRODHS/PROE – 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 311
Homologação: Edital nº 83/2024–RTR –28/11/2024 – D.O. nº 11.680 – 29/11/2024 – página 194

CANDIDATO (A)- MOTIVO - PERÍODO ÁREA Curso/ Unidade CH

PAULO EDUARDO SILVA GALVÃO – Atendimento 
Educacional Especializado –  10/02/2025 a 
20/12/2025

Educação Especial Psicologia – 
Campo Grande 40 h

LUCIANA APARECIDA DE MIRANDA – 
Atendimento Educacional Especializado –  
10/02/2025 a 20/12/2025

Educação Especial  Zootecnia – 
Aquidauana 40 h

Seleção: Edital nº 63/2024–PRODHS/PROE – 05/09/2024 – D.O. nº 11.605 – 06/09/2024 – pág. 120
Homologação: Edital nº 70/2024–RTR – 27/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – pág. 106

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

JOÃO PAULO LARANJO VELHO – Atendimento 
Educacional Especializado –  
10/02/2025 a 20/12/2025

 Educação Especial Ciências Sociais – 
Paranaíba  40 h

Seleção: EDITAL N° 10/2024-PRODHS/PROE - 23/02/2024 - D.O.E. nº 11.424 - 26/02/2024, pág. 54
Homologação: EDITAL N° 16/2024-RTR - 20/03/2024 - D.O.E. nº 11.445 -21/03/2024, pág. 172.

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

ANA PAULA SENA DE PAIVA PREMIANI  
– Atendimento Educacional Especializado – 
10/02/2025 a 20/12/2025

Atend. Educacional 
Especializado – Múltiplas 
Deficiências

Sistemas de 
Informação  -
Nova Andradina 

 40 h
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Seleção: Edital nº 84/2023–PRODHS/PROE – de 28/11/2023 – D.O. nº 11.332 – 29/11/2023 – pág. 151
Homologação: Edital nº 01/2024–RTR – de 29/01/2024 – D.O. 11.400 – 30/01/2024 – pág. 162

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

JAKELLINNY GONÇALVES DE SOUZA RIZZO 
– Atendimento Educacional Especializado 
–10/02/2025 a 20/12/2025

Tradutor e Intérprete 
de Libras - Atend. Educ. 
Especializado

Pedagogia – Dourados   20 h 

EDITAL Nº 02/2024 – COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Ensino Superior, 
do Grupo Profissional da Educação Superior da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 109 de 30 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 11.733, de 31 de janeiro de 
2025, para conhecimento dos interessados, o resultado da análise das inscrições.

1. FICAM HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aberto através do 
Edital nº 98/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024, ficando estes convocados a comparecer à Unidade 
Universitária de Dourados, na data, horário (oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) e local estabelecido para a 
realização da prova escrita. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato do Concurso 
Público.

2. As inscrições NÃO HOMOLOGADAS constam no Anexo II deste Edital. O candidato poderá impetrar recurso, 
de acordo com as normas constantes no item 19 do Edital nº 98/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

3. OS SORTEIOS dos itens para as Provas Escrita e Didática serão realizados no dia 10 de março de 2025, às 8h30 
(horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), no seguinte local: Anfiteatro do bloco A – Sede da UEMS em 
Dourados – Rodovia Dourados – Itahum, km 12, Dourados/MS.

3.1. A presença dos candidatos e dos membros da Banca Examinadora no sorteio dos itens para a prova escrita 
e prova didática não é obrigatória.

3.2 O resultado dos sorteios dos itens para ambas as provas será lavrado em Ata e divulgado no endereço 
eletrônico http://ead4.uems.br e www.uems.br até as 13 horas do dia do sorteio.

4. A PROVA ESCRITA será realizada no dia 11 de março de 2025, às 8h (horário oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul) em Dourados-MS.

4.1 Os locais da prova escrita (ensalamento) serão especificados em edital a ser publicado posteriormente.

4.2. Os candidatos deverão apresentar-se no local da prova escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para seu início, munidos de documento de identificação, previsto no subitem 7.8 ou 
7.8.1, do Edital nº 98/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

4.2. Para a prova escrita os candidatos deverão se atentar as demais informações constantes no item 13 do Edital 
nº 98/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

5. A prova didática, para os aprovados na prova escrita, será a apresentação de uma aula conforme o plano 
de aula de acordo com tema sorteado, devendo o candidato demonstrar domínio do conhecimento específico e 
pedagógico, e de métodos ativos de ensino e aprendizagem, quando for o caso.

5.1. A UEMS disponibilizará apenas lousa, ficando o candidato responsável pelos recursos de mídia e equipamentos, 
quando necessários, para a apresentação da aula (datashow, Notebook etc.).

5.1.1. A UEMS não se responsabilizará pela operação, manutenção ou guarda de equipamento dos candidatos, 
bem como por falhas ou prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão.

5.2. As demais informações a respeito da prova didática constam no item 14 do Edital nº 98/2024-RTR/UEMS, de 

http://www.uems.br/
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13 de dezembro de 2024.

Dourados, 31 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente da Comissão Organizadora

Anexo I do EDITAL Nº 02/2024 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Naviraí

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nº CANDIDATO(A)
01 Alender Max De Souza Moraes
02 Alessandro Jacomini
03 Amanda Ferraz Da Silveira
04 Celso Hiroshi Iocohama
05 Diego Bianchi De Oliveira
06 Fernando Moreira Freitas Da Silva
07 Gabriella De Morais
08 Guilherme Lunelli
09 Ivan Clementino De Souza
10 Jair Henrique Kley Dutra
11 Karine Cordazzo
12 Marcelo Ioris Koche Junior
13 Marianny Alves
14 Paulo César Nunes Da Silva
15 Thomás Henrique Welter Ledesma
16 Vinicius De Souza Faggion

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito – Núcleo de Práticas Jurídicas
Nº CANDIDATO(A)
01 Alessandro Jacomini
02 Alexandre Orion Reginato
03 Amanda Ferraz da Silveira
04 André Luiz de Oliveira Brum
05 Jair Henrique Kley Dutra
06 Thomás Henrique Welter Ledesma

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Mundo Novo

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas I e II
Nº CANDIDATO(A)
01 Alessandra Paim Berti
02 Carlos Fabiano Capato
03 Caroline Apolinário Da Silva
04 Diovani Piscor
05 Fabiana Dos Santos Rando
06 Gilberto De Aguiar Pereira
07 Jonatthan De Oliveira Rios
08 Luiz Fernando Ribeiro
09 Sávio Henrique De Cicco Sandes
10 Viviane Fagundes De Mattos

https://ead4.uems.br/pluginfile.php/383335/assignsubmission_file/submission_files/195919/Priscila Oliveira Monteiro Moreira - documenta?o Cassil
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ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas II e III
Nº CANDIDATO(A)
01 Anderson Tadeu De Araújo Ramos
02 Diovani Piscor
03 Douglas Alves Lopes
04 Fabiana Dos Santos Rando
05 Fabiola Lucini
06 Juliana Toledo Lima
07 Kelly Valério Prates
08 Leandro Pereira Polatto
09 Luciana Paes De Andrade
10 Nhaara da Vila Pereira
11 Ricardo Bressan Pacifico
12 Tiago Felipe De Senes Lopes
13 Wagner De Souza Fernandes

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Ciências e Biologia
Nº CANDIDATO(A)
01 Alexandre Scheifele
02 Anderson De Souza Moser
03 Bruna Marques Duarte
04 Célia Dos Santos Moreira
05 Maria Adriana Torqueti Rodrigues
06 Maria Rita Mendonça Vieira
07 Peterson Ayres Cabelleira
08 Regiani Magalhães De Oliveira Yamazaki
09 Telma Cristina Dias Fernandes
10 Thomáz Da Silva Guerreiro Botelho
11 Vitor Abrahão Cabral Bexiga

ÁREA DE CONHECIMENTO: Agronomia
Nº CANDIDATO(A)
01 Dagila Melo Rodrigues
02 Gabriel Ganancini Zimmermann
03 Josiane Souza Salles
04 Joslanny Higino Vieira
05 Leonardo França Da Silva
06 Maurício Rocha Kintschev
07 Roniedison Da Silva Menezes
08 Sebastião Nilce Souto Filho

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Ponta Porã

ÁREA DE CONHECIMENTO: Administração
Nº CANDIDATO(A)
01 Álvaro Freitas Faustino Dias
02 Attawan Guerino Locatel Suela
03 Everton Vogel
04 Fábio Melges
05 Fernan Martins Fernandes Ferreira
06 Gabrielli do Carmo Martinelli Souza
07 Gisele Alves Soares Rocha
08 Heloiza Cristina Holgado Da Silva
09 Hercilio Costa Filho

https://ead4.uems.br/user/view.php?id=17354&course=2610
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10 João Pedro Ferraz Zanetoni
11 Luisa Rhoden Rech
12 Manoela Morais
13 Maurilio Barbosa De Oliveira Da Silva
14 Marcos Souza de Almeida
15 Paula Da Silva Santos
16 Renato Fabiano Cintra
17 Ricardo Guimarães de Queiroz
18 Romildo Camargo Martins

Anexo II do EDITAL Nº. 02/2024 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS:
 

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Naviraí

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 André Luiz De Oliveira Brum Não atendimento ao item 7.4 alínea “d” (Comprovante de 
pagamento já sendo considerado para a área de Direito NPJ).

02 Marcos José Pinto
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Pedro Triches Neto Não atendimento ao item 7.2 alínea “b” (Não preencheu a 
Ficha de Inscrição).

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Mundo Novo

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas I e II
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Ana Carolina Coelho

Não atendimento ao item 7.4 alíneas “f” e “g” (Ausência da 
autenticação ou certificação digital no Diploma de Doutorado, 
e ausência do currículo padrão Lattes e das tabelas de 
pontuação Anexo III e/ou IV do edital de abertura).

02 Camila do Nascimento Moreira
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Cícero Silvano Teixeira Não atendimento ao item 7.5 alínea “b” (ausência da 
documentação para a formalização da inscrição).

04 Priscila Marlys Sá Rivas Não atendimento ao item 7.5 alínea “b” (ausência da 
documentação para a formalização da inscrição).

05 Tatiana de Oliveira Ramos Não atendimento ao item 1.2 (Doutorado em área diferente 
da exigida).

06 Vanessa Katherinne Stavis Não atendimento ao item 7.5 alínea “b” (ausência da 
documentação para a formalização da inscrição).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas II e III
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Adriana Araújo de Almeida Apolonio
Não atendimento aos itens 1.2 e 7.4 alínea “f” (Doutorado 
em área diferente da exigida e ausência da autenticação ou 
certificação digital no diploma de pós-graduação).

02 Bruno Serra de Lacerda Valverde

Não atendimento aos itens 1.2 e 7.4 alínea “f” (Doutorado em 
área diferente da exigida e ausência da cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Caio dos Santos Nogueira
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

https://ead4.uems.br/user/view.php?id=17354&course=2610
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04 Crisley Helena Simão

Não atendimento ao item 7.4 alíneas “d”, “e”, “f” e “g” 
(comprovante único de pagamento já considerado em 
outra área, ausência do Diploma de Graduação, termo de 
compromisso de entrega de títulos fora da área exigida, 
ausência do currículo padrão Lattes e das tabelas de 
pontuação do Anexo IV do edital de abertura).

05 Liliane Menezes Fernandes
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

06 Luana de Almeida Pereira
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

07 Murilo de Souza Queiroz
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Ciências e Biologia
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Aparecida Marta Regina dos Santos 
Pereira

Não atendimento ao item 7.4 (Documentação enviada em 
desacordo com todas as alíneas do item 7.4 e ausência do 
comprovante de pagamento)

02 Crisley Helena Simão
Não atendimento ao item 7.4 alínea “e” e “g” (Ausência 
do diploma de graduação do currículo padrão Lattes e das 
tabelas de pontuação do Anexo IV do edital de abertura).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Agronomia
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Marcos Massuo Kashiwaqui
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Ponta Porã

ÁREA DE CONHECIMENTO: Administração
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Claudia Vera da Silevira Não atendimento ao item 1.2 (Doutorado em área diferente 
da exigida).

02 Eduardo Corneto Silva
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Flavio Rocha Peres
Não atendimento ao item 7.4 alíneas “c”, “d”, “f” e “g” 
(Ausência da documentação especificada nas alíneas 
citadas).

04 Gabriel Jäger Ramos
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

EDITAL Nº 02/2025 – COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
A Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Ensino Superior, 
do Grupo Profissional da Educação Superior da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 109 de 30 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 11.733, de 31 de janeiro de 
2025, para conhecimento dos interessados, o resultado da análise das inscrições. 

1. FICAM HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aberto através do 
Edital nº 99/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024, ficando estes convocados a comparecer à Unidade 
Universitária de Campo Grande, na data, horário (oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) e local estabelecido 
para a realização da prova escrita. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato do 
Concurso Público.
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2. As inscrições NÃO HOMOLOGADAS constam no Anexo II deste Edital. O candidato poderá impetrar recurso, 
de acordo com as normas constantes no item 19 do Edital nº 99/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

3. OS SORTEIOS dos itens para as Provas Escrita e Didática serão realizados no dia 10 de março de 2025, às 
8h30min (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), no seguinte local: Sala T04 Bloco C.

3.1. A presença dos candidatos e dos membros da Banca Examinadora no sorteio dos itens para a prova escrita 
e prova didática não é obrigatória. 

3.2 O resultado dos sorteios dos itens para ambas as provas será lavrado em Ata e divulgado no endereço 
eletrônico http://ead4.uems.br e www.uems.br até as 13 horas do dia do sorteio.

4. A PROVA ESCRITA será realizada no dia 11 de março de 2025, às 8h (horário oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul) em Campo Grande-MS.

4.1 Os locais da prova escrita (ensalamento) serão especificados em edital a ser publicado posteriormente.

4.2. Os candidatos deverão apresentar-se no local da prova escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para seu início, munidos de documento de identificação, previsto no subitem 7.8 ou 
7.8.1, do Edital nº 99/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

4.2. Para a prova escrita os candidatos deverão se atentar às demais informações constantes no item 13 do Edital 
nº 99/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

5. A prova didática, para os aprovados na prova escrita, será a apresentação de uma aula conforme o plano 
de aula de acordo com tema sorteado, devendo o candidato demonstrar domínio do conhecimento específico e 
pedagógico, e de métodos ativos de ensino e aprendizagem, quando for o caso.
5.1. A UEMS disponibilizará apenas lousa, ficando o candidato responsável pelos recursos de mídia e equipamentos, 
quando necessários, para a apresentação da aula (datashow, Notebook etc.).

5.1.1. A UEMS não se responsabilizará pela operação, manutenção ou guarda de equipamento dos candidatos, 
bem como por falhas ou prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão.

5.2. As demais informações a respeito da prova didática constam no item 14 do Edital nº 99/2024-RTR/UEMS, de 
13 de dezembro de 2024.

Dourados, 31 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente da Comissão Organizadora

Anexo I do EDITAL Nº 02/2025 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

 ÁREA DE CONHECIMENTO: ENSINO DE HISTÓRIA

Nº CANDIDATOS

01 Alan Ricardo Duarte Pereira

02 André Luiz Marcondes Pelegrinelli

03 Fabiane Tais Muzardo

04 Giovanni Oliveira

05 Joselaine Dias de Lima Silva

06 Juliano Tiago Viana de Paula

07 Larissa Klosowski de Paula

http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
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08 Lenita Maria Rodrigues Calado

09 Lucas Pereira de Oliveira

10 Luiz Antonio Albertti

11 Monique Francielle Castilho Vargas

12 Natanael de Freitas Silva

13 Nathalia Claro Moreira

14 Paula Vanessa Paz Ribeiro

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA FÍSICA E GEOCIÊNCIAS

Nº CANDIDATO

01 Adalto Moreira Braz

02 Amanda Machado de Almeida

03 Cristiane Dambrós

04 Daniel Araujo Ramos dos Santos

05 Leandro Felix da Silva

06 Luis Flávio de Araújo

07 Patricia Silva Ferreira Eichenberg

08 Rodrigo Vitor Barbosa Sousa

09 Vladimir Aparecido Sorana dos Santos

10 Willian Bortolini

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA HUMANA

Nº CANDIDATO

01 Ana Gláucia Seccatto

02 Bruno Ferreira Campos

03 Bruno Rezende Spadotto

04 Carla Bordin Rocato Pinto

05 Claudia Vera da Silveira

06 Dalila Tavares Garcia

07 Danieli Barbosa de Araujo

08 Daniel Rodrigues Silva Luz Neto

09 Dean Gomes de Oliveira

10 Éder Damião Goes Kukiel

11 Felipe César Augusto Silgueiro dos santos

12 Gabriela Donaton

13 Lara Dalperio Buscioli

14 Luiz Felipe Rodrigues

15 Mariane Ravagio Catelli
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16 Marieli Maria Pauli

17 Markelly Fonseca de Araújo

18 Mateus Fachin Pedroso

19 Mirtes Rose Menezes da Conceição

20 Paula Neumann Novack

21 Renata Barrocas

Anexo II do EDITAL Nº. 02/2025 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENSINO DE HISTÓRIA

Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Ana Paula Galvão de Meira
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

02 André Luiz da Silva
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Francisco Otávio Araújo dos Santos
Não atendimento ao item 7.4 alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
do item 7.4 do edital (ausência da documentação exigida 
nas respectivas alíneas).

04 Gilvani Alves de Araujo
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

05 Mariana Barbosa Carvalho da Costa
Não atendimento ao item 7.4 alíneas “e” e “f” (ausência do 
diploma de graduação e cópia autenticada, na ausência de 
certificação digital, do diploma de pós-graduação).

06 Roberto da Silva Rodrigues
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA FÍSICA E GEOCIÊNCIAS

Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Ana Paula Maciel Fonceca
Não atendimento aos itens 1.2 e 7.4 alíneas “c”, “d” e “f” 
(formação fora da área exigida e ausência da documentação 
especificada nas alíneas “c”, “d” e “f” do item 7.4).

02 Bruna Dienifer Souza Sampaio
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

03 Alan Alves Alievi
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

04 André Caceres Carrilho
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação

05 Deivid Cristian Leal Alves Não atendimento ao item 1.2 (Doutorado fora da área 
exigida)
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06 Lorrane Barbosa Alves
Não atendimento ao item 7.4 alínea “c” (ausência do 
comprovante de quitação eleitoral contemplando o último 
pleito).

07 Mariley Gonçalves Borges
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

08
Víncler Fernandes Ribeiro de Oliveira Não atendimento ao item 7.2 alínea “b” (não preencheu a 

ficha de inscrição).

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA HUMANA

Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Ana Paula Azevedo da Rocha
Não atendimento ao item 7.4 alínea “c” (ausência do 
comprovante de quitação eleitoral contemplando o último 
pleito).

02 Ana Paula Maciel Fonseca
Não atendimento aos itens 1.2 e 7.4 alíneas “c”, “d” e “f” 
(formação fora da área exigida e ausência da documentação 
especificada nas alíneas “c”, “d” e “f” do item 7.4).

03 Edmilson Batista Santana

Não atendimento ao item 7.4 alíneas “c” e “d” (ausência 
do comprovante de pagamento após o indeferimento do 
pedido de isenção de inscrição e ausência do comprovante 
de quitação eleitoral).

04 Francisco Tomaz de Moura Júnior
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

05 Joel Luís Melchiors
Não atendimento ao item 7.4 alínea “f” (cópia autenticada, 
na ausência de certificação digital, do diploma de pós-
graduação).

06 Jose Maria Marques de Melo Filho

Não atendimento aos itens 7.2 alíneas “b” e “c” (não 
preencheu a ficha de inscrição e não efetivação do 
pagamento da inscrição, ausência do dígito verificador da 
conta).

07 Jose Victor Alves da Silva Não atendimento ao item 7.2 alínea “b” (não preencheu a 
ficha de inscrição).

08 Larissa Alves de Oliveira

Não atendimento aos itens 7.2 alínea “b” e 7.4 alínea “f” 
(não preencheu a ficha de inscrição e ausência da cópia 
autenticada, na ausência de certificação digital, do diploma 
de pós-graduação).

09 Léia Aparecida Veiga
Não atendimento ao item 7.4 -alíneas “f” e “g” (cópia 
autenticada, na ausência de certificação digital, do diploma 
de pós-graduação e ausência do currículo lattes).

10 Rodrigo Gavioli Diniz Não atendimento ao item 7.4 -alínea “g” (ausência da 
tabela de pontuação anexo IV do edital de abertura).

11 Thiago Rodrigues Carvalho Não atendimento ao item 7.4 (ausência da documentação 
exigida).
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EDITAL Nº 01/2025 – COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Ensino Superior, 
do Grupo Profissional da Educação Superior da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 109 de 30 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 11.733, de 31 de janeiro de 
2025, para conhecimento dos interessados, o resultado da análise das inscrições. 

1. FICAM HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aberto através do 
Edital nº 100/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024, ficando estes convocados a comparecer à Unidade 
Universitária de Campo Grande, na data, horário (oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) e local estabelecido 
para a realização da prova escrita. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato do 
Concurso Público.

2. As inscrições NÃO HOMOLOGADAS constam no Anexo II deste Edital. O candidato poderá impetrar recurso, de 
acordo com as normas constantes no item 19 do Edital nº 100/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

3. OS SORTEIOS dos itens para as Provas Escrita e Didática serão realizados no dia 10 de março de 2025, às 8h 
(horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), no seguinte local, Sala T04 Bloco C.

3.1. A presença dos candidatos e dos membros da Banca Examinadora no sorteio dos itens para a prova escrita 
e prova didática não é obrigatória. 

3.2 O resultado dos sorteios dos itens para ambas as provas será lavrado em Ata e divulgado no endereço 
eletrônico http://ead4.uems.br e www.uems.br até as 13 horas do dia do sorteio.

4. A PROVA ESCRITA será realizada no dia 11 de março de 2025, às 8h (horário oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul) em Campo Grande-MS.
4.1 Os locais da prova escrita (ensalamento) serão especificados em edital a ser publicado posteriormente.

4.2. Os candidatos deverão apresentar-se no local da prova escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para seu início, munidos de documento de identificação, previsto no subitem 7.8 ou 
7.8.1, do Edital nº 100/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

4.2. Para a prova escrita os candidatos deverão se atentar às demais informações constantes no item 13 do Edital 
nº 100/2024-RTR/UEMS, de 13 de dezembro de 2024.

5. A prova didática, para os aprovados na prova escrita, será a apresentação de uma aula conforme o plano 
de aula de acordo com tema sorteado, devendo o candidato demonstrar domínio do conhecimento específico e 
pedagógico, e de métodos ativos de ensino e aprendizagem, quando for o caso.

5.1. A UEMS disponibilizará apenas lousa, ficando o candidato responsável pelos recursos de mídia e equipamentos, 
quando necessários, para a apresentação da aula (datashow, Notebook etc.).

5.1.1. A UEMS não se responsabilizará pela operação, manutenção ou guarda de equipamento dos candidatos, 
bem como por falhas ou prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão.

5.2. As demais informações a respeito da prova didática constam no item 14 do Edital nº 100/2024-RTR/UEMS, 
de 13 de dezembro de 2024.

Dourados, 31 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente da Comissão Organizadora

http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
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Anexo I do EDITAL Nº 01/2025 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE
ÁREA DE CONHECIMENTO: MEDICINA - CIRURGIA

Nº CANDIDATO

01 Ana Clara Miotello Ferrão

02 Ewerton Cardoso Guizardi

03 Marcio Cley Fernandes dos Reis

04 Pedro de Souza Jafar

ÁREA DE CONHECIMENTO: MEDICINA - CLÍNICA MÉDICA

Nº CANDIDATO

01 Alexandre Albuquerque Bertucci

02 Alexandre Bassaneze Bernardo

03 Andressa Higa Shinzato

04 Cláudia Elizabeth Volpe Chaves
05 Fábio Garcia Luz

06 Lorraine Malafaia da Conceição

Anexo II do EDITAL Nº. 01/2025 – Comissão Organizadora do Concurso Público

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Marcela Marinho Maffei Não atendimento ao item 7.4 alínea “g” (Ausência do 
Anexo III do edital de abertura devidamente preenchido)

ÁREA DE CONHECIMENTO: MEDICINA - CLÍNICA MÉDICA
Nº CANDIDATO(A) MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Cleiton Giupatto Nascimento Não atendimento ao item e 7.4 alíneas “a”, “b”, “c”, 
“d”, “e” e “g” (ausência da documentação prevista nas 
respectivas alíneas).

02 Ededwin Windsor Greffe Da Cruz Não atendimento aos itens 7.2, alínea “c” e 7.4 alíneas 
“f” e “g” (Não efetivação do pagamento, o CPF pessoal 
foi informado como beneficiário da transação, ausência 
do Diploma de pós-graduação e da tabela de pontuação 
Anexo III do edital de abertura).

03 Vitória Klein Marcondes Não atendimento ao item 7.4 alínea “g” (Ausência do 
Anexo III do edital de abertura devidamente preenchido)
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD 
Nº 1.526, de 13 de novembro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento do item 15 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 
ENDOSCOPIA III. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2024.
PROCESSO: 27/023.772/2024.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 11 de 
fevereiro de 2025 às 08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA - COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CATARINA DE ABREU, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CATARINA DE ABREU.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.092.316-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 18 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Napoleão Ferreira Ribeiro, 245 - São Bento/Sidrolândia, SIDROLANDIA/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. CATARINA DE ABREU, situada à R. Napoleão Ferreira Ribeiro, 245, B. São Bento. Nº 245, Bairro 
São Bento, Cep 79.170-000.
SIDROLANDIA/MS, 30 de janeiro de 2025.

Lirodiou Silva
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CATARINA DE ABREU

CPF N. xxx.109.701-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO FERREIRA DA CUNHA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO FERREIRA DA CUNHA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.327-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 7h30min, do dia 13 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Avenida Juscelino Kubitschek, 300, SAO GABRIEL DO OESTE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL BERNARDINO FERREIRA DA CUNHA, situada à Av. Juscelino Kubitschek,  Nº 300, Bairro Centro, Cep 
79.490-000.
SAO GABRIEL DO OESTE/MS, 30 de janeiro de 2025.

ERENY ALVES DE OLIVEIRA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO FERREIRA DA CUNHA

CPF N. xxx.535.581-xx

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CLEUZA APARECIDA V. GALHARDO, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CLEUZA APARECIDA V. GALHARDO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.418-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 7 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Marciliano Maciel N. 475, Bairro Vila Jary, CAARAPO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. CLEUZA APARECIDA V. GALHARDO, situada à R. Marciliano Maciel Nº 475, Bairro Vila Jary, Cep 
79.940-000.
CAARAPO/MS, 30 de janeiro de 2025.

Naila de Souza Penze
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. CLEUZA APARECIDA V. GALHARDO

CPF N. xxx.366.261-xx

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual INDÍGENA ANTÔNIO ALVES DE BARROS, localizada no município 
de PORTO MURTINHO/MS, por intermédio da Equipe de Apoio comunica o resultado da Dispensa de Licitação.
Dispensa de Licitação n. 01/2025
Processo n. 29.002.293-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
no(a) Escola Estadual INDÍGENA ANTÔNIO ALVES DE BARROS, localizada no município de PORTO MURTINHO/MS.
- Empresa (1): NIEHUES & WUTZKE LTDA, CNPJ N. 34633737000163, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, totalizando o contrato no valor de R$ 22.468,08 
(vinte e dois mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e oito centavos).
PORTO MURTINHO/MS, 30 de janeiro de 2025.

Valmir Almeida
Presidente da UEx do(a) Escola Estadual INDÍGENA ANTÔNIO ALVES DE BARROS

CPF n. xxx.311.291-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL ROTARY CLUB, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL ROTARY CLUB.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.480-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Rotary Club, CORUMBA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL ROTARY CLUB, situada à Alameda Anita Garibaldi, 198, B. Cristo Redentor. Nº 198, Bairro Cristo 
Redentor, Cep 79.311-580.
CORUMBA/MS, 30 de janeiro de 2025.

Lucia Gomes de Oliveira
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL ROTARY CLUB

CPF N. xxx.488.881-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual ARACY EUDOCIAK, localizada no município de CAMPO GRANDE/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.001.401-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual ARACY EUDOCIAK, localizado(a) no município de CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedor(a) do item: 9, totalizando o contrato 
no valor de R$ 30.550,00 (trinta mil e quinhentos e cinquenta reais);
- Empresa (2): Calderan Licitações LTDA, CNPJ N. 34.157.451/0001-59, vencedor(a) do item: 28, totalizando o 
contrato no valor de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais);
- Empresa (3): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedor(a) dos itens: 1, 4, 
12, 21, 22, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 29.009,20 (vinte e nove mil e nove reais e vinte centavos);
- Empresa (4): HELENA APRARECIDA DOS SANTOS ESCOBAR MEI, CNPJ N. 55929072000100, vencedor(a) dos 
itens: 19, 27, totalizando o contrato no valor de R$ 8.085,00 (oito mil e oitenta e cinco reais);
- Empresa (5): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedor(a) do item: 23, totalizando o 
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contrato no valor de R$ 8.957,00 (oito mil e novecentos e cinquenta e sete reais);
- Empresa (6): LM Brasil Ltda, CNPJ N. 26.981.991/0001-24, vencedor(a) dos itens: 14, 17, 18, 24, 32, totalizando 
o contrato no valor de R$ 8.401,64 (oito mil e quatrocentos e um reais e sessenta e quatro centavos);
- Empresa (7): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedor(a) dos itens: 
8, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 39.551,20 (trinta e nove mil e quinhentos e cinquenta e um reais e 
vinte centavos);
- Empresa (8): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedor(a) dos itens: 2, 5, 7, 
13, 15, 25, 31, 33, totalizando o contrato no valor de R$ 13.861,01 (treze mil e oitocentos e sessenta e um reais 
e um centavo);
- Empresa (9): MERLEI APARECIDA BUENO DA SILVA, CNPJ N. 05.099.789/0001-01, vencedor(a) dos itens: 11, 
20, totalizando o contrato no valor de R$ 38.991,75 (trinta e oito mil e novecentos e noventa e um reais e setenta 
e cinco centavos);
- Empresa (10): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedor(a) 
dos itens: 3, 6, 16, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 39.185,22 (trinta e nove mil e cento e oitenta e 
cinco reais e vinte e dois centavos);
- Empresa (11): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedor(a) 
do item: 10, totalizando o contrato no valor de R$ 13.750,00 (treze mil e setecentos e cinquenta reais).
CAMPO GRANDE/MS, 31 de janeiro de 2025.

Ana Paula Lubas Garcia
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ARACY EUDOCIAK

CPF n. xxx.021.911-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL SCILA MÉDICI, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL SCILA MÉDICI.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.454-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 13 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Scila Médici, DEODAPOLIS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL SCILA MÉDICI, situada à Av. Francisco Alves Da Silva Nº 1060, Bairro Centro, Cep 79.790-000.
DEODAPOLIS/MS, 31 de janeiro de 2025.

WILLYAN DE QUEIROZ BRITO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL SCILA MÉDICI

CPF N. xxx.468.931-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA DA COSTA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA DA COSTA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.003.988-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE José Ferreira Da Costa, COSTA RICA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ FERREIRA DA COSTA, situada à Av. José Ferreira Da Costa Nº 1.374, Bairro Centro, Cep 79.550-
000.
COSTA RICA/MS, 31 de janeiro de 2025.

Lilian Cristina Dias dos Santos
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA DA COSTA

CPF N. xxx.897.201-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.482-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 19 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Cel. Pedro José Rufino - Rua Prof. Antônio Pinto Pereira, 570, Vila 
Angélica I, Jardim/MS, JARDIM/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
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ESTADUAL CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO, situada à R. Prof. Antônio Pinto Pereira, Nº 570, Bairro Vila Angélica I, Cep 
79.240-000.
JARDIM/MS, 31 de janeiro de 2025.

Luciane de Oliveira Gonçalves Rios
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO

CPF N. xxx.723.401-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA HELENA ALBANEZE, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA HELENA ALBANEZE.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.626-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 9h30min, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Maria Helena Albaneze - Rua São Paulo Nº90 Popular 
Nova Corumbá MS Cep 79320-160, CORUMBA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL MARIA HELENA ALBANEZE, situada à R. São Paulo Nº 90, Bairro Popular Nova, Cep 79.320-160.
CORUMBA/MS, 31 de janeiro de 2025.

Jennyclaudia Fernanda Souza Campos
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA HELENA ALBANEZE

CPF N. xxx.474.861-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL SEN. FILINTO MÜLLER, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL SEN. FILINTO MÜLLER.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.005.306-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 15 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Senador Filinto Müller, ANGELICA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL SEN. FILINTO MÜLLER, situada à Rua Divino Mandeli De Paula  Nº 193, Bairro Vila Esperança, Cep 
79.785-000.
ANGELICA/MS, 31 de janeiro de 2025.

Eliane de oliveira Melchior 
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL SEN. FILINTO MÜLLER

CPF N. xxx.163.621-xx

Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para atender 
Ação Judicial - Pembrolizumabe - Dosagem: 25mg/ml, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/033.480/2024

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

CM HOSPITALAR S.A. (BRASÍLIA 87) 12.420.164/0036-87 001 1.516.717,44

   ORDENADOR/RATIFICO
ANTONIO CESAR NAGLIS

31/01/2025
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

  
AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 83/055.414/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de Auditoria Externa 
Independente, para a Empresa de Gestão de Recursos Minerais - MS MINERAL, e para a empresa de Serviços 
Agropecuários de Mato Grosso do Sul,- AGROSUL – em liquidação.

CONTRATADA: CORPORATIVA AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA., inscrito no CNPJ sob o n. 42.695.523/0001-40.

VALOR TOTAL: R$ 24.890,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e noventa reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

AUTORIZAÇÃO: Em obediência ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei (Federal) n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, reconheço a regularidade da instrução processual e, como consequência, AUTORIZO a contratação objeto 
do presente processo administrativo.         

Campo Grande (MS), 30 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

  

Agência Estadual de Metrologia

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, por intermédio de seu Diretor-Presidente, torna público, para conhecimento dos 
interessados que ADJUDICA E HOMOLOGA, o resultado do Pregão nº 90015/2024, SRP- Lei 14.133/2021.

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de consumo para atender a AEM/MS, conforme especificações 
e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RESULTADO POR FORNECEDOR

Relacionado ao grupo I e II: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA MS, CNPJ 08.256.030/0001-75, melhores lances 
respectivamente: R$ 145.338,7400 e R$ 75.633,5200;

Valor total da ata: R$ 220.972,26

Campo Grande-MS, 31 de janeiro de 2025.
d
Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente 
AEM/MS- INMETRO

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 007/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE JATEI/MS. PROCESSO N.: 
79/010.949/2023.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, para prorrogação do prazo de vigência do convenio n° 007/2024 relativo 
ao repasse de recursos visando serviços de transporte de cascalho no município de Jatei/MS. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 12 (meses), contados de 
09/02/2025 a 09/02/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 8.° do Decreto Estadual n. 11.261/2003, na 
Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
79/010.949/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025.
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ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO.
Prefeita do Município de Jatei/MS

                                   AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL: 015/2024-DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/015.003/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E SEGURANÇA 
DA RODOVIA MS-276, TRECHO: ENTR. BR-163 (VILA SÃO PEDRO) - LIMITE MUNICIPAL DOURADOS E FÁTIMA DO SUL (PONTE 
SOBRE O RIO DOURADOS), SUBTRECHO: KM 0,00 - KM 29,70 (LOTE 1), COM EXTENSÃO DE 29,70 KM, NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS.
VENCEDORA: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 63.945.264,50 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO: CONFORME CONSTA DO PROCESSO, O RESULTADO FOI DEVIDAMENTE ADJUDICADO À 
EMPRESA VENCEDORA SENDO IGUALMENTE HOMOLOGADO TODO O PROCEDIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

CINTHIA LIMA DA COSTA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 019/2024-DLO/AGESUL
Processo N°: 79/015.104/2024
Objeto: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E SEGURANÇA 
DA RODOVIA MS-436, TRECHO: LIMITE MUNICIPAL CAMAPUÃ E FIGUERÃO (PONTE SOBRE O RIBEIRÃO DA PONTINHA) – 
ENTR. RODOVIA MS-223(A), COM EXTENSÃO DE 49,90 KM, NO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÃO/MS.
Vencedora: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A.
Valor Total: R$ 101.212.310,02 (CENTO E UM MILHÕES DUZENTOS E DOZE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS E DOIS CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa vencedora sendo 
igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 31 de Janeiro de 2025.

CINTHIA LIMA DA COSTA
Agente de Contratação 

em Substituição

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/000.518/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de M2 Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 30.984.692/0001-
10, na condição de empresário  exclusivo do músico “Munhoz e Mariano”, para que realize 01 (um) show musical, no evento 
” Edição o Verão no Parque” no dia 15 de fevereiro de 2025 a partir das 22 horas, no Parque dos Hervais, no município de Ponta 
Porã/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Data: 31/01/2025

O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte  mil reais), para a realização das apresentações.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/000.522/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Loureiro Produção Musical LTDA ME, inscrito no CNPJ CNPJ 
22.982.778/0001-86, na condição de empresário  exclusivo de  “Marcelo Loureiro”, para que realize 01 (um) show musical, 
no evento “Seminário Internacional Da Rota Bioceânica E 60 Foro De Los Gobiernos Subnacionales Dei Corredor Bioceânico” no 
dia 18 de fevereiro de 2025, a partir das 18 horas, no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, Av. Waldir dos 
Santos Pereira, s/n - Parque dos Poderes, no município de Campo Grande - MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Data: 31/01/2025

O valor da contratação é de e R$ 10.000.00 (Dez mil reais) para a realização das apresentações.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/000.515/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Rômulo Alberto de Castro ME, inscrito no CNPJ 19.126.855/0001-
91, na condição de empresário  exclusivo de  “Chicão Castro”, para que realize 01 (um) show musical, no evento”Seminário 
Internacional Da Rota Bioceânica E 60 Foro De Los Gobiernos Subnacionales Dei Corredor Bioceânico” no dia 18 de fevereiro 
de 2025, a partir das 12 horas, no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, Av. Waldir dos Santos Pereira, s/n 
- Parque dos Poderes, no município de Campo Grande/MS, com 90 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Data: 31/01/2025

O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para a realização das apresentações.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903036 e 33903043

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/034.510/2024

Aquisição Emergencial de 
Material para Angioplastia 
Coronariana, para atender 

a  
demanda do Hospital 

Regional de Mato Grosso 
do Sul.

MEGA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA.

001,002,003,004,006 
e 007 R$ 35.808,00

LAIBO MEDICAL 
PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

008 R$ 10.320,00

STAR MEDICAL 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

005,009  e 010 R$ 16.404,00

SUPLEN MEDICAL LTDA 011 R$ 2.010,00
ENDOTEC PRODUTOS 

MÉDICOS S/A 012 R$ 27.000,00

                     
Em 29 de janeiro de 2025

Assinou:

Carine Beatriz Giaretta 
Ordenadora de Despesas em substituição

FUNSAU/MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 149, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(Sejusp), para a Câmara Municipal de Campo Grande/MS, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante 
reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela 
Lei nº 6.167, combinado com o art. 3º, inciso II, art. 5º inciso II, §2º, e art. 13, inciso II, todos do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 
51.010.636-2025):

Matrícula nº Nome Cargo
113928023 Alvimar Melo Valerio Agente de Polícia Judiciária
110254024 Eduardo Juliace de Araujo Agente de Polícia Judiciária

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 152, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor WILLIAM NEVES PINHEIRO, matrícula n. 31093021, 
ocupante do cargo de Técnico Fazendário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, para o Estado de Goiás/GO, com ônus para a origem, 
em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro nos art. 34 e art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com os art. 3º, inciso II, e art. 5º, inciso II, ambos do Decreto Estadual n. 16.262, de 25 de 
agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 51.010.115-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 153, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, 
combinado com o art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, § 2º e art. 6º, do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 
2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 51.011.269-2024):

Matrícula nº Nome Cargo Origem
62194025 Elaine de Oliveira França Gestor de Ações Sociais Sead
13200021 Elizete Gomes da Silva Gestor de Ações Sociais Sead
115423023 Vanessa Mara Almeida da Nobrega Paixão Analista Fazendário Sefaz
93682023 Valquiria Barbosa Canete Técnico Organizacional SAD

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 154, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Ministério da Defesa, e desempenharem suas funções 
no Colégio Militar de Campo Grande/MS, a fim de ocupar função de natureza policial militar, dos militares abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no 
art. 76, § 1º, alínea “a”, e art. 78-A, §3º, ambos da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, alterada 
pela Lei Complementar nº 251, de 20 de agosto de 2018, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 5º, inciso II, 
ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025(NUP: 31.304.364-2024):

Matrícula nº Nome Cargo
19542021 Ivanderson Zanardi Aguirre 3º Sargento PM
73233021 Marilene da Silva Teixeira 2º Sargento PM
125664021 Paulo Sergio França Junior Subtenente PM

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 156, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por merecimento, aos servidores relacionados no anexo deste 
Decreto, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da Carreira de Apoio 
à Educação Básica, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 29, § 1º, inciso I, caput do 
art. 30-A, incisos I, II, III e IV, todos da Lei Complementar nº 087, de 31 de janeiro de 2000, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 286/2021, de 13 de dezembro de 2021, com validade a contar de 1º de julho de 2024 
(NUP: 29.004.695-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” Nº 156, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Cargo: Agente de Atividades Educacionais

Matrícula nº Servidor De Para
87906021 Ana de Lourdes Diniz Silva D E
120123021 Aurora Dias D E
83815021 Celia Conceição de Oliveira D E
61305021 Edileuza Silva Rodrigues D E
56007021 Juracy Araujo Martins E F
74390021 Maria Neide Muniz de Araujo D E
75758021 Rosangela Nogueira de Carvalho da Rocha D E
123497021 Rosangela Ricaldes Braga Azevedo D E
107606021 Rosemari Xavier de Barros D E
61706021 Edinalva Souza da Silva E F
128207021 Maria Regina Dias da Silva D E
12000021 Abilio dos Reis Machado C D
65921021 Adalgisa Alves Vieira D E
93696021 Ademir Pereira da Silva B C
83391021 Alda Matias Moreira C D
20577021 Alessandra Guagliano Crivelli Silva C D
63960021 Alessandra Patrícia de Oliveira C D
117901021 Alexandre Oliveira Conceição Yanez C D
97957021 Alexo Braulio Paredes C D
37807021 Altamir dos Santos Lima B C
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Matrícula nº Servidor De Para
72000021 Ana Antunes de Freitas Ferreira C D
134141021 Ana Flavia Ferreira da Silva B C
107728021 Ana Maria Farias Tavares C D
119981021 Andersson Honorato C D
9776021 Andreia Vicente Cardoso C D
75971021 Angelica Pereira dos Santos Esquivel B C
83154021 Angelita Maria dos Reis Grave C D
117006021 Antonio Carlos Neto Duarte dos Santos C D
35584021 Antonio de Padua Machado D E
88207021 Ari Antonio Finamor D E
885021 Arthur Galba Dinizz Sato B C

104556021 Assuelina Duarte Billert C D
45133021 Audicleia Almeida Carvalho de Melo B C
124174021 Benedita Regina da Silva C D
22360021 Carmezina Ribeiro Ramos D E
80989021 Cecilia Ferreira da Silva Gomes B C
104990021 Cheila Balbina da Silva Brito C D
106075021 Clarice Antunes Chaves Franco C D
17322022 Claudia Rosana Socorro da Silva C D
133718021 Cleide de Jesus Maciel B C
6577021 Cristina Gonzalez Rodrigues Romero C D

101050021 Cristina Larrea Medina B C
15859021 Danieli Araujo Garcia B C
27099021 Denis Maxwell dos Santos Nunes B C
113646021 Deuzelice Morais de Araujo Sbaraini B C
65873021 Dilce Vieira de Barros C D
105517021 Dilza Kaida Barbosa B C
47158021 Dina de Almeida B C
83414021 Edenir de Oliveira Santana Arguelho C D
121384021 Edicarlos Gotardi Ribeiro D E
117199021 Edilson Vasconcelos Macedo C D
122833021 Elaene Silva Lima e Silva D E
133914021 Elaine Cristina Pereira de Souza D E
129646021 Eliane Gomes de Lima B C
132811021 Eliane Maria Zampelini C D
85821021 Elias da Silva Sordi C D
17467021 Elisangela da Silva Santos C D
48532021 Elisangela de Paulo B C
132895021 Elisangela Kukiel dos Santos C D
35843021 Elisangela Okazaki Simiano Cardoso B C
45606021 Elizabet Lemos de Moraes Neto C D
115054021 Elizaura da Costa Giroux Alvarenga B C
134169021 Elizete Brasiliana Limeira de Souza Defente C D
120160021 Ercilia Gonçalves Lopes C D
71079021 Esliane Oliveira Dortas Simoes C D
66292022 Estela Ortiz Vargas C D
84757021 Eunice Lencina Fagundes Pussi C D
44228021 Eunice Marques da Silva C D
123980021 Eva Pereira da Cruz D E
124485021 Fani Assuncao Centuriao Lino B C
104329021 Francieli Schulz B C
6927021 Francisco Cabral de Medeiros B C
42480022 Gilda Magalhaes Benites C D
69177021 Gilmar Correa Nostorio D E
95346022 Gislene Sanches do Nascimento C D
30890021 Gislene Vilella de Lima Vieira C D
94131021 Glady Carmen Tomazi C D
14934021 Gracielle Aparecida Francisco Silva B C
15408021 Graciely da Silva Melo B C
57004021 Heber Ramires D E
107827021 Ionara Lopes Llopes C D



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 181

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Matrícula nº Servidor De Para
94667021 Ires Rolon Pereira C D
93396021 Ivett Rodrigues Correa C D
110369021 Ivone Heringer C D
74294021 Ivoneth Barbosa Narciso D E
117876021 Jandira da Silva Souza Duarte C D
20856021 Jane Aparecida Sens Schneider C D
33333021 Jaqueline Presciliano Nunes B C
89711021 Jeronima Silveira da Silva C D
83947021 João Alberto Luiz Dias C D
68852021 João Batista de Abreu C D
91613021 Jose Luiz Rodrigues D E
129175021 Josefa Aparecida da Silva C D
123001021 Josiane Fuzari de Souza D E
121004021 Jucilene Freitas Martins Fransuê C D
98321021 Juliana Bitencourt Pereira Matoso B C
11180021 Juliana Pereira dos Santos C D
118356021 Jussara Aparecida Rezende Galvão C D
57542021 Jussara Auxiliadora Figueiredo Ajala D E
75470021 Kelly Cristina Marchi C D
118649021 Laura Ortiz Mesa C D
98399021 Lenir Rodrigues Martins D E
123717021 Leonardo Vieira da Cruz C D
116599021 Leonice Zanetti Guerreiro Pereira C D
38734021 Lidia Galhano Lopes Biscaia C D
50733021 Lilian Moura do Prado de Almeida C D
81153021 Lourdes Casagrande Poleis C D
73542021 Lourdes Rodrigues dos Santos Felbek D E
131385021 Luciana Cavalcanti de Melo D E
127609024 Luciene de Lima dos Santos C D
78354021 Lucilene Arguelho de Alencar Amaral B C
84314021 Lucimary de Souza Dantas de Oliveira B C
123010021 Lucirlene Francisco Moresco D E
100374021 Lucy Mari Ocampos Acosta D E
123011021 Luis Henrique Cristian de Castro D E
95244021 Manoel Messias dos Santos D E
100553021 Marcia Aparecida Ribeiro da Silva D E
12740021 Marcia da Silva Santos Lourenço C D
74939021 Marcia Felix dos Santos Zanini C D
24353022 Marcia Narciso C D
96757021 Marcia Pereira Nogueira B C
112319021 Marco Antonio Moreira D E

166022 Margarida Popovits Kotai C D
59113022 Maria Aparecida de Melo C D
127713021 Maria Cleonilda Freire de Menezes C D
129368021 Maria da Luz Pereira da Cruz D E
41944021 Maria Inez da Silva Oliveira C D
95476021 Maria Jose da Silva C D
113064021 Maria Jose de Souza Rimualdo C D
54746021 Maria Licia de Sousa B C
52626021 Maria Lourenço da Silva C D
89391021 Maria Luciene da Silva Santiago D E
77807021 Maria Rinete Ferreira Costa C D
78182021 Maria Vanuza de Araujo C D
40028021 Marié Rosendo de Queiroz D E
105030021 Marilsa Gonçalves Miranda C D
85875021 Marilza de Faria Cabral C D
80415021 Marisa Barros Ferreira C D
110375021 Maristela Bazzotti C D
120431021 Marli Rodrigues de Lima B C
11368021 Marluci Aparecida Bramer Mariano Socorro B C
596021 Metusael Machado Cano B C
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77010021 Nadhia Barbosa Banhara Demico B C
19775021 Nadielly Santos Lopes B C
92317021 Olga Chucarro de Campos D E
117715021 Patricia Nunes dos Santos C D
6518021 Ramona Aparecida Ferreira da Silva B C
96657021 Regina Ruiz Delgado da Silva B C
40680021 Renata Simoni de Souza Cruz D E
110095021 Romildo Mendes Silva C D
60241021 Ronei Alexandre da Silva C D
130459021 Rosa Maria Gomes de Almeida C D
54360021 Rosana Aparecida  Vasconcelos Batista D E
85265021 Rosangela Maria de Mello Souza C D
88618021 Rosenilda Pereira da Silva C D
90888021 Rosimeire Martins Vieira C D
27216021 Rosineia Carla Bernardo Silva Ferreira B C
78968022 Rozeli Morais Leite C D
81031021 Ruth Ramires C D
132209021 Sandra Macedo dos Santos B C
106185021 Sandra Rosa Francisco de Lira C D
113999022 Selma Janaina Ferreira Rabero C D
122572021 Sergio Aquino da Silveira C D
128437022 Shirley Maria Rossanesi Flaminio C D
116180021 Shirley Mary Figueiredo C D
122786021 Sidney Quentino Silva C D
30020021 Silvia Cristiane Galvao Ferreira Rocha B C
127260021 Silvio Henrique Peixoto Ribas C D
89993021 Sonia de Souza Ramos dos Santos B C
117074021 Sonia dos Santos Alves C D
71019021 Sonia Maria Nogueira C D
114751021 Suely Aparecida Pereira Santos D E
128692021 Susa Mara Aparecida da Rosa Pachigua Siqueira D E
50385021 Tania Maria Salina Moraes C D
5404021 Tatiane Brandao Bitencourt B C
61012021 Tatiane Oliveira Ferreira C D
118298021 Tiago Macedo Formiga C D
125687021 Valdeir da Paz Santos C D
107591021 Valdete Marques da Mota D E
3904021 Vanessa dos Santos C D
28521021 Vilson Gomes Rodrigues Filho C D
127869021 Wanda Francisca Moreira da Silva C D
65930022 Zelia Bertalli Pereira C D
56282021 Zenir Carvalho Rodrigues D E
73825022 Zuleide da Cruz Ortiz C D
6471021 Divany Maria da Silva Lencina B C
79830021 Andrea Pereira D E
76712021 Edileuza Barbosa Nunes C D
113115021 Maria Olivia Cerqueira Sturaro B C
116860021 Marian Conceição C D
90519021 Marlene Pinheiro Coelho C D
90013021 Weruschka Matheus de Oliveira Ferreira Leite B C
99781022 Dirlene Aparecida Coelho Carvalho B C
90375021 Jussara da Silva Moraes de Jesus C D
72282022 Orlando Ferreira Ortega B C
30282021 Santina Fernandes de Moraes Araujo C D
65286021 Vera Lucia Pereira Zuleger Ribeiro C D
81533021 Joana Maria dos Santos D E
49513021 Auzenir Diniz de Alencar C D
71065021 Edite Lima do Nascimento Marques D E
127788021 Marluce Bileco Rodrigues B C
84935023 Roseni Maria Barboza Gervasio C D
89941021 Aldenir Quirino de Souza C D
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120159021 Eliza Ramos Martins D E
129339021 Kelly Gleize Franco D E
94553021 Cicera Maria Floriano C D
125048021 Cristian da Silva Araujo C D
92758021 Lucimar Matilde Padilha Moreira Fagundes D E
107248021 Aparecida Roberta Araujo do Nascimento B C
130769021 Keila Silva Rodrigues C D
132011021 Maralucia Martins de Jesus C D
105901021 Maria Aparecida Ribeiro Machado Lata C D
119710021 Aracelly Benites Fretes Lopes C D
115836021 Erasmo Quintana C D
15286021 Giseli Moreira da Silva Batista B C
80694021 Sueli Santos da Silva Oliveira D E
127703021 Vanessa Nunes Franco Barbosa C D
13998021 Alex de Pontes Soares B C
35515021 Ivete Pinheiro Alves Martins D E
31258021 Maria Conceição Gimenes Ferreira C D
10423021 Maria Ivonete de Melo D E
120478021 Marlene da Silva C D
66411021 Jacy Ana Alves de Oliveira Franca C D
123404021 Jose Roberto Portela Lima C D
37937021 Luciana Alves Gomes da Silva C D
125651021 Marcos Roberto Aguilera Coene C D
111620021 Rosimeire Galdino C D
124018021 Vera Lucia Amarante de Almeida Carvalho C D
42433021 Angela de Mattos Pereira B C
67025021 Dirce da Paixão Rodrigues D E
37053021 Benedita Gonçalves Alexandre C D
75649021 Edna de Freitas Jorge de Castro C D
96490022 Lilian Medeiros Medina C D
94753021 Maria Joana Moreira de Queiroz B C
25373021 Cirleia Rodrigues Gaia C D
112242021 Rute Barbosa Wider D E
46449021 Geise Karoline Benites C D
123772021 Rute Paula de Rezende D E
57801021 Claudenice dos Santos Batista B C
21450021 Maria Aparecida de Sá Rego D E
20159021 Bruna Danielly Moreira Lima Barrios C D
70046021 Sonia Aparecida Moraes de Brito C D
108528021 Marcia Lourenço Machado Camargo C D
89685021 Maria Emanuela da Silva D E
131701021 Marlene Antonia Costa Maciel C D
72750021 Rejane da Silva Cabral C D
95418021 Fatima Figueiredo Barbosa D E
130606021 Adriana Rodrigues Cordeiro Sena D E
106697021 Rosa Cristina Morais Martins D E
87380023 Neuza Alves de Souza B C
108433021 Elisangela Paulina de Castro C D
72369022 Alaide Margarida de Souza Cristaldo C D
112586022 Claudia Aparecida Garcia C D

82021 Everton Rodrigues Bezerra B C
114587022 Alessandra Cordoba Severo C D
112371021 Claudinei Barbosa dos Santos D E
113664021 Ivanildo Ferreira dos Santos Junior D E
34005021 Cristiane da Costa Salles B C
118260021 Adilson Ferreira de Lima C D
120333021 Marta Soares de Andrade B C
118851021 Lucineia Santos de Castro D E
61132021 Luzinete Vieira do Nascimento Carvalho C D
124199021 Fabiana Garcia Barnabe C D
101654021 Geisibel Candido de Souza C D
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75888021 James Ricardo Artigas Junior D E
91465021 Maria Cecilia Rocha dos Santos da Silva D E
110756022 Maria de Fatima Andrade C D
107918021 Maria Madalena Rodrigues Duarte D E
23711021 Marlene de Fatima Lodi D E
30850022 Elza Pereira da Costa C D
60242021 Ezelina Pinto de Camargo D E
106530021 Hoganir Gonçalves da Silva C D
89641021 Mariza de Souza Meira E F
52338021 Joni Martins Gomes de Arruda D E
81758021 Joilson Marim C D
108533021 Maria de Fatima Caires da Silva C D
58847021 Nerli de Castro Matos Jardim B C
130729023 Ednalva Pires Bacron C D
57475021 Silvana Dias B C
126044022 Ana Luzia Valejo Lopes C D
121477021 Maria de Fatima Rocha C D
68386021 Deisimar de Lima Brito C D
113347022 Marilucy Franco Rodrigues C D
68863021 Nosli Melissa de Jesus Bento B C
118764022 Sidney Jose de Carvalho D E
2625023 Anne Karen Dutra Salomao Rocha C D
7884021 Claudineia Teixeira Ramos C D
74831021 Estela Marcia Ormay Gonçalves Anastacio C D
93634021 Fatima Escobar C D
109501021 Ivone da Silva Fonseca Brito Avalo C D
115393021 Luzia Gonçalves Duarte Vargas B C
127801021 Roseli Moreno de Moura C D
88370021 Paulo Henrique de Aquino B C
73580021 Eliane Mello Pedroso B C
105601021 Jucilene Gonçalves de Moura Sobrinho D E
76017021 Valeria Auxiliadora Silva Gomes D E
68931021 Eclair Morais Fialho da Silva D E
108429022 Ana Maria Mendonca Bito B C
51681021 Samuel Gomes dos Santos E F
100370021 Francini dos Santos Leguizamon França C D
130335023 Aline dos Santos Fernandes C D
82257021 Silvia de Souza Menezes D E
7875021 Irene da Cruz Mendes D E
87676021 Cristiane Soares Cabelo D E
114056021 Sueli Pereira Fernandes Rodrigues C D
131079021 Maristela da Silva Machado D E
44519021 Zenira Mendes Guedes C D
55505021 Alesandra Patez de Oliveira B C
77107021 Antonio Marcos Ruiz D E
64022021 Daniceia Campos Leite Cabrocha B C
42462021 Gilma Medeiros de Souza C D
12803021 Rosangela Gauto Fraga Pinto C D
24902021 Rosilene Alves dos Santos B C
88109021 Silvana Pereira Lima C D
105602021 Lidia Raimunda de Alcantara C D
73752021 Marlene Tosim C D
120803021 Tania da Silva Nascimento C D
116379021 Sandra Regina Durão Nogueira C D
11611021 Jane Bonin Rosa Leite C D
76777021 Jucilene Amarante Rodrigues C D
75729021 Francisca Carvalho Gonçalves D E
75753021 Mariene Guimarães Fernandes D E
94242021 Dulcilene Costa Santana C D
129184021 Leonardo Pedro Alves Gonçalves de Campos C D
70955021 Luceli Batista Mariano Viana D E



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 185

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Matrícula nº Servidor De Para
44553021 Neuza Maria da Silva C D
65393022 Rosangela Fonseca Novaes C D
74347022 Rosemeire da Silva Borges C D
29391021 Wagner de Souza Silva B C
14484022 Maria Lirio da Silva D E
52877022 Adriana Batista Lopes C D
131427021 Eliane Maria dos Santos C D
20195021 Luciene Ferreira Oliveira D E
133061021 Martinha Paz do Nascimento de Matos C D
5015021 Alessandra Novi B C

111615021 Ronaldo Silva C D
69686021 Marlucia Barbosa Siqueira C D
77180021 Oclarice da Cruz C D
117295021 Adriana Cristina da Silva Benevides C D
96191021 Ramona Auxiliadora Castro de Oliveira Kuttert B C
65872021 Zoraide Correa de Assis Morais B C
79696021 Dirce Ribeiro dos Santos C D
128965021 Neli Aparecida de Lima D E
82763021 Valma de Souza Silva Barbosa C D
46498021 Amelia de Souza Escobar Melo C D
45847021 Oscar Ramao Cristaldo Saracho B C
133157021 Soely Luiza Vidal B C
105403021 Gerson Oliveira da Cunha C D
91150021 Adinalda Francisco Borges Silva C D
131366021 Leia da Silva Nunes Mendes C D
115176021 Lucimar Almeida da Silva D E
7380021 Luiza Pereira Rumeu C D

119668021 Margarida Luzia Garcia Ribeiro B C
29387021 Joziene de Melo Chagas B C
79222021 Solange Gonçalves Toguia Leite C D
121736021 Keila da Silva Gonçalves C D
54489021 Maria da Conceicao Ferreira Pacheco C D
15784021 Danubia Cesznek Nicolau Lira Tamamaru C D
40064021 Jacira Neves Jesus C D
110504021 Katia Cristina Pereira de Queiroz C D
133893021 Kelen Fernanda Prado D E
17527021 Vera Lucia Lima dos Santos B C
122767021 Lidiane Amaral de Carvalho Tulux B C
35682021 Maria Celeni de Oliveira D E
74527021 Ariana Cardoso da Silva Flores B C
108951021 Gueda Mara Miranda da Cunha D E
102919021 Ilma Leticia da Silveira Costa C D
87260021 Julia Pedro de Farias Paula C D
95017022 Joelma Santos Arantes B C
19072021 Klaine da Silva Braga C D
83995021 Cristina Tomigawa Sato B C
40114021 Lucival Cabral de Deus C D
20204021 Rosana Oliveira de Souza C D
101604021 Elisarene Mendes Nantes D E
110988021 Marlene Ferreira de Souza C D
6353021 Ellen Fernanda Viana Silva B C
72213021 Lucia Alves da Silva D E
100288021 Luselma Maria do Nascimento Voria C D
19609021 Cynthia Nataly Braun Coelho B C
51214021 Liana Candida Ramirez Delboni C D
81493022 Marcilene Machado de Souza Duarte C D
13846021 Marineide Lima Freitas C D
119134021 Fernanda Lauriano Nogueira C D
81574021 Gerson Felipe Valerio B C
82914021 Lidiane Leite da Conceição B C
131101021 Rosana Machado Gada C D
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62637021 Kelly Bonacina C D
30981021 Leandra Martins da Silva C D
86583021 Catarina dos Santos Soares D E
104938021 Antonia Everlandia de Morais do Nascimento C D
66979021 Clodoaldo Luiz Bispo C D
131864021 Luciana Macedo da Silva C D
101490021 Maria de Lourdes Samudio B C
131570021 Rosenilda Farias dos Santos C D
11307021 Irene Rodrigues dos Santos D E
98729021 Elizana da Silva Salazar D E
120120021 Almir Fernando Silva B C
118284021 Luciana Soares da Silva Lima C D
53033021 Suelene Salvador Nogueira Santos C D
129766021 Edir Ribeiro de Souza C D
371709021 Valdinei Lima de Jesus A B
78792021 Eronilda Pires de Andrade C D
108782021 Lucimeire Maria Machado Santos B C
87350021 Dolvair Analberto Guiraldi D E
25935021 Ester de Souza Silva B C
90640022 Helena dos Santos C D
122271022 Suzana Lobo Dias C D
124875021 Aurisa de Jesus Silva C D
19541021 Daniela Santos Coutinho B C
132105021 Edileia Furtado Medeiros C D
61054021 Creusa Maria de Andrade D E
131292021 Keila dos Santos Lapa C D
94152021 Flavia Mendonca Quartin D E
115923021 Josy Oliveira da Silva Córdoba C D
19912021 Suely dos Santos Lapa C D
30517021 Ana Ferreira de Almeida B C
127630021 Kelly Adriana Douglas B C
107518021 Cleinilda Maia de Mesquita D E
116598021 Laide Gomes de Oliveira B C
89690021 Silvia Aparecida da Rocha Santos D E
123739021 Marilza de Almeida C D
57705021 Maria Vieira da Silva C D
110502021 Jussara Sampaio Lopes C D
119793021 Sara de Freitas Ignacio C D
109854021 Maria Estela Barbosa de Souza Gomes D E
13081021 Leila da Rocha C D
21058021 Michele Santos de Oliveira Siqueira B C
90498021 Luzia Vieira da Silva C D
90523021 Rosangela de Lima Melo Faria C D
74421021 Terezinha Bronel dos Santos Reginaldo C D
77493021 Aparecida Luiz dos Santos C D
130795021 Lidiane Alves da Silva B C
107318022 Marli de Fatima Gonçalves C D
66203021 Dalva Luciano Marques D E
91882021 Regiana dos Santos Oliveira C D
128612021 Indiasor Gonçalez da Silva Gomes C D
36382021 Redinaldo Antonio Sorano C D
47330021 Maria Lucia da Silva Cabral C D
102784021 Veronica Arruda Miranda C D
7578021 Juliana de Lima Cassiano C D

104517021 Maria Helena Monteiro da Silva Vieira B C
69712021 Sirlene Gomes Massamboni C D
92750021 Cleide de Assis Morais C D
128929021 Escolastica de Soares Leite C D
132860021 Laurilene Dias dos Santos Paixão C D
95933021 Luciene Francisca Novais D E
87348021 Solange Aparecida de Oliveira Santos B C
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52266021 Edson Pereira de Souza D E
74322021 Zenilda de Souza Fernandes C D
80847021 Vera Lucia Mendes Miranda D E
90282021 Regina Florintino C D
118611021 Jone Francelino C D
123373022 Pedro Ribeiro dos Santos C D
113006021 Eliane de Souza D E
112215021 Lucia de Queiroz Ivo Silva D E
76531021 Claudia Amaro Ferreira B C
74892021 Cleosony Cabral Lozano E F
128505022 Luzinete Pereira Subtil B C
132181021 Luciane Sarmento Rodrigues B C
88392021 Wilson Vieira Garcia C D
75695021 Maria Dalva de Souza Costa C D
96676021 Silvia Helena Fernandes da Silva D E
80128021 Luiz Antonio Borges de Souza C D
63711021 Nataniel Gomes de Mello C D
115720021 Aparecida Henrique Valentin Silva B C
114314021 Magda Duarte Almino B C
124356022 Maria Auxiliadora Furtado de Melo C D
53706021 Neide de Souza Silva D E
89373021 Ana Cristina do Carmo D E
476537021 Franccielly Crislainne Soares da Silveira A B
121176021 Edileuza Lima dos Santos Morais C D
6773021 Maria Cristina de Lima C D
87819021 Edna Macedo Pereira B C
20122021 Elenice dos Santos Rocha B C
84160022 Gilson Infran C D
100927021 Vilmar Machado D E
133840021 Maraceli Aparecida Portes de Souza Santos B C
130240021 Silanara Ines Tolfo Meira C D
28729021 Angela Gusman Chaves Tiago D E
125962021 Vanilda Theodora da Silva D E
100067021 Cristiane Aparecida Tavares B C
133056021 Cristiane Gabi da Silva B C
88107022 Jose Carlos da Silva C D
34405021 Rosimani Maria Pereira da Silva D E
94355021 Kemmer Jorge Gomes da Silva C D
36818021 Arlete Clementina Ribeiro B C
86759021 Joao Paulo Soares da Silva C D
123978021 Ercinia da Silva Fernandes C D
90990021 Nilceia Candido de Souza C D
33663021 Lindalva Cavalcante de Souza C D
133200021 Silvana Aparecida Larson de Souza C D
13726021 Giselia Maria Ferreira D E
133816021 Valdir Fernandes dos Santos B C
127971021 Roselia Pereira de Sousa Cajueiro C D
30980021 Claudineia Rodrigues dos Santos C D
73325021 Sandra Regina Pereira Lopes de Souza C D
126690021 Rosenilson dos Santos Farias B C
35061021 Marlene da Silva Santos C D
121488021 Edilene Donizete da Silva C D
124105023 Everton Alves da Silveira C D
114900021 Reinaldo Alves Gonçalves C D
75626022 Dilma da Silva Reis C D
133015021 Lidia Bispo Vieira Martins C D
75688021 Adelina Almeida da Silva C D
93319021 Rosimar Teodoro de Carvalho C D
31264021 Kezia Gloria Vieira Caetano B C
50403021 Nilda Rodrigues Victor Xavier C D
36801021 Vania Patricia da Rosa Soares C D
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98488021 Anderson Jairo Duarte Lopes B C
111944021 Mariza Gomes Djafuno D E
82694021 Marisa Fernandes Bueno D E
93693022 Nilce Conceição Josina Borges Scalon B C
109683021 Rosana Rodrigues Carneiro D E
65277022 Vilma Fernandes Espessoto da Silva C D
39999021 Ademar Oliveira do Nascimento D E
112154021 Maria Lusane Moreira Pedroso Mangelot D E
124101021 Elissandra Alves Vieira C D
93989021 Edmir Benicio Tavares D E
24900021 Alcione Gomes da Silva B C
81486021 Maria Aparecida Diniz D E
132456021 Simara Cardoso Sandim B C
47101021 Sebastiana Calisto Bizerra D E
118859021 Maria Aparecida Rodrigues de Queiroz C D
42663021 Suzane Francielle Gil Maidana B C
86928021 Paulo Cezar Nabarro C D
90980021 Osmarina Ferreira dos Santos Brito C D
98659021 Solange Caetano Pereira Venancio D E
5395021 Jorgiane Pereira dos Santos B C

127769021 Luana Carla Pinno C D
70471021 Paula do Carmo Silva Alexandre C D
127394021 Rosilda da Silva da Cruz Pereira C D
117046021 Jurema Lange C D
112119021 Marta Pereira Fagundes Vieira C D
115223021 Elaine Aparecida da Silva Santos D E
133348021 Debora Segura Vilas Boas C D
19082021 Eliane Caceres Alfonso C D
93838021 Lucimar Adriana Martins C D
79911021 Neida do Carmo da Conceição C D
35660021 Sandra de Souza Ferreira Feitosa B C
105822021 Erenita de Araujo B C
95358022 Cleide Aparecida da Silva Vilhalva C D
109418021 Adriana Paula Bezerra da Cruz B C
18161021 Mirian Barreto Coelho B C
124694021 Marilha de Souza Machado C D
132122021 Ramona Ajala Pereira B C
105005021 Nilceia Pires de Queiroz Silva C D
20618021 Jaqueline da Silva C D
72175021 Celma Lopes Rodrigues Souza D E
122057021 Suely de Souza Vieira C D
73677021 Jacinta de Oliveira C D
26558021 Ariovaldo Jose de Melo Cerqueira D E
131023021 Mayra Vanessa da Silva C D
90876021 Nilza Maria da Silva C D
124289022 Andreia Leite da Silva C D
83901021 Janda Ferreira da Silva C D
28539021 Tatiane da Silva Peralta Conceição C D
34523021 Margarida Odalha de Sousa C D
118269021 Christiane Borges Correia C D
115638021 Rosangela da Rosa B C
52972022 Santina Aparecida Dario Toledo D E
109054021 Laura Cristina Gabeloni Perez C D
115972021 Eliane Maria do Nascimento D E
128622021 Jovita de Lourdes Paula Roseno de Souza C D
110961021 Luciane Cristina Alonso C D
128750021 Devanir Maria Carminatti da Silva D E
96355021 Vanessa Paula Dedavid C D
88987021 Laurinda Ferreira C D
63630021 Silvania Candido Fontoura D E
20162021 Marcia Regina de Souza Luz D E
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119511022 Rosemeire Horta Deniz B C
39100022 Regina Maria Rojas Vera Araújo C D
133880021 Ricardo Santana de Assis C D
123319021 Auxiliadora Mariano de Souza C D
79952021 Ana Claudia de Souza C D
131917021 Maria Cardozo Teixeira Paiva C D
70801021 Isabel Pientka Celeri C D
7638021 Vera Lucia Ferreira Pereira B C
73985021 Lucia Regina Paes Ribeiro C D
119502021 Neusa Luiz da Silva C D
58568022 Paulo Depieri da Silva D E
123583021 Luciano Souza Silva D E
77242022 Eronilde Maciel Valdez C D
113238021 Lucicleide Tenorio Fernandes D E
46167021 Maria Suely da Silva B C
120198021 Joana Izabel Cardoso C D
133942021 Marcelo Rodrigues da Silva B C
71071021 Marilza Buzato C D
2422022 Abadia Martins Cavalari C D
94274021 Eduardo Augusto Filho C D
107405021 Esmeralda Ortiz Barbosa D E
93855021 Ivanete Antonia da Silva Rocha D E
118993021 Angelica Cristina da Silva B C
35337021 Claudenir Garcia de Freitas Silva C D
104534021 Rosimara Aparecida Barboeno C D
106705021 Rosymar Sanches Furtado C D
13168021 Neide Maria Barbosa da Silva C D
78378021 Rita de Cassia de Andrade D E
49042022 Florivaldo Francisco Ribeiro C D
89696021 Marli Silveria da Silva C D
91269021 Francineide Pereira da Silva Serra D E
53120021 Maria Aparecida da Silva Pereira C D
93625022 Aparecida dos Anjos de Jesus Garcia C D
113074021 Pedro Evandro Reis Ayala C D
128946021 Juliene Aparecida de Jesus C D
89315021 Isolde Carla Wordell D E
65493021 Angela Nazarete Marques C D
122473021 Kelven da Silva Machado C D
10382021 Gedielson Machado de Oliveira B C
116842021 Cijane Marcia Dias Pedroso D E
78923021 Liducena de Moraes Mota D E
131414021 Ednalva Maria dos Santos D E
98969021 Mirna Grasiela Ferreira Roberto D E
65789021 Juliana Garcia de Souza C D
117415022 Suelia Barbosa Ferreira C D
51337021 Vanilza do Nascimento Uveda B C
47299021 Maria Fatima da Silva D E
35087021 Jorceny dos Passos Andrade Mendonça C D
56966022 Vera Ribeiro C D
107883022 Luci Viana C D
84748021 Lucimar de Souza Barbosa C D
63902021 Rosana Vera Ledesma B C
108984021 Silvia Adriana Marques Diniz D E
43905021 Josefa Dantas dos Santos C D
29887021 Mariana Maria Brandao C D
130577022 Sandra Regina Ferreira da Cruz B C
48089021 Rita Maria Diniz C D
121793021 Vanderleia da Silva Santos C D
88746021 Pedro Marcos Figueredo Viana C D
128041021 Aparecida Ribeiro dos Santos C D
68275022 Livrado Martines Baive C D
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120035021 Lucimari Ferreira Santos Pereira C D
108186021 Raquel Cezario da Silva B C
131379021 Suely de Fatima Pereira da Silva C D
69551021 Sirlei Pereira Borges C D
39173021 Limerio Fernandes da Silva D E
56852021 Augusta Fatima Pereira da Rosa C D
82723021 Ironildes Rodrigues Dias D E
55621021 Nadia Yurie Mori Basso B C
111543021 Sergio de Souza Vieira C D
68925021 Tamara dos Santos B C
93913022 Marilza de Souza Rodrigues C D
119969021 Valdirene Aparecida Buscioli C D
78599021 Carlos Alberto Rodrigues da Silva D E
120771021 Janaina Pompeu da Silva C D
127048021 Ilca Ferreira de Carvalho Barbosa D E
18476022 Dilce de Oliveira Machado C D
86991022 Isete Maria da Silva C D
118685021 Alzira Costa Candido C D
86469022 Sueica Antonio dos Santos C D
34893022 Tereza Fatima dos Santos C D
80822021 Doriana de Oliveira B C
95122021 Rosa Vieira Antunes D E
30872021 Clocide Marques Correa D E
45555021 Maria Aparecida Figueiredo Franco Lacerda C D
29987022 Cleuza Lima da Silva C D
99556021 Luciana dos Santos Oliveira B C
75796022 Natividade Garcia Rodrigues C D
114948021 Marcia Luciano Martins B C
51040021 Francisca Ariane da Silva Suassuna B C
108982021 Sandro Luciano Cavalheiro C D
118118021 Roseli Alves da Silva D E
99748021 Jeoni da Silva Porto Zaracho C D
110897021 Fabiane Escobar C D
82448021 Noeli Lourdes Colombo de Moura C D
56016021 Ronei Melchiades Lobo dos Santos D E
25400021 Marilsa Mattoso Batista C D
5693021 Regina dos Santos Rodrigues C D
46523021 Fatima Motta Ramos C D
21051022 Frederico Henrique Lynch Haberlande D E
112987022 Maria de Lourdes dos Santos C D
105806021 Elenice Bento Bezerra E F
77495021 Roseli Cavalheiro de Almeida C D
20666021 Marcia Regina Martines C D
127563021 Maria Stela Faria Rodrigues D E
101384021 Neuma da Silva Porto C D
73344021 Emilene Fernandes de Moraes B C
106241022 Janete Rocha dos Santos C D
49538022 Jorge Alberto Alvarenga dos Santos C D
118770021 Adeilza Floriano Ferreira D E
48786022 Elisabete Serpa D E
127115021 Maria Eufigenia de Oliveira D E
43177021 Diana Cleide Seren Ribeiro B C
30268022 Lourdes Souza dos Santos C D
112918021 Rosa Maria de Arruda Goes C D
92743021 Joceane Aparecida Mello Lopes B C
56283021 Ledir Luzia Viapiana C D
126565021 Noemia Fernandes Fazioni B C
109760021 Rosangela Gonçalves Mota B C
84682021 Wanda Fernandes de Souza Magalhães C D
88205021 Maria Cibele de Oliveira C D
127982021 Debora Dias C D



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 191

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Matrícula nº Servidor De Para
80832021 Jucerlene Dourado Braga Espindola C D
130575021 Rosimeire Alves Mendes Silva D E
85345021 Marcia de Fatima Peraro Sturion C D
85132021 Alessandra Chastel da Silva Coca B C
127728021 Cristiani Gaiola Augusto C D
93249021 Ana Maria Batista Lopo B C
107979021 Rosineia Patinho do Espirito Santo E F
133868021 Lucineia Rodrigues C D
107034022 Alesangela Rodrigues Infran C D
76911021 Nadir Gomes da Silva B C
36063021 Aldo Carmine Rosito C D
126732021 Karoline Medeiros Bueno B C
88760021 Gleice Regina de Oliveira Palacio Wider C D
77463021 Ruth Ferreira Alves C D
85598021 Elza Maria Cavalcante Brasil D E
7531021 Jacinta Cardoso da Silva C D

112514021 Sandra Aparecida de Souza Rezende Ramos C D
5568021 Josenir de Andrade Morgenrotti C D
24874022 Edilur Gabriel Mamedes B C
115108021 Penha Cordeiro da Silva D E
125977021 Andrea Gonçalves C D
85045021 Sebastiana Aparecida Gonçalves Arguello C D
132940021 Cirlene Silva Gamarra C D
93356021 Fatima Aparecida Campos C D
6489021 Leontina da Cunha Fernandes B C

118907021 Ana Maria Camargo Mendes G H
107521021 Cleonice de Lima C D
127756021 Daniele da Silva Araujo C D
85718021 Dianete de Carli C D
26033021 Maria Elza Vieira da Silva D E
89484022 Martha Fernandes Ferreira C D
83959021 Ronaldo Savala Ramirez C D
128468021 Valentina Aparecida Delgado Franca B C
93794021 Valquiria Ferreira de Melo Scopel D E
99629021 Cristiani da Silva Rocha B C
128743021 Cristiane Mariano da Silva C D
72135021 Auxiliadora da Silva Benante C D
62366021 Hevelin Rebeca Xavier de Mendonça B C
124687021 Solange Sabino da Silva C D
89096021 Zeneide Machado Barriviera D E
124319021 Erisvaldo Pereira de Lima C D
69631021 Izolina Dionizia de Oliveira Santos C D
121546021 Lucia Maria da Silva de Aragão C D
86001022 Rozenilde Santos do Prado C D
128728021 Andre Luiz Capdevila Gonçalves C D
75100021 Joel Nepomuceno de Almeida C D
90917021 Tatiane Freitas Ibarra C D
38814021 Jeronima Candida Ferreira Batista D E
98414022 Creonice Auxiliadora Ramos C D
129220021 Rosemar Aspet dos Santos C D
54067021 Natanael Cardoso Arguelho C D
95012021 Elza Barbosa do Nascimento B C
82419021 Otilia Eva Banci Barbosa C D
73509021 Denise Gomes da Silva Vilalva C D
64285021 Ivanilda Ana de Lima Teixeira C D
118320021 Edileusa Maria Fagundes de Macedo C D
108138021 Joana Darc Nunes dos Santos D E
18990021 Sergio Pedrosa dos Santos D E
112971021 Angela Natalia Lobo Bortolini D E
64814021 Madalena Lemes de Freitas Almeida C D
9105021 Rita Pereira Acosta D E
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130424021 Fabiana Silva Ribeiro C D
131086021 Sandra Santos de Jesus C D
72574021 Marlene Oliveira de Souza C D
7077021 Floraci Paes Batista Ribeiro C D
30525021 Jucelene Melo Pawlowsky C D
118364022 Marcia Rosa de Araujo C D
133099021 Janeth Bruno dos Santos Souza C D
112716022 Maria Rosa Lopes Pedro C D
64791021 Ivete de Brito Garcia B C
107299022 Lourdes Helena Gonçalves C D
132437021 Claudia Aparecida Caldeirao C D
57119021 Jailson Alencar de Sousa D E
75023021 Viviane Kerkhoff C D
115917021 Givanilda Barbosa Gonzaga D E
22915021 Antonio Goveia Campos C D
120955021 Fernanda Alves Das Neves D E
62974021 Jose Ferreira dos Santos C D
125877021 Neucimar de Oliveira Sonnenberg D E
79381021 Carlos Alberto Souza Haberland C D
33437022 Ana Cicera da Silva C D
122653022 Leonir Guedes de Souza C D
79501021 Zenilda Moreira Pedroso C D
76670021 Isabel Sostisso Gzik C D
28687021 Sonia Regina da Silva C D
130706021 Valdiney Franco Teixeira D E
131485021 Neuza de Souza Melo D E
74907021 Margari de Fatima de Arruda D E
87620021 Walkiria Orgeda de Moraes Vieira C D
104771021 Sheila Adriana Coene Coelho Candido B C
43341021 Salette da Costa Serra C D
11178021 Gand Grosskopff B C
113875021 Rosa Dalva Bastos Lima B C
106708021 Sandra Barbosa dos Santos D E
39982021 Neuzeli Lourenço Corrêa C D
86142021 Maria Rosangela de Almeida Bezerra C D
6051021 Katia Michelle Nantes B C
99684021 Leir Molina Arruda C D
85944021 Eliete Malta da Silva D E
123591021 Marilene Pereira Augusto B C
97894022 Jose Roberto da Silva C D
99765021 Reinaldo Rodrigues Duarte C D
116707021 Terezinha de Fatima Neves dos Santos B C
65345021 Marcia Regina Diniz de Mesquita C D
130395021 Dalvina Maria Tenorio Pereira Hemosilia D E
117965021 Fabiana de Oliveira Pereira C D
122463021 Giselle Valkiria Contrera Benites C D
115791021 Jussara Maria Rodrigues Medeiros C D
59010021 Magna Lemes Nantes C D
107982021 Salete Cardoso de Almeida D E
13954021 Marizete de Souza D E
75793021 Vanilda Sena dos Santos D E
131097022 Rosa Katia Alves C D
70965021 Moacir dos Santos D E
47597023 Aparecida Martins dos Santos C D
21719021 Camila Gonçalves de Matos C D
61640021 Edevirge da Silva Gonçalves D E
47570021 Durvalina Ramos de Morais D E
68276021 Leozina Rodrigues da Silva D E
113855021 Sandra Lee Veiga Franco D E
71177021 Darci Brito de Oliveira C D
88968021 Adevanir Rodrigues C D
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129255021 Ana Maria Pereira de Souza Rezende C D
134111021 Eliane Mendes de Souza B C
24746021 Marcia Lourenço da Silva C D
90978021 Janete Rocha Vanderlei C D
105230021 Antonio de Oliveira Leite C D
57895022 Rosangela de Souza Lescano C D
88468021 Eliandra Raimundo da Costa Verdugo C D
97373021 Iolanda de Lai Braga D E
67508021 Izamar Carneiro de Carvalho D E
117509021 Cicera da Conceicao Silva C D
54827022 Emenergidia Aparecida Franca C D
96226022 Angela da Silva Juliao C D
133199021 Devina Maria Smaniotto D E
74101021 Maria de Fatima Correa de Moraes D E
127127021 Solange de Almeida Ferreira C D
112491021 Edinaldo Alves Costa C D
132069021 Rosalino do Nascimento Lopes C D
120152021 Aurora Pereira C D
126191021 Laudemir Antunes Silva C D

153021 Analice Pereira da Silva B C
93963021 Lucilene Maria Patricio B C
95167021 Rozangela Pires de Souza Siqueira C D
105930021 Nelson Assis da Silva C D
96586021 Elizabete dos Santos Lima Faganello D E
63128021 Adelia Palacio C D
123970021 Cintya Soares Carneiro dos Santos B C
43349021 Joanita Pires da Silva D E
8755021 Genesio Gilmar Peixer C D

123788021 Susi Garcia Felix C D
108026021 Vera Lucia Ricci de Souza D E
114119021 Reginaldo Francisco Pereira C D
105269021 Elisete Oliveira de Souza Rocha C D
114391021 Luciana dos Santos Peixoto C D
52527021 Lucia Barbosa Fagundes C D
83791021 Lucila Maria da Silva C D
125374021 Marli Rodrigues do Nascimento dos Santos C D
8356021 Mary Martha da Silva Ferreira C D

117631021 Elvira Sunilda Ibanez Martins D E
77639021 Elizabet da Silva D E
472580021 Adriana Gomes da Silva Ortega A B
89072021 Gilberto Florencio da Silva C D
86568021 Maria Suzana Alves da Silva Amaral D E
76707021 Jucineide Cartides dos Santos C D
84257021 Diana Guimaraes Jeleznhak C D
112871021 Cacilda Cardoso Brandão C D
116026021 Anair Aparecida Orue Miron C D
108116021 Gerson Sbaraini D E
93224021 Maria Neide Madalena Lemes C D
34077021 Marli da Silva B C
128528021 Aleica Barbosa Ferreira C D
89368021 Marileusa Gonçalves de Souza D E
72500021 Ezaira Teixeira D E
47210021 Deosdete da Silva D E
106626022 Maria Aparecida do Nascimento C D
119718021 Cleonice Cabral Duarte Rosa C D
75963021 Elizabeth Oliveira Pereira C D
121869021 Jackeline Borges Lima D E
90220021 Joana Catia da Silva C D
56744021 Leila Barbosa Dolores C D
87539022 Maria Aparecida de Lima C D
115449021 Pollyana Martins Kosloski B C
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129817021 Loreni Zanaro Schiavo C D
115267021 Sergio Ferreira Carlos D E
45595021 Vanderleia Buth Santore C D
68140021 Ivanir Alencar C D
46359021 Simone Fernandes de Souza B C
121770021 Regina Fernandes Pereira de Souza Moraes B C
93358021 Claudineia da Silva C D
98019021 Maria Jose de Oliveira C D
131213021 Matuzalem Evaristo Socrates Loza Sampaio C D
87757021 Sebastiana Paes Raimundo Vieira C D
105264021 Valdeci Ribeiro Ferreira D E
89093021 Eugenia Nogueira de Oliveira E F
25107021 Andreia Aranda Soceda B C
40123021 Viviane Oliveira de Almeida Alves C D
77918021 Marcos Sergio Taveira de Souza C D
86476021 Roselene Silva Barbosa B C
54043023 Vilma Muller C D
62728023 Alesandro Marques Calixto C D
119763021 Lina Marcia Morel C D
61497021 Nilvan Lopes Pereira Guedes C D
115814021 Rosilene Ribeiro B C
68434021 Vanda Luci Fernandes dos Santos D E
80700021 Rosana Fontes D E
7437021 Laura Menezes Santos Fleitas C D
88188021 Ivanir Alves de Moraes C D
119860021 Eugenia Julia da Silva D E
34607021 Albanize Carvalho Rolao C D
69824022 Ana Maria Godoi das Virgens C D
112907021 Niria Cristina Dias Martinez Camargo C D
17612022 Edna Maria Milhorança C D
123080021 Rosana Sirley dos Santos C D
78491021 Lea Santos de Matos B C
126198021 Paula Buzzi Moreno C D
125790021 Osmar Vieira Lange D E
99015021 Andréia da Cruz Rabello C D
110591021 Joiane Aparecida de Freitas B C
45344021 Maria Livrada Cardoso Amarilha Silva C D
36249021 Bruno Adolfo Ritter B C
49359022 Celia Aparecida dos Santos C D
80828021 Maria Rosa de Oliveira Reis C D
106305021 Maria Madalena Almada D E
72186021 Azenilda Ferreira Martins C D
94986021 Andreia Regina da Silva Bento Raimundo C D
73491021 Arilson de Arruda Mendes C D
132168021 Regiane Malaquias Rodrigues C D
24930021 Conceição Aparecida Alves de Freitas Cordova de Souza D E
82252021 Elenir Teresinha Jandrey C D
92831021 Silvia Moura da Silva C D
121226021 Rose Meire Ferreira Carrijo D E
41917021 Ana Gonçalves da Silva C D
19150021 Viviane Cristina Santiago C D
133655021 Sirlei Correia de Oliveira B C
129345021 Leila Luzia Guimaraes C D
122332021 Keyla Marques Rodrigues C D
95306021 Alice Gomes da Silva C D
125609021 Celia Alves dos Santos C D
34873021 Laurentina Ribeiro da Silva D E
131522021 Luzilene Alves da Silva D E
116642021 Katia Lorena Servin Ruiz C D
89817021 Rose Maria da Silva Neves C D
81602021 Roseneide dos Santos Silva C D



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 195

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Matrícula nº Servidor De Para
51527021 Luzia Alves Martins dos Santos C D
113025021 Cirene Gonçalves D E
116745021 Rosa Pereira Pinto C D
56155021 Francisco Nilton de Oliveira Campos C D
31772021 Regiane da Silva Benites B C
122518021 Vaneza Martins Vasconcelos D E
119957021 Rosenilda Ferreira da Silva D E
130671021 Rosenilda Arruda de Oliveira Silva D E
71227021 Maria Carmem da Silva de Melo D E
88328021 Lucia Balbuena C D
89540021 Sandra Regina Marques B C
75262021 Joacir Pedrosa dos Santos D E
78670021 Rozeleia Souza da Silva C D
109862023 Marli Antunes C D
78423021 Marcilene Rodrigues Garcia C D
81522022 Agueda Romero Garcete da Silva C D
109059021 Magda Ferreira Martins C D
62574022 Marisa do Vale da Silva B C
93207021 Maria Jose Gonçalves C D
124478021 Elenir Alencar do Nascimento C D
3522021 Glecia Alves Barbosa C D
90462021 Cleonice Almeida Pereira D E
117932021 Claudia Garcia Corsino D E
124540021 Kesia Freitas da Silva C D
26819021 Aurelio Valiente D E
72776021 Dilza da Silva Brito D E
114837021 Ronilda de Freitas Ossuna D E
120423021 Kelly Cristhina Amorim Roja B C
56217021 Marli Sueli Ziger C D
111962021 Rosa Alice de Brito D E
47630021 Teodorico Ferreira C D
73674021 Maria Helena Rodrigues Varanda C D
74595021 Simone Aparecida Borba D E
82673021 Andrea Sorrilha Moraes Marques C D
81123021 Jose Iris de Lima C D
78296021 Lidia Valente D E
69749021 Elaine Rodrigues da Silva C D
60033021 Tania Mara Cavalcante do Nascimento B C
110269021 Flavio Mariano de Souza C D
64302021 Eva Alves de Freitas F G
114201021 Alissandra Ribeiro Soares D E
79764021 Paulo Chaves Rolon B C

2021 Sandra Regina da Silva C D
56765021 Suely Ruth Machado Trevisan D E
54972021 Nelcy Maria Vilalva Vieira D E
100996021 Heberlei de Oliveira Camargo C D
70114021 Marcia Chagas do Vale Martins B C
52341021 Udulce Teixeira Leite C D
27132021 Joici Padilha Ramos B C
53598022 Maria Neide Rodrigues dos Santos D E
105038021 Suely Mendonça de Oliveira D E
131019021 Ivonete Maria Riboli C D
90996021 Olga Rocha D E
68354021 Roseli Maria Soares Costa C D
72952021 Madalena de Jesus Timoteo Duarte da Silva F G
16547021 Adriana Dias Correa Ferreira B C
29568022 Silmar Santana Salustiano B C
112822021 Eduardo Vieira de Santana C D
120660021 Vilma Alves Pereira D E
17604021 Carlos Caires da Silva C D
53995021 Maria das Dores do Nascimento Brandão D E
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104549021 Valeria Cristina da Silva Lima C D
116109021 Maria Jose Novais Neta C D
54999021 Agnelo Ferreira Gomes C D
16033021 Maria Auzeni Felix Freire D E
62412021 Monica dos Santos Silva B C
87327021 Vanda Pignata da Silva Portela C D
84875021 Antonio Carlos Dias B C
101974021 Vanilda Andre Santos Souza D E
37836021 Juliane Oliveira Hattene B C
117391021 Marilza Nunes dos Santos C D
131025021 Mara de Araujo Martins B C
86919021 Elizeu da Silva Costa D E
81604021 Ana Maria Moura Reis C D
123301021 Sueli Lima Nunes Quintana C D
65473021 Doranilda Borges de Souza C D
74663021 Nerilda Rodrigues do Amaral Koga D E
115440021 Flavio Domingues Machado C D
63159021 Janete Marta Clemente C D
52395021 Enilda Seles Tiburcio da Silva C D
83895021 Maria Madalena Pereira de Queiroz D E
131214021 Isabel Teixeira de Oliveira Souza C D
87535022 Marina Souza de Andrade C D
99741021 Josiane dos Santos Zaurizio C D
91033021 Iraci Aparecida Oliveira Olegario C D
58496021 Roberto Carlos Vilalba Balta C D
43881021 Rita Ferreira de Carvalho Taveira B C
79592021 Julio Cesar de Andrade Pitthan C D
6106021 Roberto Anastacio C D
63361021 Aparecida Batista Junqueira C D
94839021 Alex Sandro Carvalho Rocha C D
51505023 Edvaldo Rosa Vilela C D
94306021 Maida de Oliveira Souza C D
67444021 Vania Lucia Gonçalves Franco de Castro D E
112343022 Rosangela Batista da Rocha de Lima B C
129716021 Adão de Arruda Filho C D
55062021 Silvaneide Silva de Queiroz C D
68915021 Luceni Batista Mariano D E
60946021 Jackline Esteche Pereira B C
8363021 Valdenir Paulino da Rocha Bento C D
59860021 Rosemeire Gutierrez de Sousa D E
113773021 Liliane da Silva Pinheiro C D
117582022 Maria do Carmo Ferreira Neres C D
59886022 Marina de Carvalho C D
78959022 Renata Marques B C
99800021 Maria de Lourdes Gouveia Costa C D
131607021 Deborah Farias Pereira D E
47451021 Ana Maria Ferreira Feitosa D E
129818021 Luciano Borges Fernandes D E
45296021 Izaura de Fatima Jarcem Rocha D E
93199021 Lazara Pereira Fontoura C D
127148021 Elisangela Souza de Menezes C D
84742021 Maria de Carvalho Nogueira B C
127772021 Lucila de Almeida Espindola C D

593021 Aurea Arruda Velasquez D E
66362021 Suely Leite Gomes C D
59015021 Vania Maria Ferreira D E
98234021 Anair Teixeira de Moura C D
11069021 Deisi Pires Batista B C
19193021 Laurency Ferreira Jacinto D E
7864021 Regilani Cristina de Assis Sabatine B C
10548021 Cristiane Guilhermino Lunkes dos Santos B C
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80482021 Maristela Rener de Lara Marques D E
78608021 Selma Aparecida Lucena de Lima C D
41530023 Janete da Silva Oliveira C D
67948022 Maria Luisa Ramos C D
92346021 Oldekeila Fernandes Pereira Rojas B C
133344021 Andreia Marcia Silva Gomes B C
15266021 Erika Amanda Borges da Silveira B C
134122021 Ivone Aparecida Medina de Souza Lopes C D
28649021 Jucineia Joao de Oliveira C D
42257021 Luzia da Silva Alvares B C
105891021 Luzia Ribeiro Machado B C
33363021 Michele de Souza Xavier C D
61022021 Valeria Aparecida Duarte da Silva B C
125629021 Joelma Silva da Cunha Souza C D
121671022 Aguinaldo Jose Gonçalves C D
89717021 Edivania de Oliveira Branco Rodrigues C D
27139021 Idione Macena Marques C D
118877021 Reginaldo Pereira Tavares C D
99168021 Ana Claudia Gomes de Lima C D
84801021 Maria Socorro Oliveira da Silva D E
71017021 Angela Eva Martins Barbosa D E
101551021 Millena Cruz da Silva B C
38927021 Vitoria Cristina Henrique D E
77275021 Jose Francisco de Paula D E
110483021 Iraci Terezinha Jacoboski D E
107430021 Jociane Aparecida Leite C D
130250021 Ines Rodrigues de Souza B C
45570021 Olesia Fernandes Barbosa C D
26774021 Georgina Lucas Pelzl D E
93708021 Maria Aparecida Helps de Araújo D E
120797021 Rosilda Fernandes Coronel Laurindo D E
107434021 Loide Farias de Oliveira C D
110564021 Nilton Rodrigues C D
109977022 Sergio Anjos Melo Rocha C D
100576021 Vanilza Vieira dos Anjos B C
76580021 Claudinete Leite Barbosa da Silva D E
68656021 Erany da Conceicao D E
41050022 Aparecida Wisenfad da Costa Paes Filha Gonçalves C D
3738021 Adriana Soares B C
7486021 Marcos Puppo Melo C D
52842021 Joilson da Silva Reginaldo B C
11998021 Ordeley Pereira dos Santos D E
95884021 Jonislucia Meira Borges Meireles C D
129772021 Elismar Souza dos Santos C D
115279021 Claudia Aparecida Mendes Custodio C D
11628021 Daiane Macena Marques C D
37706022 Nilda Luiz de Almeida C D
119507021 Regina Alves de Souza C D
96958021 Marcelo Mianutti Gonçalves B C
14167021 Alzira Francisca de Matos Fonseca C D
131194021 Rosenei Gomes Lencina Lima C D
75277021 Gressy Mosciaro de Campos B C
128329021 Tatiana da Silva Pontes C D
105256021 Rosilda Wagner D E
15410021 Christiane Dias dos Santos C D
53148021 Niura Hevellin Duarte Miranda Jorge C D
118664021 Feliciana Soares D E
74624021 Valmir de Sousa C D
83794021 Marilda Silva Costa D E
91303021 Idalina da Silva D E
55888022 Claudemir Casemiro C D
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128174021 Claudia Aparecida da Rocha D E
99098021 Irani Delfino Venancio Rodrigues D E
24506021 Josiane Freitas de Oliveira B C
129352021 Luciana Nascimento de Souza C D
127251021 Luiz Carlos Marques Valejo C D
55072021 Maria Candida Rodrigues C D
131053021 Marta Maidana Saucedo C D
123894021 Ramão Antonio Vargas C D

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Matrícula nº Servidor DE PARA
106215021 Edmara Cesario D E
80001021 Eva Pinheiro Valadares D E
82925021 Francilda Ferreira Vieira D E
112118021 Maria Regina de Freitas D E
90047021 Neiva Maria dos Santos e Silva D E
44527021 Valdecir Rocha da Cruz F G
73376021 Adriana Carrillo Camacho B C
34015021 Adriana Cesino da Silva Leal B C
126700022 Adriana Valeria Dias Ricardo B C
5540021 Alexsandro Welzel da Silveira B C
30361021 Anderson Dreyer Streck B C
130525021 Antonio Rodrigues Pereira B C
45133021 Audicleia Almeida Carvalho de Melo B C
26166021 Cassia Lopes de Azevedo Ribeiro B C
59567021 Crecencio Espindola Dutra E F
119838021 Cristiene Alves dos Santos B C
48132023 Daiana da Silva Matos Mudo B C
3499021 Edgar Mendonca Martines B C
70504021 Edson Martins D E
40454021 Egle Flores Martins B C
76193021 Elisangela Camargo de Abreu Sales B C
98544021 Eunice Venancio de Almeida D E
121976021 Fabio Jose da Cruz D E
86831021 Fabricia Togoe Marques Belo B C
97807021 Flavio Osnei de Freitas Alves B C
124754023 Heber Riqueti Rodrigues B C
75960021 Ivonete Messias da Cruz B C
120272021 Jane Andrea Lima dos Santos de Lima C D
60705021 Jose Carlos Medina Lopes B C
125337021 Junimar Luciano Guiralde D E
80450021 Katia Espindola Domingues B C
10505021 Luciana Akemi Takinami B C
98272021 Luis Felipe Goellner B C
47940021 Marlon Henrique Santos da Silva B C
98247023 Maura Marcia dos Santos Rivarola B C
127231021 Melciades Rivarola Brites B C
17373021 Millena Yassumoto Rodrigues B C
8457021 Noemy Gonçalves Barbosa B C
38225021 Rafael Junior da Silva Freitas B C
93435021 Robinson Davalo B C
62384021 Solimar Vieira de Oliveira B C
6692021 Soraya Lechner da Silva B C
61417021 Taciany de Almeida Lopes B C
26332021 Henrique Cruz Machado B C
70458021 Tania Conrado da Silva Benazet B C
111346021 Anderlize Sapiezinski de Avila D E
29318021 Everton Ferreira Moreira B C
123033021 Marcio Roberto de Aguilera e Silva B C
31566021 Maria Lucia Cunha Fernandes B C
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Matrícula nº Servidor De Para
38942021 Marilene Ribeiro Gonçalves D E
71570021 Cecilia Atsuko Miyazaki Ichiy B C
77066021 Elenilda Bento da Silva E F
118776021 Aguila Aigner de Souza D E
127504021 Ana Paula Feitosa Nugoli B C
84324021 Nilza Aparecida Gonçalves Cáceres da Silva E F
54806021 Reinaldo Costa da Silva B C
77064021 Marta Alves Pereira D E
20441021 Thiago Barbosa Ramires B C
53515021 Celiene de Barros Ortiz D E
82631021 Edenilza Gonçalves Preza D E
132671021 Leiza Lopes Espinola B C
21970021 Welton do Nascimento dos Reis B C
121820021 Cristina Novelli Berti D E
98842021 Elizangela da Silva B C
83337021 Erika Auxiliadora de Oliveira Costa B C
87167021 Daniela Gutierrez Cantero B C
109062021 Mareide Dias Miranda Kuramoto B C
68001021 Tirmiano do Nascimento Elias B C
119664021 Luciana Gonçalves Hipolito B C
30247021 Adalia Rocha Camargo F G
96241021 Lindalva Martins de Queiroz Villalba B C
29500021 Andreia Soares de Lima Moreira B C
123825021 Vera da Silva Soardi Nogueira D E
125776021 Roneivam Luis Figueiredo de Brito B C
96523021 Lea Garcia de Souza B C
25870021 Icaro de Oliveira Bogamil B C
97659021 Silvia do Carmo Galeano Scarcelli B C
102829021 Grisielli da Silva Chaves B C
9218021 Eluana Bosa Andreazza C D
87052021 Joana da Cruz de Oliveira Lopes D E
59294021 Ana Lucia Pereira de Almeida Marques C D
127297022 Ramona Tatiane Jarcem Pereira B C
133811021 Ronaldo Siqueira Rodrigues B C
70666021 Horacio Pereira dos Santos B C
73562021 Ana Caroline Pinheiro Piel B C
127843022 Gildison da Silva Franco B C
29299021 Jean Favaro Costa B C
115135021 Claudio Cesar dos Santos B C
24978022 Fernando de Jesus Canedo B C
36287021 Fabio Luis Victorino da Silva B C
73218021 Josiane da Silva Acunha D E
77838022 Fabiane Peres de Oliveira B C
107820021 Gilda da Silva Oliveira D E
4817021 Fabiana Gonçalves da Silva C D
66388021 Jorge Kiyoshi Inouye B C
6112021 Valquiria de Araujo Oliveira B C

128737022 Cibeli Avalhaes Ramires B C
43336021 Adebricia Borges Moura B C
25672021 Jose Paulo dos Santos de Oliveira B C
130214021 Luciano Maciel da Silva B C
122643021 Hortelina Vieira da Silva Fernandes D E
130361021 Milena da Costa Ramos Artigas B C
72986021 Soraia Gonçalves Vieira B C
117710021 Nilza de Lima de Souza C D
83912021 Elyana Parreira Silva D E
94831021 Dilma Aparecida de Oliveira D E
85213021 Antonio Carlos Konka Balbino E F
42185021 Flaviana Aparecida Cunha da Silva B C
114693021 Hermeson Riquelme Machado C D
87457021 Gualter de Lima Gomes D E
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Matrícula nº Servidor De Para
61414021 Luciene Barbosa de Freitas D E
116727021 Andrelina Felix da Silva B C
128588021 Elizete Camargo Ramires B C
2617021 Barbara Fagundes Lima B C

100682021 Andreia Erdmann Rueda B C
20378022 Denilse Pereira Gotardi B C
25154021 Viviane Alves dos Santos B C
123058021 Graciele Pereira Lima Milleo B C
76699021 Ernandes Joel Marques D E
117603022 Alex Lopes Pereira Mendes B C
72368021 Odenice Guimaraes dos Santos E F
76288021 Roberto Borges Maffessoni F G
66146021 Rosilene Dourisboure Marques da Silva D E
14145021 Ana Claudia de Lima Souza B C
78788021 Valderes de Miranda Franca D E
79732021 Cristina Sorrilha Irala E F
83900021 Ana Cristina Ferreira D E
41822021 Roderli Francisco Gomes B C
80215021 Pedro Ramos da Silva B C
62104021 Zuleide Alves Calixto de Oliveira E F
5286021 Veridiana Ribeiro B C

103513021 Alex Kashigue Kawauti B C
132938021 Silvia Cerqueira da Silva B C
129820021 Lucimar Gomes dos Santos B C
81887021 Erica Cristina Alves da Silva B C
45377021 Jose Humberto Portilho F G
105149021 Angelo Maximo Batista Ferreira D E
48763021 Caroline da Silva Gamarra B C
61135021 Rodrigo da Silva Ribeiro Cunha B C
11452021 Ivone Aparecida Beraldo B C
95342021 Marcio Teles Pereira D E
61568022 Roseli Marques Gonçalves D E
60932021 Helmut Stuart Pedroso B C
21232021 Missako Higuchi D E
89710021 Magda Aparecida Alves de Oliveira D E
91429021 Mayza Ferreira Queiroz Chiochetta D E

Cargo: Auxiliar de Atividades Educacionais

Matrícula nº Servidor De Para
58110021 Maria Paula Morales da Silva E F
66562021 Maria Aparecida Paniagua D E
42386021 Maria do Rosario Mendes D E
47940021 Marlon Henrique Santos da Silva B C
62942021 Manoela Medina Alderete D E

Cargo: Gestor de Atividades Educacionais

Matrícula nº Servidor De Para
125253022 Ana Paula Tardin da Silva Dionizio B C
92842030 Regina Azevedo de Oliveira Morais B C
115499021 Maria Helena Batista de Almeida B C
104593021 Edneia Auxiliadora Arruda Barreto Medeiros B C
93755021 Maria Marta dos Santos B C
83584021 Cristiane Rospi Rodrigues Godoy B C
95795021 Claudia Maria de Mello Cubas B C
104913021 Lorraine de Assis Antonio Maciel B C
64783022 José Helton Cruz Santos B C
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DECRETO “P” Nº 157, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por antiguidade, ao servidor ANTONIO OLIVEIRA FRANCO, 
matrícula nº 74685021, ocupante do cargo de Professor, Classe A, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para a Classe B, com fulcro no 
art. 29, inciso II do § 1º da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 1º de 
outubro de 2019, para fim de regularização funcional (NUP: 29.095.571-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 158, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR o 1º Tenente BM RR MAXIMILIANO BARROS RODRIGUES, matrícula nº 96089022, 
para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 113, de 
19 de dezembro de 2005, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação (NUP: 31.291.928-
2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 159, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR os servidores abaixo relacionados, para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 113, de 19 de dezembro de 2005, pelo período de 1 (doze) meses, 
conforme especificação constante no quadro:

Matrícula 
nº Nome Cargo NUP Validade

85684022 Antônio Douglas Ajala de Souza 1º Tenente PM RR 31.274.332-
2024

Data da 
publicação

8671028 Júlio César Komiyama Coronel PM RR 31.273.842-
2024 1º/1/2025

79899022 Thonny Audry Lima Zerloti Coronel PM RR 31.284.555-
2024

Data da 
publicação

85070022 Voltaire Flamarion Garcia Diniz Coronel PM RR 31.304.460-
2024

Data da 
publicação

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 160, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 4.082, de 8 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 9.251, de 19 de setembro de 2016, de designação de servidores para o serviço ativo da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul, na parte referente ao 2º Tenente PM RR OSMAR RODRIGUES DOS SANTOS, 
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matrícula nº 28286024, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.316.325-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 161, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, §§1º e 5º da Lei Complementar nº 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 113, de 19 de dezembro de 2005, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificação constante no quadro:

Matrícula 
nº Nome Cargo NUP Validade

85138022 Admilson Cardozo Ribeiro Subtenente BM RR 31.287.357-2024 Data da 
publicação

64863025 Laércio Pedro dos Santos Subtenente BM RR 31.295.919-2024 26/1/2025

57229023 Laine Margarete de Sena 3º Sargento BM RR 31.134.458-2024 Data da 
publicação

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 162, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 1.511, de 6 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.347, de 12 de dezembro de 2023, de convocação de servidores para o serviço ativo da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul, na parte referente ao Subtenente PM RR MARIO CESAR DIAS DA SILVA, matrícula 
nº 118487024, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.293.787-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 163, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor MURILO JORGE VAZ SILVA, matrícula nº 474644023, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Segunda Classe, símbolo 648/SEG/1/2, código 40307, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, para exercício de Mandato Eletivo, no município de Pedro Gomes/MS, sem prejuízo de seus 
vencimentos, com fulcro no art. 38, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 158, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, c/c o art. 38, inciso II, da Constituição Federal, no período de 1º de janeiro de 2025 
a 31 de dezembro de 2028 (NUP: 31.310.217-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 164, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor SÉRGIO LUIZ ROMANHOLI, matrícula nº 30948025, 
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, para exercício 
do Mandato Classista na Federação Sindical de Servidores Públicos Estaduais e Municipais de Mato Grosso do Sul 
(Fersep), com fulcro no art. 156, inciso II, §§2º e 3º, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1.990, combinado 
com o art. 1º, inciso II e §§2º e 3º, do Decreto nº 11.263, de 18 de junho de 2003, na redação dada pelo Decreto 
nº 14.487, de 29 de setembro de 2017, no período de 17 de outubro de 2024 a 16 de outubro de 2029 (NUP: 
51.010.247-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 128, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CIRLENE XAVIER FARIAS para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial e 
Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 129, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR TAILY ARAUJO FLORES para exercer o cargo em comissão de Direção Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Procuradoria-Geral do Estado, em conformidade 
com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da 
data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 130, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CONCEIÇÃO APARECIDA DELGADO para exercer o cargo em comissão de Gestão e 
Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, 
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em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir de 1º de fevereiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 5, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no inc. IX do art. 3º do Decreto Estadual n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER o afastamento, em virtude de licença para tratamento da própria saúde, ao servidor relacionado 
no Anexo Único desta Resolução, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado (CGE-MS), 
com fulcro no inciso I do art. 130 e art. 136, ambos da Lei Estadual n. 1.102/1990 (Processo n. 53.000.063-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 5, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

MATRÍCULA NOME CARGO DIAS PERÍODO LICENÇA

91274025 NATALINO GONÇALVES DE ALMEIDA AUDITOR DO 
ESTADO 30 23/01/2025 A

21/02/2025 PRORROGAÇÃO

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 71 DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2025. NUP 11.001.042-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
407375022 Andressa Roberta 

Calgarotto
FTE Unidade de Gestão de Documentos 

Fiscais Eletrônicos/COTIN/SAT
Unidade de Consultas e 
Julgamentos/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 24 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 89 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 27 de janeiro de 2025. NUP 11.001.260-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
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467238021 Gustavo Dornbusch AFRE Coordenadoria de Apoio 
Técnico-Tributário/SAT

Unidade de Inteligência 
Fiscal/CPLANF/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 90 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DISPENSAR GUSTAVO DORNBUSCH, matrícula n. 467238021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de responsável 
pela Unidade de Auditoria de Créditos e Assessoramento/CEATT/SAT, com validade a contar de 27 de janeiro de 
2025. NUP 11.001.260-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 92 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR GUSTAVO DORNBUSCH, matrícula n. 467238021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de 
responsável pela Unidade de Inteligência Fiscal/CPLANF/SAT, com validade a contar de 27 de janeiro de 2025. 
NUP 11.001.260-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 94 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 27 de janeiro de 2025. NUP 11.001.276-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
468281021 Bruno Leda de Barros 

Mendonça
AFRE Coordenadoria de Apoio 

Técnico-Tributário/SAT
Coordenadoria de Fiscalização do 
ICMS Agricultura e Pecuária/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 105 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor DANIEL FEIJÓ BERGAMASSO DE OLIVEIRA, matrícula n. 432893021, 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 
98, da Lei Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 3 
(três) dias de dispensa do serviço: 10, 11 e 12 de março de 2025. NUP 11.001.377-2025.
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CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 106 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor EWERTON CRUZ CORDEIROS, matrícula n. 432924021, ocupante do 
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve 
à disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei 
Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 2 (dois) dias 
de dispensa do serviço: 6 e 7 de março de 2025. NUP 11.001.377-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 107 DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de responsável pela Unidade ali especificada, com validade a contar de 1º de agosto de 2024. 
NUP 11.001.455-2025.

Matrícula Servidor Cargo Unidade
3980027 Cicero Rubens Batista Direção Gerencial 

Superior e 
Assessoramento

Unidade de Representação Fiscal/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 108 DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

LOTAR os servidores abaixo, para fins de regularização funcional, pertencentes ao Quadro do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificado, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2025. NUP 
11.001.482-2025.

Matrícula Servidor Cargo Lotação 
300970022 Danilo Kayatt Lacoski Direção Gerencial Superior 

e Assessoramento
Unidade de Assessoramento Técnico-
Tributário/CEATT/SAT

498582022 Luana Cristina Baptistotti 
Quinhonez

Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento

Unidade de Assessoramento Técnico-
Tributário/CEATT/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 109 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER ao servidor MIGUEL JOSÉ GERÔNIMO JUNIOR, matrícula n. 129202021, ocupante 
do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias 
de Licença Luto/Nojo por falecimento de sua genitora, no período de 26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2025, 
com fundamento no inciso XI, do artigo 5º, do Decreto n. 10.738 de 18 de abril de 2002, conforme certidão 
apresentada.

CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 113 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde inicial, aos servidores abaixo relacionados, 
com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.001.614-2025.

Matrícula Nome Cargo Período Dias Junta 
Médica

70594021 Anelise Cândido de Lima Martins FTE 08/01/2025 a 09/01/2025 2 Dourados

70252021 Dario Pereira dos Santos FTE 05/01/2025 a 09/01/2025 5 Campo Grande

83609023 Dinamar de Matos Furtado TÉC.FAZ. 17/12/2024 a 20/12/2024 4 Campo Grande

35535021 Euríclides Batista da Rosa AN.FAZ. 21/01/2025 a 04/02/2025 15 Campo Grande

80311023 Ismael Fumio Wagatuma ATI 06/01/2025 a 19/01/2025 14 Três Lagoas

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 114 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde prorrogação, aos servidores abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.001.618-2025.
Matrícula Nome Cargo Período Dias Junta 

Médica
122628022 Andrea Carine Lobo Ghisleni Meilsmidth FTE 20/01/2025 a 22/01/2025 3 Campo Grande

122628022 Andrea Carine Lobo Ghisleni Meilsmidth FTE 23/01/2025 a 23/03/2025 60 Campo Grande

69544023 Marco Aurélio Alves Queiroz An.Faz. 21/12/2024 a 19/01/2025 30 Campo Grande

5399021 Nara Angélica de Souza Duarte FTE 17/01/2025 a 17/03/2025 60 Três Lagoas

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 115 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO o gozo de férias do servidor ARTHUR BARBOSA CASCUDO RODRIGUES, 
matrícula n. 433652021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, cedido para Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, referente ao período aquisitivo de 22.09.2023 a 21.09.2024, previstas para serem 
usufruídas no período de 11.02.2025 a 02.03.2025, publicada no Diário Oficial n. 11.725, de 21 de janeiro de 
2025, página 100, conforme Ofício n. 177/2024/GABSEGOV de 19/12/2024. NUP 51.011.276-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 116 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR SUELEN CASTILHO AUERSWALD, matrícula n. 446457021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
expediente da Unidade de Gestão de Sistemas de Apoio à Administração Tributária/COTIN/SAT, em virtude do 
afastamento da responsável, Marlene Fernandes da Cruz, matrícula n. 53786021, no período de 19 a 28 de 
fevereiro de 2025, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.001.116-2025. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 203, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor o Comitê de Governança e Gestão 
Estratégica da Secretaria de Estado de Administração (CGG-SAD), órgão colegiado de natureza consultiva que 
tem por finalidade assessorar o Secretário de Estado de Administração nas questões afeitas à Governança Pública, 
Gestão Estratégica e outras atribuições pertinentes a sua competência, em conformidade com o art. 10 da 
Resolução SAD nº 195, de 22 de novembro de 2024 (77.000.772-2025):

Matrícula nº Nome Função
502629023 Frederico Felini Presidente
123238024 Lea Maria de Souza Ribeiro Membro
502746024 Carita Marilhants Silva de Castro Membro
98441025 Keila Vania Fernandes Jara Membro
80651027 William Godoy Pereira Membro
502780021 Marcos Antonio da Silva Moraes Membro
492858023 Ana Claudia Paiva de Oliveira Siqueira Membro
424298022 Rodolpho Sousa Moraes Oliveira Membro

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 1.692, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.702 – 
Edição Extra, de 20 de dezembro de 2024, que declarou estável no serviço público servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, na parte referente à servidora abaixo relacionada, matrícula nº 485433023, foi feita a seguinte 
apostila (NUP: 31.075.128-2024):

ONDE CONSTA: “Nome: Renata Nates Silva”.

PASSE A CONSTAR: “Nome: Renata Notte Silva Zanelato”.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 277, de 23 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.087, de 28 de 
fevereiro de 2023, que autorizou a cedência de servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Amambai/MS, na parte referente ao servidor ROBERTO RACCHTIUNE NASCIMENTO, matrícula nº 55174021, foi 
feita a seguinte apostila (NUP: 29.094.891-2024):

ONDE CONSTA: “Cargo: Professor”.

PASSE A CONSTAR: “Cargo: Agente de Atividades Educacionais”.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 110, de 27 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.730, de 28 de janeiro 
de 2025, que concedeu Serviço Ativo do CBMMS ao servidor ADILSON GONÇALVES DE LIMA, foi feita a seguinte apostila:

Onde consta : “...matrícula nº 72039023...”.

Passe a constar: “...matrícula nº 78560025...”.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 141, de 21 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.730, de 28 
de janeiro de 2025, que concedeu Abono de Permanência à servidora WANDA ESCOBAR MELGAREJO, matrícula nº56776021, 
foi feita a seguinte apostila:

Onde consta : “...validade 7/9/2023...”.

Passe a constar: “...validade 7/12/2023...”.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

  DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Pagamento de diferença de licença especial
Lotação: Ageprev
Situação: Inativo

Matrícula n. Servidor Cargo Período 
Aquisitivo Meses/Dias Processo n.

78587021 Rogério Rodrigues 
da Silva  

    1º Sargento
        PM RR

1º/11/1993 a 
31/10/2013

5 meses e 
12 dias 31.172.296-2024
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DECISÃO: Defiro o pedido do servidor transferido para a reserva remunerada através da   Portaria “P” Ageprev n. 675, de 
27/7/2021, publicada no D.O n. 10.587, de 28/7/2021. 
com  base no Despacho n. 95/2025/COGEF/SUGED/SAD.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Pagamento de licença especial
Lotação: Ageprev
Situação: Inativo
Interessados:

Matrícula n. Servidor Cargo

Despacho 
COGEF/
SUGED

SAD

Período 
Aquisitivo

Meses/
Dias Processo n.

71917021 Edgar Pereira  
Pimenta

1º Sargento 
PM RR 82/2025 1º/11/1993 a 

1º/11/2003
8 meses e 

12 dias 31.178.119-24

   88292021 José Roberto de Brito 
Júnior 

Subtenente 
BM RR 10/2025 9/3/1998 a 

8/3/2008 6 meses 31.153.193-24

89835021 Otoniel Alencar 1º Sargento 
PM RR 11/2025 1º/11/1993 a 

31/10/2013
5 meses e 

12 dias 31.069.217-24

64239021 Ronaldo Anez 
Salvatierra

3º Sargento 
PM RR 1.597/2024 1º/10/1997 a 

1º/10/2007 6 meses 31.135.750-24

93585021 Wisdscly Correa de 
Freitas 

Capitão   PM 
RR 02/2025 1º/12/2003 a 

30/11/2013
2 meses e 

12 dias 31.099.454-24

DECISÃO: Defiro o pedido dos servidores transferidos para a reserva remunerada ou reformados através: Portaria “P” Ageprev 
n. 451, de 28/6/2024, publicada no D.O n. 11.540, de 1º/7/2024; Portaria “P” Ageprev n. 403, de 17/6/2024, publicada no 
D.O n. 11.523, de 18/6/2024; Portaria “P” Ageprev n. 155, de 8/3/2024, publicada no D.O n. 11.437, de 11/3/2024; Portaria 
“P” Ageprev n. 1.068, de 6/10/2023, publicada no D.O n. 11.290, de 9/10/2023; Portaria “P” Ageprev n. 225, de 4/4/2024, 
publicada no D.O n. 11.456, de 5/4/2024; ; respectivamente, com base nos Despachos especificados no quadro.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FRDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Conversão de licença-prêmio em pecúnia
Lotação: Ageprev
Situação: Inativo
Interessados:

Matrícula n. Servidor Cargo

Despacho 
COGEF/
SUGED/

SAD

Período 
Aquisitivo Meses Processo n.

73826021 Edilene Moreira de 
Souza Bazilio Professor 60/2025 10/2/1992 a 

8/2/1997 3 meses 29.091.103-24

10737024 James Machado 
Terrazas 

Fiscal Estadual 
Agropecuário 15/2025 19/1/1986 a 

18/1/1996 9 meses 83.059.593-24

53041021 Manoel Antônio 
Faustino Rosa Professor 1.171/24 10/2/1992 a 

8/2/1997 3 meses 29.016.004-24

57677021 Paula Marques Silva 
Rosseto Professor 58/2025 29/4/1985 a 

28/4/1990 3 meses 29.082.591-24

DECISÃO: Defiro o pedido dos servidores aposentados através: Portaria “P” Ageprev n. 931, de 13/11/2024, publicada no D.O 
n. 11.668, de 18/11/2024; Portaria “P” Ageprev n. 825, de 2/10/2024, publicada no D.O n. 11.649, de 23/10/2024; Portaria 
“P” Ageprev n.093, de 31/1/2024, publicada no D.O n. 11.403, de 1º/2/2024; Portaria “P” Ageprev n. 919, de 8/11/2024, 
publicada no D.O n. 11.664, de 11/11/2024; respectivamente, com base nos despachos especificados no quadro. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 211

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 170, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR, a pedido, o servidor MARCOS TAVARES DA SILVA, matrícula nº 130148023, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, do município de Chapadão do Sul/MS para o 
município de Dois Irmãos do Buriti/MS, com fulcro no art. 3º, inciso II, combinado com o art. 6º, ambos do 
Decreto nº 13.658, de 19 de junho de 2013, a partir da data da publicação (NUP: 77.016.839-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 171, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Saúde -SES, com 
fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o 
art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e em conformidade com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº 
147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

68478021 Eleani Lopes Leite Ajala Auxiliar de Serviços de 
Saúde 30/7/2024 27.029.520-2024

59172024 Marcia Regina Pereira 
Furtado

Especialista de Serviços 
de Saúde 25/6/2024 27.025.043-2024

49446021 Valéria Regina de Freitas 
Chaves

Auxiliar de Serviços de 
Saúde 20/9/2024 27.002.186-2025

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 172, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação (SED), com 
fulcro no art. 41-A e 75, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação dada pela Lei Complementar 
nº274, de 21 de maio de 2020 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

52653021 Maria das Graças Delgado da 
Silva

Agente de Atividades 
Educacionais 23/7/2023 29.002.969-2025

64276021 Viviane Gualberto Ferreira 
Carmona Professor 9/2/2024 29.003.938-2025

 
 CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº173, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde -SES com fulcro no art.41-A 
e art. 75, todos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

111681021 Paulo Humberto da Cunha Auxiliar de Serviços de 
Saúde

22/5/2020 a 
6/1/2025 27.028.512-2024

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 174, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência à servidora SILVANA COLA, matrícula nº 65837021, código 60001, 

classe E3, nível V, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação (SED), com fulcro no art. 2º, inciso IV, §4º, inciso I, II, III e IV e art. 18, da Lei 
Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com o art. 40, §1º, inciso III e §5º, da Constituição Federal na redação dada pelo art.1º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº147/2023, com validade 
a contar de 15 de novembro de 2024 (Processo nº29.002.893-2025).

 CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 175, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora TANIA MYRIAN VENTANIA PEDRAZZI BATISTÃO, 
matrícula nº 53362022, cargo de Técnico Fazendário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda-Sefaz , com fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei 
Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com o art.20, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 e Decisão 
PGE/MS/GAB/Nº 147/2023, com validade a contar de 18 de dezembro de 2024 (Processo:11.000.237-2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 176, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º e 
art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com o art. 4º, §4º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº
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53725021 Viviany Garcia Ferreira de Freitas Auditor de 
Serviços de Saúde 28/9/2024 27.035.606-2024

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 177, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GLORIA SETSUKO SUZUKI, matrícula nº 12456022, 
ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no 
total de 876 dias de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 
nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo (Processo nº 31/310746/2024): 

a) 282 dias, prestados à Com. Ind. Matsuda Imp. Exportadora Ltda., na função de Auxiliar de 
Escritório, contidos no período de 24 de outubro de 1997 a 03 de agosto de 1998;

b) 92 dias, como Contribuinte Individual, sendo: 
- 61 dias, no período de 1º de março de 1999 a 30 de abril de 1999; 
- 31 dias, no período de 1º de agosto de 1999 a 31 de agosto de 1999; 

c) 502 dias, prestados à Refrisul Industria e Comércio de Bebidas Ltda., na função de Auxiliar de 
Escritório, no período de 27 de outubro de 2000 a 12 de março de 2002.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 178, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor JOSÉ HAROLDO DE SOUZA, matrícula nº 500022021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, com ônus para a origem, mediante reembolso, com base no art. 34, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 16.262 de 25 de agosto de 
2023, alterado e acrescentado pelo Decreto nº 16.312, de 1º de novembro de 2023, no período de 3 de fevereiro 
de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 83.058.650-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DECRETO “P” Nº 179, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 885, de 26 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.570, de 30 de julho de 2024, que autorizou o servidor CARLOS ALBERTO MARTINS CARVALHO, 
matrícula nº 23297021, lotado na Secretaria de Estado de Educação, a ter o exercício de suas funções na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, com validade a partir da data da publicação (NUP: 81.003.690-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 180, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o servidor CARLOS ALBERTO MARTINS CARVALHO, matrícula nº 23297021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, a ter exercício de suas funções na Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos, com ônus para a origem, mediante reembolso, com base nos art. 33 
e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro 
de 2023, combinado com os art. 2º, inciso II, e art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº 16.262 de 25 de 
agosto de 2023, alterado e acrescentado pelo Decreto nº 16.312, de 1º de novembro de 2023, pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da data da publicação (NUP: 81.003.690-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N.181, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público o servidor JOSÉ ALFREDO DE MELO, matrícula n. 489208022, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe C, referência 440, código 242, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, atendidos 
os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro nos art. 
38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto 
n. 12.125, de 18 de julho de 2006, com validade a contar de 5 de maio de 2024 (Processo n. 11.005.894-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N.182, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público o servidor JOSÉ ROBERTO VENDRAMINI, matrícula n. 49065021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe C, referência 440, código 242, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, atendidos 
os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro nos art. 
38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto 
n. 12.125, de 18 de julho de 2006, com validade a contar de 5 de agosto de 2024 (Processo n. 11.010.257-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N.183, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público o servidor AUCILEI DE MATOS CHIMENEZ, matrícula n. 
489850021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe C, referência 440, código 242, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com 
fulcro nos art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 
33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006, com validade a contar de 28 de junho de 2024 (Processo n. 
11.008.503-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD N.184, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público o servidor CARLOS HENRIQUE MIGUEIS DA SILVA, matrícula 
n. 446359021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe C, referência 440, código 242, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com 
fulcro nos art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 
33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006, com validade a contar de 28 de junho de 2024 (Processo n. 
11.008.502-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 185, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, adicional por tempo de serviço, 
com fulcro no art. 111 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 
2.157, de 26 de outubro de 2000:

Matrícula nº Servidores Cargo Percentual Período 
Aquisitivo NUP

131705023 Alex Silva Ramiro
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 28/11/2019 a 

25/11/2024 77.000.671-2025

99810024 Eliane da Silva
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 25/11/20219 a 

22/11/2024 77.000.667-2025

118809024 Elizangela Paes 
Rezende

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 17/10/2019 a 
14/10/2024 77.016.810-2024

6413023 Giselly Miranda dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 7/9/2019 a 
10/10/2024 77.016.808-2024

67103024 Indalecia Mendoza 
Medina

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 19/9/2019 a 
16/09/2024 77.016.681-2024

115870023 Joelson Rosa
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 28/11/2019 a 

25/11/2024 77.000.675-2025

72606023 Jose Pereira dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 28/11/2019 a 
25/11/2024 77.000.678-2025

77095023 Levi Pereira Ramos
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 28/11/2019 a 

25/11/2024 77.000.684-2025

95269023 Marcio da Silva
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 29/11/2019 a 

26/11/2024 77.000.700-2025

13287023 Mirna Teodoro Fedrigo 
Zaniboni

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 2/12/2019 a 
29/11/2024 77.000.703-2025

77359023 Nivaldo dos Santos
Agente de Segurança 

Patrimonial
5% 2/12/2019 a 

29/11/2024 77.000.706-2025

41069023 Ricardo Luiz Rodrigues 
da Rocha

Agente de Segurança 
Patrimonial

5% 30/11/2019 a 
27/11/2024 77.000.701-2025

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 186, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para o trato de interesse particular ao servidor ANTÔNIO CESAR RODRIGUES 
NICOLA, matrícula nº 94539023, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, código 90026, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de 
Administração, com fulcro no art. 154 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com as alterações introduzidas 
pelas legislações posteriores, sendo que compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
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nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 5.501, 
de 1º de dezembro de 2017, no período de 3 (três) anos, com validade a contar de 8 de dezembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 187, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora SILVIA GOMES DO PRADO, matrícula nº 69178027, para responder em 
substituição, na função de confiança de Coordenador de Unidade no Órgão Central ou Setorial, privativa da carreira 
Gestão Organizacional , como coordenadora do Projeto de Gestão por Competência e do Ciclo de Avaliação de 
Desempenho Individual, desta Secretaria de Estado de Administração, no período de 15 a 24 de outubro de 2024, 
em substituição à titular Nayara Souza Nascimento, matrícula nº 435792021, ocupante do cargo de Gestor de 
Serviços Organizacionais, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP 77.016.706-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 188, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores 
relacionados no anexo único desta resolução, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP 77.000.309-2025):

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” Nº 188, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Relação de Servidor com Licença para Tratamento de Saúde
Matrícula Nome Cargo Dias Período Prorrogação

115713023 Adalberto Rebelo Neves Agente de Segurança 
Patrimonial 3 18/11/2024 a 

20/11/2024 Sim

114851023 Arnaldo Luís Ortigoza 
Romero

Agente de Segurança 
Patrimonial 30 14/11/2024 a 

13/12/2024 Sim

114851023 Arnaldo Luís Ortigoza 
Romero

Agente de Segurança 
Patrimonial 30 14/12/2024 a 

12/1/2025 Sim

109544023 Everton Rodrigues Garcia Agente de Segurança 
Patrimonial 30 5/11/2024 a 

4/12/2024 Não

106390023 Gilmar Ávila da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial 30 6/12/2024 a 

4/1/2025 Não

131285024 Jucilaine Bogarim dos Santos 
Orué

Agente de Segurança 
Patrimonial 30 5/12/2024 a 

3/1/2025 Sim

105203023 Luiz Carlos da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial 60 30/10/2024 a 

28/12/2024 Não
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105203023 Luiz Carlos da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial 60 29/12/2024 a 

26/2/2025 Sim

127790023 Michel Zanelato Agente de Segurança 
Patrimonial 30 29/11/2024 a 

28/12/2024 Não

115581023 Rosana Cândida Machado de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial 45 28/9/2024 a 

11/11/2024 Sim

115581023 Rosana Cândida Machado de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial 60 12/11/2024 a 

10/1/2025 Sim

45972023 Sandra Regina de Jesus Agente de Segurança 
Patrimonial 55 26/12/2024 a 

18/2/2025 Sim

125203024 Saul Gabriel Netto Teodoro Agente de Segurança 
Patrimonial 30 2/1/2025 a 

31/1/2025 Não

132902023 Viviane Luz de Farias Agente de Segurança 
Patrimonial 60 16/12/2024 a 

13/2/2025 Não

Relação de Servidor com Licença por Doença em Pessoa da Família
Matrícula Nome Cargo Dias Período Prorrogação

45972023 Sandra Regina de Jesus Agente de Segurança 
Patrimonial 31 25/11/2024 a 

25/12/2024 Não

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 189, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para o trato de interesse particular ao servidor FÁBIO BENITES LOPES, matrícula 
nº 118922023, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, código 90027, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, em 
prorrogação, por um período de 3 anos, sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 154 da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.599, de 26 de dezembro de 2002, sendo que compete 
ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei nº 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 5.501, de 1º de dezembro de 2017, com validade a 
contar de 1º de janeiro de 2025 (NUP: 77.016.327-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 190, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora SARAH ISABELA ALVES SANTOS, matrícula nº 490988022, 
ocupante do cargo em comissão Gestão e Assistência – CCA-14, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, em virtude de licença-maternidade, em 
prorrogação, com fulcro no art. 147 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 
6.028, de 26 de dezembro de 2022, no prazo de 60 (sessenta) dias, no período de 25 de março de 2025 a 23 de 
maio de 2025 (NUP: 77.016.154-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 191, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora ROSICLEIA GABRIEL, matrícula nº 127486021, ocupante do 
cargo de Assistente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), para acompanhar 
filha portadora de necessidades especiais, com redução de 40% (quarenta por cento) da carga horária semanal, 
em um dos turnos, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo período de 16 de fevereiro de 2024 a 15 de fevereiro 
de 2025 (NUP: 65.020.982-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 192, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
de Saúde, ocupado pela servidora KARINA FRANCO FRENHAM CAPILLÉ, matrícula nº 119147024, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso público 
para o cargo de Professor, no município de Campo Grande-MS, com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, a contar de 25 de julho de 2024 (NUP: 27.028.247-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº.193, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor RODRIGO MARTINEZ SILVA, matrícula nº 429596021, ocupante do cargo 
Técnico Metrológico, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Agência Estadual de Metrologia, adicional de capacitação no percentual de 10% (dez por cento), com fulcro no 
art. 46, da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1.999, com redação dada pela Lei nº 2.559, de 26 de dezembro 
de 2002, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2025 (NUP: 83.059.898-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 194, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
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de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa M.C.P.H. Ltda., em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.285-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 195, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR a servidora VALQUÍRIA BALBUENO TRINDADE TUMELERO, matrícula nº 89005024, para 
responder pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Superintendência de Administração desta Secretaria de 
Estado, no período de 19 de fevereiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025, em substituição ao titular João Adão da 
Cruz, matrícula nº 38977025, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 77.000.598-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 196, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 311, de 4 de março de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 10.779, de 17 de março de 2022, que concedeu Licença para o trato de interesse particular à servidora 
MARIENE DA SILVA DIONÍSIO MAGALHÃES, matrícula nº 87417023, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Patrimonial, lotada na Secretaria de Estado de Administração, a contar de 17 de janeiro de 2025 (NUP: 77.000.547-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 197, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR a pedido, a servidora MARIENE DA SILVA DIONÍSIO MAGALHÃES, matrícula nº 87417023, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, lotada na Secretaria de Estado de Administração, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do art. 56 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 17 de janeiro de 2025 (NUP: 77.000.547-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 26, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, gozo de férias de Gláucia Cambraia de Oliveira, ocupante 
do cargo efetivo de Advogado, matrícula n. 31791024, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica – CJUR/SEGOV, referente ao período aquisitivo de 08 de março de 2023 a 07 
de agosto de 2023, programado para o período de 07 de janeiro de 2025 a 05 de fevereiro de 2025, conforme 
Resolução “P” PGE/MS/n. 011, de 13 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.720, de 15 
de janeiro de 2025, pág. 106, a contar de 27 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 27, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR Jaime Caldeira Jhunyor, ocupante de cargo efetivo de Procurador do Estado, matrícula n. 
95310021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Coordenadoria Jurídica 
da Procuradoria-Geral do Estado no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - CJUR/IMASUL, a usufruir 
10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 08 de junho de 2023 a 07 de junho de 2024, no período 
de 20 de janeiro de 2025 a 29 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 28, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Senise Freire Chacha, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula n. 
28126021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Chefia da 
Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – 
CJUR/IMASUL, sem prejuízo de suas funções, durante as férias do Titular Jaime Caldeira Jhunyor, matrícula n. 
95310021, no período de 20 de janeiro de 2025 a 29 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 29, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Renata Corona Zuconelli, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula 
n. 118753021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Chefia 
da Procuradoria de Assuntos Administrativos - PAA, sem prejuízo de suas funções, durante a compensação de 
Serviço Eleitoral do Titular Gustavo Machado Di Tommaso Bastos, matrícula n. 433674021, no período de 7 de 
janeiro de 2025 a 10 de janeiro de 2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 30, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Leonardo Campos Soares da Fonseca, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 
matrícula n. 433675021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela Chefia da Procuradoria de Representação de Brasília - PRB, durante a compensação do plantão cumprido 
no recesso 2023/2024 pelo Titular Ulisses Schwarz Viana, matrícula n. 53275021, no período de 6 de janeiro de 
2025 a 10 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 31, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR os Procuradores do Estado para o exercício de substituição, sem prejuízo de suas funções, 
nos termos da Lei Complementar n. 95, de 2001, pelos motivos abaixo:

Nome Matrícula Tipo de 
Afastamento Setor Período de 

Substituição Dias Substituído Matrícula 
Substituído

Senise Freire Chacha 28126021 Férias CJUR-IMASUL 20/01/2025 a 
29/01/2025 10 Jaime Caldeira Jhunyor 95310021

Gustavo Machado Di 
Tommaso Bastos 433674021 Recesso PAA 28/01/2025 a 

29/01/2025 2 Renata Corona Zuconelli 118753021

Luiza Iara Borges Daniel 113055021 Recesso PAA 30/01/2025 1 Renata Corona Zuconelli 118753021

Filipe Rocha Drummond 499007021 Recesso PAA 31/01/2025 1 Renata Corona Zuconelli 118753021

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 32, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à Procuradora do Estado Nathália dos Santos Paes de Barros, ocupante de cargo 
efetivo, matrícula n. 122497021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Procuradoria Judicial - PJ, 15 (quinze) dias de LICENÇA MÉDICA para tratamento da própria saúde, no período de 
10 de janeiro de 2025 a 24 de janeiro de 2025, conforme art. 86 da Lei Complementar n. 95, de 26 de dezembro 
de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 187, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELEONICE GONÇALVES VIANA SILVA, matrícula n. 83299021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Guimarães 
Rosa, localizada no município de Sete Quedas/MS, no período de 15 a 30 de janeiro de 2025, em substituição à 
servidora Nádia Roberta Correia de Lima Ritter, matrícula n. 128120022, em licença por motivo de doença em 
pessoa da família (NUP: 29.005.151-2025 - COGES/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 188, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
              

DESIGNAR a servidora ROSEMAR EZEQUIEL DO COUTO, matrícula n. 85202024, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Maria José, 
localizada no município de Anaurilândia/MS, no período de 1º a 30 de abril de 2025, em substituição ao servidor 
Celso José de Novaes, matrícula n. 54733021, em gozo de férias (NUP: 29. 005. 263-2025-COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 189, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora ANDREIA RODRIGUES OLEGÁRIO DE SOUZA, matrícula n. 87776021, 
ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Supervisor de Gestão Escolar, na Coordenadoria 
Regional de Educação de Paranaíba, a período de 1º de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025 (NUP: 
29.005.203-2025 – SUGED/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 190, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ELIEL TIAGO PIO, matrícula n. 55081083, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a 
da função gratificada de Diretor, símbolo DAE-F, e de ordenador de despesas, no âmbito do Regime Financeiro 
Especial da Escola Estadual Indígena Cacique Ndeti Reginaldo, localizada no município de Dois Irmãos do Buriti/
MS, a partir de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2027, em decorrência da dispensa, a pedido, do 
servidor Claudenir Soares de Carvalho, matrícula n. 114304021 (NUP: 29.004.333-2025 - COGES/SED/2025)

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 191, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 
                           

REMOVER, ex officio, a servidora SABRINA REGINATTO, matrícula n. 500037021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.ª 
Célia Maria Náglis, para a escola estadual abaixo especificada, ambas localizadas no município de Campo Grande/
MS, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.002.935-2025 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual Prof.ª Clarinda Mendes de Aquino 
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Componente Curricular Etapa C/H Turno
Língua Inglesa EF 5 integral

Unidade Curricular Etapa C/H Turno
Língua Inglesa EM 11 integral

  
CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 192, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora DORCAS PINTO PAIVA, matrícula n. 38563021, ocupante do 
cargo de Especialista de Educação, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual São José, para a Escola Estadual José Mamede de Aquino, ambas localizadas no município de Campo 
Grande/MS, com carga de 36 horas semanais, nos turnos matutino e vespertino, com fundamento no inciso II do 
art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro 
de 2025 (NUP: 29.000.114-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 193, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora JOSIANA RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 124330024, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Prof.ª Zélia Quevedo Chaves, localizada no município de Campo Grande/MS, para a escola estadual 
abaixo especificada, no município de Dourados/MS, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.093.135-
2024 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual Vereador Moacir Djalma Barros    
Componente Curricular Etapa C/H Turnos

Geografia EF 10 matutino
Geografia EF 6 vespertino

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 194, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor NEI GELLER, matrícula n. 90878021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, das Escolas Estaduais Ten. Aviador 
Antônio João e Arcênio Rojas, para a Escola Estadual Frei João Damasceno, no Distrito de Nova América, todas 
localizadas no município de Caarapó/MS, no Componente Curricular de Educação Física, na etapa do Ensino 
Fundamental, com carga de 16 horas semanais, no turno integral, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 
41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 
29.004.150-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 195, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
                           

REMOVER, ex officio, a servidora ELIENE FLORES, matrícula n. 83401021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Superintendência de Gestão 
de Pessoas (SUGESP/SED), localizada no município de Campo Grande/MS, para a Coordenadoria Regional de 
Educação (CRE-7), no município de Jardim/MS,  com carga de 20 horas semanais, com fundamento no inciso II  
do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 20 de janeiro 
de 2025 (NUP: 29.001.717-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 196, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
                           

REMOVER, ex officio, a servidora GISELLY DIAS MARIANO NARIMATSU, matrícula n. 
131523021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da Escola Estadual Maria Helena Albaneze, localizada no município de Corumbá/MS, para a Escola Estadual 
Maria da Glória Muzzi Ferreira, no município de Dourados/MS, na Unidade Curricular de Física, na etapa do Ensino 
Médio, com carga de 16 horas semanais, no turno matutino, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 
29.001.382-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 197, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor MARCOS ANTONIO DA ROSA, matrícula n. 97191021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Etalívio Pereira Martins, para a Escola Estadual Prof.ª Lígia Terezinha Martins, ambas localizadas no município de 
Rio Brilhante/MS, no Componente Curricular de Educação Física, na etapa do Ensino Fundamental, com carga de 
16 horas semanais, no turno integral, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.002.277-2025 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 198, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor IVANDRO LUIZ SILVA BARROS, matrícula n. 109001027, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Prof.ª Cleuza Aparecida Vargas Galhardo, para a escola estadual abaixo especificada, ambas localizadas 
no município de Caarapó/MS, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 
31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.001.373-2025 – CORLOT/
SED/2025).

Escola Estadual Joaquim Alfredo Soares Vianna
Unidade Curricular Etapa C/H Turnos
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Educação Física EM 6 matutino
Educação Física EM 2 noturno

Componente Curricular Etapa C/H Turno
Educação Física EF 8 vespertino

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 199, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora SILVANA SATURNINO TELES, matrícula n. 432666021, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Manoel Bonifácio Nunes da Cunha, localizada no município de Campo Grande/MS para a escola estadual 
abaixo especificada,  no município de Aparecida do Taboado/MS,  com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 
41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP:  
29.093.789-2024 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual Ernesto Rodrigues  
Componente Curricular Etapa C/H Turnos

Arte EF 8 matutino
Arte EF 8 vespertino

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 200, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor LUIZ ANTONIO PIESANTI, matrícula n. 20462026, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Profª. Alice Nunes Zampiere, para a Escola Estadual Prof. Emygdio Campos Widal, ambas localizadas no município 
de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Língua Inglesa, na etapa do Ensino Médio, com carga de 7 horas 
semanais, no turno integral, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.003.492-2025 – CORLOT/SED/2025).    

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 201, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor JHONATHAN ROGER LEVINO ALENCAR DA SILVA, matrícula 
n. 476409025, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, das Escolas Estaduais 11 de Outubro e José Maria Hugo Rodrigues, ambas localizadas no município de 
Campo Grande/MS, para a Escola Estadual Vereador Moacir Djalma Barros, no município de Dourados/MS, no 
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Componente Curricular de Educação Física, na etapa do Ensino Fundamental,  com carga de 16 horas semanais, 
no turno vespertino, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.093.749-2024 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 202, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
                           

REMOVER, ex officio, o servidor ANDREWS GABRIEL BAPTISTA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 
n. 474552026, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da Escola Estadual Presidente Vargas,  para a Escola Estadual Floriano Viegas Machado, ambas localizadas 
no município de Dourados/MS, na Unidade Curricular de Matemática, na etapa do Ensino Médio,  com carga de 16 
horas semanais, no turno noturno, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.095.393-2024 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 203, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora CAMILA CAMARGO FERREIRA, matrícula n. 473666023, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Prof. Severino de Queiroz, para a Escola Estadual Lucia Martins Coelho, ambas localizadas no município 
de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Sociologia, na etapa do Ensino Médio, com carga de 9 horas 
semanais, no turno integral, com fundamento  no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 
31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.094.548-2024 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 204, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED N. 182, de 30 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.733, de 31 de janeiro de 2025, página 209, que lota a servidora MARCIA CRISTINA GOMES, 
matrícula n. 12590026, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, nas escolas estaduais São José, Hermelina Barbosa Leal e Rui Barbosa (Extensão Indaiá do Sul), 
localizadas no município de Cassilândia/MS, por duplicidade de publicação (NUP: 29.094.864-2024 - CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 161, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, considerando o disposto 
no Decreto Estadual n° 14.494, de 2 de junho de 2016, que regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 13.019, de 
31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre 
a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e as organizações da sociedade cível, 

RESOLVE: 

Designar as servidoras Keila Regina de Oliveira, matrícula n° 62956022; Josiane Pereira Lima, matricula n° 
98319024; e Ana Paula Ribeiro Mijolaro Lagemann, matrícula n° 486650022, para compor a Comissão de Seleção 
com o objetivo de efetuar a análise e seleção das propostas de parcerias apresentadas à Secretária de Estado de 
Saúde, nos moldes estabelecimento no chamamento Público para este fim.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.151, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

68993021 ROSEMARY BENITES 05 35 07/06/2019 a 
04/06/2024

27.002.048-
2009 05/06/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 150, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR a servidora do Quadro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome Da Para Com validade
489702021 R o b e r t a 

C h a g a s 
Brandão da 
Silva

Superintendência de 
Gestão Estratégica 
da Coordenadoria do 
Núcleo Regional de 
Saúde de Dourados/MS

Superintendência de Vigilância 
em Saúde da Coordenadoria 
de Imunização.

A contar de 3 de 
Fevereiro de 2025

 
Mauricio Simões Corrêa

 Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 155, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 271, de 13 de maio de 2024, que designou o servidor Pedro Augusto Rabello, 
matrícula n. 499101021, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Atenção Psicossocial - GAPS, a 
contar de 18 de novembro de 2024, para fins de regularização funcional.
 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 156, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

         REVOGAR a Resolução “P” SES N. 21, de 17 de janeiro de 2024, na parte que designou as servidoras 
conforme o quadro abaixo, para fins de regularização funcional.

Matrícula Nome Função de: Validade
501176022 Daniela Marques Monti Gerente da Gerência de Atenção as 

Doenças Cardiovasculares - GADC
a contar de 1º de 
junho de 2024.

500674021 Arielle Jheniffer Lima do 
Nascimento Vicentini dos Reis

Gerente da Gerência de Atenção a 
Doença Renal Crônica - GADRC

a contar de 28 de 
janeiro de 2025.

55132023 Michele Scarpin Ramos Coordenadora da Coordenadoria de 
Áreas Temáticas e Saúde Mental - 
CATSM

a contar de 1º de 
janeiro de 2025.

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 157, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no inciso IV do Art. 3º 
do Decreto n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR as servidoras relacionadas no quadro abaixo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde (SES), para desempenhar as funções conforme especificações, com fulcro nos incisos do art. 5º, do 
Decreto Estadual n. 12.613, de 2 de setembro de 2008.
Matrícula Nome Função de: Inciso Validade
813245021 Carolina Andréa 

Palácios
Gerente da Gerência de Atenção Psicossocial 
- GAPS

IV a contar de 28 de 
janeiro de 2025

119930024 Michele Batiston 
Borsoi

Gerente da Gerência de Atenção as Doenças 
Cardiovasculares - GADC

IV a contar de 28 de 
janeiro de 2025

508835021 Mara Rúbia da Costa 
Silva

Gerente da Gerência de Atenção a Doença 
Renal Crônica - GADRC

IV a contar de 28 de 
janeiro de 2025

500674021
Arielle Jheniffer 
Lima do Nascimento 
Vicentini dos Reis

Coordenadora da Coordenadoria de Áreas 
Temáticas e Saúde Mental - CATSM

III 1º de fevereiro de 
2025

Maurício Simões Corrêa
            Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 159, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

 DESIGNAR a servidora Maria de Lourdes Oshiro, matrícula n. 21110021, do Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para no acumulo das suas funções, desempenhar a função de Diretora da Escola de Saúde 
Pública Dr. Jorge David Nasser, acumulando com função de Superintendente da Superintendência de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde - SGTES, no período de 5 a 14 de fevereiro de 2025, em substituição do titular 
André Vinicius Batista de Assis, matrícula n. 40687029, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 162, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Raquel Diane Mourão de Oliveira Gasperini, matrícula n. 7849022, cargo de Gestão 
e Assistência, para no acúmulo das suas funções, desempenhar a função de Chefe do Núcleo Regional de Saúde 
de Paranaíba, em substituição do titular Eduardo Alves de Assis, matrícula n. 505717021, durante suas férias 
regulamentares, no período de 30 de janeiro a 28 de fevereiro de 2025, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
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da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.160, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

74106021 SONIA MARINA MARTINS DE LIMA 
RAIDAN 05 35

06/01/2020 
a 

03/01/2025

14.004.037-
1994 04/01/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/042.208/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/001.886/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/004.371/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:
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Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
27/041.288/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, resolve:

Ficam designados os servidores, abaixo indicados para exercerem a função de Fiscal e Gestor do Contrato 
09/2025 Identificador 26655, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Comercial 
de Alimentos Betania LTDA, objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios – Suco – Tipo: fruta, através de 
Utilização Ata de Registro de Preço nº 079/SAD/2024-1, Pregão Eletrônico 046/2024 SAD, conforme segue:

Gestor do Contrato Matrícula
Titular Marina Sawada Torres 55640028

Substituto Analice Ribeiro de Queiroz 118268022

Fiscal do Contrato Matrícula

Titular Patrícia Espinosa dos Santos Brito 499069021

Substituto Lucélia de Souza Santos Rodrigues 128357024

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/019.854/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 026, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
                                             

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n. 001/2025, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria 
de Estado e a empresa CORPORATIVA AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, objeto do Processo Administrativo n. 
83/055.414/2024, com efeitos a contar da data de publicação.

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
MARIA SILVIA NETA CLEMENTE

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 17666032

CAÍQUE BRUNO DE SANTANA FLEITAZ
Cargo: Direção GER.ESP. E ASSESSORAMENTO

Matrícula: 428496027
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO

ELIZANGELA BARBOSA MARCHINI
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 496748022

NAYARA APARECIDA FERREIRA MENDES
Cargo: Direção INTERMED. E ASSESSORAMENTO

Matrícula: 22361024

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 30 de janeiro de 2025.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 026, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

CIÊNCIA dos servidores designados como FISCAL E GESTOR do Contrato supracitado, conforme dispõem a Lei 
Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2025.

Assinaturas:
MARIA SILVIA NETA CLEMENTE

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 17666032

CAÍQUE BRUNO DE SANTANA FLEITAZ
Cargo: Direção GER.ESP. E ASSESSORAMENTO

Matrícula: 428496027

ELIZANGELA BARBOSA MARCHINI
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 496748022

NAYARA APARECIDA FERREIRA MENDES
Cargo: Direção INTERMED. E ASSESSORAMENTO

Matrícula: 22361024

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 020, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA TREVELIN, matrícula n. 95404022, para desempenhar função de 
Superintendente da Superintendência de Gestão de Ativos Ambientais, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar da data de publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 021, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR o servidor FABIO PADILHA BOLZAN, matrícula n. 495941021, para desempenhar função de 
Superintendente da Superintendência de Mitigação e Adaptação Climática, na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar da data de 
publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 022, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR o servidor SAMUEL KAYWÁ ARRUDA PEREIRA, matrícula n. 494133022, para desempenhar função 
de Coordenador da Coordenadoria de Incentivo aos Serviços Ambientais (CISEA), na Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar da data de 
publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 023, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR a servidora MAMIULE DE SIQUEIRA, matrícula n. 505406021, para desempenhar função de 
Coordenadora da Coordenadoria de Transição Energética (COTE), na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar da data de publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 024, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR a servidora ANDRELIZ SILVA SOUZA, matrícula n. 480504024, para desempenhar função de 
Coordenadora da Coordenadoria de uso, conservação e restauração de Recursos Hídricos (CORH), na Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar 
da data de publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e, tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 de maio de 2023, com redação 
dada pelo Decreto n. 16.551, de 21 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR o servidor PEDRO MENDES NETO, matrícula n. 23136022, para desempenhar função de Coordenador 
da Coordenadoria de Normas e Governança Ambiental (COGAM), na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar da data de publicação.

Campo Grande (MS), 29 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA,

Na Resolução/SETESC “P” n. 008 de 29 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.733 de 31 de janeiro 
de 2025, página 213, que designou a substituição, foi feita a seguinte apostila, para que:

Onde se lê: 
NOME MATRÍCULA

LUCILENE COSTA SILVA ARAÚJO 119766023

Leia-se:
NOME MATRÍCULA

LUCILENE COSTA SILVA ARAÚJO 119766024

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS, N. 035, de 9 de janeiro de 2025, publicado através do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.718, de 13 de janeiro de 2025, pagina 88, na parte que Designou o Cel QOPM NIVALDO 
DE PADUA MELLO, Mat 93809021, para responder pela Função de Confiança de Diretor da Diretoria de 
Planejamento Estratégico (DPE), foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“… no periodo de 29 de janeiro ao dia 07 de fevereiro de 2025.” 

PASSE A CONSTAR:
“… no periodo de 29 de janeiro a 2 de fevereiro de 2025.” 
(Solução ao Processo n. 15.001.763-2025).

 CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 130, DE  31 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
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1981, c/c Art 10, inciso XVI e XIX da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cel QOPM MARCELO CANSANCAO SILVEIRA, Mat. 84373021, para responder pela 
função de confiança de Diretor da Diretoria de Planejamento Estratégico (DPE), durante afastamento do 
titular, Cel QOPM FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM, Mat. 110271021, em virtude de fruição de férias, no 
período de 3 a 7 de fevereiro de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008.

DESIGNAR, o Cel QOPM EDSON FURTADO DE OLIVEIRA, Mat. 77958022, para responder pela função 
de confiança de Chefe do Estado-Maior Geral da PMMS, durante afastamento do titular, Cel QOPM NIVALDO 
DE PADUA MELLO, Mat. 93809021, em virtude de fruição de férias, no período de 3 a 19 de fevereiro de 
2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo 15.001.763-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 131, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os policiais militares relacionados, conforme segue 
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

SD QPPM485448021 HELIO Costa de Oliveira Filho 6º BPM / CPA-3 / 
Corumbá-MS

10º BPM / CPM / Campo 
Grande-MS

SD QPPM 509160021 JONNATHAN Rafsan Jany Ramires 
Ribeiro

10º BPM / CPM / Campo 
Grande-MS

6º BPM / CPA-3 / 
Corumbá-MS

(Solução ao Processo n. 31.020.843-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 132, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, na condição de adido, o SD QPPM MATHEUS HEMERSON NOGUEIRA RODRIGUES,  Mat 
408879021, lotado no 12ºBPM / CPA-5 / Navirai – MS permanecendo no estado efetivo de sua OPM de 
origem, para prestar serviços em caráter temporário, no 8ºBPM / CPA-5 / Nova Andradina– MS, de acordo com o 
artigo 5º, § 1º alínea “d”; § 2º alínea “d”; § 3º alínea “d”; § 4º alínea “d” e artigo 24 § 2º, todos do Decreto nº 
1.093, de 12 de junho de 1981.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 133, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Aj-Geral, por terem sido julgados incapazes 
definitivamente para o Serviço Policial Militar, enquanto aguardam a tramitação do processo de Reforma “ex-
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officio”, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 2, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS):
Grad Matricula Nome A contar Ata Jiso
3º Sgt QPPM 95081021 ROBSON RIBEIRO FRANCO 12 dez 2024 Sessão n.158/2024
3º Sgt QPPM 126874021 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 29 out 2024 Sessao n. 138/2023
CB QPPM 19025021 VAGNER ROBERTO DA COSTA 23 jan 2025 Sessao n. 10/2025

(Solução aos Processos n. 31.023.116-2024 e 31.023.030-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 18, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e VI do artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014, resolve:

CONCEDER, a partir de 2 de fevereiro de 2025, progressão funcional do Nível VI para o Nível VII, aos 
militares abaixo relacionados, em razão de contarem com mais de 30 (trinta) anos e 1 (um) dia de efetivo serviço 
na Corporação, de acordo com o Art. 26-A, inciso VII, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, 
acrescentado pela Lei Complementar n. 335, de 2 de outubro de 2024:
POSTO NOME MATRÍCULA
CEL BM ADRIANO NOLETO RAMPAZO 93.920-021
CEL BM EDUARDO STEICA DA COSTA 85.519-021
CEL BM CLAUDINEY DA SILVA QUINTANA 82.654-021

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 19, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 10º da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014, resolve:

CONCEDER, a partir de 2 de fevereiro de 2025, progressão funcional do Nível VI para o Nível VII, ao CEL 
QOBM FREDERICO REIS POUSO SALAS, matricula n. 94.100-021, em razão de contar com mais de 30 (trinta) 
anos e 1 (um) dia de efetivo serviço na Corporação, de acordo com o Art. 26-A, inciso VII, da Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar n. 335, de 2 de outubro de 2024:

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 23, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c a Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 
2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

CONCEDER prorrogação de Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 61, parágrafo 
único, alínea “e”, artigo 68, § 4°, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei 
Complementar n. 291, de 16 de dezembro de 2021, à seguinte militar: 
Nome da requerente
PRISCILA GONÇALVES SEGOVIA HERCULANO

Posto
2º TEN BM

Matrícula
432.785-021
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Período de Concessão de Prorrogação
10/02/2025 a 10/04/2025

NUP
31.016.408-2025

Publicação da Licença Maternidade 
DOEMS 11.727, de 23/01/2025 

CAMPO GRANDE-MS, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 42, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI e XI, art. 55, parágrafo único, da Lei Complementar 
n. 188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, a contar de 28 de janeiro de 2025, o Cap QOBM Silvanei Barbosa 
Coelho, matrícula n. 36.471-022, da função de Subcomandante do 3ºGBM/CBMMS (Corumbá-MS), por ter sido 
colocado à disposição da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 45, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, por necessidade do serviço, o 1ºSgt BM Adilson Goncalves de Lima, matrícula n. 78.560-024, 
na Ajudância Geral/DAL/CSM/CBMMS, a contar de 26 de janeiro de 2025, por ter sido designado para o serviço 
ativo, conforme se fez público no DOEMS n. 11.730, de 28 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 47, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 8º, incisos II, VII alínea “f” e XVII do Regulamento Geral, 
aprovado pelo Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990, considerando a Orientação Para Cumprimento de 
Decisão Judicial PGE/MS/PP/N. 000016/2025, resolve:

Promover, por decisão judicial prolatada nos autos n. 0805891-17.2023.8.12.0110, à graduação de 
Primeiro-Sargento BM, na Qualificação Bombeiro Militar Particular QBMP-1.a – Combatentes, a contar de 2 de 
dezembro de 2022, o seguinte Segundo-Sargento Bombeiro Militar:  (Processo n. 15.001.413-2025)

N. Ord. Nome Matrícula
1 JURACIR JESUS DA SILVA 55.656-021

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.733, de 31 de janeiro de 2025.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 081, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, REGINALDO DONISETE FERREIRA, 
matrícula nº 426320022, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, da Delegacia de Polícia Civil de 
Caarapó/MS para a Sétima Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, 
com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, com validade a contar de 31 de janeiro de 2025. (NUP n.31.016.386-2025/DPC/MS)
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 30 de janeiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
        

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 129, de 31 de janeiro de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Renato Giansante, matrícula nº 477721022 e Brunna Dias Marques Chagas, 
matrícula nº 468028022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN 
“P” Nº 473, de 12 de junho de 2024, publicada na página 275/276 do Diário Oficial nº 11.521, de 14/06/2024, 
no interesse da Sindicância nº 31.148.878-2024, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, 
observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 130, de 31 de janeiro de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Renato Giansante, matrícula nº 477721022 e Brunna Dias Marques Chagas, 
matrícula nº 468028022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 469, de 12 de junho de 2024, publicada na página 274 do Diário Oficial nº 11.521, de 14/06/2024, no interesse 
da Sindicância nº 31.128.941-2024, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 131, de 31 de janeiro de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 1081, de 29/11/2024, publicada na página 128, do DOE 
nº 11.682, de 02/12/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância nº 31/055.956/2023, 
a contar de 03/02/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 132, de 31 de janeiro de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 889, de 02/10/2024, publicada na página 371, do 
DOE nº 11.634, de 03/10/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.121.365-2024, a contar de 03/02/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 135, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: CONCEDER progressão funcional aos Policiais Penais relacionados no anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490, de 3 de 
abril de 2014.

Ord. Nome Matrícula Período Aquisitivo Nível Data de 
Validade

De Para
1 Alcir Ivam da Silva 122282022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
2 Cesar Jose Garcia de Deus 108920022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
3 Eder Custodio Borges de Oliveira 127983021 29/01/2020 a 28/01/2025 4 5 29/01/2025
4 Edjane Aparecido Vieira 81823022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
5 Gilberto Avelino Mendes 102373021 29/01/2020 a 28/01/2025 4 5 29/01/2025
6 Guilhermo Garcia Filho 46825022 29/01/2020 a 28/01/2025 4 5 29/01/2025
7 Hilton Amaral Junior 87785022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
8 Hugo Alexsander R. Pereira 119880022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
9 Jose Antonio Abuid C. Martucevis 19527022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
10 Julio Afonso Schroer 42428022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
11 Julio Cesar Kolling 68673022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
12 Manoel de Almeida Guimaraes 87644022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
13 Marcilio Gomes da Silva 53430022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
14 Odair Chiocca 33823022 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
15 Ruy Brasil Ferreira Junior 100924023 31/01/2020 a 30/01/2025 4 5 31/01/2025
16 Sebastiao Goncalves de Oliveira 96039022 29/01/2020 a 28/01/2025 4 5 29/01/2025
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Campo Grande-MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 136, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor ANTONIO ARIEL DIAS PINHEIRO, matrícula n. 468084021, 
Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do Art. 56 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 27 de dezembro de 2024 (Processo 
n. 31.316.100-2024).

Campo Grande MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 137, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

          Divulgar, o gozo de férias dos servidores relacionados abaixo, lotados na  
Agência de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, referente ao mês de novembro de 
2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação data pela Lei n. 2.964, 
de 23 de dezembro de 2004: 

CARGO: POLICIAL PENAL

MATRICULA NOME 
PERIODO     

AQUISITIVO
DIAS   
ADQ PERIODO  FERIAS

NUM   
DIAS

121499021 Adão Gomes Ribeiro 26/10/22 a 25/10/23 0 30/12/24 a 08/01/25 10

64283021 Adoventino Barbosa da Silva 02/03/23 a 01/03/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

109617022 Adriana Barizan de Oliveira Silva 24/10/23 a 23/10/24 0 24/12/24 a 12/01/25 20

494768022 Adriano de Souza 22/07/23 a 21/07/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

90692022 Adriano Paula Fernandes 29/10/22 a 28/10/23 2 02/12/24 a 31/12/24 30

42514021 Adriano Rios 29/04/22 a 28/04/23 0 01/12/24 a 30/12/24 30

34550021 Afonso Correa Blan 12/05/23 a 11/05/24 0 17/12/24 a 31/12/24 15

50744022 Alberto Luiz Gomes Benevides 01/08/23 a 31/07/24 0 09/12/24 a 07/01/25 30

427936022 Alcimari Marin de Souza 21/10/22 a 20/10/23 0 17/12/24 a 05/01/25 20

494823022 Alcir Leiva dos Santos 12/08/23 a 11/08/24 1 19/12/24 a 02/01/25 15

44057021 Aldo Ivo Teixeira Ramos 17/01/22 a 16/01/23 0 23/12/24 a 06/01/25 15

130521029 Alessandra Pereira dos S. Gatto 27/07/23 a 26/07/24 0 04/12/24 a 23/12/24 20

14997025 Alex Adalto Crivelaro 27/07/23 a 26/07/24 0 06/12/24 a 15/12/24 10

100703021 Alexander de Moura Soares 10/06/23 a 09/06/24 0 16/12/24 a 14/01/25 30
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123192022 Alexandra Vooght Cruz de Mello 10/02/23 a 09/02/24 0 21/12/24 a 19/01/25 30

467945022 Alexandre Arruda de Melo 04/07/23 a 03/07/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

123537021 Alexandre Barbosa de Souza 26/10/23 a 25/10/24 0 01/12/24 a 15/12/24 15

93569022 Algemiro Marcos Muniz 25/01/23 a 24/01/24 0 01/12/24 a 10/12/24 10

429546040 Alleir Paulo Vieira de Almeida 27/07/23 a 26/07/24 3 23/12/24 a 01/01/25 10

79554021 Altair Silva de Lima 01/11/22 a 31/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

85932021 Altamir Souza Figueiredo 31/07/22 a 30/07/23 0 09/12/24 a 07/01/25 30

494782022 Ana Paula Lacerda Quevedo 15/07/23 a 14/07/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

86485022 Ana Paula Lopes 11/02/23 a 10/02/24 0 06/12/24 a 20/12/24 15

423941022 Ana Paula Machado Bianchi 23/09/23 a 22/09/24 0 16/12/24 a 30/12/24 15

477604022 Anderson Militao Ferreira 25/09/22 a 24/09/23 0 16/12/24 a 30/12/24 15

433495026 Anderson Pereira da Silva 01/08/23 a 31/07/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

84724022 Andre de Sa Mendes 14/01/23 a 13/01/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

122531022 Andre Luiz Garcia Santiago 01/02/23 a 31/01/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

477611022 Andre Luiz Matos Bezerra 21/10/22 a 20/10/23 0 04/12/24 a 23/12/24 20

477606022 Andrew Fellipe Gomes V. de Lima 23/09/22 a 22/09/23 0 25/12/24 a 03/01/25 10

117916021 Angelica Rosa de Almeida 12/09/22 a 11/09/23 0 26/12/24 a 14/01/25 20

34067021 Antonio Aparecido da Silva 19/02/22 a 18/02/23 0 16/12/24 a 14/01/25 30

73240022 Arilson Campos Rojas 11/02/23 a 10/02/24 0 16/12/24 a 14/01/25 30

51123022 Bianca Queiroz dos S. Kinach 30/07/23 a 29/07/24 0 18/12/24 a 16/01/25 30

468095022 Brites Magalhaes da Silva 22/05/22 a 21/05/23 0 16/12/24 a 14/01/25 30

85406022 Bruna Pimenta dos Santos 13/11/22 a 12/11/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

476901022 Bruno Aranha Neto 06/11/23 a 05/11/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

50830022 Carla Celina Ribeiro da Silva 01/08/23 a 31/07/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

114131021 Carlos Andre Nobre da Silva 29/10/22 a 28/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

476926022 Carlos Cesar Pereira Quirino 24/09/22 a 23/09/23 0 07/12/24 a 16/12/24 10

476926022 Carlos Cesar Pereira Quirino 24/09/23 a 23/09/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

467910022 Carlos Henrique Cunha Clemente 18/05/23 a 17/05/24 1 19/12/24 a 02/01/25 15

25064022 Carlos Henrique da Silva Martins 27/08/22 a 26/08/23 0 09/12/24 a 18/12/24 10

52708021 Carmo Soares Feitosa 02/03/23 a 01/03/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

29377023 Carolina Ferriol Espindola 01/08/23 a 31/07/24 0 30/12/24 a 13/01/25 15

117614021 Carolina Giatti Sodre A. Coelho 01/11/23 a 31/10/24 0 27/12/24 a 10/01/25 15

95321021 Cassia Andrea Rodrigues 19/12/22 a 18/12/23 0 25/12/24 a 23/01/25 30
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19752024 Celida Vanilda Villalba de Souza 22/09/22 a 21/09/23 0 18/12/24 a 27/12/24 10

467920022 Charles De Gaulle G. Chauvin 19/05/23 a 18/05/24 0 04/12/24 a 18/12/24 15

117186022 Claudemir Marques 18/10/22 a 17/10/23 0 18/12/24 a 16/01/25 30

68259022
Claudia Andreia De Queiroz 
Oliveira 15/03/23 a 14/03/24 0 13/12/24 a 11/01/25 30

104751022 Claudia Benevenuto 28/03/22 a 27/03/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

115897022
Claudia Maria Martins de Almeida 
Garces 08/02/22 a 07/02/23 0 20/12/24 a 29/12/24 10

89488021 Claudia Raquel Diniz 24/10/23 a 23/10/24 0 13/12/24 a 22/12/24 10

114134021 Claudio De Oliveira Alves 29/10/23 a 28/10/24 0 10/12/24 a 19/12/24 10

79582022 Claudio Roberto Viana de Araujo 29/10/22 a 28/10/23 0 04/12/24 a 18/12/24 15

317593023 Cleber Vidal Venancio 10/01/23 a 09/01/24 0 07/12/24 a 16/12/24 10

89585022 Cleide Santos do Nascimento 31/03/22 a 30/03/23 0 23/12/24 a 06/01/25 15

131400024 Cleyton Silva Paes 14/08/22 a 13/08/23 0 16/12/24 a 04/01/25 20

93064022 Clodir Silva dos Santos 04/08/23 a 03/08/24 0 19/12/24 a 17/01/25 30

33860024 Clodomilson dos Santos 05/08/22 a 04/08/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

65165022 Clovis Pereira 12/01/22 a 11/01/23 0 02/12/24 a 31/12/24 30

424508022 Cristhiane Bossay de Albuquerque 19/07/22 a 18/07/23 0 16/12/24 a 30/12/24 15

119059024
Cristiane dos Santos Pereira 
Tavares 01/12/22 a 30/11/23 0 26/12/24 a 24/01/25 30

75446022 Cristiane Soares Camargo 11/11/22 a 10/11/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

342905022 Dalza Paolla Pereira da Silva 23/09/22 a 22/09/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

469830023 Daniela Rodrigues de Castro Frigeri 23/09/23 a 22/09/24 0 30/12/24 a 18/01/25 20

477132022 Danilo de Brito Semprebon 23/10/22 a 22/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

491671023 Danilo Jacomo da Cruz 06/01/23 a 05/01/24 0 30/12/24 a 13/01/25 15

114971022 Davi Paladini da Silva 25/03/22 a 24/03/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

112593022 Denise Gomes da Silva Potrich 05/04/23 a 04/04/24 0 28/12/24 a 06/01/25 10

7574022 Diego Antunes Davalo 31/07/23 a 30/07/24 0 20/12/24 a 03/01/25 15

476962022 Diogo Tarifa Cruz 31/10/23 a 30/10/24 2 05/12/24 a 03/01/25 30

494765022 Dirce Brites de Oliveira Lima 27/07/23 a 26/07/24 0 21/12/24 a 09/01/25 20

56799021 Dirceu de Jesus Arruda Coelho 02/03/22 a 01/03/23 0 30/12/24 a 28/01/25 30

468227022 Douglas Aparecido R. Pereira 18/05/23 a 17/05/24 0 27/12/24 a 15/01/25 20

477628022 Douglas Henrique da Trindade 21/09/23 a 20/09/24 1 02/12/24 a 11/12/24 10

15205030 Douglas Miranda de Souza 23/10/22 a 22/10/23 0 31/12/24 a 14/01/25 15

495103022 Dulce Henzel Ferreira 15/07/23 a 14/07/24 0 16/12/24 a 14/01/25 30

104864022 Edenir Moura Lopes 24/05/23 a 23/05/24 0 04/12/24 a 18/12/24 15
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495133022 Edgar da Silva Silveira 27/07/23 a 26/07/24 0 24/12/24 a 07/01/25 15

78551021 Edita Gil 26/10/23 a 25/10/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

81823022 Edjane Aparecido Vieira 31/01/22 a 30/01/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

101145022 Edna Teixeira dos Santos 18/06/22 a 17/06/23 0 16/12/24 a 14/01/25 30

110249022 Edneia Aparecida da Silva Melo 02/05/23 a 01/05/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

129060022 Edson da Silva Amorim 31/07/22 a 30/07/23 0 14/12/24 a 12/01/25 30

468315022 Eduardo Alexandre de O. Fonseca 17/05/22 a 16/05/23 1 16/12/24 a 25/12/24 10

477639022 Eduardo Trigueiro dos S. Silva 24/09/23 a 23/09/24 0 30/12/24 a 13/01/25 15

91336022 Elaine Cristina de Souza Alencar 08/08/22 a 07/08/23 0 02/12/24 a 16/12/24 15

31956021 Elenice Domingos 14/03/22 a 13/03/23 0 01/12/24 a 30/12/24 30

467984022 Eliane Mauricio da Silva 22/05/23 a 21/05/24 0 01/12/24 a 15/12/24 15

495072022 Elias Goncalves de Lima 29/07/23 a 28/07/24 1 23/12/24 a 01/01/25 10

79670022 Elisangela Cazari 07/04/23 a 06/04/24 0 02/12/24 a 31/12/24 30

467978022 Elisson Haas Herculano 27/02/22 a 26/02/23 0 23/12/24 a 06/01/25 15

102236022 Elizangela Viana dos Santos 29/07/22 a 28/07/23 0 26/12/24 a 04/01/25 10

37918022 Elizeu da Cunha Sanches 01/08/22 a 31/07/23 0 21/12/24 a 04/01/25 15

476856022 Ellen Paula da Silva Santos 22/10/22 a 21/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

468212022 Elton Socorro dos Santos Godoi 02/03/23 a 01/03/24 0 24/12/24 a 02/01/25 10

494826022 Elvio Soares Viana Junior 21/07/23 a 20/07/24 4 14/12/24 a 23/12/24 10

89568021 Elvis Ofemester Moreira 09/07/23 a 08/07/24 0 26/12/24 a 24/01/25 30

491674023 Emanuel Henrique de Lima 10/01/23 a 09/01/24 2 11/12/24 a 20/12/24 10

495190022 Emerson de Paula Franco 08/08/23 a 07/08/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

10053022 Eric Gutterres 14/08/23 a 13/08/24 0 15/12/24 a 13/01/25 30

100420022 Erico Rodrigo de Souza Pereira 28/09/23 a 27/09/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

61988021 Eudair Paixao de Matos 26/06/23 a 25/06/24 0 26/12/24 a 24/01/25 30

67986021 Eudes Melo Vicente 13/03/22 a 12/03/23 0 02/12/24 a 16/12/24 15

468317022 Evandro Charao Machado 01/06/23 a 31/05/24 0 26/12/24 a 09/01/25 15

133071023 Everaldo Gomes Lubas 01/08/21 a 31/07/22 0 19/12/24 a 02/01/25 15

468105023 Everton Gregorio da Silva 05/03/23 a 04/03/24 0 18/12/24 a 16/01/25 30

125443023 Ezequiel Ortiz Dias 01/08/23 a 31/07/24 0 15/12/24 a 13/01/25 30

129110022 Fabiano de Carvalho Moreira 21/02/23 a 20/02/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

99445021 Fabiano Franca 26/10/23 a 25/10/24 0 15/12/24 a 13/01/25 30

424926025 Fabiano Oliveira Queiroz Lima 19/05/23 a 18/05/24 0 05/12/24 a 14/12/24 10
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424926025 Fabiano Oliveira Queiroz Lima 19/05/23 a 18/05/24 0 24/12/24 a 02/01/25 10

477643022 Fabio Junior de Almeida Flores 29/10/23 a 28/10/24 0 20/12/24 a 03/01/25 15

128770027 Fabio Ribas da Rosa 23/09/22 a 22/09/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

477626022 Fabio Rodrigues da Silva 28/09/23 a 27/09/24 0 17/12/24 a 31/12/24 15

477644022 Fabio Rodrigues Ferreira da Silva 29/09/23 a 28/09/24 0 22/12/24 a 31/12/24 10

115732022 Fabrícia Gil Lima de Souza 10/02/23 a 09/02/24 0 09/12/24 a 18/12/24 10

476943022 Fagner de Campos Souza 28/10/22 a 27/10/23 0 24/12/24 a 07/01/25 15

40852023 Fagner Silva Lima 01/08/23 a 31/07/24 0 23/12/24 a 11/01/25 20

50114021 Fermina Garcia Escobar Batista 07/08/23 a 06/08/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

53810025 Fernanda Correa Barbosa 01/10/22 a 30/09/23 0 09/12/24 a 23/12/24 15

125727022 Fernanda de Melo Rosa Campidelli 17/11/22 a 16/11/23 0 12/12/24 a 21/12/24 10

468018022 Fernanda Oliveira Pereira 22/05/22 a 21/05/23 2 04/12/24 a 23/12/24 20

111519022 Fernando de Lima Gomes 18/02/22 a 17/02/23 0 16/12/24 a 14/01/25 30

466413024 Fernando dos Santos Oliveira 19/05/23 a 18/05/24 0 17/12/24 a 31/12/24 15

468354023 Fernando Silva Rocha 24/09/22 a 23/09/23 0 09/12/24 a 18/12/24 10

49900022 Finecio Paulino dos Santos 12/07/22 a 11/07/23 0 19/12/24 a 02/01/25 15

99682022 Flavia Lemes de Paula Nogueira 14/02/23 a 13/02/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

476930022 Flavio Augusto Santos Vieira 29/10/23 a 28/10/24 0 18/12/24 a 01/01/25 15

477635022 Flávio César Muniz 24/09/22 a 23/09/23 0 17/12/24 a 26/12/24 10

437698023 Flavio de Souza Barros 18/05/23 a 17/05/24 0 08/12/24 a 17/12/24 10

91811022 Francielli Lucena Cogo 01/08/23 a 31/07/24 0 18/12/24 a 01/01/25 15

80873021 Francisco Alves de Araujo 04/10/23 a 03/10/24 0 02/12/24 a 31/12/24 30

476906022 Francislene Maria R. Pereira 18/11/22 a 17/11/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

467942022 Freed Vieira Ribeiro 06/12/23 a 05/12/24 1 23/12/24 a 21/01/25 30

301691022 Gabriela Francisco Alonso 26/02/22 a 25/02/23 0 18/12/24 a 27/12/24 10

311018022 Geovanna Feitosa Cunha 06/07/23 a 05/07/24 0 02/12/24 a 31/12/24 30

129513022 Gesian Domingos Porto 31/07/23 a 30/07/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

477647022 Géssica Caires Mira 31/10/22 a 30/10/23 3 26/12/24 a 14/01/25 20

468093022 Gilberto Leite Oliveira Junior 04/07/23 a 03/07/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

118958021 Gilson Lino Filho 29/10/23 a 28/10/24 0 18/12/24 a 16/01/25 30

89392022
Giorgia Liciane Silvestre do Amaral 
Oliveira 06/04/22 a 05/04/23 0 16/12/24 a 04/01/25 20

467980022 Gislaine Martins 19/05/23 a 18/05/24 0 24/12/24 a 02/01/25 10

124205021 Glaucia Varanis Ortega 05/11/23 a 04/11/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 244

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

477664022 Guilherme Alves Lopes 24/09/23 a 23/09/24 0 29/12/24 a 07/01/25 10

117648023 Guilherme da Conceicao 31/07/23 a 30/07/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

477007022 Guilherme Pereira do P. Almeida 23/10/22 a 22/10/23 0 24/12/24 a 07/01/25 15

46825022 Guilhermo Garcia Filho 29/01/23 a 28/01/24 0 20/12/24 a 18/01/25 30

477015022 Gustavo Abner S. dos Santos 25/09/23 a 24/09/24 0 22/12/24 a 31/12/24 10

75111021 Heloise Helena Rodrigues Flores 05/09/23 a 04/09/24 0 15/12/24 a 13/01/25 30

467906022 Hernandes Alves da Silva 30/05/23 a 29/05/24 1 15/12/24 a 13/01/25 30

467915023 Hugo da Fonseca Guerreiro 01/03/23 a 29/02/24 0 24/12/24 a 02/01/25 10

477024026 Ilana Priscila dos Santos Silva 24/09/23 a 23/09/24 0 06/12/24 a 20/12/24 15

50074021 Ilda Gomes Gama 26/10/22 a 25/10/23 0 18/12/24 a 16/01/25 30

94159021 Ines Camposano Porto 11/04/22 a 10/04/23 0 01/12/24 a 30/12/24 30

468094022 Ingrid Hellen Cristaldo de Azevedo 23/02/22 a 22/02/23 2 12/12/24 a 21/12/24 10

477715023 Ireno de Arruda Batista 25/09/22 a 24/09/23 0 02/12/24 a 11/12/24 10

57236021 Ironi Soares Xavier 22/02/22 a 21/02/23 0 15/12/24 a 13/01/25 30

477045022 Isabela Escobar Santos da Cunha 22/10/23 a 21/10/24 1 10/12/24 a 19/12/24 10

133684025 Isis Carolina Mendes de Carvalho 15/07/23 a 14/07/24 3 11/12/24 a 20/12/24 10

11438022 Ivan Nunes Duarte 10/01/22 a 09/01/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

116480021 Ivanio Calistro Soares 26/10/23 a 25/10/24 0 26/12/24 a 09/01/25 15

55075021 Ivone de Assunção Nogueira 01/10/23 a 30/09/24 0 05/12/24 a 14/12/24 10

125097022
Izabel Cristina Camargo Leme 
Azevedo 06/04/23 a 05/04/24 0 21/12/24 a 04/01/25 15

125099021 Izan Goncalves Segato 24/10/23 a 23/10/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

133064022 James Bianchi 07/11/22 a 06/11/23 0 01/12/24 a 10/12/24 10

84071022 Jaqueline Gomes de C. Cunha 25/10/22 a 24/10/23 0 02/12/24 a 11/12/24 10

9656022 Jean Carlos da Silva Cunha 30/07/23 a 29/07/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

15133022 Jeferson Bruno da Silva Rocha 30/07/22 a 29/07/23 2 18/12/24 a 16/01/25 30

477658022 Jefferson Rosalino A. de Oliveira 24/09/23 a 23/09/24 0 18/12/24 a 27/12/24 10

121537021 Jehu Vieira Serrado Junior 26/10/23 a 25/10/24 1 16/12/24 a 14/01/25 30

251779022 Jenifer Priscila Justino da Silva 18/05/23 a 17/05/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

477756022 Jhennifer Sara Vilela Alves 23/09/23 a 22/09/24 0 04/12/24 a 13/12/24 10

437469024 Joao Bonfim Antero Junior 21/09/22 a 20/09/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

38651022 Joao Bosco da Silva Caibro 14/03/22 a 13/03/23 0 16/12/24 a 14/01/25 30

22074022 Joao Carlos Vanini da Cruz 14/03/23 a 13/03/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

96457021 Jonnes Junior Rocha 01/11/23 a 31/10/24 0 18/12/24 a 27/12/24 10



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 245

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

117661022 Jose Wagner Rivarola Elpidio 21/08/22 a 20/08/23 0 14/12/24 a 23/12/24 10

133946023 Josias Alves Gomes 28/10/22 a 27/10/23 0 01/12/24 a 30/12/24 30

467997023 Josias de Oliveira Nery Filho 19/05/23 a 18/05/24 2 18/12/24 a 27/12/24 10

114784022 Juceli Barbosa Espindula da Silva 19/04/22 a 18/04/23 0 18/12/24 a 01/01/25 15

134034025 Juliana Abdo Ferreira 16/09/22 a 15/09/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

33930023 Juliana Campos da Costa 31/07/23 a 30/07/24 0 16/12/24 a 14/01/25 30

121875029 Juliano da Silva Sousa 25/09/23 a 24/09/24 2 04/12/24 a 13/12/24 10

25133022 Julio Cesar Thomaz Ramos 09/09/22 a 08/09/23 0 21/12/24 a 04/01/25 15

31557022 Kathreen Aparecida De M. Gil 30/07/23 a 29/07/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

133774022 Katiuscia Silva de Mattos 31/05/21 a 30/05/22 0 18/12/24 a 01/01/25 15

19699022 Kelli Oliveira Rocha 30/07/23 a 29/07/24 0 10/12/24 a 19/12/24 10

94939022 Kennio Barbosa Macedo 25/01/22 a 24/01/23 0 17/12/24 a 31/12/24 15

120608021 Kleber da Conceicao Duarte 27/10/23 a 26/10/24 0 28/12/24 a 11/01/25 15

98825022 Lafrank Loubet da Rosa 22/04/23 a 21/04/24 0 11/12/24 a 30/12/24 20

468253022 Larissa Rockenbach 18/05/23 a 17/05/24 0 20/12/24 a 03/01/25 15

469338025 Laura Elisa Bulhoes de S. Pecois 01/11/23 a 31/10/24 0 02/12/24 a 11/12/24 10

107870022 Laureci Salete Finger Roberto 30/07/23 a 29/07/24 0 27/12/24 a 05/01/25 10

115616022 Leandra Salustiana da S. Oliveira 14/04/22 a 13/04/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

104560021 Leandro Mortean da Silva 26/10/22 a 25/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

477893022 Leonardo de Souza Nascimento 26/09/23 a 25/09/24 0 22/12/24 a 05/01/25 15

131132022 Leoney Martins Duarte Barbosa 24/01/23 a 23/01/24 0 27/12/24 a 15/01/25 20

22731022 Ligia Amarilio Cruz 30/07/23 a 29/07/24 0 20/12/24 a 18/01/25 30

55859021 Ligia Maria Asato 09/09/22 a 08/09/23 0 09/12/24 a 23/12/24 1

468332022 Lindy Machado de Oliveira 18/05/22 a 17/05/23 0 14/12/24 a 23/12/24 10

67849024 Lourival Pereira da Mota 29/01/22 a 28/01/23 0 02/12/24 a 31/12/24 30

476892022 Lualison Goncalves de Souza 24/10/23 a 23/10/24 0 31/12/24 a 14/01/25 15

124950022 Lucelia Mendonca Rivero 04/02/22 a 03/02/23 0 06/12/24 a 20/12/24 15

77356022 Luciano da Silva Ramos 02/09/23 a 01/09/24 0 09/12/24 a 23/12/24 15

397524022 Luciano de Almeida P. de Souza 23/05/23 a 22/05/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

89905022 Luciano Estevez Dantas 01/02/23 a 31/01/24 0 03/12/24 a 01/01/25 30

99649038 Luciano Felix Martins 11/01/22 a 10/01/23 0 03/12/24 a 17/12/24 15

83897022 Lucimar Ferreira de Queiroz 21/01/22 a 20/01/23 3 09/12/24 a 18/12/24 10

57659022 Lucimara de Freitas 23/04/23 a 22/04/24 0 02/12/24 a 11/12/24 10
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94569021 Lucinei Alves da Silva 01/01/22 a 31/12/22 0 01/12/24 a 30/12/24 30

87755022 Luiz Antonio de Oliveira 03/04/23 a 02/04/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

68052022 Luiz Carlos Albres Cintra 12/01/23 a 11/01/24 0 18/12/24 a 01/01/25 15

78129021 Luiz Carlos Bandeira Duarte 24/10/23 a 23/10/24 0 12/12/24 a 10/01/25 30

476907022 Luiz Carlos Da Silva Filho 29/10/23 a 28/10/24 0 03/12/24 a 17/12/24 15

50131021 Luiz Roberto Porcinio 25/10/23 a 24/10/24 0 16/12/24 a 14/01/25 30

26136023 Maicon Alexandre Ritter 01/08/23 a 31/07/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

476912022 Maicon Cuellar Barbosa 28/09/22 a 27/09/23 0 20/12/24 a 18/01/25 30

107663023 Manoel Aparecido Bezerra 26/09/23 a 25/09/24 0 17/12/24 a 05/01/25 20

89922022 Manoel Batista do N. Neto 14/01/23 a 13/01/24 0 18/12/24 a 01/01/25 15

477686022 Marcelo de Albuquerque Melo 28/09/23 a 27/09/24 0 23/12/24 a 11/01/25 20

476989022 Marcelo de Souza Vargas 23/10/22 a 22/10/23 0 04/12/24 a 18/12/24 15

5578023 Marcelo dos Santos Barbosa 27/01/23 a 26/01/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

468132022 Marcelo Matelli 19/05/23 a 18/05/24 1 30/12/24 a 08/01/25 10

93005022 Marcia de Araujo Gomes Lemos 18/08/22 a 17/08/23 0 09/12/24 a 23/12/24 15

29355021 Marcia de Campos Oliveira 07/04/23 a 06/04/24 0 02/12/24 a 31/12/24 30

53430022 Marcilio Gomes da Silva 31/01/23 a 30/01/24 0 20/12/24 a 18/01/25 30

102959022 Marcio Massao Fucushima 15/08/22 a 14/08/23 0 19/12/24 a 02/01/25 15

100937021 Marcio Xavier de Lima 31/03/23 a 30/03/24 0 17/12/24 a 31/12/24 15

97723022 Marcos Alberto Queiroz Moraes 07/04/22 a 06/04/23 0 05/12/24 a 14/12/24 10

29636021 Marcos de Goes Escobar 23/02/23 a 22/02/24 0 29/12/24 a 27/01/25 1

495040022 Marcos de Ornelas Pinheiro 27/07/23 a 26/07/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

494797022 Marcos Santos da Silva 27/07/23 a 26/07/24 0 20/12/24 a 03/01/25 15

57723021 Maria De Fatima de S. Moreno 04/01/22 a 03/01/23 0 03/12/24 a 01/01/25 30

14804021 Maria Odiney Moreira de Cabrera 12/03/23 a 11/03/24 0 30/12/24 a 28/01/25 30

121059022 Maria Rosane Fernandes 15/04/22 a 14/04/23 1 11/12/24 a 20/12/24 10

120624022 Marianna Burchietti 29/03/23 a 28/03/24 0 23/12/24 a 21/01/25 30

477693022 Maridiane Coutinho Echevarria 22/09/22 a 21/09/23 0 02/12/24 a 11/12/24 10

126269021 Marilene da Silva Souza 16/04/23 a 15/04/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

63353022 Marina do Rocio de Carvalho 15/04/23 a 14/04/24 0 30/12/24 a 18/01/25 20

77956023 Mario Aquino 12/01/22 a 11/01/23 0 12/12/24 a 10/01/25 30

91665021 Mario de Souza Silva 13/03/22 a 12/03/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

76026021 Mario Sergio Santos de Andrade 29/10/22 a 28/10/23 0 05/12/24 a 19/12/24 15
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15209029 Marlon Inacio Mianutti Goncalves 22/05/23 a 21/05/24 0 01/12/24 a 15/12/24 15

476972022
Marta Cristina Cassimiro Del 
Grande 21/11/23 a 20/11/24 2 26/12/24 a 09/01/25 15

476919022 Maurilio José da Silva 23/09/22 a 22/09/23 0 17/12/24 a 26/12/24 10

81294021 Mauro Pereira dos Santos 25/09/23 a 24/09/24 0 20/12/24 a 18/01/25 30

113116022 Michael Dutra 22/08/23 a 21/08/24 0 19/12/24 a 28/12/24 10

121919022 Michele Aparecida Fruhauf 08/04/22 a 07/04/23 0 23/12/24 a 11/01/25 20

73973021 Miguel Angelo Marques Benites 13/03/22 a 12/03/23 0 18/12/24 a 01/01/25 15

346465022 Mirella da Silva Portes Canepa 04/07/23 a 03/07/24 0 02/12/24 a 16/12/24 15

127949022 Miriam Celeste Acosta 14/02/23 a 13/02/24 0 26/12/24 a 24/01/25 30

96268024 Mirian Anderson 03/07/22 a 02/07/23 1 09/12/24 a 18/12/24 10

251822022 Moises de Souza Araujo 18/05/23 a 17/05/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

128236021 Monica Gamarra Antunes 29/10/22 a 28/10/23 0 26/12/24 a 04/01/25 10

115187024 Moreira Junior Arruda Maciel 01/03/23 a 29/02/24 0 26/12/24 a 14/01/25 20

476909022 Murilo de Aquino Soares 24/09/22 a 23/09/23 0 18/12/24 a 01/01/25 15

468034022 Murylo de Oliveira Mendes 22/05/23 a 21/05/24 0 17/12/24 a 05/01/25 20

339543022 Natalia Delgado Ferreira 23/09/22 a 22/09/23 0 18/12/24 a 27/12/24 10

105927023 Neide Aparecida Flores dos S. Goes 01/06/23 a 31/05/24 0 12/12/24 a 21/12/24 10

80145022 Neide de Oliveira Alves 22/05/23 a 21/05/24 0 02/12/24 a 31/12/24 30

51151040
Nubia Aparecida Freitas S. de 
Souza 07/01/23 a 06/01/24 0 09/12/24 a 18/12/24 10

33823022 Odair Chiocca 31/01/23 a 30/01/24 0 30/12/24 a 13/01/25 15

417778022 Odair de Oliveira Firmino 28/10/23 a 27/10/24 0 23/12/24 a 21/01/25 30

124974025 Osmar Nunes de Freitas 04/07/22 a 03/07/23 0 12/12/24 a 21/12/24 10

477680022 Otto Antonio Silveira L. de Faria 29/09/22 a 28/09/23 0 15/12/24 a 03/01/25 20

477043023 Pablo Ferreira Drumond 24/09/23 a 23/09/24 0 19/12/24 a 02/01/25 15

95275021 Patricia Aparecida Beltrao Colete 28/08/22 a 27/08/23 0 02/12/24 a 16/12/24 15

467899022 Patricia Gimenez Ferreira 17/05/23 a 16/05/24 0 09/12/24 a 18/12/24 10

113120023 Patricia Mathias R. Albuquerque 29/07/22 a 28/07/23 0 21/12/24 a 04/01/25 15

109479021 Paula Figueiredo 29/10/22 a 28/10/23 2 02/12/24 a 16/12/24 15

477041022 Paulo Arantes Araújo 31/10/22 a 30/10/23 0 02/12/24 a 11/12/24 10

97416022 Paulo Cezar Butarelli Campos 22/08/22 a 21/08/23 0 02/12/24 a 16/12/24 15

118874026 Paulo Rogério da Rocha Lima 27/07/23 a 26/07/24 4 31/12/24 a 29/01/25 30

113252022 Pedro Alosio Viol Oliveira 12/01/23 a 11/01/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

477046022 Rafael Jader de Souza 24/09/22 a 23/09/23 0 15/12/24 a 13/01/25 30
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117586022 Rafael Mauricio Lopes de Souza 15/08/23 a 14/08/24 0 19/12/24 a 17/01/25 30

436621029 Rafael Neri da Silva 07/01/23 a 06/01/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

494806022 Raimundo Carvalho da Silva 27/07/22 a 26/07/23 0 17/12/24 a 31/12/24 15

83934021 Ramao Luiz Victor 29/10/23 a 28/10/24 0 09/12/24 a 23/12/24 15

92821022 Rangel Schveiger 01/02/23 a 31/01/24 1 02/12/24 a 16/12/24 15

13371024 Raoni Marques de Morais 01/03/23 a 29/02/24 1 20/12/24 a 03/01/25 15

469310032 Raphael de Lima Barbosa 07/01/23 a 06/01/24 1 20/12/24 a 03/01/25 15

33855022
Raul Augusto Aparecido Sa 
Ramalho 25/01/23 a 24/01/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

470133023 Reginaldo Dias Lescano 07/11/22 a 06/11/23 0 26/12/24 a 04/01/25 10

121772021 Renata Peres Azambuja 31/10/22 a 30/10/23 0 05/12/24 a 24/12/24 20

15537021
Renata Teixeira de Souza Arruda 
Coelho 31/03/22 a 30/03/23 0 13/12/24 a 22/12/24 10

131004021 Renato Barbosa Queiroz 24/10/22 a 23/10/23 0 18/12/24 a 01/01/25 15

134176021 Ricardo Cardoso Barnabe 29/10/23 a 28/10/24 0 24/12/24 a 22/01/25 30

121358022 Richard Dias 04/08/22 a 03/08/23 0 17/12/24 a 31/12/24 6

477730022 Roberto Corazza Dolci 05/10/23 a 04/10/24 0 27/12/24 a 10/01/25 15

131942022 Roberto Justino de Almeida 26/04/23 a 25/04/24 1 09/12/24 a 28/12/24 20

495138022 Robson Freitas Freire de Souza 27/07/23 a 26/07/24 1 02/12/24 a 16/12/24 15

100908022 Rodrigo do Monte Pires 13/01/23 a 12/01/24 1 20/12/24 a 18/01/25 30

468158023 Rodrigo Leonardo Passarini 04/07/23 a 03/07/24 0 30/12/24 a 13/01/25 15

64973022 Rodrigo Rossi Maiorchini 06/04/22 a 05/04/23 0 30/12/24 a 18/01/25 20

468159024 Rogério da Costa Pereira 02/03/23 a 01/03/24 0 23/12/24 a 06/01/25 15

494993022
Rogerio Vasconcelos de 
Albuquerque 26/07/23 a 25/07/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

114476033 Ronaldo Santos de Sa 24/09/22 a 23/09/23 1 18/12/24 a 01/01/25 15

494906022 Ronaldo Schiavi 27/07/23 a 26/07/24 0 26/12/24 a 24/01/25 30

8232024 Roni Rodrigues Duarte 05/07/23 a 04/07/24 0 10/12/24 a 24/12/24 15

55369022 Rosana Maria Gomes Casco 13/10/22 a 12/10/23 0 17/12/24 a 31/12/24 15

71178023 Rosanir Garcia do Rosario Lemos 18/08/23 a 17/08/24 1 30/12/24 a 18/01/25 20

67975022 Rosilene Gonçalves 31/03/23 a 30/03/24 0 21/12/24 a 04/01/25 15

119044022 Rosineide Florentin Santana 21/05/23 a 20/05/24 1 18/12/24 a 16/01/25 30

121781023 Rossandro Ramalho 14/05/23 a 13/05/24 0 15/12/24 a 13/01/25 30

60086022 Rozemari de Souza Fernandes 03/02/23 a 02/02/24 0 18/12/24 a 06/01/25 20

100924023 Ruy Brasil Ferreira Junior 31/01/22 a 30/01/23 0 17/12/24 a 31/12/24 15

23398023 Sadi Urmann 02/03/22 a 01/03/23 0 16/12/24 a 30/12/24 15
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111621021 Samuel Carvalho Ribeiro 07/08/23 a 06/08/24 0 10/12/24 a 19/12/24 10

472208031 Samuel Cipriano 30/09/22 a 29/09/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

467941022 Samuel Correa Saldanha 18/05/22 a 17/05/23 0 30/12/24 a 08/01/25 10

495029022 Samuel de Oliveira Fernandes 27/07/22 a 26/07/23 0 17/12/24 a 31/12/24 15

109100022 Sandra Mara de Oliveira Cotrim 14/10/22 a 13/10/23 0 26/12/24 a 14/01/25 20

113856021 Saturnina Maldonado 28/12/22 a 27/12/23 0 30/12/24 a 08/01/25 10

96039022 Sebastiao Goncalves de Oliveira 29/01/23 a 28/01/24 1 20/12/24 a 03/01/25 15

477898022 Sibelle Assis de Oliveira 28/09/23 a 27/09/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

99575022 Sidinei Nascimento da Silva 06/11/22 a 05/11/23 0 15/12/24 a 13/01/25 30

6280026 Sidmar Mendonca de Moraes 27/07/23 a 26/07/24 1 01/12/24 a 15/12/24 15

116675021 Silene Felix da Silva 30/10/22 a 29/10/23 0 24/12/24 a 02/01/25 10

426439022 Silvana Barbosa Siqueira 28/02/23 a 27/02/24 0 09/12/24 a 23/12/24 15

107346022 Silvanio Queiroz da Silva 14/08/22 a 13/08/23 1 26/12/24 a 03/01/25 9

122933025 Silvia Alves Cabral 02/02/23 a 01/02/24 1 16/12/24 a 30/12/24 15

112438022 Silvio Antonio Marssaro 31/07/22 a 30/07/23 0 15/12/24 a 13/01/25 30

94937031 Silvoney Cesario da Silva 01/10/23 a 30/09/24 0 01/12/24 a 15/12/24 15

90846022 Solange Hoff Araujo 27/05/23 a 26/05/24 0 09/12/24 a 23/12/24 15

477774022 Suelen Longoni Peres 22/09/23 a 21/09/24 0 26/12/24 a 09/01/25 15

477145022 Suiane Marques Pianco 13/10/23 a 12/10/24 0 11/12/24 a 20/12/24 10

25722027 Talita Cristina Larentis 23/09/22 a 22/09/23 0 26/12/24 a 04/01/25 10

468058022 Tatyane Oliveira S. Carvalho 16/05/22 a 15/05/23 0 11/12/24 a 20/12/24 10

60950023 Terezinha Bortolotto 14/01/22 a 13/01/23 0 02/12/24 a 31/12/24 30

81375022 Thiago de Lima Leite 04/08/23 a 03/08/24 0 20/12/24 a 08/01/25 20

24811022 Thiago Gimenez Guiraldeli 21/07/22 a 20/07/23 0 21/12/24 a 04/01/25 15

468108022 Valci da Silva 05/03/23 a 04/03/24 0 31/12/24 a 19/01/25 20

58639021 Valdecir Alves Camargo 30/10/22 a 29/10/23 0 20/12/24 a 03/01/25 15

473837025 Vanderley Rufino de Souza Junior 29/09/22 a 28/09/23 1 22/12/24 a 05/01/25 15

125003022 Vanessa de Figueiredo 28/02/23 a 28/02/24 1 30/12/24 a 28/01/25 30

119525022 Vanessa Saad Mariano 01/08/22 a 31/07/23 0 02/12/24 a 11/12/24 10

119525022 Vanessa Saad Mariano 01/08/23 a 31/07/24 0 12/12/24 a 21/12/24 10

100688022 Vania Dias Sales 29/07/22 a 28/07/23 0 01/12/24 a 10/12/24 10

29681021 Veridiano Alves de Souza 25/10/22 a 24/10/23 0 16/12/24 a 30/12/24 15

477808022 Victor Hugo Ortega Gomes 28/09/23 a 27/09/24 0 26/12/24 a 09/01/25 15
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495241022 Vinicius Carvalho da Silva 30/07/23 a 29/07/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

468359023 Vitor Ribeiro V. dos Santos 25/09/22 a 24/09/23 3 09/12/24 a 23/12/24 15

38214022 Vivian Okazaki Simiano 11/02/22 a 10/02/23 0 09/12/24 a 18/12/24 10

127310021 Viviane Aparecida da Silva Lopes 26/10/22 a 25/10/23 0 23/12/24 a 21/01/25 30

477100022 Viviane De Souza Gerez 08/10/22 a 07/10/23 0 24/12/24 a 07/01/25 15

467954022 Volnei Heusner de Lima 08/05/23 a 07/05/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

467947022 Wagner dos Santos Mergareno 05/07/23 a 04/07/24 0 23/12/24 a 01/01/25 10

123393022 Wagner Faria França 13/01/22 a 12/01/23 0 12/12/24 a 10/01/25 30

113425021 Waldir dos Santos Martins 29/10/23 a 28/10/24 0 17/12/24 a 15/01/25 30

100431021 Waleria Rodrigues Machado 25/10/22 a 24/10/23 0 15/12/24 a 03/01/25 20

72983022 Wanderlei Ajala 12/03/23 a 11/03/24 0 20/12/24 a 03/01/25 15

491695023 Wanderlley Neves Vanderley 07/01/23 a 06/01/24 0 16/12/24 a 30/12/24 15

128380021 Wanderson da Silva Santos 21/10/23 a 20/10/24 3 06/12/24 a 15/12/24 10

90023021 Wania Guenka da Silva Souza 19/05/23 a 18/05/24 0 10/12/24 a 24/12/24 15

117464023 Wellington Cezar Lopes 01/08/23 a 31/07/24 0 05/12/24 a 19/12/24 15

115453022 Wellington Galvao Mariola 01/12/22 a 30/11/23 0 21/12/24 a 04/01/25 15

102941024 Wendrey Maia de Macedo 24/08/23 a 23/08/24 3 22/12/24 a 05/01/25 15

477103022 Wescley da Silva Marques 28/10/22 a 27/10/23 0 27/12/24 a 10/01/25 15

324899022 Weslley Torres Fernandes 24/09/22 a 23/09/23 0 24/12/24 a 02/01/25 10

16411023
Zelandia Aparecida Pereira R. de 
Castilho 05/09/23 a 04/09/24 0 18/12/24 a 27/12/24 10

Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 138, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

          Divulgar, o gozo de férias dos servidores relacionados abaixo, lotados na  
Agência de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, referente ao mês de dezembro de 
2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação data pela Lei n. 2.964, 
de 23 de dezembro de 2004: 

CARGO: POLICIAL PENAL

MATRICULA NOME COMPLETO
PERIODO  

AQUISITIVO
DIAS  
ADQ PERIODO FERIAS

NUM           
DIAS

468069022
Abrao Romero Barbosa Pereira da 
Silva 22/05/22 a 21/05/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10

494749022 Adao Marlon de Carvalho 29/07/23 a 28/07/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15
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67223021 Ademir Portella de Souza 18/03/23 a 17/03/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

115460021 Adiel Rodrigues Barbosa 05/11/22 a 04/11/23 0 06/01/25 a 25/01/25 20

494817022 Adilson Soares de Paula 25/07/23 a 24/07/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

105101022 Adna Soares Faustino Conrado 29/10/23 a 28/10/24 0 19/01/25 a 17/02/25 30

117294022 Adonis Igor Lachowski 30/01/23 a 29/01/24 4 02/01/25 a 11/01/25 10

11458022 Adriana Bimbato B. de Menezes 14/08/22 a 13/08/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

117297022 Adriana Pincela Moraes Silva 07/04/23 a 06/04/24 1 22/01/25 a 31/01/25 10

6343022 Adriano Barbosa Bazzo 15/02/23 a 14/02/24 0 14/01/25 a 12/02/25 30

118774022 Adriano Pereira de Lima 22/11/22 a 21/11/23 0 15/01/25 a 24/01/25 10

106759022 Adson Quintana Zerial 03/09/23 a 02/09/24 0 13/01/25 a 11/02/25 30

467949021 Ailton de Brito Silva 04/07/23 a 03/07/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

495111022 Ailton Pavao Guerra 30/08/23 a 29/08/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

86517021 Airton Olmedo Lopes 29/10/23 a 28/10/24 0 28/01/25 a 11/02/25 15

122282022 Alcir Ivam da Silva 31/01/23 a 30/01/24 1 18/01/25 a 01/02/25 15

25005021
Alessandra Galdino Camilo de 
Andrade 13/11/22 a 12/11/23 0 15/01/25 a 03/02/25 20

133896022 Alessandra Lopes Cajaiba 26/05/23 a 25/05/24 1 03/01/25 a 17/01/25 15

476852022 Alessandro da Silva Silveira 25/10/22 a 24/10/23 0 28/01/25 a 06/02/25 10

14997025 Alex Adalto Crivelaro 27/07/23 a 26/07/24 0 15/01/25 a 24/01/25 10

113095023 Alex Fabiano Silva de Lima 23/09/23 a 22/09/24 3 06/01/25 a 15/01/25 10

468090022 Alex Sandro Soligo 18/05/22 a 17/05/23 0 06/01/25 a 25/01/25 20

467975022 Alexander Viegas de Miranda 05/07/22 a 04/07/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

468101022 Alexandre Borges Miranda 07/07/23 a 06/07/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

110585021 Alexandre Ferreira de Souza 13/03/22 a 12/03/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

118942021 Alexandre Oliveira de Albuquerque 26/10/23 a 25/10/24 0 23/01/25 a 21/02/25 30

50478024 Alexsandro Rodrigues 31/07/23 a 30/07/24 0 21/01/25 a 04/02/25 15

477595022 Aline Borges 01/11/23 a 31/10/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

24636026 Aline Luzia de Mello 31/07/23 a 30/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

431827022
Altamir Aparecido Canavarros do 
Vale 28/10/23 a 27/10/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

477597022
Amanda Souto Mayor Ramos 
Aranda 22/10/22 a 21/10/23 0 14/01/25 a 28/01/25 15

468100022 Ambroze Luiz dos Santos 22/05/23 a 21/05/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

112772021 Ana Alves Gomes de Carvalho 07/08/23 a 06/08/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

476216024 Ana Carolinne Dagher Pereira 23/11/23 a 22/11/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

79849021
Ana Cristina Dutra Nogueira de 
Barros 12/03/23 a 11/03/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30
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12683021 Ana Cristina Francisca de Araujo 25/10/22 a 24/10/23 0 17/01/25 a 31/01/25 15

484703024 Ana Cristina Marques Assuncao 07/01/24 a 06/01/25 0 30/01/25 a 13/02/25 15

115209022 Ana Lucia Morais Coinete Depolito 25/05/23 a 24/05/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

477601022 Ana Luiza Leao Congro de Matos 22/09/22 a 21/09/23 0 16/01/25 a 25/01/25 10

476881022 Ana Paula dos Santos Mira 31/10/22 a 30/10/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

494777022
Ana Paula Gimenez da Silva 
Carvalho 19/07/22 a 18/07/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

118992021
Anderson Aparecido da Silva 
Moreno 30/10/23 a 29/10/24 2 21/01/25 a 30/01/25 10

453536022 Anderson Aparecido Sugahara 28/07/22 a 27/07/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

468075022 Anderson Jesus Santos e Santos 22/03/23 a 21/03/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

433495026 Anderson Pereira da Silva 01/08/23 a 31/07/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

24677022 Anderson Pimentel de Oliveira 13/01/23 a 12/01/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

24677022 Anderson Pimentel de Oliveira 13/01/24 a 12/01/25 0 20/01/25 a 29/01/25 10

40447021 Andre Aparecido Franca 05/11/23 a 04/11/24 0 07/01/25 a 21/01/25 15

301550022 Andre Luiz Bueno Luiz 25/10/23 a 24/10/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

468186022 Andre Luiz Meira Sagaz 03/07/23 a 02/07/24 3 29/01/25 a 07/02/25 10

92794022 Andre Sotolani Claudino 01/08/23 a 31/07/24 0 13/01/25 a 01/02/25 20

6473023 Andreia Goncalves da Silva Golfeto 17/05/23 a 16/05/24 0 21/01/25 a 04/02/25 15

105756022 Andreia Pereira Arce Diniz 18/08/23 a 17/08/24 0 27/01/25 a 15/02/25 20

56306021
Angela Aparecida Mendes de 
Carvalho Medeiros 29/10/23 a 28/10/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

113807022 Anna Lucia Coelho de Andrade 07/02/23 a 06/02/24 0 16/01/25 a 14/02/25 30

85410022 Antonio dos Santos Marcal Junior 22/02/23 a 21/02/24 3 02/01/25 a 16/01/25 15

62488022 Antonio Ferreira Bueno 14/01/23 a 13/01/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

89499021 Antonio Lopez 16/05/23 a 15/05/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

74068022 Antonio Marcos de Almeida 01/09/22 a 31/08/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

93212021 Aparecido Marcio de Moura 23/02/22 a 22/02/23 0 28/01/25 a 06/02/25 10

74766022 Aroldo Colanzi Vegas 14/01/23 a 13/01/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

18128021 Aud de Oliveira Chaves 29/10/23 a 28/10/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

468183022 Axel Caceres Paes 05/07/23 a 04/07/24 0 30/01/25 a 08/02/25 10

418450022
Barbara Barros Machado Bogalho 
Junqueira 04/11/22 a 03/11/23 1 06/01/25 a 15/01/25 10

477614022 Beatriz Moreira de Souza Silva 30/10/23 a 29/10/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

75813023 Ben Hur de Oliveira Tenorio 11/02/23 a 10/02/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

127039022 Betania Teixeira Santos 01/04/23 a 31/03/24 0 01/01/25 a 30/01/25 30

468028022 Brunna Dias Marques Chagas 05/07/23 a 04/07/24 2 02/01/25 a 11/01/25 10
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477615023 Bruno Henrique Ferriol Espindola 24/09/23 a 23/09/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

477616022 Camila Pereira dos Santos Bueno 22/09/23 a 21/09/24 3 20/01/25 a 03/02/25 15

127506022 Carla Simone dos Reis 29/04/23 a 28/04/24 1 08/01/25 a 27/01/25 20

423292027 Carlos Akira Gobara 25/07/22 a 24/07/23 0 24/01/25 a 02/02/25 10

94935022
Carlos Alberto Alves do 
Nascimento 25/01/23 a 24/01/24 0 27/01/25 a 10/02/25 15

122433022 Carlos Alexandre Barbosa Gaifatto 15/08/22 a 14/08/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

113287023 Carlos Luciano da Silva 12/11/23 a 11/11/24 0 16/01/25 a 14/02/25 30

117926022 Carlos Matos Fernandes 10/02/23 a 09/02/24 0 01/01/25 a 30/01/25 30

52708021 Carmo Soares Feitosa 02/03/23 a 01/03/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

131856023 Carolina Alves dos Santos 31/07/23 a 30/07/24 0 16/01/25 a 25/01/25 10

131856023 Carolina Alves dos Santos 31/07/23 a 30/07/24 0 27/01/25 a 15/02/25 20

494775022
Carolina Rafaela Carneiro dos 
Santos 27/07/23 a 26/07/24 0 03/01/25 a 22/01/25 20

119329027 Carolina Tinoco Machado Lenz 05/11/22 a 04/11/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

468026022 Caroline Lucas Ferrarezi Miguel 17/05/22 a 16/05/23 0 20/01/25 a 29/01/25 10

7721022 Cassia Luciane Alkiris 01/08/22 a 31/07/23 0 01/01/25 a 15/01/25 15

6166022 Cassiana Navarrete Neris 16/03/22 a 15/03/23 0 20/01/25 a 03/02/25 15

89485022 Celia Cristina Linhares 18/04/22 a 17/04/23 0 01/01/25 a 15/01/25 15

91968022 Celia Lino da Costa Souza 10/02/22 a 09/02/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

57982022 Celio Tomaz de Assis 07/04/23 a 06/04/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

61285021 Celio Trajano dos Santos 29/10/22 a 28/10/23 0 02/01/25 a 31/01/25 30

108920022 Cesar Jose Garcia de Deus 31/01/23 a 30/01/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

16410022 Charles Bueno de Andrade 01/08/23 a 31/07/24 3 20/01/25 a 03/02/25 15

129267022
Cinthia Danielle do Nascimento 
Silva 10/02/23 a 09/02/24 0 13/01/25 a 01/02/25 20

476915022 Claire Lucia Redivo Azolini 30/10/23 a 29/10/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

120390022 Claudemir Dutra da Silva Moraes 10/11/22 a 09/11/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

85035022 Claudia Lucimara Molina Perenhas 01/06/23 a 31/05/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

89488021 Claudia Raquel Diniz 24/10/23 a 23/10/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

126995022 Claudia Rios 15/09/23 a 14/09/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

81845022
Claudio Aparecido Messias de 
Araujo 07/04/22 a 06/04/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

128922022 Cledson Machado do Amaral 01/08/22 a 31/07/23 5 02/01/25 a 16/01/25 15

89585022 Cleide Santos do Nascimento 31/03/23 a 30/03/24 0 31/01/25 a 14/02/25 15

476920022 Cleiton Bueno de Matos 24/10/22 a 23/10/23 0 07/01/25 a 16/01/25 10

494815022 Cleuson da Silva Souza 22/07/23 a 21/07/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15
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70560022 Cleuza Barbosa de Oliveira 05/04/23 a 04/04/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

52969021
Cleverson Luis Pedraza de 
Menezes 30/10/22 a 29/10/23 0 20/01/25 a 29/01/25 10

123823025 Cleyton Luiz dos Santos Gomes 13/10/22 a 12/10/23 3 06/01/25 a 15/01/25 10

33860024 Clodomilson dos Santos 05/08/22 a 04/08/23 0 15/01/25 a 24/01/25 10

468232022 Cristiane da Silva Sobrinho 06/03/23 a 05/03/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

98856022 Cristiane Lima de Albuquerque 17/10/22 a 16/10/23 0 12/01/25 a 10/02/25 30

84960022
Cristiane Martins Antiqueira do 
Carmo 22/05/23 a 21/05/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

75446022 Cristiane Soares Camargo 11/11/23 a 10/11/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

468228022
Cyro Guimaraes Ribeiro do 
Nascimento 04/07/23 a 03/07/24 0 29/01/25 a 12/02/25 15

82809021 Daladier Cardoso 25/10/22 a 24/10/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10

342905022 Dalza Paolla Pereira da Silva 23/09/23 a 22/09/24 0 20/01/25 a 29/01/25 10

7304023 Daniela Gonzatto Goncalves Maciel 19/07/23 a 18/07/24 0 03/01/25 a 12/01/25 10

477129022 Danieli Tinoco de Aquino 22/10/22 a 21/10/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

33428023 Daniella Souza Lima 05/04/23 a 04/04/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

468160023 Danilo Damázio Bomfim 02/03/23 a 01/03/24 0 22/01/25 a 05/02/25 15

28832028 Darguim Juliao Vilhalva Junior 19/05/22 a 18/05/23 0 03/01/25 a 17/01/25 15

124029023 Davi Antonio Bernardes Junior 01/11/22 a 31/10/23 1 15/01/25 a 29/01/25 15

100209022 Dejair Santana Junior 31/10/22 a 30/10/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

426321023 Dheine Ferreira Martins Arruda 27/07/23 a 26/07/24 1 06/01/25 a 20/01/25 15

476964022 Dhione de Paula da Silva 28/10/23 a 27/10/24 0 19/01/25 a 02/02/25 15

468165023 Diego Barbosa Inocencio 22/05/23 a 21/05/24 0 19/01/25 a 02/02/25 15

476959022 Diego Ferreira Aranda 25/10/22 a 24/10/23 0 14/01/25 a 28/01/25 15

28773022 Diego Lima Caramalac 03/07/23 a 02/07/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

437862022 Dilcelene dos Santos 31/10/23 a 30/10/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

131421022 Dilton Melo 14/05/23 a 13/05/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

126716022 Diniz Ferreira da Cunha 02/02/23 a 01/02/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

477622022 Diogo Velho Mondragon 23/09/23 a 22/09/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

59353021 Diolandes Pereira de Lima 19/03/23 a 18/03/24 0 02/01/25 a 21/01/25 20

113532022 Dioleno Ribeiro da Silva 11/02/23 a 10/02/24 0 30/01/25 a 28/02/25 30

476966022 Dione Benites Ribas 01/11/22 a 31/10/23 0 10/01/25 a 24/01/25 15

36090022 Dirceu Belmar Monis 24/09/22 a 23/09/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

476967022 Dirceu Policarpo 23/10/22 a 22/10/23 0 17/01/25 a 15/02/25 30

468083022 Divaldo Ferreira Souto Filho 15/06/23 a 14/06/24 0 01/01/25 a 30/01/25 30
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132758024 Doralice Pereira da Silva 30/07/23 a 29/07/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

132195022 Douglas Pereira Goncalves Souza 31/07/23 a 30/07/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

104864022 Edenir Moura Lopes 24/05/23 a 23/05/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

127983021 Eder Custodio Borges de Oliveira 29/01/23 a 28/01/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

125293021 Eder de Oliveira Vilela 01/11/23 a 31/10/24 4 17/01/25 a 31/01/25 15

80704022 Eder Johnson Godoy Barbosa 18/08/22 a 17/08/23 1 17/01/25 a 15/02/25 30

494839022 Eder Pereira Villalba 27/07/23 a 26/07/24 0 15/01/25 a 03/02/25 20

113298023 Eder Regis Rodrigues 30/07/23 a 29/07/24 0 27/01/25 a 25/02/25 30

11405022 Edilena da Rocha Lima 14/01/23 a 13/01/24 0 27/01/25 a 05/02/25 10

415658023
Edilene Soares de Arruda 
Bernardes 11/02/23 a 10/02/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

467924022 Edimara Dalanora 05/07/22 a 04/07/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

126844024 Edineia Freire da Silva Jorge 25/09/23 a 24/09/24 0 17/01/25 a 05/02/25 20

476864022 Edivan Pedro de Oliveira 30/10/23 a 29/10/24 0 30/01/25 a 13/02/25 15

81823022 Edjane Aparecido Vieira 31/01/22 a 30/01/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

52788022 Edmilson Andrade Jarcem 25/10/23 a 24/10/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

116636022 Edmilson Rodrigues Horacio 06/11/23 a 05/11/24 2 21/01/25 a 04/02/25 15

476884022 Edson Aparecido Peres de Jesus 25/10/23 a 24/10/24 0 17/01/25 a 15/02/25 30

495130022 Eduardo da Silva Gonsaga 22/07/23 a 21/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

491672023 Eduardo Queiroz dos Santos 18/01/24 a 17/01/25 0 20/01/25 a 18/02/25 30

2584022 Elaine Aparecida Pereira Cardoso 30/07/23 a 29/07/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

74841022 Eliana da Silva Borges Garcia 31/07/22 a 30/07/23 0 11/01/25 a 25/01/25 15

124613023 Elias Rodrigues de Araujo 28/09/22 a 27/09/23 0 04/01/25 a 18/01/25 15

94772022
Elisangela Pereira de Souza 
Martins 30/03/22 a 29/03/23 0 06/01/25 a 25/01/25 20

61134021 Elizabeth Nogueira da Silva 24/10/23 a 23/10/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

73261022 Elizandra Assis da Silva Neves 10/02/23 a 09/02/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

121837023 Elizangela Loschi Rocha 21/10/23 a 20/10/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

476854022 Elvio Pereira Pego Filho 23/09/23 a 22/09/24 0 14/01/25 a 12/02/25 30

431326027 Elvis de Oliveira Viracao 03/07/22 a 02/07/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

431326027 Elvis de Oliveira Viracao 03/07/23 a 02/07/24 0 29/01/25 a 07/02/25 10

36389022 Elvis Ley Tiberio de Andrade 01/08/22 a 31/07/23 0 15/01/25 a 03/02/25 20

112528024 Emerson de Araujo Soares 31/07/23 a 30/07/24 0 14/01/25 a 28/01/25 15

495105022 Emily Vicentim Fernandes 19/07/23 a 18/07/24 0 13/01/25 a 22/01/25 10

495105022 Emily Vicentim Fernandes 19/07/22 a 18/07/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10
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49665022 Erani Antonio Boeno 25/09/23 a 24/09/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

36591021 Erica Ferreira da Silva 29/10/22 a 28/10/23 0 20/01/25 a 29/01/25 10

97424022 Erika Lucia Salomao Funes 11/08/23 a 10/08/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

125596023 Estefesson Gilliard da Silva Chaves 25/10/23 a 24/10/24 0 27/01/25 a 10/02/25 15

67986021 Eudes Melo Vicente 13/03/23 a 12/03/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

476883022 Eugênio Rafael Rouledo Moretti 22/09/23 a 21/09/24 0 13/01/25 a 22/01/25 10

61383021 Eva Vitoriano Costa 30/10/22 a 29/10/23 0 13/01/25 a 27/01/25 15

105400022 Evaldo Cristovao de Souza 05/11/23 a 04/11/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

117109022 Evandro Luiz Mota de Oliveira 31/07/22 a 30/07/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

73495022 Evelin Rodrigues da Costa 04/02/23 a 03/02/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

5374022 Eveline Alves Esteves 22/05/23 a 21/05/24 0 18/01/25 a 16/02/25 30

116588021 Everson Pereira de Carvalho 05/11/23 a 04/11/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

427899031 Everson Pereira Gomes 27/07/23 a 26/07/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

477648022 Everton de Abreu 23/09/23 a 22/09/24 1 06/01/25 a 15/01/25 10

477633022 Everton de Carvalho 24/09/23 a 23/09/24 0 15/01/25 a 03/02/25 20

124321021 Everton Flores de Moraes 25/10/23 a 24/10/24 0 31/01/25 a 09/02/25 10

477651022 Ewerton de Souza Biss 25/09/22 a 24/09/23 0 18/01/25 a 01/02/25 15

41605035
Fabiana Emanuelle Archanjo dos 
Santos 01/11/23 a 31/10/24 0 20/01/25 a 08/02/25 20

100783022 Fabiana Esteves de Souza 20/04/23 a 19/04/24 0 21/01/25 a 30/01/25 10

476941022 Fabiana Teodoro Camargo 31/10/23 a 30/10/24 0 13/01/25 a 22/01/25 10

93839022 Fabio Boni Cogo 25/01/23 a 24/01/24 0 14/01/25 a 28/01/25 15

95070022 Fabio Cezar Koslinski 24/02/23 a 23/02/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

476911022 Fábio Emmanuel Reis Lima 05/11/22 a 04/11/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

119652022 Fabio Freitas de Andrade 06/04/23 a 05/04/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

128596021 Fabio Henrique Romero Borde 26/10/23 a 25/10/24 0 01/01/25 a 10/01/25 10

20193021 Fabricia Oliveira Silva Fanaia 12/11/23 a 11/11/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

100211022 Fausto Torres Muranaka 04/08/22 a 03/08/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

50114021 Fermina Garcia Escobar Batista 07/08/23 a 06/08/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

468018022 Fernanda Oliveira Pereira 22/05/23 a 21/05/24 0 01/01/25 a 30/01/25 30

494760022 Fernanda Veiga dos Santos 27/07/23 a 26/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

77350021 Fernandes Pereira da Silva 03/01/23 a 02/01/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

112825022 Fernando dos Santos Queiroz 03/05/23 a 02/05/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

476945022
Fernando Henrique de Miranda 
Simões 09/11/22 a 08/11/23 0 01/01/25 a 15/01/25 15
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476949022 Fernando Martins Scotton 25/10/22 a 24/10/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

468354023 Fernando Silva Rocha 24/09/22 a 23/09/23 0 13/01/25 a 22/01/25 10

473884025 Flavia Cavalcante da Silva 06/01/24 a 05/01/25 0 20/01/25 a 29/01/25 10

491675023 Flavio Alves de Oliveira 07/01/24 a 06/01/25 0 08/01/25 a 22/01/25 15

82142022 Florindo Tonelli Neto 13/10/22 a 12/10/23 0 02/01/25 a 31/01/25 30

93037022 Francisco de Souza Filho 14/08/22 a 13/08/23 0 18/01/25 a 01/02/25 15

51930021 Franclei Barnabé dos Santos 29/10/23 a 28/10/24 1 13/01/25 a 27/01/25 15

75093022
Frederico Roa de Medeiros 
Guimaraes 28/01/23 a 27/01/24 0 14/01/25 a 12/02/25 30

431901023 Gabriel Dias Santana Silva 29/11/22 a 28/11/23 0 16/01/25 a 25/01/25 10

250436022 Gabriel Lemos Guedes 22/05/23 a 21/05/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

112395022 Genivaldo Caitano de Oliveira 31/07/22 a 30/07/23 0 27/01/25 a 05/02/25 10

477004022 Gercinei Pereira Muniz 24/09/23 a 23/09/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

118337022 Gesica Hernandes 25/05/22 a 24/05/23 0 05/01/25 a 19/01/25 15

127354021 Gesielle de Assis Lopes Ribeiro 07/11/23 a 06/11/24 1 28/01/25 a 06/02/25 10

93052021 Getulio Soares Becker 26/10/22 a 25/10/23 0 03/01/25 a 17/01/25 15

95067021 Gilberto Mendes de Magalhães 01/11/22 a 31/10/23 0 15/01/25 a 13/02/25 30

6002023 Gilmar Ferreira Barbosa 06/08/22 a 05/08/23 0 06/01/25 a 04/02/25 30

133765023 Gisele de Oliveira Arantes 29/07/23 a 28/07/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

467928022 Gisele Nantes Nogueira dos Santos 06/07/23 a 05/07/24 1 06/01/25 a 04/02/25 30

90007022 Gisele Rosinha Ribeiro Freitas 14/02/23 a 13/02/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

495244022 Gleberson Pires do Nascimento 31/07/23 a 30/07/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

109451021
Gleison Aparecido Gomes dos 
Anjos 05/11/23 a 04/11/24 0 05/01/25 a 19/01/25 15

127937025 Gracyelle Araujo Godoy 01/10/23 a 30/09/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

127937025 Gracyelle Araujo Godoy 01/10/22 a 30/09/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

468036022 Grasiela Batista Brito 22/05/23 a 21/05/24 0 27/01/25 a 15/02/25 20

477661022 Guilherme Cristiano Presotto 27/10/22 a 26/10/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

468110022 Guinther Lacerda Dresch 22/05/23 a 21/05/24 1 27/01/25 a 05/02/25 10

64977022 Haroldo de Oliveira Tenório 11/02/23 a 10/02/24 0 02/01/25 a 21/01/25 20

439535022 Haroldo Ferreira Sgarbi 28/09/23 a 27/09/24 0 20/01/25 a 29/01/25 10

120416021 Helaine Gomes da Silva Barros Ton 31/10/22 a 30/10/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

474887026
Henrique Belchior Pimentel de 
Oliveira 28/07/23 a 27/07/24 0 10/01/25 a 24/01/25 15

24213022
Hevelyn Carla Castilho de Oliveira 
Gonzaga 30/07/23 a 29/07/24 0 20/01/25 a 08/02/25 20

73499021 Heverson da Silva Bastos 25/10/23 a 24/10/24 3 21/01/25 a 30/01/25 10
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119880022 Hugo Alexsander Rodrigues Pereira 31/01/23 a 30/01/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

126825022 Hugo Arraes Fonseca de Sa 07/03/23 a 06/03/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

468323023 Hugo Henrique Franqueiro Oliveira 25/05/22 a 24/05/23 0 16/01/25 a 25/01/25 10

421211022 Hugo Rodrigues dos Santos 28/09/23 a 27/09/24 0 25/01/25 a 03/02/25 10

477711022 Idalicio Costa de Souza 25/09/23 a 24/09/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

468094022 Ingrid Hellen Cristaldo de Azevedo 23/02/22 a 22/02/23 2 02/01/25 a 21/01/25 20

477715023 Ireno de Arruda Batista 25/09/23 a 24/09/24 0 24/01/25 a 02/02/25 10

477051022 Ismael Whesly Borges 23/10/23 a 22/10/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

118713022 Ivan Gomes Placido 15/08/23 a 14/08/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

11438022 Ivan Nunes Duarte 10/01/23 a 09/01/24 0 13/01/25 a 27/01/25 15

96024023 Ivete Moraes Rodrigues 05/04/23 a 04/04/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

132150022 Jackceli da Silva Mulari 16/04/23 a 15/04/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

110712022 Jackson Bendassolli 05/01/24 a 04/01/25 0 06/01/25 a 15/01/25 10

127155023 Jackye Lee Magalhaes Santos 29/07/23 a 28/07/24 0 23/01/25 a 01/02/25 10

462292022 Jaine Souza Garcia 28/10/23 a 27/10/24 0 09/01/25 a 07/02/25 30

22896023 Jair Rocha Benites 19/05/23 a 18/05/24 0 03/01/25 a 12/01/25 10

13084022 Jairo Fuhr 12/11/23 a 11/11/24 1 03/01/25 a 17/01/25 15

133064022 James Bianchi 07/11/23 a 06/11/24 0 01/01/25 a 10/01/25 10

57431021 Janaina Tereza de Figueiredo Ajala 07/03/23 a 06/03/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

494750022 Jaqueline Camargo Allis 29/07/23 a 28/07/24 1 01/01/25 a 15/01/25 15

477656022 Jean Henrique Lima 25/09/23 a 24/09/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

477657022 Jean Roger Leite da Costa 26/10/23 a 25/10/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

477063022
Jessica Mayara Bispo Magalhaes 
de Araujo 22/09/22 a 21/09/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

477063022
Jessica Mayara Bispo Magalhaes 
de Araujo 22/09/23 a 21/09/24 0 16/01/25 a 14/02/25 30

368302026 Jessika Machado 07/11/22 a 06/11/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

477782024 Jhuliane Rodrigues Ferreira 25/08/22 a 24/08/23 1 27/01/25 a 15/02/25 20

112474022 Joao Dias da Rocha 20/04/23 a 19/04/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

129800021 Joelson Dias Barbosa 24/07/22 a 23/07/23 0 04/01/25 a 13/01/25 10

477636022 Jonadabe Oliveira Santos Alves 29/10/23 a 28/10/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

20574025 Jonas Chaves Neto 27/07/23 a 26/07/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

120535021 Jorcilene Alves Araujo 29/10/22 a 28/10/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

477013022 Jorge Luiz Grecchi 24/09/23 a 23/09/24 0 23/01/25 a 06/02/25 15

35011022 Jorge Luiz Ramos 10/03/23 a 09/03/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30
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87399022 Jose Antonio Garcia Sales 02/02/23 a 01/02/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

86446022 Jose Aparecido da Silva 26/10/22 a 25/10/23 0 18/01/25 a 01/02/25 15

121725022 Jose Henrique Lopes de Faria 07/04/23 a 06/04/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

111917023 Jose Mauro Quijada 28/09/23 a 27/09/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

74495022 Jose Mendes de Magalhaes 01/02/23 a 31/01/24 0 20/01/25 a 08/02/25 20

66423025 Josecley Cristina Tasca 23/01/22 a 22/01/23 2 06/01/25 a 20/01/25 15

126316022 Josiane da Silva 09/04/23 a 08/04/24 1 06/01/25 a 15/01/25 10

116484022 Josikelli de Souza Andrade 01/08/22 a 31/07/23 0 17/01/25 a 31/01/25 15

60511029 Josue Alvares Martins 02/02/23 a 01/02/24 0 07/01/25 a 05/02/25 30

477075022 Jovani Gomes de Camargo 30/10/22 a 29/10/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

115611021 Jucelio Sales Lara 01/11/22 a 31/10/23 0 20/01/25 a 18/02/25 30

133473024
Jucylleyde Macedo Lopes dos 
Santos 17/05/23 a 16/05/24 2 15/01/25 a 24/01/25 10

93076022 Julhiano Nunes Germano 14/08/22 a 13/08/23 2 16/01/25 a 14/02/25 30

69382022 Juliana Almeida Tristao Vernochi 30/07/23 a 29/07/24 0 08/01/25 a 17/01/25 10

108497021 Juliana Muniz de Freitas 12/06/22 a 11/06/23 0 06/01/25 a 25/01/25 20

41854021 Juliana Vaini Menon Bazzo 29/10/22 a 28/10/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

41854021 Juliana Vaini Menon Bazzo 29/10/23 a 28/10/24 0 30/01/25 a 13/02/25 15

477115022 Juliano Maximino de Lima 26/09/23 a 25/09/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

111415027 Julierme Rossoni 18/05/23 a 17/05/24 2 03/01/25 a 12/01/25 10

468244023 Julio Cezar Besen 27/02/23 a 26/02/24 4 28/01/25 a 11/02/25 15

494791022 Junior Marcelo da Silva 28/07/23 a 27/07/24 0 05/01/25 a 19/01/25 15

381809022 Karen Costa Arrivabene 29/10/23 a 28/10/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

381809022 Karen Costa Arrivabene 29/10/23 a 28/10/24 0 16/01/25 a 25/01/25 10

468337023 Karen Vasconcelos Alfonso 19/07/23 a 18/07/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

125340022 Karina Salles Silva Gonçalves 01/04/22 a 31/03/23 0 20/01/25 a 29/01/25 10

122471021 Katcilene Vogado Riquelme 11/08/23 a 10/08/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

125120022 Kátia Reis Atala Gomes Duarte 06/04/23 a 05/04/24 0 13/01/25 a 27/01/25 15

126827042 Katiuce Pavão 27/07/23 a 26/07/24 0 20/01/25 a 18/02/25 30

41415023 Kelly Cristini Moreira Steffen Flores 16/05/23 a 15/05/24 0 27/01/25 a 10/02/25 15

477663022 Kenneth Moriji Tomonaga 22/09/22 a 21/09/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

118358022
Keyla Christina de Oliveira Soares 
Shinohara 31/07/22 a 30/07/23 0 16/01/25 a 04/02/25 20

122333021 Khristian Andre Ribeiro Negri 29/10/23 a 28/10/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

124782021 Kilvia de Oliveira Colombo Teixeira 26/10/22 a 25/10/23 0 05/01/25 a 24/01/25 20
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477891022
Kim Augusto de Barreto Fonseca 
Rabelo 28/10/22 a 27/10/23 1 02/01/25 a 16/01/25 15

409630022 Larissa Nantes Nogueira Jara 25/09/23 a 24/09/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

495097022 Laura de Oliveira Costa 19/07/23 a 18/07/24 3 02/01/25 a 11/01/25 10

127459021 Lauro Luciano Barboza De Mello 30/10/23 a 29/10/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

69940022 Lazaro Souza de Carvalho Neto 20/04/22 a 19/04/23 0 20/01/25 a 03/02/25 15

20108022 Leandro Nogueira Bastos 31/07/22 a 30/07/23 3 14/01/25 a 12/02/25 30

494842022 Leandro Vilela de Oliveira 27/07/23 a 26/07/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

470252022 Leidilaine Barbosa De Souza 05/10/23 a 04/10/24 0 04/01/25 a 02/02/25 30

468329022 Leomar do Nascimento 06/07/23 a 05/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

468330022 Leonardo de Souza Ortiz 19/05/23 a 18/05/24 0 27/01/25 a 10/02/25 15

376585022 Leonardo Silva Sotolani 28/10/22 a 27/10/23 0 01/01/25 a 15/01/25 15

121613022 Leoncio Elidio dos Santos Junior 29/10/23 a 28/10/24 1 13/01/25 a 01/02/25 20

90081024 Leonidas dos Santos Rocha 17/02/22 a 16/02/23 0 02/01/25 a 31/01/25 30

119480022 Lidiane Ribeiro Machado Nunes 19/11/22 a 18/11/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

477894022 Lilian Blanco Rodrigues 04/11/23 a 03/11/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

130347022 Lilian Danielli Santos Vieira 01/04/23 a 31/03/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

97607023 Lilian Raquel Ricci Tenorio 11/02/23 a 10/02/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

77638022 Loirdes Benedito de Oliveira 26/10/23 a 25/10/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

67849024 Lourival Pereira da Mota 29/01/23 a 28/01/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

495147022 Luan Santos Farinha 02/08/23 a 01/08/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

99056023 Luana Kohara Soncini Zenerati 19/05/23 a 18/05/24 0 20/01/25 a 29/01/25 10

362161022 Lucas da Silva Moura 25/09/23 a 24/09/24 0 10/01/25 a 19/01/25 10

477673022 Lucas Dariel Silva de Sousa 25/09/22 a 24/09/23 0 23/01/25 a 06/02/25 15

87356022 Lucenir Amancia Duarte 22/05/23 a 21/05/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

468248022 Luciana Gomes Poli 10/07/22 a 09/07/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

430464022 Luciana Guimarães Ramires 20/07/23 a 19/07/24 0 01/01/25 a 10/01/25 10

127011022 Luciana Pereira de Lima 01/01/24 a 31/12/24 2 31/01/25 a 09/02/25 10

127011022 Luciana Pereira de Lima 01/01/23 a 31/12/23 1 20/01/25 a 29/01/25 10

476872022 Luciano Caetano da Silva 06/11/22 a 05/11/23 0 17/01/25 a 31/01/25 15

494822022 Luciano dos Santos de Oliveira 27/07/23 a 26/07/24 0 14/01/25 a 28/01/25 15

93690022 Luciano Yamauchi 06/04/23 a 05/04/24 3 13/01/25 a 27/01/25 15

477682022
Luciene de Fatima Porfirio 
Aparecida 21/10/22 a 20/10/23 0 14/01/25 a 28/01/25 15

116099022 Lucimara Mateus Potric de Souza 01/08/23 a 31/07/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10
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53908022 Luis Antonio Espindola 14/01/23 a 13/01/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

117239022 Luis Fernando Melao da Silva 14/08/22 a 13/08/23 2 06/01/25 a 20/01/25 15

73120021 Luiz Antonio Aguero Segundo 23/12/23 a 22/12/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

98372028 Madelyn Melo Garcia 19/11/22 a 18/11/23 2 22/01/25 a 31/01/25 10

494794022
Magdiel Vinicius Schimidt 
Figueiredo 27/07/23 a 26/07/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

129083022 Maika Fabia Salustiano 02/05/22 a 01/05/23 0 06/01/25 a 04/02/25 30

87644022 Manoel de Almeida Guimaraes 31/01/23 a 30/01/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

132064021 Mara Lucia Fernandes da Cruz 26/10/23 a 25/10/24 0 21/01/25 a 19/02/25 30

40674021 Maraiza dos Santos Jorge 29/10/22 a 28/10/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

121206021 Marcela Dias Maio Alencar 26/10/22 a 25/10/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10

98538034 Marcelo Casaro Nascimento 25/11/22 a 24/11/23 0 04/01/25 a 18/01/25 15

476989022 Marcelo de Souza Vargas 23/10/23 a 22/10/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

5578023 Marcelo dos Santos Barbosa 27/01/24 a 26/01/25 0 27/01/25 a 05/02/25 10

131066022 Marcelo dos Santos Maciel 18/11/22 a 17/11/23 0 15/01/25 a 13/02/25 30

83463021 Marcelo Lino de Almeida 25/10/22 a 24/10/23 1 20/01/25 a 29/01/25 10

83463021 Marcelo Lino de Almeida 25/10/23 a 24/10/24 1 31/01/25 a 09/02/25 10

43246026 Marcelo Maldonado de Souza 02/08/23 a 01/08/24 0 27/01/25 a 10/02/25 15

467964021 Marcelo Minoru Kamei 04/07/23 a 03/07/24 2 18/01/25 a 16/02/25 30

491686023 Marcelo Nogueira de Almeida 07/01/23 a 06/01/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

476925022 Marcelo Nogueira de Melo 24/09/23 a 23/09/24 1 17/01/25 a 31/01/25 15

81078022 Marcia Maria dos Santos Souza 01/04/23 a 31/03/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

58631022 Marcia Teodora de Oliveira 26/08/22 a 25/08/23 0 20/01/25 a 29/01/25 10

60185021 Marciene Rita da Silva de Amorim 09/08/23 a 08/08/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

468336022 Marcio dos Santos Cardoso 04/07/23 a 03/07/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

12616022 Marcio Kazushi Morita 04/08/22 a 03/08/23 2 06/01/25 a 04/02/25 30

72959023 Marcos Antonio de Carvalho 02/02/22 a 01/02/23 1 01/01/25 a 30/01/25 30

37426023 Marcos Gama da Silva 24/09/23 a 23/09/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

5543023 Marcos Paulo Ambrozio da Silva 01/08/23 a 31/07/24 0 13/01/25 a 01/02/25 20

477695022 Marcos Ramao de Paiva Amarilha 24/09/23 a 23/09/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

468207022 Marcus Jhames Alves de Matos 19/05/23 a 18/05/24 0 17/01/25 a 26/01/25 10

468207022 Marcus Jhames Alves de Matos 19/05/22 a 18/05/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

49990022 Marcus Vinicius Souza Pompeu 31/07/23 a 30/07/24 2 20/01/25 a 18/02/25 30

82996022 Margareth Hoff Araujo Medeiros 07/11/22 a 06/11/23 0 07/01/25 a 05/02/25 30
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93533021 Marí Jane Boleti Carrilho 19/07/22 a 18/07/23 0 01/01/25 a 30/01/25 30

114890022 Maria Aparecida de Barros 03/02/23 a 02/02/24 2 13/01/25 a 22/01/25 10

117249023 Maria Das Dores de Souza 15/08/22 a 14/08/23 0 06/01/25 a 04/02/25 30

36257022 Maria Izabella da Silva Amorim 01/08/23 a 31/07/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

80833022 Maria Jose Pereira da Silva 07/04/23 a 06/04/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

17241022 Maria Jose Zatorre Amaral 15/08/22 a 14/08/23 0 06/01/25 a 15/01/25 10

34237022 Maria Lucia Medeiros Teixeira 11/09/22 a 10/09/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

121059022 Maria Rosane Fernandes 15/04/22 a 14/04/23 1 15/01/25 a 24/01/25 10

132528023
Mariangela Souza Barbosa 
Rodrigues 20/10/22 a 19/10/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

26212023 Marieli Boleti Guarini Monteiro 18/10/23 a 17/10/24 0 16/01/25 a 04/02/25 20

97422022 Marilaine Rodrigues Vilarga 15/08/23 a 14/08/24 0 13/01/25 a 27/01/25 15

6524021 Marinês Conti Providel Savoia 01/09/23 a 31/08/24 0 20/01/25 a 29/01/25 10

476924022 Mario Anselmo dos Santos Ghisolfi 25/09/23 a 24/09/24 0 05/01/25 a 14/01/25 10

109182022 Maristela Picinelli Vieira Martins 01/04/23 a 31/03/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

16688022 Maristella Soares Ferreira 30/07/23 a 29/07/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

468146023
Mary Anne da Silva Benevides do 
Amaral 23/05/23 a 22/05/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

468052022 Maurilio Dias de Lima Neto 24/05/23 a 23/05/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

102831022 Maycon Martins Villela 01/08/23 a 31/07/24 1 01/01/25 a 15/01/25 15

450700022 Maykom Falcao do Espirito Santo 04/07/22 a 03/07/23 0 04/01/25 a 18/01/25 15

477895022
Meliane Higa Cimatti Klimpel do 
Nascimento 05/11/22 a 04/11/23 1 06/01/25 a 20/01/25 15

113990022 Michell Correa Franciscati 16/08/23 a 15/08/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

119452028 Michelli de Oliveira Souza 19/04/23 a 18/04/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

128119021 Mirtys Lays de Oliveira Rodrigues 15/02/23 a 14/02/24 0 06/01/25 a 25/01/25 20

55565022
Mislene Lahoud Albuquerque 
Vargas 05/09/23 a 04/09/24 0 13/01/25 a 01/02/25 20

468338022 Myriam Borges Gomes de Arruda 18/05/23 a 17/05/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

129712022 Nadir de Figueredo 20/04/23 a 19/04/24 3 27/01/25 a 25/02/25 30

7958022 Nadir Fernandes de Souza 17/04/23 a 16/04/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

78677021 Nair Vilela dos Santos 06/02/22 a 05/02/23 0 02/01/25 a 16/01/25 15

99844023 Nara Leal Rodrigues Santile 13/11/23 a 12/11/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

477672022 Natali Petrallas de Faria Mota 23/10/23 a 22/10/24 0 27/01/25 a 05/02/25 10

494790022 Natalia Hernandes 30/07/23 a 29/07/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

477652022 Natalino Amarilha de Souza 24/09/22 a 23/09/23 0 04/01/25 a 18/01/25 15

5327023 Nayla Cristina Santiago da Silva 14/07/23 a 13/07/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30
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74834022 Neide Alvarenga Nunes 01/08/23 a 31/07/24 0 08/01/25 a 17/01/25 10

38368021 Nelson Antonio Cafaro da Silva 25/09/23 a 24/09/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

106731022 Neusa Maria da Silva Mata 04/05/23 a 03/05/24 0 29/01/25 a 07/02/25 10

41828021 Nilson Pereira Goncalves 01/01/23 a 31/12/23 0 15/01/25 a 13/02/25 30

129642024 Nilton Thiago Brown Marques 24/10/23 a 23/10/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

20620029 Nilton Vicente Raulino Silva 04/07/23 a 03/07/24 2 02/01/25 a 11/01/25 10

61877022 Nivalcir Pereira de Carvalho 13/03/22 a 12/03/23 0 16/01/25 a 14/02/25 30

49401021 Nivaldo Carrilho de Oliveira 25/03/23 a 24/03/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

51151040
Nubia Aparecida Freitas Silva de 
Souza 07/01/24 a 06/01/25 0 13/01/25 a 22/01/25 10

114633021 Odair Aguiar Nogueira 25/10/22 a 24/10/23 0 08/01/25 a 06/02/25 30

89265021 Odair Jose Nascimento 26/10/23 a 25/10/24 0 15/01/25 a 24/01/25 10

101264024 Olavio Henrique Colman 31/07/23 a 30/07/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

92820022 Olavio Teodoro de Oliveira 21/02/23 a 20/02/24 4 07/01/25 a 21/01/25 15

477677022 Oscar de Oliveira Guimaraes 21/09/23 a 20/09/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

467904022 Pablo Camilo Scariot 22/05/23 a 21/05/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

459002022 Patricia dos Santos Delgado 10/07/23 a 09/07/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

477684022 Patricia Gabriela Magalhaes 28/09/23 a 27/09/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

494788022 Patricia Gonzatto Goncalves 20/07/23 a 19/07/24 0 03/01/25 a 12/01/25 10

495096022 Patricia Klitzke 18/07/23 a 17/07/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

433162024 Patrick Lopes Bazanela 09/05/23 a 08/05/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

109479021 Paula Figueiredo 29/10/22 a 28/10/23 2 02/01/25 a 16/01/25 15

106676021 Paulo da Silva Godoy 24/10/23 a 23/10/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

74361022 Paulo Henrique de Oliveira 10/03/23 a 09/03/24 0 06/01/25 a 04/02/25 30

119581021 Paulo Ribeiro de Oliveira 29/10/23 a 28/10/24 0 21/01/25 a 04/02/25 15

132617022 Paulo Rogério Correa 18/11/23 a 17/11/24 0 16/01/25 a 14/02/25 30

495199022 Phelipe Dantas do Nascimento 04/08/23 a 03/08/24 4 17/01/25 a 26/01/25 10

477706022 Phillippe Oliveira de Gois 23/09/23 a 22/09/24 1 20/01/25 a 03/02/25 15

468340022 Plinio Marcos Muller Lopes 22/05/23 a 21/05/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

60114022 Priscila Maria Satolo Machado 08/10/23 a 07/10/24 0 20/01/25 a 29/01/25 10

20790022 Priscilla Santarosa Ogatha 30/07/23 a 29/07/24 0 27/01/25 a 13/02/25 18

468073022 Rafael Gustavo Barrios 07/07/23 a 06/07/24 2 17/01/25 a 26/01/25 10

467930022 Rafael Machado Lira Costa 16/05/23 a 15/05/24 0 02/01/25 a 21/01/25 20

19835023
Rafaela Bruna da Silva Sousa 
Teixeira 01/11/23 a 31/10/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15
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19856022 Rafaela Carolina Louveira Coutinho 30/07/23 a 29/07/24 2 03/01/25 a 17/01/25 15

494806022 Raimundo Carvalho Da Silva 27/07/23 a 26/07/24 0 03/01/25 a 22/01/25 20

127227021 Raphael Barreto Gouvea 01/11/23 a 31/10/24 0 17/01/25 a 15/02/25 30

69497022 Raphael Nepomuceno Lopes 31/07/22 a 30/07/23 0 07/01/25 a 26/01/25 20

127298028 Raquel Mendonça da Silva 15/04/23 a 14/04/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

467885023 Regiany Barbosa de Lima 26/02/23 a 25/02/24 0 04/01/25 a 13/01/25 10

78622022 Regilmar Silva da Cruz 09/12/22 a 08/12/23 2 17/01/25 a 15/02/25 30

80093021 Regina Pinheiro Bastos 01/01/23 a 31/12/23 0 04/01/25 a 02/02/25 30

54164022 Reginaldo Floriano Costa Castro 30/07/23 a 29/07/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

53763022 Reginaldo Francisco Regis 14/01/23 a 13/01/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

122168021 Reginaldo Olmedo Lopes 29/10/22 a 28/10/23 0 15/01/25 a 24/01/25 10

104657030 Reinaldo de Souza Rodrigues 11/01/24 a 10/01/25 1 23/01/25 a 06/02/25 15

423805021 Renata Peixoto de Carvalho 06/08/22 a 05/08/23 0 06/01/25 a 04/02/25 30

477728022 Renato Aparecido de Queiroz 01/10/23 a 30/09/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

468161023 Ricardo Henrique Kuwassaki 19/05/22 a 18/05/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

35702023 Ricardo Patrese Caceres 26/05/22 a 25/05/23 4 15/01/25 a 24/01/25 10

476546024 Ricardo Silva de Avila 07/01/23 a 06/01/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

99352021 Ricardo Solis Baracat 29/10/22 a 28/10/23 0 13/01/25 a 22/01/25 10

34270021 Riquelme Mathias de Oliveira 26/01/24 a 25/01/25 0 27/01/25 a 25/02/25 30

72273021 Rita De Cassia Alves da Cunha 01/04/22 a 31/03/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10

80936022 Rita de Cassia Fumis Alexandre 16/02/23 a 15/02/24 0 15/01/25 a 03/02/25 20

477282022
Roberto Alexandre Cardoso de 
Oliveira Alves 25/11/22 a 24/11/23 1 06/01/25 a 29/01/25 24

468347022 Roberto Henrique de Oliveira 22/05/23 a 21/05/24 1 02/01/25 a 21/01/25 20

130899021 Rodrigo Borges Marques 05/06/23 a 04/06/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

121360021 Rodrigo de Carvalho Bortoleto 26/10/23 a 25/10/24 0 01/01/25 a 10/01/25 10

477739022 Rodrigo Garcia Queiroz 29/09/23 a 28/09/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

33927024 Rodrigo Teles dos Santos 18/05/23 a 17/05/24 0 18/01/25 a 01/02/25 15

1692022 Rogellio Camargo Fernandes 30/07/23 a 29/07/24 0 20/01/25 a 08/02/25 20

468111022 Rogerio dos Santos Rufino 02/03/23 a 01/03/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

477054022 Rogerio Fernandes de Deus 25/10/22 a 24/10/23 0 22/01/25 a 05/02/25 15

468151023 Romulo Yano Moreira do Canto 03/07/22 a 02/07/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

477750022 Ronaldo Aparecido Araujo 29/09/23 a 28/09/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

99180022 Ronaldo Cesar Depolito Coinete 06/04/23 a 05/04/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10
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108688029 Ronaldo do Nascimento Dantas 03/03/23 a 02/03/24 4 16/01/25 a 14/02/25 30

494816022 Ronny Benites Garcia 05/08/23 a 04/08/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

88158022 Rosana Aparecida Maran 14/04/23 a 13/04/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

91141022 Rosana Maria Bueno Araujo 11/02/23 a 10/02/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

427963030 Rosana Maria da Silva 20/07/23 a 19/07/24 0 01/01/25 a 20/01/25 20

119101022 Rosangela Davalos Figueredo Piffer 04/05/23 a 03/05/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

65156021 Rosânia Anicésio Mariano 01/09/22 a 31/08/23 0 13/01/25 a 22/01/25 10

99171022 Rozimeire Ribeiro Zeferino da Silva 01/10/22 a 30/09/23 0 13/01/25 a 27/01/25 15

25550024 Rutiane de Moraes Sabino 24/05/23 a 23/05/24 4 02/01/25 a 11/01/25 10

971023 Samer Rolim Amira Malacarne 22/05/23 a 21/05/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

111621021 Samuel Carvalho Ribeiro 07/08/23 a 06/08/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

444580022 Samuel Silva dos Santos 04/07/23 a 03/07/24 0 19/01/25 a 02/02/25 15

20539031 Sandro de Souza Silva 27/02/22 a 26/02/23 0 15/01/25 a 29/01/25 15

468072023 Sarah Christine Muniz Almeida 23/02/23 a 22/02/24 1 03/01/25 a 01/02/25 30

52649022 Sebastião Dias da Silva 14/01/24 a 13/01/25 0 20/01/25 a 03/02/25 15

477766022 Sebastiao Juscelino Goncalves 25/09/22 a 24/09/23 0 15/01/25 a 13/02/25 30

99575022 Sidinei Nascimento da Silva 06/11/23 a 05/11/24 0 20/01/25 a 18/02/25 30

467991025 Sidney Peres do Nascimento Filho 05/03/23 a 04/03/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

116675021 Silene Felix da Silva 30/10/23 a 29/10/24 0 13/01/25 a 11/02/25 30

107346022 Silvanio Queiroz da Silva 14/08/23 a 13/08/24 1 07/01/25 a 16/01/25 10

80351021 Silvina Narciso dos Santos Baes 29/10/22 a 28/10/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

477142022 Silvio Moraes de Souza Junior 24/10/23 a 23/10/24 0 04/01/25 a 18/01/25 15

74934022 Simeire Cunha da Cruz 16/04/23 a 15/04/24 0 14/01/25 a 28/01/25 15

96821022 Simone Buque Trindade Rosa 31/07/23 a 30/07/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

119421021 Sirio Machado Assuncao 29/10/23 a 28/10/24 0 01/01/25 a 15/01/25 15

126522036 Socrates Fernando de Souza 27/07/23 a 26/07/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

112348022 Solange Leandro Severino 27/05/23 a 26/05/24 0 08/01/25 a 17/01/25 10

81531021 Solange Pereira da Silva 03/01/24 a 02/01/25 0 06/01/25 a 20/01/25 15

68380022
Sonia Maria Marques Carrara 
Belido 19/04/23 a 18/04/24 0 20/01/25 a 08/02/25 20

468211022 Sonia Nascimento da Silva 25/07/22 a 24/07/23 1 15/01/25 a 29/01/25 15

95191022 Soraya Placencia 23/08/23 a 22/08/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

25958022 Suelen Goncalves Marinho 29/07/23 a 28/07/24 1 03/01/25 a 17/01/25 15

467988022 Suellen Toratti dos Santos 01/09/23 a 31/08/24 3 06/01/25 a 25/01/25 20
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477145022 Suiane Marques Pianco 13/10/23 a 12/10/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

113644023 Taciana Goncalves Mendonca 01/04/23 a 31/03/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

467962022 Taciana Soares de Souza Pereira 24/05/23 a 23/05/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

50877023 Tamires Tieko Yamada 30/07/23 a 29/07/24 0 29/01/25 a 07/02/25 10

74291023 Tania Potrich 09/02/23 a 08/02/24 0 22/01/25 a 31/01/25 10

89582022 Tania Regina Verao Hardem 01/09/22 a 31/08/23 0 30/01/25 a 28/02/25 30

477779022 Tatiana Machuca Godoy Bagui 21/09/23 a 20/09/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

477072022 Tatiane Dias Bravo Scorza 22/09/22 a 21/09/23 0 03/01/25 a 12/01/25 10

477072022 Tatiane Dias Bravo Scorza 22/09/23 a 21/09/24 0 19/01/25 a 02/02/25 15

468006022 Tatiane dos Santos Silva 05/07/23 a 04/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

130802023 Tatiane Franco Jorge 30/07/23 a 29/07/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

117076022 Telma Mario de Lima 21/08/23 a 20/08/24 0 17/01/25 a 15/02/25 30

60950023 Terezinha Bortolotto 14/01/23 a 13/01/24 0 02/01/25 a 31/01/25 30

20775022 Thais Andreia da Silva 30/07/23 a 29/07/24 1 06/01/25 a 20/01/25 15

54662023 Thayane dos Santos Martins 24/09/23 a 23/09/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

133248022 Thiago Alves Dos Reis 30/07/23 a 29/07/24 4 15/01/25 a 29/01/25 15

99307024 Thiago da Cruz Bandeira Pires 26/11/22 a 25/11/23 2 02/01/25 a 31/01/25 30

468210022 Thiago Gomes Dias da Silva 22/05/23 a 21/05/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

315802022 Thiago Moura Nacer 24/09/23 a 23/09/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

496093022 Thiara Menacho Ferraz 27/07/23 a 26/07/24 0 04/01/25 a 23/01/25 20

26936022 Tiago da Silva 31/07/23 a 30/07/24 0 28/01/25 a 11/02/25 15

127172022 Tiago Franco Jorge 14/08/23 a 13/08/24 0 17/01/25 a 31/01/25 15

468071022 Tiago Vitor Dias Quirino Souza 19/05/23 a 18/05/24 1 29/01/25 a 12/02/25 15

116142022
Tuliana Cecilia Machado Malheiros 
Marques 07/04/22 a 06/04/23 0 02/01/25 a 11/01/25 10

468152023 Valdenir Da Silva Prudencia 04/07/23 a 03/07/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

91118024
Valdevina Aparecida Angelo de 
Carvalho 31/07/22 a 30/07/23 0 16/01/25 a 30/01/25 15

31033022 Valdirene Bocalon da Costa 21/01/23 a 20/01/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

31073033 Valdirene de Goes Domingos 29/09/23 a 28/09/24 0 06/01/25 a 15/01/25 10

91085022 Valquiria Lopes Ferreira 31/03/23 a 30/03/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

74807021 Vanderlei Alberto Hermann 26/10/22 a 25/10/23 0 20/01/25 a 03/02/25 15

129079021 Vanderlei Cortes 01/11/23 a 31/10/24 0 19/01/25 a 17/02/25 30

429378027 Vanessa Correia Vieira 05/03/23 a 04/03/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

476804024 Vanessa de Oliveira Cigerza 03/10/23 a 02/10/24 0 20/01/25 a 18/02/25 30
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84309021 Vania Vilalba Acosta 01/01/24 a 31/12/24 0 06/01/25 a 20/01/25 1

494830022 Vanilto Brito da Silva 27/07/23 a 26/07/24 0 20/01/25 a 03/02/25 15

437779029 Vanterson de Morais 28/07/23 a 27/07/24 0 02/01/25 a 16/01/25 15

118636021 Veronica Cristina da Silva Lima 04/05/23 a 03/05/24 0 03/01/25 a 17/01/25 15

112700022 Veronica Viscardi da Silva Pizatto 05/09/23 a 04/09/24 2 06/01/25 a 15/01/25 10

87609021 Vilma Bezerra Nunes Silva 14/04/23 a 13/04/24 0 15/01/25 a 13/02/25 30

82275024 Vilson Guedes da Silva 07/01/23 a 06/01/24 0 14/01/25 a 28/01/25 15

131827022 Vinicius Saraiva de Oliveira 14/08/23 a 13/08/24 0 15/01/25 a 24/01/25 10

91257023 Virgilio Napoleao Sabino 04/12/22 a 03/12/23 0 02/01/25 a 31/01/25 30

122193021
Viviane Aparecida Lino de Almeida 
Moreno 01/11/22 a 31/10/23 0 06/01/25 a 20/01/25 15

491694023 Wagner Antunes 07/01/23 a 06/01/24 0 18/01/25 a 16/02/25 30

50616021 Walter Luiz de Medeiros Junior 26/10/23 a 25/10/24 0 15/01/25 a 29/01/25 15

84669022
Waneska Ivo Vasconcelos de 
Oliveira 14/02/23 a 13/02/24 0 06/01/25 a 20/01/25 15

462845022 Wanessa Franco Araldi 22/09/23 a 21/09/24 2 20/01/25 a 29/01/25 10

462845022 Wanessa Franco Araldi 22/09/22 a 21/09/23 1 06/01/25 a 15/01/25 10

116147026 Welinton de Andrade Jara 01/03/23 a 29/02/24 0 16/01/25 a 30/01/25 15

125423022 Wellington Pedrosa de Freitas 15/08/22 a 14/08/23 0 17/01/25 a 31/01/25 15

477793022 Wenderson Carvalho Redez 24/09/22 a 23/09/23 0 03/01/25 a 17/01/25 15

93939022
Weruska Ivo Vasconcelos de 
Oliveira 06/04/23 a 05/04/24 0 02/01/25 a 21/01/25 20

107158024 Whorton Alves Ortiz 05/07/23 a 04/07/24 0 10/01/25 a 19/01/25 10

47345022 Wilson Jose da Costa 02/07/22 a 01/07/23 0 02/01/25 a 31/01/25 30

16411023
Zelandia Aparecida Pereira 
Rodrigues de Castilho 05/09/23 a 04/09/24 0 02/01/25 a 11/01/25 10

494751022 Zelia Fernandes da Silva 27/07/23 a 26/07/24 0 23/01/25 a 06/02/25 15

Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 139, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora TAMY INGRID REZENDE, matrícula n. 84799021, Policial Penal, para desempenhar 
Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Assessoria de Gabinete da Presidência da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 03/02/2025 a 
12/02/2025, em substituição a titular LUANA MACEDO MONACO THAL, matrícula n. 2222024, Policial Penal, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 
1990.
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Campo Grande MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 140, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, 
para desempenhar Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Assessoria de Gabinete da Presidência da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período 
de 13/02/2025 a 24/02/2025, em substituição a titular LUANA MACEDO MONACO THAL, matrícula n. 
2222024, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 141, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor EVERTON DE ABREU, matrícula n. 477648022, Policial Penal, para desempenhar 
Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, no dia 03/02/2025, em substituição ao titular MARCIO 
JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 142, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA, matrícula n. 476216024, Policial 
Penal, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, no período de 04/02/2025 a 
12/02/25, em substituição ao titular MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial 
Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 143, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA, matrícula n. 476216024, Policial Penal, 
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para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, no período de 13/02/2025 a 24/02/25, 
durante o impedimento do titular MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO: 31/051.880/2024– Sindicância 
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Diante o exposto, e das provas contidas nos Autos, concluo que os fatos apurados não configuram 
conduta tipificada na legislação vigente para as servidoras públicas lotadas na Agência de Administração do 
Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, razão pela qual determino o arquivamento dos autos nº 
31/051.880/2024, com fulcro no artigo 243, parágrafo único da Lei Estadual nº 1.102/90.
Campo Grande-MS, 31 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0188, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DENISE BATISTA COSTA SILVA, matrícula n. 56503022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/086754/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0189, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor VALMIR RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula n. 122118021, ocupante do cargo de Professor, classe 
F3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/078701/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0190, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora TANIA RUTE OSSUNA DE SOUZA, matrícula n. 98452021, ocupante do cargo de Professor, classe E4, 
nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, e art. 7º, inciso I, e 
art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, 
§1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/061385/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0191, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA SALETE DA COSTA SOUZA, matrícula n. 114046021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe E2, nível 6, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, 
III, IV e V, §1º e §2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/082617/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0192, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
PAULO CEZAR FELIZARDO, matrícula n. 50097021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços Operacionais, 
função Agente Condutor de Veículos I, classe E, nível 6, código 90266, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, 
“caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/090638/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0193, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em 
índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora NALIA 
MARQUES NERY, matrícula n. 87520021, ocupante do cargo de Assistente de Ações Sociais, função Atendente 
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Infantil, classe B, nível 4, código 70041, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com fulcro no art. 35, 
“caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/006502/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0194, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária – especial, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
ELAINE LEMES DE PAULA, matrícula n. 82823021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, 
função Técnico de Enfermagem, símbolo 135/EF2/1/C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 2º, inciso I, §5º, incisos I, II, 
III e IV, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, artigo 22, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e artigos 4º e 12, incisos I e II, §2º, do Anexo V, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho 
de 2022, com redação dada pela Portaria MTP n. 1.837, de 30 de junho de 2022 (Processo n. 27/027214/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0195, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-PM WARLEI ANDERSON SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula n. 
7648021, símbolo 708/CB/1/4, código 40019, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, 
inciso IV e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/169374/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0196, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-PM SILVIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 132406022, símbolo 
708/CAP/1/7, código 40012, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 
1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/273098/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0197, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Segundo Sargento-BM ROOSEWELT CORREA 
DE ROSA, matrícula n. 12087021, símbolo 708/2SG/1/4, código 40038, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, 
inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/151572/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0198, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Primeiro Tenente-PM PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n. 
21006022, símbolo 708/1TE/1/6, código 40013, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 
de julho de 2020 (Processo n. 31/272244/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0199, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM OSMAR AUGUSTO DA SILVA, matrícula n. 63616022, 
símbolo 708/STE/1/7, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho 
de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/260500/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0200, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, o Primeiro Tenente-PM MILTON GOMES SILVEIRA, matrícula n. 4819023, 
símbolo 708/1TE/1/5, código 40013, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020 (Processo n. 31/086285/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0201, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-BM JOSE HENRIQUE MATOS BORBA, matrícula n. 
104073021, símbolo 708/CB/1/3, código 40040, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso III, art. 
97, inciso IV, art. 100, inciso I, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127 de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/049210/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0202, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Major-PM GUSTAVO GONCALVES CARDOSO, matrícula n. 79471021, 
símbolo 644/MAJ/1/2, código 40011, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso 
IV e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/155381/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0203, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM EMANUEL VEIGA MELLO, matrícula n. 61686021, 
símbolo 708/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, 
art. 100, inciso I, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 
31/042719/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0204, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Terceiro Sargento-PM DONIZETTI TENORIO DE ALBUQUERQUE, 
matrícula n. 39115022, símbolo 708/3SG/1/6, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 
97, inciso IV, §2º, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 68, de 8 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/256962/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0205, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM EDENILSON FERREIRA PINTO, matrícula n. 
80716021, símbolo 708/1SG/1/6, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
B, inciso I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/151540/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0206, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-BM EDIMILSON GOMES FERREIRA, 
matrícula n. 97604021, símbolo 708/STE/1/5, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90-B, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/249145/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0207, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MERCEDES APARECIDA FIGUEIREDO PEDROSO, na condição 
de Cônjuge de ALISON GORDIN PEDROSO, matrícula n. 36805021, aposentado no cargo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária, classe G, código 50002, da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 14 de dezembro de 2024 (Processo n. 
77/016885/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0208, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JUSSARA DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge de ADEMIR 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 61266023, aposentado no cargo de Professor Leigo, classe C15, nível 8, código 60029, 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 
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22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de setembro de 2024 (Processo n. 77/016410/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0209, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ELISANGELA FABIANA COUTO, na condição de Companheira 
de MARMO MARCELINO VIEIRA DE ARRUDA, matrícula n. 24240023, transferido para reserva remunerada no 
cargo de Major-PM, símbolo 708/MAJ/7, código 40011, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 18 de janeiro de 2025 (Processo n. 77/000616/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013789/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CREUZA NERES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 26703022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, a contar de 
29 de janeiro de 2020, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0267/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013789/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por CREUZA NERES DE OLIVEIRA, matrícula n. 26703022, aposentada no cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 0267/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/012806/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JUVENILA MORAES 
GONZALEZ, matrícula n. 101632021, aposentada no cargo de Copeira, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 2.575/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 35, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 EXONERAR a pedido Caio Cesar De Souza Campinas, matrícula n. 504848021, ocupante do cargo de 
Gestor Sócio-Organizacional Rural, classe A, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com Fulcro no Inciso I do Art. 56 da lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 5 de fevereiro de 2025. (NUP: 83.004.517-2025)   

  CAMPO GRANDE-MS, 30 de JANEIRO de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 36, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 EXONERAR a pedido Felipe Gonçalves Tiecher, matrícula n. 501724021, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Socio-Organizacionais, classe A, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com Fulcro no Inciso I do Art. 56 da lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 12 de fevereiro de 2025. (NUP: 83.004.686-2025)   

  CAMPO GRANDE-MS, 30 de JANEIRO de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 48, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL (IAGRO), no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, e considerando o disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto 
nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo da IAGRO, Cristiano Moreira de Oliveira, matrícula 113173021, 
a competência para autorizar a concessão de diárias que excederem os limites previstos no artigo 8º do Decreto 
nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 31 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 055 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER licença para trato de interesse particular à servidora Kelly Gomes Borges, matrícula nº 
437719021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, lotada no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS, por um período de até 3 (três) anos, com validade a contar de 03 
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de fevereiro de 2025, sem ônus para o órgão de origem, com fundamento no artigo 154, da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, sendo que é facultativo à 
servidora o recolhimento das contribuições previdenciárias, durante o período da licença. (NUP:31.007.537-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 51/2025, 31 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 013/2025, Processo 85/000.535/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: Guavira Soluções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
36.060.647/0001-56, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 04 Apresentações Circenses.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 50/2025, 31 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 012/2025, Processo 85/000.577/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Fernando Lopes Lima – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
40.224.786/0001-45, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 Espetáculo de Dança.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/7542e116186caf5704258a8b00565188?OpenDocument
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relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 49/2025, 31 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 011/2025, Processo 85/000.516/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: Nidal  Abdulahad  Nunes  Rios ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
14.540.646/0001-76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 Espetáculo de Dança.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDECT N° 11 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Maria Eduarda de Souza Nunes, matrícula nº 3345093021, para responder pela 
Controladoria Interna da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – FUNDECT, sem prejuízo de suas funções, no período de 10 dias, de 03 a 12 de fevereiro do 
corrente ano, em substituição a Thalyta Aguiar Simplicio, matrícula nº 475068026, durante seu período de férias, 
com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2024.

                                         Márcio de Araújo Pereira
        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FUNDECT N° 12 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Wagner Ferraz Barbosa, matrícula nº 81729024, para responder pela Gerência 
Administrativa da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato 
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Grosso do Sul – FUNDECT, sem prejuízo de suas funções, no período de 10 dias, de 12 a 21 de fevereiro do 
corrente ano, em substituição a Graciely Ferreira Dias, matrícula nº 469075025, durante seu período de férias, 
com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

                                           Márcio de Araújo Pereira
        Diretor-Presidente 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 012/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 0053/2025, processo nº 85/013.531/2024, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Carlos Henrique Brittes Taveira Gestor do Termo de Fomento titular 430541022
Mateus Victor Barros Gestor do Termo de Fomento suplente 503122021

Campo Grande/MS, 31 de janeiro de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 013 /2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Fiscal titular e 
suplente do Termo de Credenciamento nº 001/2023/FUNDESPORTE/FIE, processo nº 85/002.126/2023, EDITAL/
FUNDESPORTE nº 004/2022 de 27 de setembro de 2022, devendo observar os termos da Lei Federal n. nos 
termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93 e do Decreto Estadual 15.530/2020, a partir de sua publicação.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e Assessoramento  titular 512247021
Paulo César da Silva Gazzaneo Professor Convocado Suplente 72043032

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDTUR N.006, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

                   DIRETOR-PRESIDENTE “EM EXERCÍCIO” DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 DESIGNAR os recursos humanos abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção 
dos projetos apresentados em editais de chamamento público publicados por esta Fundação e que visem apoio 
financeiro às Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (Lei Federal n° 13.019/2016 e Decreto Estadual 
n° 14.494/2016) e Municípios (Decreto n° 11.261/03):

Nome Função
Flávia Neri de Moura Presidente

Edson Moroni Vicente Cardoso Marques Membro titular
Héder Cesar Sanches Membro titular

Fabiana de Carvalho Lima Gomes Azambuja Membro titular
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Leonardo Ferreira Resende Membro titular
Geancarlo de Lima Merighi Membro Suplente

Bolivar Porto Membro Suplente

Campo Grande/MS, 31 de janeiro de 2025.

DIEGO GARCIA SANTOS
Diretor-Presidente em exercício

(Decreto “P” n° 1.420, de 17 de dezembro de 2024 – DOEMS n° 11.696)

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 022/2025 – PRODHS/UEMS, de 22 de janeiro de 2025, publicado no Di-
ário Oficial nº 11.727, 23 de janeiro de 2025, página 116, quanto a carga horária e motivo do contrato: 

Onde consta:

Seleção: Edital nº 79/2023–PROE/PRODHS de 19/10/2023 – D.O. nº 11.298 de 20/10/2023 – pág. 224 
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR de 14/12/2023 – D.O. nº 11.352 de 15/12/2023 – pág. 97 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

GABRIEL DE MELO LIMA LEAL – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 

Teoria Literária, 
Literaturas Brasilei-

ra e Portuguesa

 Letras Bacharelado 
– Campo Grande 16 h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 79/2023–PROE/PRODHS de 19/10/2023 – D.O. nº 11.298 de 20/10/2023 – pág. 224 
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR de 14/12/2023 – D.O. nº 11.352 de 15/12/2023 – pág. 97 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

GABRIEL DE MELO LIMA LEAL – Subst.: Herbertz Fer-
reira: Coord. de Curso; – Vaga Pura –

10/02/2025 a 12/07/2025 

Teoria Literária, 
Literaturas Brasileira 

e Portuguesa

Letras Bacharelado 
– Campo Grande 36 h

Em 31 de janeiro de 2025.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 010/2025 – PRODHS/UEMS, de 16 de janeiro de 2025, publicado no Di-
ário Oficial nº 11.723, de 17 de janeiro de 2025, página 49, quanto a carga horária e motivo do contrato: 

Onde consta:

Seleção: Edital nº 81/2024–PRODHS/PROE – 01/10/2024 – D.O. nº 11.633 – 02/10/2024 – página 201 
Homologação: Edital nº 94/2024–RTR – 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – pág. 161 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
LUISA RHODEN RECH – Subst.: Juliana Mayumi Nishi: 

Coord. de Curso; Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 

Administração
Administração - 

Ponta Porã 
24 h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 81/2024–PRODHS/PROE – 01/10/2024 – D.O. nº 11.633 – 02/10/2024 – página 201 
Homologação: Edital nº 94/2024–RTR – 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – pág. 161 
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CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

LUISA RHODEN RECH – Subst.: Juliana Mayumi Nishi: 
Coord. de Curso; Vaga Pura – 

10/02/2025 a 12/07/2025
Administração

Administração - 
Ponta Porã 

32 h

Em 31 de janeiro de 2025.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 027/2025 – PRODHS/UEMS, de 24 de janeiro de 2025, publicado no 
Diário Oficial nº . 11.729, de 27 de janeiro de 2025,  página 35, quanto a carga horária e motivo do contrato: 

Onde consta:

Seleção: Edital nº 36/2024–PRODHS/PROE – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 99 Homolo-
gação: Edital nº 51/2024–RTR – 14/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 113 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

MONICA PINTO LEIMGRUBER – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025 Psicologia Jurídica Psicologia – 

Campo Grande 16 h

FÁTIMA SIHAME TAHA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025

Comportamentalismo e 
Cognitivismo 

Psicologia – 
Campo Grande 04 h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 36/2024–PRODHS/PROE – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 99 Homolo-
gação: Edital nº 51/2024–RTR – 14/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 113 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

MONICA PINTO LEIMGRUBER – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025 Psicologia Jurídica Psicologia – 

Campo Grande 08 h

FÁTIMA SIHAME TAHA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025

Comportamentalismo e 
Cognitivismo 

Psicologia – 
Campo Grande 12 h

Em 31 de janeiro de 2025.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 040/2025 – PRODHS/UEMS, de 29 de janeiro de 2025, publicado no Di-
ário Oficial nº 11.732, 30 de janeiro de 2025, página 166, quanto a carga horária e motivo do contrato: 

Onde consta:

Seleção: Edital nº 65/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 - D.O. 11.289 – 06/10/2023 – pág. 120
Homologação: Edital nº 72/2023–RTR – 29/11/2023 - D.O. 11.334 – 30/11/2023 – pág. 175

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

RODRIGO SOUZA CORREA – Turma Extra  –
10/02/2025 a 12/07/2025 Matemática  Eng. Florestal – 

Aquidauana 08 h
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Passe a constar:

Seleção: Edital nº 65/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 - D.O. 11.289 – 06/10/2023 – pág. 120
Homologação: Edital nº 72/2023–RTR – 29/11/2023 - D.O. 11.334 – 30/11/2023 – pág. 175

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

RODRIGO SOUZA CORREA – Turma Extra  – Vaga 
Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025

Matemática  Eng. Florestal – 
Aquidauana 16 h

Em 31 de janeiro de 2025.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº 116, de 31 de janeiro de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Kelly Valério Prates CPF: 
 xxx.167.639-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000102/2025 16h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.080,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 77/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Rosana Moreira da Silva de Arruda CPF: 

 xxx.830.311-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000103/2025 36h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Iara de Oliveira Rodrigues CPF: 

 xxx.207.001-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000104/2025 30h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.428,62

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 70/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Carla Deisiane de Oliveira Costa CPF: 

 xxx.588.001-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000105/2025 40h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 69/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
André Luiz da Silva CPF: 

 xxx.462.958-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000106/2025 26h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.630,27

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 54/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11556 de 

16 de julho de 2024)
Mariane Gabriela Cesar Ribeiro Ferreira CPF: 

 xxx.821.971-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000107/2025 32h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.160,34

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Omar Latorre Vilca CPF: 

 xxx.672.548-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000108/2025 36h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 38/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 

03 de maio de 2024)
Geane Pereira de Oliveira CPF: 

 xxx.013.854-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000109/2025 14h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 3.570,15

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 74/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11290 de 

09 de outubro de 2023)
Lethicia Camila Dorce CPF: 

 xxx.373.251-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000110/2025 20h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.100,21

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 83/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11633 de 

02 de outubro de 2024)
Giovana Romani Rinaldi CPF: 

 xxx.121.388-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000111/2025 18h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.263,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 90/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11643 de 

15 de outubro de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 117, de 31 de janeiro de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
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parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Douglas Menezes de Oliveira CPF: 
 xxx.446.671-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000112/2025 36h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 81/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11311 de 

06 de novembro de 2023)
Sonia de Fátima Leal de Abreu CPF: 

 xxx.511.771-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000113/2025 34h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.670,36

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 23/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11464 de 

12 de abril de 2024)
Larissa Rodrigues Vacari de Arruda CPF: 

 xxx.428.530-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000114/2025 40h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 92/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11355 de 

19 de dezembro de 2023)
Luis Felipe Gimenes Nogueira CPF: 

 xxx.858.898-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000115/2025 12h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.171,45

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 30/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11480 de 

02 de maio de 2024)
Rangel Ferreira do Nascimento CPF: 

 xxx.952.298-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000116/2025 40h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 73/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11290 de 

09 de outubro de 2023)
Leandro Honório CPF: 

 xxx.837.461-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000117/2025 8h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.040,08
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Daniela Garcia Corrêa de Assis CPF: 

 xxx.936.301-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000118/2025 16h 30/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.895,26

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 70/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Mauricio Macedo Vieira CPF: 

 xxx.265.321-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000119/2025 20h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.100,21

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 59/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11580 de 

09 de agosto de 2024)
Camila Aparecida Lopes Coradetti Manoel CPF: 

 xxx.516.411-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000120/2025 18h 30/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.590,19

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 60/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Diogenes Martins Bardiviesso CPF: 

 xxx.627.671-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000121/2025 36h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 73/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 118, de 31 de janeiro de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Fabrício Ely Gossler CPF: 
 xxx.432.431-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração
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77/000122/2025 8h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Cristina Mascarenhas da Silva CPF: 

 xxx.081.641-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000123/2025 34h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.670,36

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 75/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11295 de 

18 de outubro de 2023)
Gerson Schaffer CPF: 

 xxx.524.340-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000124/2025 16h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.895,26

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11290 de 

09 de outubro de 2023)
Jemison dos Santos CPF: 

 xxx.143.258-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000125/2025 40h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 7.238,16

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 38/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 

03 de maio de 2024)
Jair Henrique Kley Dutra CPF: 

 xxx.293.561-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000126/2025 38h 30/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.876,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 75/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Maurício Rocha Kintschev CPF: 

 xxx.928.921-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000127/2025 24h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.120,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11290 de 

09 de outubro de 2023)
Marcia Bueno Gomes CPF: 

 xxx.411.541-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000128/2025 12h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.171,45

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 28/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11476 de 

25 de abril de 2024)
Reíssa Alves Vilela CPF: 

 xxx.108.981-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000129/2025 38h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.690,40
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Cleber Langalaite Nicolau CPF: 

 xxx.060.731-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000130/2025 10h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.550,11

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 76/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Maria do Socorro Mascarenhas CPF: 

 xxx.913.581-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000131/2025 8h 30/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 40/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11482 de 

06 de maio de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 107, de 30 de janeiro de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Carlos Alexandre Lima de Souza CPF: 
 xxx.159.199-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000082/2025 12h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 3.060,13

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Marcia Helena Borges Notarjacomo CPF: 

 xxx.224.470-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000083/2025 24h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.120,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. º 70/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.632 

de 01 de outubro de 2024)
Paula Yuri Shimonishi CPF: 

 xxx.131.641-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração
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77/000084/2025 16h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.080,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 09/2024-PRODHS/PROE (publicada no DOE n. 11.424 

de 26 de fevereiro de 2024)
Eveli Freire de Vasconcelos CPF: 

 xxx.248.881-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000085/2025 22h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.610,23

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 36/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.481 de 

03 de maio de 2024)
Heloiza Cristina Holgado da Silva CPF: 

 xxx.509.961-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000086/2025 20h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.100,21

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 70/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Maristela Missio CPF: 

 xxx.760.600-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000087/2025 32h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.160,34

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.289 de 

06 de outubro de 2023)
Fernanda Silva Farinazzo CPF: 

 xxx.027.009-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000088/2025 40h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 31/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.480 

de 02 de maio de 2024)
Rafael Pleutin Arakaki CPF: 

 xxx.275.041-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000089/2025 12h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.171,45

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 88/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11634 de 

03 de outubro de 2024)
Erica Amorim da Silva CPF: 

 xxx.303.791-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000090/2025 6h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.085,72

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 79/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11633 de 

01 de outubro de 2024)
Clayton Peixoto de Souza CPF: 

 xxx.407.351-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000091/2025 18h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.590,19
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 36/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 

03 de maio de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 108, de 30 de janeiro de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Juliana Toledo Lima CPF: 
 xxx.438.168-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000092/2025 6h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.530,06

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 01/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11380 de 

11 de janeiro de 2024)
Rosileide Vilalba Rohod CPF: 

 xxx.535.251-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000093/2025 34h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.670,36

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Leonardo dos Santos Silva CPF: 

 xxx.419.385-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000094/2025 28h 29/01/2025 10/02/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 7.140,29

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 37/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 

03 de maio de 2024)
Luciano de Oliveira CPF: 

 xxx.743.208-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000095/2025 36h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 21/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11462 de 

10 de abril de 2024)
Fabricio Simone Zera CPF: 

 xxx.456.008-xx
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000096/2025 40h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 71/2023–PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.290 de 

09 de outubro de 2023)
Marcelo Augusto de Souza Costa CPF: 

 xxx.389.658-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000097/2025 40h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2023 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.290 

de 09 de outubro de 2023)
Diogo Ramon da Silva Costa CPF: 

 xxx.864.632-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000098/2025 38h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.876,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 12/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.426 de 

27 de fevereiro de 2024)
Luciana Nuñez CPF: 

 xxx.569.879-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000099/2025 20h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.100,21

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)
Luciana Paes de Andrade CPF: 

 xxx.181.478-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000100/2025 36h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 79/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11298 de 

20 de outubro de 2023)
Shirley Ferreira Marinho Silva CPF: 

 xxx.654.731-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000101/2025 40h 29/01/2025 10/02/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 21/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11462 de 

10 de abril de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2025 
- ATA Nº 1.695.

01. Processo SEI nº 33/000151/2025.
Assunto: Análise das inscrições para concorrer ao cargo de Defensora Pública-Geral ou Defensor Público-Geral, 
biênio 2025-2027, conforme dispõe o art. 75, §3º do Regimento Interno do CSDP.
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a inscrição do candidato acima nominado, vez que preenche 
todos os requisitos legais, devendo a presente decisão se constituir no Edital/CSDP nº 002/2025. Verifica-se, 
ainda, que o candidato Pedro Paulo Gasparini estará automaticamente afastado de seu cargo administrativo 
a partir da publicação do deferimento da inscrição, conforme determinam os § 5º do artigo 75 do Regimento 
Interno do Conselho Superior.
 
02. Processo SEI nº 33/006610/2024.
Assunto: Licença para estudo
Requerente: Guilherme Lunelli.
Decisão: O Colegiado, à unanimidade aprovou o pedido, conforme requerido.

EDITAL CSDP Nº 002, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL em exercício, após análise do pedido de inscrição do candidato para concorrer ao cargo 
de Defensora Pública-Geral ou Defensor Público-Geral do Estado, biênio 2025-2027, constante da Ata nº 1.695, 
de 31 de janeiro de 2025, e nos termos do artigo 75, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Superior, torna 
pública o candidato que teve sua inscrição deferida, a saber:

PEDRO PAULO GASPARINI

Campo Grande, data do sistema. 

HOMERO LUPO MEDEIROS
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública, em exercício

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000003223-2
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Netware Telecomunicações 
e Informática Eireli.
Assunto: Termo Aditivo – prorrogação da vigência do Contrato n. 014/DPGE/2020
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 020/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado o 
princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 57, II da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações, 
no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, no art. 7º, §6, inciso II da Lei 
Complementar n. 111, de 2005, previsão contratual do item 7.1 da cláusula sétima, AUTORIZO a celebração do 
Termo Aditivo n. 011/DPGE/2025 ao Contrato n. 014/DPGE/2020, na forma da minuta anexa, a fim de prorrogar 
a vigência por mais 4 (quatro) meses, com início em 26/03/2025 e término em 25/07/2025. Publique-se. Às 
providências.
Campo Grande, MS, 30 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=296892
http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=291823
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EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000003239-9
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos provenientes 
do FUNADEP, e Deffenza Segurança Eletrônica Ltda.
Assunto: Prorrogação de vigência e reajuste de valor contratado - Contrato n. 004/DPGE/2021
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 019/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado o 
princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 57, II da Lei n. 8.666/93 e alterações, 
no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos, da Resolução DPGE n. 012/2007, e na previsão contratual do item 
7.1 da Cláusula Sétima, AUTORIZO a formalização do Termo Aditivo ao Contrato n. 004/DPGE/2021, celebrado 
entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, com recursos provenientes do 
FUNADEP, e DEFFENZA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., a fim de prorrogar a vigência contratual por mais 06 
(seis) meses, com início em 11/02/2025 e término em 10/08/2025. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 30 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/003876/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e o Estado de Mato Grosso 
do Sul.
Assunto: Formalização de Termo de Cooperação Técnica.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 025/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, verificada 
a convergência com os fins institucionais da DPE/MS, bem como se presente a conveniência e oportunidade 
administrativa, com base na Lei 14.133/2021, no Decreto Estadual 11.261/2007, na Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, 
aprovado pela Resolução DPGE n. 060, de 2013, AUTORIZO a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre 
a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Saúde, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul, 
tendo como executores diretos a Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul e o Centro Integrado de Operações de Segurança Pública – CIOPS, e o Município de Campo 
Grande, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, com o consequente prosseguimento do feito. 
Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 30 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/005554/2023
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e MS Security Serviço de 
Segurança Patrimonial Ltda.
Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 027/DPGE/2024. Alteração quantitativa do valor contratual e do 
endereço da Unidade da DPE em Corumbá/MS. 
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 017/2025/ASSEJUR, com 
as recomendações realizadas, emitido pela Analista de Defensoria Daniela da Costa Godoi (matrícula 55326421) 
e, com fundamento nos arts. 124, inc. I, “b” e 125 da Lei n. 14.133/2021, AUTORIZO a celebração do Termo 
Aditivo n. 001/DPGE/2025 ao Contrato n. 027/DPGE/2024, celebrado originalmente entre a Defensoria Pública-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e a empresa MS Security Serviço de Segurança Patrimonial 
Ltda., a fim de alterar quantitativamente o valor contratual, passando de R$ 8.625,00 para R$ 8.461,81, bem 
como, o endereço constante do Anexo I – TR, referente à Unidade da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 
em Corumbá/MS. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001516/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e a Caixa de Assistência 
dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul - CASSEMS.
Assunto: Formalização de Acordo de Cooperação Técnica.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 028/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, verificada 
a convergência com os fins institucionais da DPE/MS, bem como se presente a conveniência e oportunidade 
administrativa, com base na Lei Federal n. 14.133, de 2021 e alterações posteriores, no Decreto Estadual n. 
11.531, de 2023, AUTORIZO a celebração do Termo de Cooperação Técnica a ser firmado entre a Defensoria 
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Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e a Caixa de Assistência dos Servidores do Estado de 
Mato Grosso do Sul - CASSEMS. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/003514/2023
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Ananda Creishy Almeida 
Maciel.
Assunto: Extinção de contrato de prestação de serviço temporário.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 026/2025/ASSEJUR, 
com as recomendações realizadas, emitido pela Analista de Defensoria Giovanna Espindola Melgarejo (matrícula 
55325701) e, verificada a convergência com os fins institucionais da DPE/MS, bem como se presente a conveniência 
e oportunidade administrativa, com base na Lei Estadual nº 4.135/2011 e alterações posteriores e na Cláusula 
Oitava do Contrato de prestação de serviços nº 022/2023, RATIFICO a decisão publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul nº 11.730, reconhecendo a extinção do contrato de prestação de serviços firmado 
com a contratada Ananda Creishy Almeida Maciel, com efeitos a contar de 7 de janeiro de 2025, e dispensando o 
cumprimento do prazo de comunicação prévia de 30 (trinta) dias. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 31 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000117
PROCESSO SEI Nº 330018932024
PROCESSO SPF Nº 330018932024
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA
OBJETO: REPARO E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 938,20(novecentos e trinta e oito reais e vinte centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 33903916; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 30/01/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000118
PROCESSO SEI Nº 330018932024
PROCESSO SPF Nº 330018932024
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA
OBJETO:  MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS
VALOR TOTAL: R$ 455,38 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 33903025; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 30/01/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000119
PROCESSO SEI Nº 330018932024
PROCESSO SPF Nº 330018932024
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA
OBJETO:  MATERIAL DE EXPEDIENTE
VALOR TOTAL: R$ 134,00 (centro e trinta e quatro reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 33903016; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 30/01/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima
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Atos de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n. 33/003473/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90025/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 001/DPGE/2025
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o saldo e os preços registrados na Ata para Sistema de Registro de Preço n. 001/DPGE/2025, para eventual 
contratação de prestação de serviços de ambientação de eventos e solenidades, para atender as demandas 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do Pregão Eletrônico n. 90025/2024, Processo 
Administrativo n. 33/003473/2024, conforme fornecedores, itens, e valores abaixo relacionados.

GRUPO I - EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
VENCEDORA foi a empresa: RICARDO MAGALHÃES MALTA LTDA – CNPJ n. 18.889.038/0001-22
Item Especificação Unidade UASG Quant Valor Unit.

01 Evento de Pequeno Porte. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 02 R$ 8.980,00

02 Evento de Médio Porte. (Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 03 R$ 14.950,00
GRUPO II – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03
Item Especificação Unidade UASG Quant Valor Unit.

03 Equipamento de Som. (Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 05 R$ 409,00

04 Microfones para Púlpito. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 05 R$ 91,51

05 Microfones sem fio. (Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 05 R$ 91,51

06 Eventos que serão transmitidos ao vivo. (Conforme Termo 
de Referência). Diária 926.605 02 R$ 759,00

GRUPO III – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03
Item Especificação Unidade UASG Quant Valor Unit.

07 Palco. (Conforme Termo de Referência). Diária 926605 06 R$ 4.498,99
08 Tenda. (Conforme Termo de Referência). Diária 926605 06 R$ 8.875,98

GRUPO IV – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03
Item Especificação Unidade UASG Quant Valor Unit.

09 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 926605 06 R$ 780,00

10 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 926605 06 R$ 780,00

11 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 926605 10 R$ 1.168,90

12 Vasos decorativos com verdinhos (folhas). (Conforme 
Termo de Referência). Unid 926605 28 R$ 297,88

13 Vasos decorativos com folhagens. (Conforme Termo de 
Referência). Unid 926605 16 R$ 881,10

  
 Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Atos de Pessoal

EDITAL/DPGE N. 101/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
XVIII CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE DEFENSORA 

PÚBLICA SUBSTITUTA E DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições legais que lhe confere o § 4º, do art. 
59 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, em respeito ao princípio da legalidade estrita e nos 
termos do Regulamento do Concurso Público – constituído pela Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 
CONVOCA as candidatas e os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, referente ao XVIII Concurso 
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Público de Provas e Títulos para provimento de cargos de Defensora Pública e Defensor Público, na Classe de 
Defensora Pública Substituta e Defensor Público Substituto, para a realização dos seguintes atos:

1 - A realização do Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, que será efetuado pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos 
e laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental da candidata e do candidato para o exercício das 
atribuições inerentes ao cargo e à função, conforme estabelece a Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005 e o Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 
1.1. As candidatas e os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Perícia Médica Previdenciária 

– DPMP/AGEPREV, localizada na Avenida Mato Grosso, n. 5578, Bloco 8 (AGEPREV), na cidade de Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo I, observando-se o horário oficial de Mato Grosso 
do Sul, munidos do documento de identificação original com foto e de todos os exames constantes do Anexo 
II deste Edital, sendo estes os originais do resultado dos exames.

1.2. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias na data perícia médica admissional, contados 
da data da emissão do laudo/resultados de exames e, se houver necessidade, novos exames serão requisitados 
no ato do Exame Médico Admissional. 

2 - Apresentar os documentos relacionados no Anexo III deste Edital até o dia 24 de fevereiro de 2025, na 
Secretaria de Gestão de Pessoal da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco IV – 1º Andar, Parque dos Poderes, CEP 79031-310, na cidade 
de Campo Grande ou enviá-los via Sedex, e neste caso será considerado para fins de cumprimento do prazo, a 
data de postagem na Empresa de Correios. 

3 - A candidata ou o candidato convocado para a Perícia Médica Admissional, que não tenha interesse em tomar 
posse no cargo poderá requerer desistência do certame, situação em que será definitivamente excluído, ou, então, 
que pretender requerer seu remanejamento para a última colocação, poderá pedir final de fila, deverá enviar 
o respectivo requerimento assinado digitalmente ou com o reconhecimento de firma, para o e-mail gabinete-
dpge@defensoria.ms.def.br.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I - EDITAL/DPGE N. 101/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA

DATA: 24/02/2025 – Segunda-feira

HORÁRIO: 7h30min

Inscrição Candidato/Candidata Classificação Condição

152004138 João Pedro Rodrigues Nascimento 12ª Ampla Concorrência

152005634 Stephany Oliveira Giardini Fonseca 13ª Ampla Concorrência

152003481 Stebbin Athaides Roberto Da Silva 14ª Ampla Concorrência

152000504 Paulo Henrique Americo Lucindo 7º
39ª

Cotista Negro
Ampla Concorrência

152000764 Ariel Bianchi Rodrigues Alves 15ª Ampla Concorrência

ANEXO II - EDITAL/DPGE N. 101/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

RELAÇÃO DOS EXAMES NECESSÁRIOS PARA A PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL
1 – Avaliação Oftalmológica com laudo descritivo e completo de Oftalmologista;
2 – Avaliação de saúde mental com laudo descritivo e completo de Psiquiatra;
3 – Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo de Cardiologista:
4 – Hemograma completo:
5 – Glicemia (jejum)
6 – Creatinina;
7 – Ureia;
8 – TGO;
9 – TGP;

mailto:gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br
mailto:gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br
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10 – Fosfatase alcalina;
11 – Bilirrubina totais e frações;
12 – Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;
13 – Sorologia para Lues (VDRL);
14 – Sorologia Anti-HCV;
15 – Sorologia Anti-HBS:
16 – Sorologia HBS-AG;
17 – Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólicos: Anfetaminas 
e Metanfetaminas, incluindo Ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, Opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;
18 – Ultrassom de Punhos bilateral, com laudo;
19 – Ultrassom de Cotovelos bilateral, com laudo;
20 – Ultrassom de Ombros bilateral, com laudo:
21 – Raio X tórax, PA e Perfil, com laudo

Nos laudos descritivos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverão constar, 
obrigatoriamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação da candidata ou do candidato.

Todos os laudos deverão ser apresentados com a assinatura original do médico ou da médica (à 
caneta). Somente serão aceitos laudos e exames com assinaturas originais, caso não seja possível, 
será aceito código QR Code ou se a assinatura não for original, deve ter a certificação digital. 
 

ANEXO III - EDITAL/DPGE N. 101/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A POSSE
01 Carteira de Identidade (cópia autenticada);
02 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia: foto, número de série e data de expedição);
03 Certidão de Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, podendo ser obtida via internet;
04 Cadastro no CIC/CPF (cópia autenticada);
05 Quitação com as obrigações militares, quando couber; (cópia)

06 Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável (cópia 
autenticada);

07 Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos ou 
inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

08 Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 anos e menores de 24 anos, desde que estejam 
cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau; (cópia)

09 Cadastramento do CIC/CPF dos dependentes, quando couber; (cópia)
10 Comprovante de tipo sanguíneo; (cópia)

11 Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; (cópia)

12 Comprovante de residência (cópia de conta de água, luz ou telefone) ou Declaração de Residência de 
próprio punho da candidata ou candidato;

13 Número do telefone residencial e do celular; (cópia)
14 Comprovante da Conta Bancária no Banco do Brasil;

15 Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em bacharelado de Direito, fornecido 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC (cópia autenticada);

16 Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou 
dispensa do cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas na Constituição; (cópia)

17 Cartão Nacional de Saúde –  Cartão do SUS; (cópia)

18 Declaração de não acumulação de cargo público, a partir da data da posse, nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da CF/88;

19 Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal 1º e 2º grau 

20 Certidões negativas atualizadas, Cíveis e Criminais , 1º e 2º grau , da Justiça Estadual; da Justiça Federal;  
e da Justiça Militar:
certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https:// 
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);
certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-
negativa/emitir-certidao-

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-
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21 Certidão de Crime Eleitoral: 
certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/
certidoes-.

22
Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos, o do cônjuge e 
dos filhos; (cópia), acompanhada da última declaração de imposto de renda entregue na Receita Federal 
(se for o caso)

23 1 foto 3x4;

PORTARIA “D” DPGE n. 082/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde das Defensoras Públicas nominadas 
neste ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 17 de outubro de 2005.
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7126121 Leslie dos Reis 28/01 a 11/02/2025 15 Não Atestado
Nr 

Requerimento: 
00106/2025

7195011 Maria Inêz Dias dos Santos 24 a 28/01/2025 5 Não Atestado
Nr 

Requerimento: 
00123/2025

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 083/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR o Defensor Público BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA, matrícula n. 55182781, 
integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública de 
Angélica, para representar a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Municipal de 
Saúde (CMS), no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA), no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS), no Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMDMA), no Conselho Municipal 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) e no Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural (CMDR), vinculados à Prefeitura Municipal de Angélica/MS. (Processo SEI n. 
33/002014/2023)

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 084/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública ANDRÉA PEREIRA NARDON, matrícula n. 719579-
1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública 
da comarca de Jardim/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
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10/01/2024 à 17/01/2024 10, 11 e 12/02/2025 0

     Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 085/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público DANIEL PROVENZANO PEREIRA, matrícula 
n. 5507774-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 15ª 
Defensoria Pública de Família e Sucessões da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro 
abaixo: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
01/11/2023 à 08/11/2023 10 e 11/02/2025 1

     Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 086/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10, da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, e Edital DPGE n. 007/2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO, matrícula n. 
829811-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria 
Pública da Infância e Adolescência da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Projeto Van dos Direitos Dia de Compensação Saldo
11 e 12/04/2023 04/02/2025 0

Mutirão de Atendimento - 
Demandas Escolares e EMEI’S

Dia de Compensação Saldo

15/04/2023 05/02/2025 0

     Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 087/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO, matrícula 
n. 5515668-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública Criminal da comarca de Amambai/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
04/10/2023 à 11/10/2023 05/02/2025 0
24/01/2024 à 31/01/2024 06/02/2025 0
10/04/2024 à 17/04/2024 07 e 10/02/2025 1

     Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 299

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “D” DPGE n. 088/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA ANDRADE, 
matrícula n. 5507979-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular 
da 1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Aquidauana/MS, conforme especificado no quadro abaixo: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
23/06/2021 à 30/06/2021 10/02/2025 0
11/08/2021 à 18/08/2021 11, 12 e 13/02/2025 0
01/09/2021 à 08/09/2021 14/02/2025 2

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 089/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública MÔNICA MARIA DE SALVO FONTOURA, matrícula 
n. 689882-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 2ª 
Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no 
quadro abaixo: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo

04/09/2024 à 11/09/2024 06 e 07/02/2025 1

     Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 090/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X c/c artigo 58, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, constituído 
na Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo de Defensor Público, na classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, da carreira da Defensoria Pública, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005, e 
suas alterações, o candidato nominado neste ato, habilitado no XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento dos Cargos de Defensora Pública Substituta e de Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital/CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado 
no  Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/001497/2024)

Inscrição Nome Classificação Condição
152004138 JOÃO PEDRO RODRIGUES NASCIMENTO 12º Ampla Concorrência

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 091/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X c/c artigo 58, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, constituído 
na Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo de Defensor Público, na classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, da carreira da Defensoria Pública, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005, e 
suas alterações, a candidata nominada neste ato, habilitada no XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento dos Cargos de Defensora Pública Substituta e de Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital/CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado 
no  Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/001497/2024)

Inscrição Nome Classificação Condição
152005634 STEPHANY OLIVEIRA GIARDINI FONSECA 13º Ampla Concorrência

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 092/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X c/c artigo 58, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, constituído 
na Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo de Defensor Público, na classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, da carreira da Defensoria Pública, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005, e 
suas alterações, o candidato nominado neste ato, habilitado no XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento dos Cargos de Defensora Pública Substituta e de Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital/CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado 
no  Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/001497/2024)

Inscrição Nome Classificação Condição
152003481 STEBBIN ATHAIDES ROBERTO DA SILVA 14º Ampla Concorrência

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 093/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X c/c artigo 58, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, constituído 
na Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo de Defensor Público, na classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, da carreira da Defensoria Pública, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005, e 
suas alterações, o candidato nominado neste ato, habilitado no XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento dos Cargos de Defensora Pública Substituta e de Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital/CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 301

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

no  Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/001497/2024)

Inscrição Nome Classificação Condição

152000504 PAULO HENRIQUE AMERICO LUCINDO 7º
39ª

PRV - Cotista Negro
Ampla Concorrência

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 094/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X c/c artigo 58, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, constituído 
na Deliberação/CSDP n. 023, de 10 de maio de 2021, 

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo de Defensor Público, na classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, da carreira da Defensoria Pública, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005, e 
suas alterações, o candidato nominado neste ato, habilitado no XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento dos Cargos de Defensora Pública Substituta e de Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital/CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado 
no  Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/001497/2024)

Inscrição Nome Classificação Condição
152000764 ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES 15º Ampla Concorrência

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 095/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras e os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem nos Juizados 
Especiais e Turmas Recursais, conforme especificado no quadro abaixo, sendo: Anexo I (Escala de Juizado – 
Fevereiro/2025) e Anexo II (Escala de Juizado – Março/2025). 

ANEXO I – ESCALA DE JUIZADO – FEVEREIRO/2025

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

AMARILDO CABRAL 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

CAHUÊ DUARTE E URDIALES 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 28/2/2025

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025
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CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 10 a 28/2/2025

CRISTIANO RONCHI LOBO 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

DANIEL PROVENZANO PEREIRA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

FABER PEREIRA KAMACHI 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 28/2/2025

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 25/2/2025

HELTON CAMPOS DA COSTA 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 28/2/2025

HUMBERTO BERNARDINO SENA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 28/2/2025

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 5 e 17 a 28/2/2025

JOÃO MIGUEL DE SOUZA 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

LAURO MOREIRA SCHÖLER 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

LUCIANO MONTALI 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 28/2/2025

MARCELO MARINHO DA SILVA 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

MARCELO MORAES SALLES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 6 a 16/2/2025

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025
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MARIANE VIEIRA RIZZO 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 26 a 28/2/2025

MARITZA BRANDÃO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

NILSON DA SILVA GERALDO 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

NILTON MARCELO DE CAMARGO 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 28/2/2025

PAULO DINIS MARTINS BRUM 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

PAULO HENRIQUE PAIXÃO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

WILLIAM COELHO ABDONOR 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/2/2025

2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE Juizado Especial de Corumbá 1º a 28/2/2025

JULIANA BORHER VALADARES Juizado Especial de Corumbá 1º a 28/2/2025

REBECCA SCALZILLI RAMOS PANTOJA Juizado Especial de Corumbá 1º a 28/2/2025

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALBERTO OKSMAN Juizado Especial de Bandeirantes 1º a 28/2/2025

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Coxim 1º a 15/2/2025

FERNANDA LEAL BARBOSA Juizado Especial de Sonora 1º a 28/2/2025

KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN Juizado Especial de Camapuã 1º a 28/2/2025

LARISSA ROMERO DE SOUZA Juizado Especial de Pedro Gomes 1º a 28/2/2025



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 304

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

MARIZA FATIMA GONÇALVES Juizado Especial de Coxim 16 a 28/2/2025

RAFAEL DUQUE DE FREITAS Juizado Especial de Coxim 1º a 28/2/2025

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Negro 1º a 28/2/2025

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 1º a 28/2/2025

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Rio Verde de 
MT 1º a 28/2/2025

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR Juizado Especial de Glória de 
Dourados 1º a 28/2/2025

ALÉSCIO ARTIOLLE 2º Juizado Especial de Dourados 16 a 28/2/2025

ALEX BATISTA DE SOUZA 1º Juizado Especial de Dourados 16 a 28/2/2025

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO 1º Juizado Especial de Dourados 16 a 28/2/2025

CÍCERO FEITOSA DE LIMA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 28/2/2025

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/2/2025

GABRIELA NORONHA DE SOUSA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/2/2025

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul 11 a 28/2/2025

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 16 a 28/2/2025

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS Juizado Especial de Caarapó 1º a 28/2/2025

LEONARDO FERREIRA MENDES 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 28/2/2025

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/2/2025

MARIZA FATIMA GONÇALVES 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/2/2025
(exceto dia 3)

REGINALDO MARINHO DA SILVA Juizado Especial de Deodápolis 1º a 28/2/2025

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/2/2025
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SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 2º Juizado Especial de Dourados 16 a 28/2/2025

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 28/2/2025
(exceto dias 17 a 21)

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Jardim 1º a 28/2/2025
(exceto dias 10 a 12)

DANILO IANO SHIROMA Juizado Especial de Nioaque 1º a 28/2/2025

DIOGO ALEXANDRE DE FREITAS Juizado Especial de Bela Vista 1º a 28/2/2025

DIOGO ALEXANDRE DE FREITAS Juizado Especial de Jardim 10 a 12/2/2025

THAÍS ROQUE SAGIN LAZZAROTO Juizado Especial de Bonito 1º a 28/2/2025

VINÍCIUS AZEVÊDO VIANA Juizado Especial de Porto Murtinho 1º a 28/2/2025

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1º a 14/2/2025

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Angélica 1º a 28/2/2025

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Anaurilândia 6 a 28/2/2025

EDSON CARDOSO Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 28/2/2025

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO Juizado Especial de Batayporã 1º a 28/2/2025

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 28/2/2025

RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA Juizado Especial de Anaurilândia 1º a 5/2/2025

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Ivinhema 15 a 28/2/2025

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

CARLÚCIO GERMANO DA SILVA Juizado Especial de Inocência 1º a 28/2/2025

GABRIELA SANT’ANNA BARCELLOS Juizado Especial de Paranaíba 1º a 28/2/2025
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GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 13/2/2025

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI Juizado Especial de Aparecida do 
Taboado 1º a 28/2/2025

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BIANCA REITMANN PAGLIARINI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 28/2/2025

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Sete Quedas 1º a 28/2/2025

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 28/2/2025

MATHEUS PAULO DE ANDRADE Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 1º a 28/2/2025

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 28/2/2025

VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 28/2/2025

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AMANDA GABRIELA SILVA NASSARO Juizado Especial de Iguatemi 1º a 28/2/2025

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Naviraí 1º a 28/2/2025

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 28/2/2025

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial de Eldorado 1º a 28/2/2025

SOLANGE NOBRE TORRES JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 28/2/2025

STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA Juizado Especial de Mundo Novo 1º a 28/2/2025

      10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2025

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Água Clara 15 a 28/2/2025

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2025
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ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Bataguassu 1º a 14/2/2025

ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO Juizado Especial de Bataguassu 15 a 28/2/2025

EVANDRO CESAR CASALI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2025

FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 15 a 28/2/2025

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 15 a 28/2/2025

LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 28/2/2025

OLAVO COLLI JÚNIOR Juizado Especial de Três Lagoas 15 a 28/2/2025

RAPHAELA DA SILVA NASCIMENTO Juizado Especial de Água Clara 1º a 28/2/2025

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2025

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 12 a 28/2/2025

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Terenos 1º a 28/2/2025

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 28/2/2025

LEONARDO GELATTI BACKES Juizado Especial de Dois Irmãos 
do Buriti 1º a 28/2/2025

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 28/2/2025

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Miranda 1º a 28/2/2025

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 28/2/2025

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 28/2/2025

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA Juizado Especial de Cassilândia 1º a 28/2/2025

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES Juizado Especial de Costa Rica 1º a 28/2/2025

TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI Juizado Especial de Chapadão do 
Sul 1º a 28/2/2025

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI Juizado Especial de Nova Alvorada 
do Sul 1º a 28/2/2025

MARCEL ANTÃO DE MACEDO Juizado Especial de Maracaju 1º a 28/2/2025

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 28/2/2025

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Itaporã 1º a 28/2/2025

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

ALMIR SILVA PAIXÃO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA 
JUCÁ INTERLANDO 2ª Turma Recursal Criminal 1º a 28/2/2025

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA 3ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

FRANCISCO CARLOS BARIANI 1ª Turma Recursal Criminal 1º a 28/2/2025

FRANCISCO JOSÉ SOARES BARROSO 1ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

JÚLIO CÉSAR OCAMPOS GONÇALVES 3ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO 2ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES 1ª Turma Recursal Cível 1º a 28/2/2025

OZIEL MIRANDA 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 28/2/2025
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ANEXO II – ESCALA DE JUIZADO – MARÇO/2025

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

AMARILDO CABRAL 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

CAHUÊ DUARTE E URDIALES 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 31/3/2025

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 11 a 20/3/2025

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 9 e 25 a 31/3/2025

CRISTIANO RONCHI LOBO 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

DANIEL PROVENZANO PEREIRA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

EUCLIDES NUNES JÚNIOR 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 10 a 24/3/2025

FABER PEREIRA KAMACHI 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 31/3/2025

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 15 a 31/3/2025

HELTON CAMPOS DA COSTA 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 31/3/2025

HUMBERTO BERNARDINO SENA 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 31/3/2025

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 21 a 31/3/2025
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JOÃO MIGUEL DE SOUZA 6º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

LAURO MOREIRA SCHÖLER 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

LUCIANO MONTALI 4º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campo Grande 1º a 31/3/2025

MARCELO MARINHO DA SILVA 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

MARCELO MORAES SALLES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 10/3/2025

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

MARIANE VIEIRA RIZZO 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 14/3/2025

MARITZA BRANDÃO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

NILSON DA SILVA GERALDO 11º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 31/3/2025
(exceto dias 14 a 28)

NILTON MARCELO DE CAMARGO 1º Juizado Especial da Saúde de 
Campo Grande 1º a 31/3/2025

PAULO DINIS MARTINS BRUM 9º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 31/3/2025
(exceto dias 6 a 20)

PAULO HENRIQUE PAIXÃO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

WILLIAM COELHO ABDONOR 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025

WILLIAM COELHO ABDONOR 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/3/2025
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2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

CARLÚCIO GERMANO DA SILVA Juizado Especial de Corumbá 1º a 31/3/2025

PEDRO LENNO ROVETTA NOGUEIRA Juizado Especial de Corumbá 1º a 31/3/2025

REBECCA SCALZILLI RAMOS PANTOJA Juizado Especial de Corumbá 1º a 31/3/2025

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALBERTO OKSMAN Juizado Especial de Bandeirantes 1º a 31/3/2025

ALÉSCIO ARTIOLLE Juizado Especial de Coxim 1º a 15/3/2025

FERNANDA LEAL BARBOSA Juizado Especial de Sonora 1º a 31/3/2025

GABRIELA NORONHA DE SOUSA Juizado Especial de Coxim 16 a 31/3/2025

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 24 a 31/3/2025

KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN Juizado Especial de Camapuã 1º a 31/3/2025

LARISSA ROMERO DE SOUZA Juizado Especial de Pedro Gomes 1º a 31/3/2025

RAFAEL DUQUE DE FREITAS Juizado Especial de Coxim 1º a 31/3/2025

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Negro 1º a 31/3/2025

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 1º a 23/3/2025

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Rio Verde de 
MT 1º a 31/3/2025

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR Juizado Especial de Glória de 
Dourados 1º a 31/3/2025

ALÉSCIO ARTIOLLE 2º Juizado Especial de Dourados 16 a 31/3/2025

ALEX BATISTA DE SOUZA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/3/2025
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ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO 1º Juizado Especial de Dourados 16 a 31/3/2025

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/3/2025

GABRIELA NORONHA DE SOUSA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/3/2025

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul 1º a 31/3/2025

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 16 a 31/3/2025

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS Juizado Especial de Caarapó 1º a 31/3/2025

LEONARDO FERREIRA MENDES 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/3/2025

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/3/2025

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 2º Juizado Especial de Dourados 16 a 31/3/2025

MARIZA FATIMA GONÇALVES 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 15/3/2025
(exceto dias 6 e 7)

REGINALDO MARINHO DA SILVA Juizado Especial de Deodápolis 1º a 31/3/2025

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/3/2025

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 2º Juizado Especial de Dourados 16 a 31/3/2025

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/3/2025

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Jardim 1º a 31/3/2025

DANILO IANO SHIROMA Juizado Especial de Nioaque 1º a 31/3/2025

DIOGO ALEXANDRE DE FREITAS Juizado Especial de Bela Vista 1º a 31/3/2025

THAÍS ROQUE SAGIN LAZZAROTO Juizado Especial de Bonito 1º a 31/3/2025

VINÍCIUS AZEVÊDO VIANA Juizado Especial de Porto Murtinho 1º a 31/3/2025
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6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1º a 16/3/2025

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Angélica 1º a 31/3/2025

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 31/3/2025

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO Juizado Especial de Batayporã 1º a 31/3/2025

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR Juizado Especial de Anaurilândia 1º a 31/3/2025

RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 31/3/2025

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Ivinhema 17 a 31/3/2025

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

CARLÚCIO GERMANO DA SILVA Juizado Especial de Inocência 1º a 31/3/2025

GABRIELA SANT’ANNA BARCELLOS Juizado Especial de Paranaíba 1º a 31/3/2025

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 31/3/2025

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI Juizado Especial de Aparecida do 
Taboado

1º a 31/3/2025
(exceto dias 10 a 24)

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BIANCA REITMANN PAGLIARINI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 31/3/2025

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Sete Quedas 1º a 31/3/2025

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 31/3/2025

MATHEUS PAULO DE ANDRADE Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 1º a 31/3/2025

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 31/3/2025

VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 31/3/2025
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9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AMANDA GABRIELA SILVA NASSARO Juizado Especial de Iguatemi 1º a 31/3/2025

DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI Juizado Especial de Naviraí 1º a 31/3/2025

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 31/3/2025

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial de Eldorado 1º a 31/3/2025

STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA Juizado Especial de Mundo Novo 1º a 31/3/2025

VANDIR ZULATO JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 31/3/2025

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/3/2025

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 31/3/2025

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 31/3/2025

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Bataguassu 1º a 15/3/2025

ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO Juizado Especial de Bataguassu 16 a 31/3/2025

FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/3/2025

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 31/3/2025

LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 5 e 21 a 31/3/2025

NILSON DA SILVA GERALDO Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 6 a 13/3/2025

OLAVO COLLI JÚNIOR Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 31/3/2025

RAPHAELA DA SILVA NASCIMENTO Juizado Especial de Água Clara 1º a 31/3/2025

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/3/2025

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 1º a 31/3/2025
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11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Terenos 1º a 23/3/2025

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 31/3/2025

LEONARDO GELATTI BACKES Juizado Especial de Dois Irmãos 
do Buriti 1º a 31/3/2025

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 31/3/2025

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Terenos 24 a 31/3/2025

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Miranda 1º a 31/3/2025

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 31/3/2025

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 31/3/2025

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA Juizado Especial de Cassilândia 1º a 31/3/2025

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES Juizado Especial de Costa Rica 1º a 31/3/2025

TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI Juizado Especial de Chapadão do 
Sul 1º a 31/3/2025

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALEX BATISTA DE SOUZA Juizado Especial de Itaporã 17 a 31/3/2025

CÁSSIO SANCHES BARBI Juizado Especial de Nova Alvorada 
do Sul 1º a 31/3/2025

MARCEL ANTÃO DE MACEDO Juizado Especial de Maracaju 1º a 31/3/2025

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 31/3/2025

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Itaporã 1º a 16/3/2025
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SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

ALMIR SILVA PAIXÃO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA 3ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

ELIAS CESAR KESROUANI 2ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/3/2025

JÚLIO CÉSAR OCAMPOS GONÇALVES 3ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO 2ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES 1ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

NEYLA FERREIRA MENDES 1ª Turma Recursal Cível 1º a 31/3/2025

OZIEL MIRANDA 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/3/2025

VERA REGINA PRADO MARTINS 1ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/3/2025

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “S” DPGE n. 076/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55294383 Fábio Luis Martins 
Fernandes

Assessor de DP de 1ª 
Instância 17/01/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00103/2025

55257123 Maria Cecilia Coutinho 
Monzani

Assessor de DP de 1ª 
Instância 27/01/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00113/2025

55014153 Maykely Cristina Kruky 
Garcia

Assessor de DP de 2ª 
Instância

22 a 
24/01/2025 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00110/2025

55319763 Vitor Mendes Ilis A s s e s s o r 
Administrativo II 27/01/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00109/2025

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 077/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora NATHALIA BORGES DE SOUZA, matrícula 
n. 55282863, ocupante do cargo de comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo 
DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, por 60 (sessenta) dias, concedida pela Portaria “S” DPGE n. 835/2024, de 28 de outubro de 2024, publicada 
no D.O.E. n. 11.654 de 29 de outubro de 2024, página 275, no período de 18 de fevereiro de 2025 a 18 de 
abril de 2025 com fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado 
o que estabelece o artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00111/2025). 

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 078/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento da servidora, ARELI 
FERNANDES GONÇALVES ZIGOVSKI, matrícula n. 55325163, ocupante do cargo em comissão de Assessor de 
Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 1 (um) dia, em 22 de janeiro 
de 2025, por motivo de luto, com fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “b”, c/c artigo 178, inciso II, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o disposto no artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de 
novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00102/2025).

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 079/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 001/2025, de 3 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E 
n. 11.712, de 6 de janeiro de 2025, páginas 133/134, que designou servidores integrantes do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender aos 
chamados telefônicos de plantão, em regime de sobreaviso, na 1ª Regional de Campo Grande/MS, conforme 
especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005851/2024)

ONDE CONSTOU:
SERVIDORA PERÍODO

MARCO DEL CAMPO FIORAVANTE FERREIRA De 05/02 das 19h01min a 12/02/2025 às 11h59min

FERNANDO MURILO VITAL BARREIRO DA SILVA De 21/05 das 19h01min a 28/05/2025 às 11h59min

PASSE A CONSTAR:
SERVIDOR PERÍODO

FERNANDO MURILO VITAL BARREIRO DA SILVA De 05/02 das 19h01min a 12/02/2025 às 11h59min
MARCO DEL CAMPO FIORAVANTE FERREIRA De 21/05 das 19h01min a 28/05/2025 às 11h59min

Campo Grande, 31 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Reabertura Licitação. Processo Administrativo n° 248/2024. Pregão Eletrônico n° 001/2025. 
Registro do TCE/MS: 5C7BC71181477B28E3B91F50F1C0DFFEC06CFD54. O Município de Água Clara/MS, torna 
público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e condições constantes no 
edital: Tipo: Menor Preço (por item). Objeto: registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios 
(merenda escolar) perecíveis ou não-perecíveis, bem como o fornecimento de pães (produtos de padaria), 
visando o atendimento às necessidades diárias das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Água Clara – MS para elaboração de merenda escolar aos alunos, conforme Calendário Escolar do Ano Letivo 
de 2025 e de acordo com termo de referencia, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: 
ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 04 de Fevereiro de 2025. Local: https://
comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência 
do  Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações 
localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.
br, http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-
1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
Água Clara/MS, 31 de Janeiro de 2025.

Betânia Batista de Moraes
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 081/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro 
das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem 
como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 211/2024, cujo objeto é Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição material de consumo limpeza e higiene, para atendimento das demandas 
das Secretarias Municipais de: Administração, Finanças e Planejamento, Governo, Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, Assistência Social e Saúde do Município 
de Batayporã-MS, conforme processo unificado, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/06732, processo 
administrativo n° 211/2024, o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) 
proponente(s) conforme segue: MAXBRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, CNPJ 
nº 10.470.936/0001-30 com os lotes: 43 e 129 no valor total de R$ 18.977,00 (dezoito mil e novecentos e setenta 
e sete reais). FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, CNPJ nº 51.647.234/0001-66 com o lote: 101 no valor total de 
R$ 2.794,50 (dois mil e setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). PROEPI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 39.905.061/0001-33 com os lotes: 7, 12, 24, 28, 29, 51, 55 e 86 no valor total de 
R$ 10.639,25 (dez mil e seiscentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos). KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES, CNPJ nº 37.937.325/0001-05 com os lotes: 23, 27, 34, 39, 47, 56, 71, 85 e 120 no valor total de 
R$ 5.427,15 (cinco mil e quatrocentos e vinte e sete reais e quinze centavos). YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 51.740.794/0001-60 com os lotes: 5, 8 e 10 no valor total de R$ 3.105,15 (três 
mil e cento e cinco reais e quinze centavos). POTENCIAL COM E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 18.729.614/0001-
74 com os lotes: 11, 14, 15, 18, 19, 25, 26, 35, 48, 50, 53, 54, 57, 62, 63, 65, 66, 70, 76, 82, 83, 88, 89, 91, 
92, 95, 97, 98, 100, 103, 104, 111, 112, 114, 115, 117, 125, 131 e 132 no valor total de R$ 83.831,81 (oitenta 
e três mil e oitocentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos). FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA CNPJ nº 33.475.145/0001-06 com o lote: 130 no valor total de R$ 7.024,95 (sete mil e vinte 
e quatro reais e noventa e cinco centavos). CABANA MAGAZINE LTDA, CNPJ nº 51.621.518/0001-83 com o lote: 
9 no valor total de R$ 199,60 (cento e noventa e nove reais e sessenta centavos). JCA DOS SANTOS ME, CNPJ nº 
27.149.109/0001-41 com os lotes: 17, 22, 37, 59, 60 e 96 no valor total de R$ 6.719,10 (seis mil e setecentos 
e dezenove reais e dez centavos). MARLI COSIM DE OLIVEIRA – ME, CNPJ nº 11.001.784/0001-99 com os lotes: 
21, 36, 78, 87, 105 e 113 no valor total de R$ 90.254,85 (noventa mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos). ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
11.128.636/0001-30 com os lotes: 126 e 127 no valor total de R$ 9.698,00 (nove mil e seiscentos e noventa 
e oito reais). LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 55.863.319/0001-32 com os lotes: 2, 3, 4, 6, 30, 31, 
32, 41, 42, 46, 72, 73, 75, 79, 80, 81, 94, 99, 102, 106, 107, 108, 121, 123, 124, 128 e 133 no valor total de 
R$ 170.721,65 (cento e setenta mil e setecentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos). 51.049.226 
ISABELLY FERNANDA FRANCO DE SOUZA, CNPJ nº 51.049.226/0001-18 com os lotes: 13, 16, 33, 61, 67, 68, 69 
e 74 no valor total de R$ 8.036,50 (oito mil e trinta e seis reais e cinquenta centavos). ÁGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 27.789.446/0001-01 com os lotes: 20, 38, 49, 52 e 90 no 
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valor total de R$ 11.783,15 (onze mil e setecentos e oitenta e três reais e quinze centavos). MG SUPERMERCADO 
LTDA, CNPJ nº 50.088.406/0001-46 com o lote: 64 no valor total de R$ 1.555,02 (um mil e quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e dois centavos). RLUX ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ nº 23.535.805/0001-35 com os lotes: 109 e 110 
no valor total de R$ 4.052,70 (quatro mil e cinquenta e dois reais e setenta centavos). C. L. R. COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI – EPP, 
CNPJ nº 18.493.600/0001-02 com os lotes: 1, 40, 44, 45, 58, 84, 93, 116, 118 e 119 no valor total de R$ 
12.918,05 (doze mil e novecentos e dezoito reais e cinco centavos). Valor total: R$ 447.738,43 (quatrocentos 
e quarenta e sete mil e setecentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos): Itens fracassados: 77 e 
122. Código do Registro no TCE/MS: 809515B7DBC22C1B475AF478CE67B4C0C7ACBC14. Batayporã-MS, 31 de 
janeiro de 2025.GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA 
sob a forma ELETRÔNICA, “MENOR PREÇO”, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para a Contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para impressão de folha de IPTU, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município de Batayporã – MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/00502, processo 
administrativo n° 003/2025. 1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto 
nº 03/2025.1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
pelo Decreto Municipal n.° 28/2023 e 56/2024. 1.3. Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 
1.4 Data, horário e local da realização: 1.4.1. O período para cadastramento de propostas será das 08h:00min 
de 03/02/2025 as 08h00min de 07/02/2025, através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio 
eletrônico: https://bnc.org.br/. 1.4.2. A sessão de lances será realizada no dia 07 de fevereiro de 2025, das 
08:30 horas às 10:30 horas (horário de Brasília - DF), através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 1.5 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do 
Município de Batayporã - MS, no endereço: http://www.bataypora.ms.gov.br ou no sistema Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, no endereço: https://bnc.org.br/. Batayporã - MS, 31 de janeiro de 2025. SABRINA AMORIM 
ARAUJO - Agente de Contratação - Decreto nº 03/2025.

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025-PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 tipo “Menor Preço por item”
Código Registro e-sfinge TCE: 2F26675DB1BE2926E0E0F183CDFE35FF908B9E87 

O Município de Caarapó-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Suprimento 
e Logística, na forma da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, 
TORNA PÚBLICO, que no dia 21 de fevereiro de 2025, às 09horas(horário oficial de Brasília-DF), através do site 
https://bnc.org.br, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”, mediante as condições estabelecidas no Ato Convocatório 
e seus anexos. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não 
Perecíveis para Merenda Escolar, a serem entregues de forma parcelada, para as unidades de ensino da Reserva 
Indígena e Distritos da rede municipal de educação de Caarapó-MS, com base na demanda existente dos 
anos anteriores, levando-se em consideração o quantitativo de alunos matriculados no ensino fundamental e 
educação infantil da rede municipal de ensino. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site do 
Portal da Transparência do Município de Caarapó-MS, no seguinte endereço eletrônico:  https://transparencia.
betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365; https://bnc.org.br e www.gov.br/pncp/pt-br. Na 
hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Os horários estabelecidos no edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
Caarapó-MS, 31 de janeiro de 2025.
Jean Ribeiro da Silva
Secretário Municipal de Suprimento e Logística

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025-PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 tipo “Menor Preço por item”
Código Registro e-sfinge TCE: A150749BD021372FCFB2401F727C7C207C3BE37D
O Município de Caarapó-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Suprimento e 
Logística, na forma da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA 
PÚBLICO, que no dia 19 de fevereiro de 2025, às 09horas(horário oficial de Brasília-DF), através do site https://
bnc.org.br, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”, mediante as condições estabelecidas no Ato Convocatório e seus 
anexos. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis 
para Merenda Escolar, a serem entregues de forma parcelada, para as unidades de ensino das Escolas e CMEIs da 
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SEDE da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Caarapó-MS. O Edital e seus anexos encontram-
se disponíveis no site do Portal da Transparência do Município de Caarapó-MS, no seguinte endereço eletrônico: 
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365; https://bnc.org.br e www.
gov.br/pncp/pt-br. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Os horários 
estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
Caarapó-MS, 31 de janeiro de 2025.
Jean Ribeiro da Silva
Secretário Municipal de Suprimento e Logística

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que serão 
destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de Educação. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.888.044,01 (Cinco milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e quarenta e quatro reais 
e um centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 17 de fevereiro de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: ED2A11E9F43F41B1BCC30502A5B032FF25D4C838
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. 
Costa Rica – MS, 06 de maio de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2022
Pregão Presencial n° 01/2022 -Processo n° 02/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE IVINHEMA e a Empresa R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR e da CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA SEGUNDA – DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS do presente contrato, parte integrante do Pregão Presencial n° 01/2022, Processo 
Administrativo nº. 02/2022, tendo por objeto a Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistemas 
de informática integrados, para a gestão pública municipal, com os serviços de conversão de dados, implantação, 
migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante o 
período contratual, para atendimento exclusivo da Prefeitura Municipal de Ivinhema-MS, conforme critérios, 
especificações e necessidades descritos neste Termo de Referência e atendimento para a Câmara Municipal e 
o Instituto de Previdência.CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, com vigência até 30 de janeiro de 2026 e seu valor fica acrescido de R$ 517.005,48 
(quinhentos dezessete mil cinco reais quarenta oito centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas, pelos próximos 
12 (doze) meses de execução contratual, no valor mensal de R$ 34.827,11 (trinta quatro mil oitocentos vinte 
sete reais onze centavos) cada e o valor de R$ 7.008,69 (sete mil oito reais sessenta nove centavos) parcela 
mensal para Câmara Municipal e de R$ 1.247,99 (um mil duzentos quarenta sete reais e noventa nove centavos) 
para o Instituto de Previdência, considerando a atualização monetária do IGP-M referente ao período contratual, 
no percentual de 6,537840%.Fica acrescido ao Contrato ao item 01 o Software de Terceiro setor, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao contrato que corresponde aproximadamente 7,444% do valor inicial, sendo 
R$ 2.500,00 (dois quinhentos reais) parcela mensal.Fica acrescido a CLÁUSULA SEGUNDA – DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS o item 2.1 com a seguinte redação A empresa terá obrigação e responsabilidade pelo o sistema 
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e-Sfinge em razão da Resolução TCE/MS n° 225, de 18 de setembro de 2024, em perfeito funcionamento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: §1 Art. 65, II, c/c o art. 57, IV, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações 
pertinentes. CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
DATA: 24 de janeiro de 2025.ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE 
Rodrigo Brito de Moraes, pela CONTRATADA.

AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2025-PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 012/2025-”codigoRegistroInformacao”: “9105C67C6E20115F1F5EF12B8D2708F114C930B1” 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS através da 
Secretaria Municipal de Planejamento, pessoa jurídica de direito público interno, por meio do SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, seus anexos bem como no Estudo Técnico. OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução de 
obra de RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, Contrato de Repasse 
nº 944971/2023/MCIDADES/CAIXA que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério 
das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Ivinhema, objetivando a execução 
de ações relativas à mobilidade urbana para atender às necessidades do município, conforme projeto Executivo, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/02/2025. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, 
no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br -NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital, 
seus anexos e o Estudo Técnico, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via 
internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br), ou, através 
do e-mail licitacao2025.ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala 
da licitação localizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro 
– Ivinhema-MS. Maiores informações e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. 
Publique-se. Ivinhema-MS, 30 de Janeiro de 2025.-
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jatei

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e TORINO MS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA   
OBJETO: “Caminhão Pipa IVECO, TECTOR 15-210, com tração 4X2, novo, 0km, motor diesel, com ar condicionado, 
equipado com tranque de combate a incêndio com capacidade de 8.000 litros e formato elíptico e demais itens 
descritos no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Jateí/MS”, mediante Convênio Transferegov nº 949084/2023 do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional”. 
VALOR: R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos abaixo discriminados (em contrapartida):

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18.541.0017.1021 DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0264 RED
4490.52.48.00.00 Veículos Diversos
1.700.0000 FONTE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 30 de Janeiro de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito - Prefeita 
Municipal Douglas Alberto Luz Barros - procurador da Contratada e testemunhas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  004/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025

RATIFICAÇÃO
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa FEF PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, CNPJ n°. 45.114.202/0001-00, com sede na Rua Teresina, n°. 380, Andar Cobertura, SI 3100-B, 

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2025.ivinhema@gmail.com
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Edifício Evidence Office, Bairro Alto da Glória, município de Goiânia-GO, CEP. 74.815-715, para a realização 
de show artístico/musical, com a dupla “Fred & Fabrício”, no dia 27 de junho de 2025 (Sexta-feira), durante 
a realização da 48ª Festa da Fogueira do Município de Jateí-MS, com fundamento nos pareceres da Comissão 
Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica e no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, no valor 
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, 31 de janeiro de 2025. 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE PREGÃO PROCESSO N° 02/2025 PREGÃO ELETRONICO N° 02/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2025 Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

0C2583C83B53440A897C073F87C588EEE9DB40C4
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Município de Rio Verde de Mato Grosso, por meio 
do (a) SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES, sediado (a) Avenida Eurico Sebastião Ferreira, 890, Nhecolândia, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO ITEM. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 14/02/2025. IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília – DF. LOCAL: Portal https://
bllcompras.com/ DO OBJETO - Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação para Aquisição Gêneros 
Alimentícios (Carnes e Frios), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, em atendimento as 
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS. 

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 28 de janeiro de 2025. 

Réus Antônio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 001/2025
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2025, que tem por objeto a Seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos de alto custo a fim de atender o paciente Cassio Henrique Souza Santos, 
proveniente de Ação Judicial, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste, 
DECLARO VENCEDORAS as empresas:

Item

Seleção de proposta mais 
vantajosa para a administração 
pública, visando a Formação 
de Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de 
medicamentos de alto custo 
a fim de atender o paciente 
Cassio Henrique Souza 
Santos, proveniente de Ação 
Judicial, em atendimento ao 
Fundo Municipal de Saúde de 
São Gabriel do Oeste

Unid Total 
Quant Valor Unit.

R$

V. Total
R$ Empresa Vencedora

1 DUPILUMABE 200MG AMP 3 R$ 
5.776,59

R$ 17.329,77 K M KRUPINSKI MAIS 
SAUDE ATACADO DE 
MEDICAMENTOS

2 DUPILUMABE 300MG AMP 9 R$ 
6.799,00

R$ 61.191,00 COMPANY HOSPITALAR 
LTDA

3 DUPILUMABE 300MG AMP 3 R$ 
7.495,00

R$ 22.485,00 K M KRUPINSKI MAIS 
SAUDE ATACADO DE 
MEDICAMENTOS

Total dos Itens com Menor Preço R$ 101.005,77

São Gabriel do Oeste – MS, 31 de Janeiro de 2025.

Poliana de Oliveira Gomes
Agente de Contratação

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.734 3 de fevereiro de 2025 Página 323

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

POSTO PAULISTA 210 LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul 
– IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da LICENÇA DE OPERAÇÃO de AUTO 
POSTO 210 DO SUL LTDA para POSTO PAULISTA 210 LTDA, localizada ROD BR 267 KM 210 - SN – ZONA RURAL, 
município de NOVA ALVORADA DO SUL/MS, valida até 03/04/2027.

EDITAL
UFV Verdão Geradora de Energia Ltda torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade do processo nº 
02554/2024 Autorização Ambiental nº 110/2025 da atividade de Corte de Árvores Nativas Isoladas para uso 
alternativo de solo de SRE Participações Ltda para UFV Verdão Geradora de Energia Ltda, localizada na Fazenda 
Casa Branca/Verdão e Faz Jardim, BR-158 KM 164, S/N, Zona Rural, no município de Aparecida do Taboado/MS. 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (SEMAI – AMAMBAI/MS)
Elamar Participações e Agropecuária S/A torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAI a Renovação de Licença Ambiental Modalidade Instalação e 
Operação, n°01/2021, para a atividade 3.2.2 - Barragem- com área de reservatório acima 1 (um) ha, implantada 
anteriormente a Resolução SEMA-IMAP n. 004, de 13 de maio de 2004. Localizada Fazenda Janaína (Estrada 
Amambaí/Juti), S/N / Zona Rural, município de Amambai – MS.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE TRÊS 
LAGOAS-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Tem o presente, a finalidade de comunicar e tornar público que de acordo com a legislação vigente e as 
normas estatutárias aplicáveis, será realizada eleição do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Três Lagoas – MS, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes 
junto à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado de Mato Grosso do Sul, efetivos e respectivos 
suplentes, para o mandato correspondente ao período de 2025 a 2030, ficando desde já convocados todos 
os trabalhadores associados que estejam em pleno gozo dos seus direitos sociais e que preencham todos os 
requisitos exigidos estatutariamente para votar e ser votado. A eleição será realizada no horário das cinco (05h00) 
as dezessete (17h00) horas do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e cinco (28.04.2025), nos seguintes 
locais: Urna Fixa: na sede da entidade, situada à Rua Maria Guilhermina Esteves, n. 2533, Bairro Nova Três 
Lagoas – Três Lagoas-MS. Urna Itinerante: percorrerá as dependências da empresa Amcor Flexibles Três Lagoas 
Ltda, situada na Av. Yossef Ahmad El Jarouche, nº 6685 – Distrito Industrial II, Três Lagoas – MS. O prazo de 
Registro de Chapas é de cinco (05) dias, contados da data da publicação deste Edital. O requerimento do Registro 
de Chapa, assinado por um dos candidatos que a integra, será dirigido a Presidente do Sindicato, formalizado em 
duas (2) vias; cada uma acompanhada dos documentos exigidos nos itens primeiro e segundo do artigo 38° do 
Estatuto Social da entidade, e apresentado à sua secretaria, que durante o prazo para registro, funcionará das 
oito (08h00) às onze (11h00) e das treze (13h00) às dezessete (17h00) horas, nos dias úteis, onde se encontrará 
a disposição dos associados, pessoa habilitada para prestação de informação concernentes ao processo eleitoral, 
como entrega de ficha de qualificação, recebimento de documentação, fornecimento do correspondente recibo de 
entrega e exemplar do Estatuto Social para consulta no local. A impugnação da candidatura deverá ser feita no 
prazo de dois (02) dias a contar da publicação da relação das Chapas Registradas. Realizar-se-á nova votação, no 
prazo de sessenta (60) dias, na mesma ordem de locais e horários acima referidos, caso não seja obtido quórum, 
na primeira votação, conforme artigo 43° do Estatuto. O edital de convocação será afixado na sede do sindicato. 

Três Lagoas-MS, 03 de fevereiro de 2025.

Gláucia Paula do Nascimento de Paula  
Presidente

Ata 02/25 da Associação dos Trabalhadores Rurais da vila Demétrio realizada no dia 26/01/2025 às nove horas e 
trinta minutos, em sede própria, reuniram-se os sócios para deliberar sobre os seguintes assuntos. Ato primeiro 
substituição de sócios. Sai Antônio Valdecir Gonçalves Cordeiro. CPF 554.332.359-04 e RG 694095 SSP/MS do lote 
03 e entra. Gilmar Abel Cordeiro. CPF 554.279.449-15 e RG 649720 SSP/MS; e no lote 20-B sai Apolônio Espínola 
CPF 368.089.701-49 casado com Brígida Benites RG 181.692 SSP/MS e CPF 662.440.561-91 e entra Carlos César 
Espínola. CPF 019.475.421-92 e RG 1352491 SSP/MS. Ato segundo os membros da diretoria informaram aos 
sócios que ficaram no cargo da diretoria e conselho fiscal até o dia 26/03/2025. Após essa data essa diretoria não 
responderá mais pela associação e fica marcado para o dia 23/03/2025 uma nova reunião para eleição de uma 
nova diretoria e conselho fiscal. Nada mais a ser tratado eu Ariel Almeida Cânepa lavrei a seguinte ata que segue 
assinada por mim e de mais sócios presentes.
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